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TRIBUNAL PLENO 
 

Pautas 
 

SESSÃO ORDINÁRIA NÚMERO 40 EM 24 DE OUTUBRO DE 2013 
 

 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
 
RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 196543/07 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): FABIANO JORGE 
STAINZACK) 
Interessado: JOSÉ MARIA CICHON 
 
Processo: 742279/12 
Entidade: MUNICÍPIO DE COLOMBO 
Interessado: JOSE ANTONIO CAMARGO, MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO 
TRIBUNAL DE CONTAS 
 
Processo: 695830/10 Vista desde 19/09/2013 Conselheiro Corregedor-Geral IVAN 
LELIS BONILHA 
Entidade: FUNDO MUNICIPAL PROVISIONAL DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA (Procurador(es): MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA 
 
Processo: 244418/13 Adiado por devolução pós-vista desde 12/09/2013 
Entidade: MUNICÍPIO DE GUARATUBA 
Interessado: EVANI CORDEIRO JUSTUS 
 
RECURSO DE AGRAVO 
 

Processo: 338641/13 Vista desde 12/09/2013 Auditor JAIME TADEU LECHINSKI 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS (Procurador(es): Thiago de Carvalho Ribeiro, JOSÉ CID CAMPELO 
FILHO) 
Interessado: HITOSHI NAKAMURA (Procurador(es): Thiago de Carvalho Ribeiro, 
JOSÉ CID CAMPELO FILHO) 
 
PEDIDO DE RESCISÃO 
 
Processo: 371661/13 Adiado por pedido do relator desde 19/09/2013 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: JORGE SEBASTIÃO DE BEM 
 
CONSULTA 
 
Processo: 233063/10 Vista desde 19/09/2013 Conselheiro Corregedor-Geral IVAN 
LELIS BONILHA 
Entidade: MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA 
Interessado: LOTÁRIO OTO KNOB 
 

REPRESENTAÇÃO 
 
Processo: 358680/09 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA GESTÃO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS URBANOS DE CURITIBA 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 177095/13 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA 
 
Processo: 240870/13 
Entidade: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO 
(Procurador(es): RONALD EMILIO MARQUES) 
Interessado: CLAYTON COUTINHO DE CAMARGO, MIGUEL KFOURI NETO 
 
Processo: 254820/13 
Entidade: AGENCIA DE DEFESA AGROPECUARIA DO PARANA 
Interessado: INACIO AFONSO KROETZ 
 
Processo: 256114/13 Adiado por férias do relator desde 10/10/2013 
Entidade: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANÁ TECNOLOGIA 
Interessado: ALIPIO SANTOS LEAL NETO 
 

 

 
CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
 
RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 211191/09 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA 
Interessado: ESMAEL ANTONIO FERREIRA PADILHA (Procurador(es): MARCELO 
COUTO DE CRISTO), SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS 
 
PREJULGADO 
 
Processo: 465117/06 Vista desde 19/09/2013 Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 242679/13 
Entidade: PARANÁ DESENVOLVIMENTO S/A 
Interessado: JUAREZ MIGUEL ROSSETIM 
 
Processo: 256408/13 
Entidade: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DO PARANÁ 
Interessado: SILVESTRE DIMAS STANISZEWSKI, SINVAL TADEU AMARAL 
REIS, WALTER HIROSHI YOKOYAMA 
 

 

 
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
 
PEDIDO DE RESCISÃO 
 
Processo: 276537/13 Adiado por devolução pós-vista desde 05/09/2013 
Entidade: MUNICÍPIO DE MATINHOS 
Interessado: RICARDO FERNANDES BEZERRA 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 
 
Processo: 607894/13 Adiado por férias do relator desde 10/10/2013 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 
 
REPRESENTAÇÃO 
 
Processo: 613435/10 
Entidade: MUNICÍPIO DE BALSA NOVA 
Interessado: JOSE FRANCO PELLIZZARI, OSVALDO VANDERLEI COSTA, 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO DO ESTADO DO PARANA 
 
Processo: 234660/12 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 

Interessado: ADEMIR SIMOES (Procurador(es): alexandre pinto guedes dutra), 
ARLETE FRANCISCA DA SILVA REIS, CLAUDIA MARIA TAGATA, CLEUZA DA 
COSTA SOEIRO PAGNAN (Procurador(es): alexandre pinto guedes dutra), 
ELIZABETH NADALIM (Procurador(es): alexandre pinto guedes dutra), GLAUCO 
CAVALCANTI DE OLIVEIRA JUNIOR (Procurador(es): alexandre pinto guedes 
dutra), HAMILTON ANTONIO DE MELO, HENRIQUE AFONSO PIPOLO 
(Procurador(es): alexandre pinto guedes dutra), JACKSON PROENÇA TESTA, 
LUCIANA DO CARMO NEVES (Procurador(es): alexandre pinto guedes dutra), 
MARCIA TESHIMA, MARCIA TESHIMA (Procurador(es): MARCELO FARINHA), 
MARCIO BARBOSA ZERNERI (Procurador(es): alexandre pinto guedes dutra), 
MARIA ANTÔNIA GONÇALVES CARDOSO (Procurador(es): alexandre pinto 
guedes dutra), MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO (Procurador(es): alexandre 
pinto guedes dutra), MARIA CRISTINA JUD BELFORT, MARINETE VIOLIN, 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, RENATO LIMA BARBOSA, RITA DE 
CASSIA FERREIRA LEITE (Procurador(es): alexandre pinto guedes dutra), 
ROSSANA HELENA KARATZIOS (Procurador(es): alexandre pinto guedes dutra) 
 
Processo: 365056/12 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO 
Interessado: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA, EDSON DARLEI BASSO 
 
Processo: 450258/12 
Entidade: MUNICÍPIO DE PALMAS (Procurador(es): LEANDRO CAMARGO 
MARTINS, KARINA CAMARGO MARTINS LORENZET, JULIO CESAR PACHECO 
FRANCO, EDUARDO ESTANISLAU TOBERA FILHO) 
Interessado: HILARIO ANDRASCHKO, LEANDRO CAMARGO MARTINS, VARA 
DO TRABALHO DE PALMAS 
 
REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
 
Processo: 257671/10 Vista desde 26/09/2013 Auditor JAIME TADEU LECHINSKI 
Entidade: MUNICÍPIO DE PALMEIRA, MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, 
MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Interessado: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE LICITANTES DE SÃO PAULO, 
BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL, MAURICIO BONATTO 
GUIMARÃES, SUELLEN TEREZINHA GARCIA 
 
Processo: 603921/11 Vista desde 26/09/2013 Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES 
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
Interessado: IVAN RODRIGUES, MIRIAM CAMARGO TABORDA, PATRICIA 
GALANTE STRADIOTTO, WANDER APARECIDO GONÇALVES 
 
REPRESENTAÇÃO DO OUVIDOR 
 
Processo: 509258/07 Vista desde 26/09/2013 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: MUNICÍPIO DE ANTONINA 
Interessado: CARLOS AUGUSTO MACHADO, IBRASC - INSTITUTO BRASILEIRO 
DE SANTA CATARINA, KLEBER OLIVEIRA FONSECA (Procurador(es): NELSON 
CORDEIRO JUSTUS), MUNICÍPIO DE ANTONINA 
 
RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 559202/12 
Entidade: JOSE LAERTE VENDRAMINI 
Interessado: JOSE LAERTE VENDRAMINI, MAURILIO GALINDO LOPES 
 
Processo: 446854/11 Adiado por pedido do relator desde 10/10/2013 
Entidade: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO (Procurador(es): JÚLIO 
APARECIDO BITTENCOURT) 
Interessado: EDIMAR APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS 
 
CONSULTA 
 

Processo: 211458/12 Vista desde 19/09/2013 Conselheiro JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL 
Entidade: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
Interessado: JULIO CESAR ZEM CARDOZO 
 
PREJULGADO 
 
Processo: 69732/12 Vista desde 19/09/2013 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 246828/13 
Entidade: COSTA OESTE TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A. 
Interessado: ALFONSO SCHMITT 
 

 

 

CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 

RECURSO DE REVISTA 
 

Processo: 276226/09 
Entidade: MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS 
Interessado: ELIANE LUIZ RICIERI 
 

Processo: 345880/09 
Entidade: MUNICÍPIO DE CURIÚVA 
Interessado: ANTONIO MAJER DE MELLO 
 

Processo: 574821/12 
Entidade: ASSOCIAÇÃO IMIM (Procurador(es): CASSIO NAGASAWA TANAKA) 
Interessado: ATSUSHI YOSHII, JULIO CÉSAR DE SOUZA ARAÚJO FILHO, 
MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 
 

Processo: 513958/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO 
Interessado: EDSON DARLEI BASSO 
 

Processo: 638850/08 Vista desde 10/10/2013 Auditor SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
Interessado: CEZAR AUGUSTO DE OLIVEIRA FRANCO (Procurador(es): SERGIO 
DE SOUZA) 
 

Processo: 116150/11 Vista desde 26/09/2013 Conselheiro Corregedor-Geral IVAN 
LELIS BONILHA 
Entidade: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
Interessado: PAULO AFONSO SCHMIDT, URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A 
(Procurador(es): SOLON BRASIL JUNIOR, IVAN SZABELIM DE SOUZA, 
RODRIGO BINOTTO GREVETTI, IVO PETRY MACIEL NETO, PEDRO HENRIQUE 
SCHERNER ROMANEL, HELOISA RIBEIRO LOPES, EVELLYN DAL POZZO 
YUGUE, ZULEIS KNOTH ADAM, ANDREZA CRISTINA CHROPACZ, AMANDA 
CRISTHINA ALMEIDA SAVA) 
 
Processo: 12123/13 Vista desde 22/08/2013 Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES 
Entidade: CONSELHO COMUNITÁRIO HOSPITAL DR UBIRAJARA CONDESSA 
DE ITAMBARACÁ 
Interessado: AMARILDO TOSTES (Procurador(es): JOSE OLEGARIO RIBEIRO 
LOPES, LUÍS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES, ROGÉRIO SEGATTO 
FERNANDES DA SILVA, PEDRO LEOPOLDO FERREIRA GASPARINI) 
 
PEDIDO DE RESCISÃO 
 
Processo: 348558/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE FIGUEIRA 
Interessado: MUNICÍPIO DE FIGUEIRA, VALDIR GARCIA 
 

 

 
CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO 
 
RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 109838/11 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE IRATI 
Interessado: SIDNEI JONALDO JORGE 
 
Processo: 231061/12 
Entidade: MUNICÍPIO DE PINHÃO 
Interessado: CLEVERSON MUHLSTEDT DOS SANTOS, JOSE VITORINO 
PRÉSTES 
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Processo: 233059/11 Vista desde 19/09/2013 Conselheiro Corregedor-Geral IVAN 
LELIS BONILHA 
Entidade: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA 
Interessado: EDUARDO REQUIÃO DE MELLO E SILVA (Procurador(es): DIOGO 
SALOMAO HECKE, PEDRO HENRIQUE XAVIER) 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 
Processo: 560669/12 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 10/10/2013 
Entidade: ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO BARRETO, CARLOS 
ALBERTO RICHA 
 
PEDIDO DE RESCISÃO 
 
Processo: 411430/12 Vista desde 19/09/2013 Conselheiro Corregedor-Geral IVAN 
LELIS BONILHA 
Entidade: MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO IVAÍ 
Interessado: CELSO ANTUNES RIBEIRO (Procurador(es): DOUGLAS BEAN 
BERNARDO) 
 
CONSULTA 
 
Processo: 440275/11 
Entidade: MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL 
Interessado: JOSÉ ALTAIR MOREIRA 
 

 

 
AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
 
PEDIDO DE RESCISÃO 
 
Processo: 656852/12 Vista desde 03/10/2013 Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES 
Entidade: CENTRO DE ATENDIMENTO ESPECIAL À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE DE PARANAVAÍ (Procurador(es): JÚNIO CÉZAR NUNES DE 
FREITAS) 
Interessado: LIRIA INES BALESTIERI, VALDENIR MÉCHIA (Procurador(es): 
JÚNIO CÉZAR NUNES DE FREITAS, Eduardo Faria de Oliveira Campos) 
 

 

 
AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
 
RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 195714/10 
Entidade: MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS 
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, ELIANE LUIZ RICIERI, 
MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 
 

 

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência, sobrestado ou aguardando 
voto de desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site 
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário. 
 

Atas 
 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 37, EM 3 DE OUTUBRO DE 2013 
 
Aos três dias do mês de outubro do ano de dois mil e treze (03/10/2013), com início 
as quatorze (14h00min) horas, realizou-se a Trigésima Sétima Sessão Ordinária do 
Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob a Presidência do 
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, com a presença dos Conselheiros 
IVAN LELIS BONILHA, JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL e FÁBIO DE 
SOUZA CAMARGO, bem como dos Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, SÉRGIO 
RICARDO VALADARES FONSECA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e CLAUDIO 
AUGUSTO CANHA. Participou como representante do Ministério Público de 
Contas, o Procurador Geral, ELIZEU DE MORAES CORREA. Presente a 
Procuradora CLAUDIA PICOLO. A Secretaria da Sessão foi exercida pela 
Secretária do Tribunal Pleno, VERA LUCIA AMARO. Ausente os Conselheiros 
NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, em razão de férias, 
tendo sido convocados os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e SÉRGIO 
RICARDO VALADARES FONSECA para composição do quorum. Ausente o 
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, por motivo justificado, 
ficando convocado o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO para composição do 
quorum. Ausente o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, em razão de férias. 
O Senhor PRESIDENTE, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, submeteu à 
homologação do Plenário as Atas de n.ºs. 35 da Sessão Ordinária do dia 
19/09/2013 e 36, da Sessão Ordinária do dia 26/09/2013, as quais foram 
homologadas. Na sequência, o Senhor PRESIDENTE concedeu a oportunidade 
para as Comunicações previstas no inciso II, do art. 436, do Regimento Interno, e 

para inclusão em pauta dos processos de que trata o § 4º, do art. 429, e do art. 522, 
do Regimento Interno. Foram incluídos em mesa para julgamento os processos nºs: 
449970/13 e 674117/13 na pauta do Presidente ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO; 
519956/13, na pauta do Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL. Foi 
devolvido o processo nº: 656852/12, da pauta do Auditor SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA, pelo Auditor JAIME TADEU LECHINSKI. O Conselheiro 
Corregedor-Geral IVAN LELIS BONILHA conforme art. 436, parágrafo único, inciso 
IV do Regimento Interno, comunicou arquivamento do processo nº 816562/12 
(Representação da Lei 8.666/93). O Senhor Presidente ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO comunica ao Plenário da possibilidade de estender para 31/10/2013, o prazo 
para emissão automática da Certidão Liberatória na internet, cuja vigência vai até a 
data citada, independente do dia da sua emissão, condicionada à entrega, no 
mínimo, do arquivo de inicialização do SIM/AM-2013 e ao cumprimento da Agenda 
de Obrigações de 2013. Comunica também da possibilidade de proceder ao 
encerramento de 833 processos de Prestação de Contas de Transferências 
Voluntárias Municipais, que se encontram nas situações de valores inferiores a R$ 
8.000,00. Informa que com isso, o Tribunal terá a possibilidade de encerramento 
sem análise do mérito. Lembra que são todos processos antigos e que o Tribunal 
precisa dar saída com a maior rapidez possível. E Conclui que entende como 
acatados os comunicados. Encerrada a fase de comunicações, o Senhor 

PRESIDENTE concedeu a palavra aos Conselheiros e aos Auditores para o relato 
de suas pautas. Foram julgados da pauta do Presidente ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO os processos nºs: 449970/13 (Aprovação), 674117/13 (Aprovação). Da pauta 
do Conselheiro Corregedor-Geral IVAN LELIS BONILHA os processos nºs: 
62695/11 (Conhecimento e improcedência), 336067/09 (Arquivamento),156786/10 
(Conhecimento e procedência com aplicação de multa e determinações), 278451/11 
(Conhecimento e procedência com aplicação de multa). Da pauta do Conselheiro 
JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL os processos nºs: 519956/13 (Retificação 
de acórdão), 232983/13 (Regular com ressalvas), 259539/13 (Regular). Da pauta 
do Conselheiro IVAN LELIS BONILHA os processos n.º: 156276/13 (Regular), 
238345/13 (Regular), 259920/13 (Regular). Da pauta do Conselheiro FABIO DE 
SOUZA CAMARGO os processos nºs: 126836/10 (Conhecimento e não 
provimento), 220760/12 (Conhecimento e não provimento), 244522/11 (Regular). 
Continuaram com vista os processos nºs: 233063/10 e 695830/10 da pauta do 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, ao Conselheiro IVAN LELIS BONILHA; 
338641/13 da pauta do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, ao Auditor JAIME 
TADEU LECHINSKI; 465117/06, da pauta do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, ao Conselheiro NESTOR BAPTISTA; 509258/07, da pauta 
do Conselheiro Corregedor-Geral IVAN LELIS BONILHA, ao Conselheiro FABIO DE 
SOUZA CAMARGO; 257671/10, da pauta do Conselheiro Corregedor-Geral IVAN 
LELIS BONILHA, ao Auditor JAIME TADEU LECHINSKI; 603921/11, da pauta do 
Conselheiro Corregedor-Geral IVAN LELIS BONILHA, ao Conselheiro FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES; 211458/12, da pauta do Conselheiro IVAN LELIS 
BONILHA, ao Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL; 69732/12, da 
pauta do Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, ao Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO; 116150/11, da pauta do Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO 
AMARAL, ao Conselheiro IVAN LELIS BONILHA; 233059/11, da pauta do 
Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO, ao Conselheiro IVAN LELIS BONILHA; 
411430/12, da pauta do Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO, ao 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA. Foi adiado o julgamento do processo nº: 
656852/12, da pauta do Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA. 
Continuaram adiados os julgamentos dos processos nºs: 244418/13 (Adiado por 
devolução pós-vista), 371661/13 (Adiado por pedido do relator), da pauta do 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA; 276537/13 (Adiado por devolução pós-vista), da 
pauta do Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES; 12123/13 (Adiado por 
pedido do relator), da pauta do Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL. 
O julgamento do processo de Recurso de Revista nº: 561452/12, da pauta do 
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, aguarda voto de 
desempate do Senhor Presidente, tendo em vista que houve empate na votação 
com o seguinte resultado: Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES, DURVAL AMARAL e FABIO DE SOUZA CAMARGO votaram pelo 
Conhecimento e Provimento do Recurso. Os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, 
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e IVAN LELIS BONILHA votaram pelo 
improvimento do Recurso. Não houve pauta de julgamento dos Auditores JAIME 
TADEU LECHINSKI, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e CLAUDIO AUGUSTO 
CANHA. Transcorrida a fase de julgamento e não havendo quem mais desejasse 
usar da palavra, às quinze horas e quinze minutos, (15h15min), do dia três do mês 
de outubro do ano de dois mil e treze (03/10/2013), o Senhor Presidente encerrou a 
Trigésima Sétima Sessão do Tribunal Pleno, convocando Sessão Ordinária para o 
dia dez de outubro de dois mil e treze (10/10/2013), no horário regimental. E para 
constar, lavrou-se a presente Ata, que vai assinada pela Secretária, VERA LUCIA 
AMARO, e pelo Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, Presidente do 
Colegiado. *********************************************************************************** 
 

Acórdãos 
 
PROCESSO Nº: 374066/10 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
ENTIDADE: ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE S/A 
INTERESSADO: SAMUEL GOMES DOS SANTOS, PAULO DAVID DA COSTA 
MARQUES, LINO ANTONIO CAMPOS GOMES, PAULO SETSUO NAKAKOGUE 
ADVOGADO: BRUNO GOFMAN (OAB/PR 61136), CAROLINE DA ROCHA 
FRANCO (OAB/PR 61403), LINCOLN TADEU CERKUNVIS (OAB/PR 33620), 
PAULO ROBERTO NAKAKOGUE (OAB/PR 40670), PAULO ROBERTO 



Divulgação: Sexta-Feira 

18 de Outubro de 2013 

Nº 750 – 86 páginas 

 

 

 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) 

TROMPCZYNSKI (OAB/PR 4552), SERGIO ODILON JAVORSKI FILHO (OAB/PR 
42391), SUZANA BELLEGARD DANIELEWICZ (OAB/PR 113.03), VILMAR 
ZORNITTA (OAB/PR 46614) 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO Nº 4223/13 - Tribunal Pleno 
EMENTA: Tomada de contas extraordinária. Leilão regulamentado pelo Edital 
02/2009 - FERROESTE, para vende de trilhos do ativo imobilizado da empresa. 
Violação ao princípio da publicidade. Desrespeito às normas fixadas pelo Edital. 
Ausência de demonstração de dano financeiro ao erário. Aplicação de multas. 
Registros e encaminhamentos competentes. 
1. DO RELATÓRIO 
Trata o presente de Tomada de Contas Extraordinária, originária de Impugnação 
instaurada pela 1ª Inspetoria de Controle Externo deste Tribunal em face da 
ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE S/A - FERROESTE, acerca de 
irregularidades na execução da licitação na modalidade Leilão nº 02/2009, que 
objetivou a alienação, em nove lotes, de 1.847,54 toneladas de trilhos ferroviários 
de aço (tipo TR-45), integrantes do estoque da empresa. 
Referido leilão foi realizado na data de 24 de julho de 2009, e teve por o Leiloeiro 
Oficial, indicado pela Junta Comercial do Estado do Paraná, o Sr. Paulo Setsuo 
Nakakogue. 

As irregularidades apontadas pela 1ª ICE, conforme consta da Comunicação de 
Irregularidade Acostada à Peça 2, foram as seguintes: 
1) os agentes públicos Samuel Gomes dos Santos, Paulo David da Costa Marques, 
e Lino Antonio Campos Gomes, Diretores da Ferroeste e o Leiloeiro Oficial Paulo 
Setsuo Nakakogue, deixaram de observar obrigações constitucionais e legais 
quando da execução do leilão nº 02/2009, em especial no que diz respeito à 
publicidade devida ao certame. 
Foi apontado quanto a este item, que houve ausência de publicidade adequada, vez 
que os editais não foram divulgados em, no mínimo, três jornais de grande 
circulação e nos meios mais interessantes para a FERROESTE, bem como não se 
prestou contas ao comitente do recebimento das importâncias pagas. Nesse tópico, 
foi apontada ainda a falta de comprovação, pelo leiloeiro, da realização de 
despesas com publicidade no valor de R$ 165.000,00, o que levou a devolução de 
tais valores, conforme inicialmente demonstrado pelos interessados. 
2) descumprimento das normas legais e das normas editalícias, com a alteração da 
forma de pagamento e de retirada dos bens leiloados. 
Neste ponto, foi identificado que o pagamento dos lotes, que deveria ser a vista, foi 
aceito parceladamente, e ainda, que a retirada dos trilhos, que deveria ser feita em 
momento único, previamente fixado, foi feita de acordo com o cronograma 
apresentado pela própria arrematante, em desconformidade com as regras 
claramente fixadas pelo Edital nº 02/2009. 
3) inadimplemento do arrematante, parcial do lotes 01, e integral dos lotes 07 e 08. 
Desde a comunicação de irregularidade, restou incontroverso nos autos que não 
houve o adimplemento integral dos lotes arrematados. Portanto, tem-se que a 
FERROESTE recebeu apenas a quantia equivalente aos lotes 2, 3, 4, 5, 6 e 9 e o 
correspondente a um terço do lote 1, permanecendo impagos os lotes 7 e 8. 
Embora pago um terço do lote 1, não houve a retirada proporcional dos trilhos. 
(Peça 2, p. 7) 
Autuado o feito como Comunicação de Irregularidade, conforme determinado pelo 
despacho nº 1185/10 – GP (Peça 4), por determinação do Despacho 1863/10 (Peça 
9), passou a tramitar como impugnação, com a subsequente citação dos agentes 
responsáveis, Srs. Samuel Gomes, Paulo Marques e Lino Antonio Campos Gomes, 
respectivamente, Diretor Presidente, Diretor Administrativo e Financeiro e Diretor de 
Produção da FERROESTE, para o exercício do contraditório. 
Os Srs. Lino Antônio Campos Gomes, e o Sr. Samuel Gomes dos Santos 
acostaram suas defesas, de igual teor (Peças 33 e 34), nas quais discorreram sobre 
os problemas financeiros enfrentados pela empresa, sustentando que a não 
concretização do negócio impugnado poderia levar a empresa à falência. 
Destacaram a realização de dois pregões anteriores, com o mesmo objeto, e sem 
êxito. 
Defenderam ainda a legalidade da venda, eis que a empresa SUCAFER venceu o 
procedimento licitatório com a apresentação do melhor preço, e que a possibilidade 
de parcelamento do pagamento, requerida pela empresa vencedora do certame foi 
estendida às demais licitantes, no momento do leilão. 
Sustentaram por fim a inexistência de má-fé na negociação realizada, afirmando 
que não houve questionamento do resultado pelos demais licitantes e que a 
empresa SUCAFER realizou o depósito do valor de R$ 1.392.930,00 na conta da 
empresa, sendo que os demais cheques ficaram na posse do leiloeiro, sendo que a 
entrega do objeto licitado ficou condicionada ao pagamento prévio das demais 
parcelas. 
O Sr. Paulo Davi da Costa Marques, em sua defesa (Peça 40), também defendeu a 
legalidade dos procedimentos adotados, afirmando inexistir qualquer 
responsabilidade dos diretores da FERROESTE. 
Inobstante aduzindo não ter tido participação na decisão sobre a forma de 
pagamento do objeto do leilão, argumentou não ter havido qualquer irregularidade 
na forma de pagamento dos lotes, defendendo que a venda se realizou à vista, 
porém com retirada programada, condicionada ao pagamento antecipado do objeto. 
Sustentou então que “empreendendo esforço conjunto na observância de se obter o 
melhor resultado para a empresa, a diretoria em sã consciência deliberou pela 
venda do material, como a melhor solução para a manutenção e a conservação das 
atividades da empresa”. 
No que diz respeito ao inadimplemento do arrematante dos lotes 01, 07 e 08, 
sustentou a inexistência de dano ao erário, uma vez que os lotes não foram 
entregues. 
Por fim, defendeu que o leilão obedeceu à legislação e aos princípios aplicáveis ao 

caso, com ausência de má-fé por parte dos Diretores da FERROESTE. 
O Sr. Paulo Roberto Nakakogue, leiloeiro oficial do certame, citado consoante 
Peças 41 e 42, também ofereceu defesa (Peça 43), prestando esclarecimentos e 
juntando documentação pertinente. 
Inicialmente, afirmou que em relação à retenção de valores acerca da divulgação do 
certame nos canais de imprensa, devolveu a quantia à FERROESTE, com as 
devidas atualizações, pleiteando, quanto a este ponto, a extinção do processo por 
perda do objeto. 
Quanto a venda dos bens em leilão argumentou que o licitante SUCAFER ofertou a 
maior proposta, mas propôs uma programação de retirada dos produtos. Ante a 
situação nova criada, anunciou a proposta aos demais interessados, sem, contudo, 
que houvesse manifestação de interesse pelos licitantes presentes. Destacou, por 
fim, que em nenhum momento aceitou a proposta, apenas recepcionou e formalizou 
as propostas, lavrando a competente ata de leilão, para posterior avaliação e 
homologação pela Comitente FERROESTE. 
Ante as defesas acostadas aos autos, manifestou-se a 1º ICE, através da 
Informação 15/11 (Peça 45), refutando todas as razões de defesa apresentadas, 
reafirmando que as regras estipuladas no edital não foram respeitadas, assim como 
também deixaram de ser observadas disposições expressas no contrato celebrado 
com o leiloeiro oficial. 

A Diretoria de Contas Estaduais (Instrução nº. 140/11), corroborando parcialmente 
com a manifestação da 1ª ICE, opinou pela procedência parcial da comunicação de 
irregularidade. Opinou pela responsabilização de Samuel Gomes dos Santos, Paulo 
David da Costa Marques, Lino Antonio Campos Gomes e Paulo Setsuo Nakakogue, 
na condição de Leiloeiro Oficial, e imputação de multas administrativas cumuladas 
com multas proporcionais ao dano e, ainda, ao leiloeiro oficial, a determinação de 
restituição ao erário do valor de R$165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais). 
Também se manifestou pelo encaminhamento de cópias ao Ministério Público 
Estadual para apuração de ato consistente em improbidade administrativa. 
O Ministério Público de Contas, no Parecer nº 306/12 (Peça 53), opinou pela 
procedência da impugnação ante o entendimento de haverem restado comprovadas 
as irregularidades quanto a inconformidades com o Edital de Leilão; falta de 
pagamento do total do objeto pelo arrematante; não divulgação dos editais em, no 
mínimo, três jornais de grande circulação, além de ausência de prestação de contas 
do leiloeiro à Ferroeste. Opinou ainda pela imputação aos responsáveis das 
sanções previstas nos itens “a”, “b”, “d”, “e” da peça inicial, bem como o 
compartilhamento dos autos ao Ministério Público Estadual. 
O então relator do feito, Conselheiro Artagão de Mattos Leão, nos termos do 
Despacho nº 447/12 (Peça 59), determinou a conversão do feito em Tomada de 
Contas Extraordinária, determinando ainda, no mesmo ato, nova citação de todos 
os interessados no feito, para o exercício do contraditório. 
Devidamente citados (Peças 61 a 64), apresentaram resposta os interessados 
Paulo David da Costa Marques (Peça 70), Paulo Setsuo Nakakogue (Peças 72 e 
85), e Samuel Gomes dos Santos (Peça 90), reiterando as defesas formuladas face 
aos mesmos fatos, antes da conversão do feito em Tomada de Contas 
Extraordinária. O Interessado Lino Antonio Campos Gomes, apesar de 
regularmente citado, não apresentou novas justificativas além daquelas já trazidas à 
Peça 33. 
A 1ª ICE, nos termos da Informação nº 22/12 (peça 109), manifestou-se 
conclusivamente pela integral procedência da Tomada de Contas, em razão do não 
afastamento, pelos interessados, das irregularidades inicialmente apontadas, a 
saber: desobediência quanto aos termos do edital do leilão, a inobservância do 
contrato celebrado com o Leiloeiro Oficial, bem como aceitação de proposta em 
evidente desacordo com o previsto no edital, em afronta aos princípios 
informadores da Administração e à sua legislação de regência. Opinou ainda pela 
responsabilização de todos os imputados, bem como remessa de cópia integral dos 
autos ao Ministério Público Estadual, para apuração do cometimento de ato de 
improbidade administrativa. 
A Diretoria de Contas Estaduais, em opinativo contido na Instrução 29/12 (Peça 
110), ratificou sua anterior instrução (Peça 47), manifestando-se pela procedência 
parcial da Comunicação de Irregularidade (peça 2 dos Autos Digitais) exceto em 
relação à restituição de R$165.000,00, que restou devidamente comprovada pelos 
imputados. Adicionalmente, opinou pela remessa de cópias do feito à Junta 
Comercial do Paraná para ciência e providencias quanto à conduta do Leiloeiro 
Oficial, Paulo Setsuo Nakakogue. 
O Ministério Público de Contas, nos termos do Parecer Ministerial nº 13328/13 
(Peça 112), opinou conclusivamente pela procedência parcial da Tomada de 
Contas Extraordinária. Isto porque, se por um lado entendeu comprovado que foram 
inobservadas as regras definidas no Edital de Leilão nº 02/09 quanto à forma de 
pagamento do objeto pelo arrematante, por outro, entendeu não ter sido 
evidenciada a ocorrência de danos ao erário em decorrência das irregularidades 
apontadas, razão pela qual não haveria valores a serem ressarcidos. Sugeriu então 
a aplicação de multa ao gestor responsável pela entidade à época, Sr. Samuel 
Gomes dos Santos, Diretor Presidente, e ao Leiloeiro Oficial, Sr. Paulo Setsuo 
Nakakogue, nos termos do artigo 87, inciso IV, alínea "g", da Lei Complementar 
Estadual nº. 113/05, em face da inobservância das regras previstas no Edital de 
Leilão nº 02/2009-Ferroeste. 
É o relatório. 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO[1] 
Corroborando os opinativos técnicos e a manifestação ministerial, entendo que 
deve ser julgada procedente a presente tomada de contas extraordinária, haja vista 
restarem efetivamente caracterizadas irregularidades na execução do Edital de 
leilão nº 02/2009, conforme se passa a explicitar. 
1) Irregularidade decorrente da inobservância das obrigações constitucionais e 
legais quando da execução do leilão nº 02/2009, em especial no que diz respeito à 
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publicidade devida ao certame. 
Restou demonstrado, ao longo da instrução processual, que efetivamente ocorreu 
inobservância das obrigações constitucionais e legais, bem como contratuais, 
quando da execução do certame, em especial, de que houve ausência de 
publicidade adequada, vez que o edital de leilão não foi adequadamente divulgado, 
na forma da lei e do contrato, em jornal de grande circulação nacional e estadual, 
bem como nos meios mais interessantes para a FERROESTE. 
Efetivamente, a publicidade dada ao Leilão ora em exame, que tinha por objeto a 
venda de nove lotes de trilhos no valor total de R$ 5.542.620,00 (cinco milhões, 
quinhentos e quarenta e dois mil, seiscentos e vinte reais), não foi adequada. 
As regras aplicáveis ao presente caso, quanto à publicidade, são aquelas fixadas 
pelo art. 37 da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 21 da Lei federal 
8.666, bem como o art. 31 da lei estadual 15.608/2007, além da obrigação 
decorrente do contrato firmado entre a FERROESTE e o leiloeiro oficial. 
Estabelece o art. 21 da lei 8666/93: 
“Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, das 
tomadas de preços, dos concursos e dos leilões, embora realizados no local da 
repartição interessada, deverão ser publicados com antecedência, no mínimo, por 
uma vez: 
(...) 

II - no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Federal quando se tratar, 
respectivamente, de licitação feita por órgão ou entidade da Administração Pública 
Estadual ou Municipal, ou do Distrito Federal; 
III - em jornal diário de grande circulação no Estado e também, se houver, em jornal 
de circulação no Município ou na região onde será realizada a obra, prestado o 
serviço, fornecido, alienado ou alugado o bem, podendo ainda a Administração, 
conforme o vulto da licitação, utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar 
a área de competição. 
(...) 
§ 4o Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se 
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inqüestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.” 
(grifamos) 
O art. 31 da lei estadual 15.608/07, por sua vez, determina: 
“Art. 31. Os avisos e resumos dos editais das modalidades de licitação e dos 
procedimentos auxiliares deverão ser publicados com antecedência, no mínimo por 
uma vez: 
(...) 
II – no Diário Oficial do Estado; 
III – em sítio oficial da Administração Pública. 
IV – em jornal diário de grande circulação no Estado e também, se houver, em 
jornal de circulação no Município ou na região onde será realizada a obra, prestado 
o serviço, fornecido, alienado ou alugado o bem, podendo ainda a Administração, 
conforme o vulto da licitação, utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar 
a área de competição. 
(...) 
§ 3º Os prazos estabelecidos no §2º são contados a partir da última divulgação do 
resumo do edital ou ainda da sua efetiva disponibilidade, com os respectivos 
anexos, prevalecendo a data que ocorrer mais tarde. 
§ 4º Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma como se 
deu o texto original, reabrindo o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 
§ 5º O edital de leilão deve ser amplamente divulgado, principalmente no município 
em que se realizará.” 
(grifamos) 
Por fim, o contrato de prestação ser serviços estabelecido entre a FERROESTE e o 
Sr. Paulo Setsuo Nakakogue, Leiloeiro Oficial (Peça 2, p. 79)[2], estipulou: 
“CLAUSULA PRIMEIRA - OBRIGAÇOES DO LEILOEIRO 
(...) 
1.3 Providenciar a divulgação dos editais de convocação, no mínimo, em jornal de 
grande circulação nacional e em jornal de grande estadual, mala-direta, internet, 
TV, rádio, telemarketing e outros meios de comunicação especializados pelas 
particularidades dos bens e clientes potenciais; 
1.4 Divulgar o leilão, mediante autorização do COMITENTE, nos meios de 
comunicação considerados os mais interessantes por estes; 
(...) 
1.6 Prestar contas ao COMITENTE, do total das vendas, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento das importa cias pagas, 
transferindo os valores devidos á conta corrente do COMITENTE;” 
(grifamos) 
O leiloeiro oficial, Sr. Paulo Setsuo Nakakogue, afirma em sua defesa que teria sido 
dada a devida publicidade à licitação que ocorreu na data de 24 de julho de 2009, 
aduzindo: 
Conforme se depreende dos documentos que seguem em anexo, a FERROESTE 
promoveu a publicação legal do aviso de licitação no Diário Oficial do Estado do 
Paraná em 30 de dezembro de 2008 (doc. 12) , assim como no Jornal DCI 
Nacional, em 06 de janeiro de 2009 (doe. 13) 
O peticionante, por sua vez, divulgou a realização das praças por meio de 
publicação em jornais de grande circulação, tais como: Indústria & Comércio (doc. 
14), Gazeta do Povo (doc. 15), Diário Catarinense (doc. 16) e Zero Hora (doe. 17). 
Além da divulgação em jornais, o peticionante ainda se utilizou da distribuição de 
folders (doe. 18), envio de mais de 20.000 (vinte mil malas diretas), bem como da 
transmissão do programa Cidadania e Justiça, na T'J CWB, cana! 5 da NET e canal 
72 da TVA (doc. 19) 
Dessa forma, não se pode chegar a outra conclusão que não seja rechaçar o 

apontamento trazido no Relatório de Auditoria no sentido de que teriam ocorrido 
falhas na publicidade do certame licitatório em questão, o que não pode prosperar, 
mormente ante o fato de que tanto a FERROESTE quanto o peticionante 
divulgaram satisfatoriamente os Leilões. (Peça 72, p. 9) 
(...) 
Por fim, cumpre-nos afastar a sanção prevista do item "c" do Relatório de Auditoria 
e que pede a devolução de R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais) por 
parte do ora peticionário, em razão de não ter conseguido comprovar os gastos com 
a divulgação do certame. 
Conforme demonstrado na presente peça de defesa, o peticionante promoveu nos 
mais variados meios a plena divulgação dos Leilões ora questionados, o que de per 
si já rechaçaria a possibilidade de devolução da quantia apontada. 
No entanto, por não conseguir comprovar por meio de notas fiscais os gastos com 
as divulgações e, em atenção a Notificação Extrajudicial promovida pela 
FERROESTE, o peticionante, por sua mera liberalidade e num ato de boa-fé, 
promoveu a devolução do montante de R$ 165.000,00 (cento e sessenta mil reais) 
à companhia estatal, arcando, desta maneira, com todo o prejuízo decorrente das 
promoções dos certames licitatórios. (Peça 72, p. 11) 
Analisando os documentos que instruem o feito, observa-se que os mesmos não 
são aptos a comprovar a devida publicidade do Edital nº 02/2009. 

De pronto, é preciso apontar o fato de que, tanto nas defesas iniciais, constantes de 
Peça 2, quanto na defesa do Sr. Paulo Setsuo Nakakogue (Peça 72 e Peça 85), 
foram juntados inúmeros documentos impertinentes ao caso, relacionados ao 
outros Editais e/ou leiloes, procurando criar dúvidas e confusão quanto à efetiva 
publicidade dada ao certame em exame. 
Devem, portanto, ser desconsiderados todas as publicações, panfletos, malas 
diretas e outros que não digam respeito, especificamente, à veiculação do Edital de 
Licitação (Leilão) nº 02/2009. Neste particular, vale lembrar o óbvio, no sentido de 
que mesmo a publicidade concedida ao leilão objeto do Edital 01/2009, ainda que 
inexitoso e tendo o mesmo objeto do Leilão nº 02/2009, em nada contribui quanto à 
justificativa pela ausência de publicidade dada ao leilão ora em análise. 
Da documentação acostada aos autos, foi possível identificar a veiculação de 
resumo do Edital de Leilão nº 02/2009, nos seguintes meios e datas: 
- Diário Oficial do Paraná – veiculado em 03/07/2009 (Peça 72, p. 38); 
- Gazeta do Paraná – veiculado em 03/07/2009 (Peça 72, p. 40); 
- Diário Popular – veiculado em 03/07/2009 (Peça 72, p. 42); 
- Diário do Sudoeste – veiculado em 03/07/2009 (Peça 72, p. 44); 
- Umuarama Ilustrado – veiculado em 03/07/2009 (Peça 72, p. 46); 
- Tribuna do Norte – sem data de veiculação (Peça 72, p. 48); 
- Jornal Hoje Notícia – data de veiculação cortada (Peça 72, p. 50); 
- Jornal da Manhã – veiculado em 03/07/2009 (Peça 72 – p. 52); 
- Jornal Dia a Dia – veiculado em 03/07/2009 (Peça 72 – p. 54); 
Foram juntadas ainda: 
- cópia de mala direta, (Peça 72, p. 71) referente ao Leilão a ser realizado no dia 
24/07/09. Cópia dessa mesma mala direta foi acostada ainda à Peça 72, p. 83, 88, 
95, 100 e 107.[3] 
- indicação de divulgação da mesma mala direta supra apontada, supostamente, na 
TV CWB – Canal 5 da NET e canal 72 da TVA, no período de 20/05/2009 a 
23/07/2009, com carga horária de 78 minutos. (Peça 72, p. 109) 
- cópia de DVDs contendo material supostamente veiculado no Programa 
"Cidadania e Justiça", exibido em 18 de junho de 2009, com Anúncio do Leilão n° 
00212009 aos 2 minutos e 53 segundos e também aos 3 minutos e 48 segundos, e 
de material supostamente veiculado no Programa "Cidadania e Justiça", exibido em 
02 de julho de 2009, com Anúncio do Leilão n° 00212009 aos 2 minutos e 56 
segundos e também aos 20 minutos e 02 segundos. 
Inicialmente, observe-se que, dentre as publicações acostadas, nenhuma se deu 
em jornal diário de grande circulação nacional, e nem tampouco de grande 
circulação no Estado, restando, de pronto, demonstrado o desatendimento à lei de 
regência e ao contrato firmado entre o leiloeiro e a FERROESTE. 
Ademais, todas as publicações ocorreram na mesma data (03/07/09), e em jornais 
de expressividade meramente regional, o que é fato altamente relevante, 
considerando-se o valor inicial do leilão estipulado em R$ 5.542.620,00 (cinco 
milhões, quinhentos e quarenta e dois mil, seiscentos e vinte reais), no conjunto dos 
nove lotes. 
No que diz respeito às repetidas cópias de mala direta, afastados os inúmeros 
documentos juntados sem qualquer pertinência ao Leilão 02/2009, tratam-se de 
papéis sem qualquer valor probatório. Ainda que tenham em seu rosto a indicação 
de que foram produzidas 20.000 cópias, não há contrato ou nota fiscal de gráfica 
que comprove a produção do material na escala apontada. Também não há um 
único esclarecimento quanto à efetiva distribuição/envio da mala direta, com a 
indicação/comprovação de postagem e da respectiva data, bem como mapa de 
distribuição ou, no mínimo, a listagem dos destinatários das mesmas. 
Dessa feita, também as cópias de mala direta apresentam-se imprestáveis a 
comprovar a publicidade do certame em exame. 
Quanto a indicação de publicidade em televisão, observe-se também tratar-se de 
mera cópia da mala direta acima apontada, sem a juntada de contrato de 
veiculação ou de comprovante de pagamento da suposta divulgação. Também não 
foi juntado pelos interessados o devido “mapa de inserção” na programação das 
emissoras, assinado pelos responsáveis pelo veículo de comunicação, os quais 
poderiam vir a demonstrar a efetiva veiculação do material publicitário. 
Também quanto aos DVDs juntados não há qualquer documento que comprove sua 
efetiva veiculação, como contrato firmado com emissora, pagamento da divulgação, 
mapa de inserção assinado pelos responsáveis pelo veículo de comunicação, ou 
outra evidencia apta a comprovar a efetiva publicidade do ali contido. 
Portanto, nem os documentos referentes a mala direta, nem tampouco os que 
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fazem referência a divulgação em televisão prestam-se a comprovar qualquer 
publicidade concedida ao Edital de Leilão nº 02/2009. 
Por outro lado, a documentação juntada pelos interessados quanto à realização do 
leilão objeto do Edital nº 01/2009, embora não possa, por óbvio, suprir a publicidade 
devida ao Edital de leilão nº 02/2009, presta-se a demonstrar que a FERROESTE e 
o Leiloeiro tinham conhecimento do porte da licitação que estava para ser realizada, 
e da necessidade efetiva de publicidade. Conforme se observa à Peça 72, p. 111 
até 128, aquele primeiro edital foi publicado em diversas datas e em jornais de 
expressão, como o Jornal Indústria e Comércio, Jornal Gazeta do Povo, Jornal 
Diário Catarinense e Jornal Zero Hora. Observe-se, contudo, que tais publicações 
ocorreram, em sua maioria, quatro a cinco dias antes da data marcada para aquele 
primeiro leilão, o que certamente também prejudicou os resultados alcançados, 
além de caracterizar claramente violação ao art. 31 da Lei 15.608/07. 
Evidencia-se, assim, o descumprimento ao art. 21 da Lei 8666/93 e ao art. 31 da Lei 
estadual 15.608/07, na medida em que não houve a divulgação do certame em 
jornal diário de grande circulação no Estado. 
Também restaram descumpridos os termos contratuais, na medida em que não foi 
promovida a divulgação dos editais de convocação, no mínimo, em jornal de grande 
circulação nacional e em jornal de grande estadual, não restando comprovada 
também a divulgação devida através de mala-direta, internet, TV, rádio, 

telemarketing e outros meios de comunicação especializados pelas particularidades 
dos bens e clientes potenciais. 
Do ponto de vista do descumprimento do contrato, portanto, tem-se que o Leiloeiro 
oficial não atendeu a obrigação contratual de providenciar a divulgação do leilão 
pelos mais diversos meios de comunicação, visando obter um universo maior de 
interessados e ampliar a concorrência, com a finalidade de obter o maior preço. 
Também descumpriram o contrato os diretores da FERROESTE, a quem deveria 
ter sido submetida previamente, para análise e autorização, lista contendo os meios 
de comunicação que seriam utilizados para esse propósito. 
Sobre este ponto, vale reproduzir a manifestação técnica: 
“O modo desastroso como foi conduzido o certame, impede a aferição de existência 
ou não de disputa. 
Ora, todos os Imputados afirmam que inexistiu disputa e que o preço de R$ 3,00 
(três reais) o quilograma do trilho foi satisfatório. 
Relembrando: inexistiu publicidade do leilão. Os dados fornecidos pelo leiloeiro 
oficial para justificar os gastos são obra de ficção. Tanto é assim que concordou em 
devolver as quantias recebidas a tal título. E mais, na sua defesa no presente 
procedimento, confessa que não conseguiu comprovar a realização de publicidade 
do leilão em comento. 
Além da inexistência de publicidade, a proposta considerada “vencedora” foi 
realizada em desacordo com o edital. Ninguém pode antever as possíveis 
propostas de compradores dispostos a pagar a prazo, ou mesmo retirar os trilhos 
de modo parcelado. 
Evidentemente a retirada do volume de mercadoria adquirida – 1,8 toneladas de 
trilhos – é fator diferenciador, pois sua retirada em única oportunidade reclamaria 
logística apurada, com custo correspondente. 
A única licitante que, antecipadamente, conhecia a condição especial, não 
divulgada pelo edital, era a SUCAFER, porque foi a única que apresentou proposta 
com tais condições. 
Caso o edital tivesse previsões parecidas com a proposta oferecida pela 
SUCAFER, é possível que as ofertas fossem efetuadas por outros licitantes. Por 
tudo isso, é impossível afirmar, com seriedade, que inexistiu prejuízo ao erário.” 
(Peça 109, p. 3/4) 
Pode-se apontar, ainda, quanto à questão da inadequada divulgação dada ao Edital 
02/2009, ocorrida apenas em 03/07/2009, portanto 21 (vinte e um) dias antes da 
data fixada para a realização do leilão, que o prazo corrido entre a publicação da 
notícia da licitação e a sua efetiva realização, certamente foi insuficiente para um 
leilão cujo objeto envolvia não apenas o pagamento de valor considerável, a vista, 
mas também, e principalmente, a retirada de grande quantidade de material em 
prazo absolutamente curto, o que implicaria o estudo de logística e custo envolvidos 
por parte de eventuais interessados na compra dos trilhos. 
Aliado ao exíguo prazo transcorrido entre a parca divulgação do edital e a abertura 
do leilão, encontra-se o fato também limitante, de que os eventuais interessados 
somente poderiam ter acesso ao material oferecido, para avaliação, no restrito 
período compreendido entre os dias 20 e 22 de julho de 2009, conforme previsto no 
item 4.1 do Edital.[4] 
De toda sorte, embora não seja possível precisar os danos decorrentes da 
desastrosa ausência de publicidade do Edital do Leilão nº 02/2009, certo é que 
houve violação a determinação legal e contratual, pelas quais devem ser 
sancionados individualmente, com a imputação de muita prevista no artigo 87, 
inciso IV, alínea "g", da Lei Complementar Estadual nº 113/05, os agentes públicos 
responsáveis, o Sr. Paulo Setsuo Nakakogue, Leiloeiro Oficial, que tinha a 
obrigação contratual de promover a publicidade do certame, nos estritos termos 
fixados pelo contrato, e os Srs. Samuel Gomes dos Santos, Paulo David da Costa 
Marques e Lino Antonio Campos Gomes, diretores da FERROESTE que, nos 
termos dos artigos 66 e 67 da lei 8.666/93, tinha a obrigação legal de acompanhar o 
contrato firmado com o Leiloeiro oficial, o qual reafirmava, com clareza, a 
necessidade de controle da publicidade devida ao certame[5]. 
Por fim, ainda quanto ao descumprimento de lei e de contrato, permanece a 
irregularidade apontada pela 1ª ICE em razão da ausência da devida prestação de 
contas pelo leiloeiro oficial quanto às despesas de publicidade supostamente 
realizadas. 
Chamado a comprovar a divulgação, o Leiloeiro Oficial limitou-se a tratar das 
irregularidades fiscais e cadastrais da empresa que contratou para efetuar a 
divulgação, aduzindo ainda que esta estaria impedida de apresentar comprovação 

da divulgação realizada, a fim de assegurar o seu sigilo e confidencialidade de 
know-how, apresentando apenas estimativa de distribuição dos custos. 
Assim, ainda que demonstrada pelos interessados a devolução do valor 
indevidamente retido pelo leiloeiro a título de ressarcimento pelas despesas de 
publicidade (R$ 165.000,00 - cento e sessenta e cinco mil reais), a falta de 
prestação de contas caracteriza irregularidade específica, o que impõe a aplicação 
de multa específica ao responsável, Sr. Paulo Setsuo Nakakogue nos termos do art. 
87, inciso IV, alínea "g", da Lei Complementar Estadual nº 113/05. 
2) descumprimento das normas fixadas no Edital: alteração das condições 
editalícias quanto à forma de pagamento e de retirada dos trilhos. 
Consideradas as regras do Edital nº 02/2009, o pagamento pelos lotes arrematados 
deveria ter sido realizado à vista, assim como a retirada dos bens deveria ter sido 
feita de maneira programada e agendada, dentro do período previamente 
estipulado. 
Determinava o Edital: 
“6.13. O pagamento será à vista, no ato da arrematação, mais 5% (cinco por cento) 
de comissão do Leiloeiro. O não cumprimento deste item acarretará em sanções 
contidas no Decreto Lei nº 21.981 de 19 de outubro de 1932. O pagamento 
somente será considerado efetivado, se realizado por cheque ou outro documento 
bancário, quando o montante estiver efetivamente disponível em conta bancária do 

Leiloeiro.”[6] 
A propósito da forma de pagamento na modalidade leilão, especificamente trata o 
art. 41 da Lei estadual 15.608/2007, que determina: 
“Art. 41. O leilão pode ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor designado pela 
Administração, devendo observar o seguinte procedimento: 
(...) 
§ 2º Os bens arrematados devem ser pagos à vista ou no percentual estabelecido 
no edital, não inferior a 5% (cinco por cento), e, após a assinatura da respectiva ata 
lavrada no local do leilão, imediatamente entregues ao arrematante, o qual se 
obrigará ao pagamento do restante no prazo estipulado no edital de convocação. 
§ 3º O não cumprimento pelo licitante das condições definidas para pagamento e 
recebimento implica perda do valor já recolhido e da garantia, em favor da 
Administração, sem prejuízo de outras sanções.” 
Conforme demonstrado pela 1ª ICE, e confirmado pelos próprios interessados, em 
suas defesas, o pagamento dos lotes arrematados não se deu de acordo com as 
regras fixadas no Edital nº 02/2009. 
A arrematante SUCAFER Comércio de Produtos Ferroviários propôs ao leiloeiro a 
compra do objeto condicionada à retirada dos bens conforme cronograma por ela 
mesma apresentado. 
Referida proposta, embora não pudesse de forma alguma ser acatada, vez que 
altera substancialmente as condições de compra estabelecidas pelo Edital nº 
02/2009, foi encaminhada pelo leiloeiro aos gestores responsáveis, diretores da 
FERROESTE, os quais a acolheram, homologando o certame e adjudicando o 
objeto à empresa SUCAFER. 
Neste ponto, entendo que, não obstante o leiloeiro oficial sequer pudesse ter 
recebido a proposta em condições diversas daquelas contidas no Edital de 
regência, a responsabilidade pela irregularidade é exclusiva dos gestores da 
FERROESTE, que tinham a obrigação legal de promover a revogação do certame, 
que não atingira seu objetivo, bem como de não descumprir as normas e condições 
do Edital, nos termos do art. 41 da Lei 8.666/93: 
“Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 
qual se acha estritamente vinculada.” 
Sobre a necessidade de obediência ao Edital de licitação, é precisa a lição de 
Marçal Justen Filho: 
“O instrumento convocatório cristaliza a competência discricionária da 
Administração, que se vincula a seus termos. Conjugando a regra do art. 41 com 
aquela do art. 4 pode-se afirmar a estrita vinculação da Administração ao edital, 
seja quanto a regras de fundo quanto àquelas de procedimento. Sob um certo 
ângulo, o edital é o fundamento de validade dos atos praticados no curso da 
licitação, na acepção de que a desconformidade entre o edital e os atos 
administrativos praticados no curso da licitação se resolve pela invalidade destes 
últimos. Ao descumprir normas constantes do edital, a Administração Pública frustra 
a própria razão de ser da licitação. Viola princípios norteadores da atividade 
administrativa, tais como legalidade, a moralidade, a isonomia. O descumprimento a 
qualquer regra do edital deverá ser reprimido, inclusive através dos instrumentos de 
controle interno da Administração Pública. Nem mesmo o vício do edital justifica 
pretensão de ignorar a disciplina por ele veiculada. Se a Administração reputar 
viciadas ou inadequadas as regras contidas no edital, não lhe é facultado pura e 
simplesmente ignorá-las ou alterá-las. Verificando a nulidade ou a inconveniência 
dos termos do edital, a Administração poderá valer-se de suas faculdades para o 
desfazimento dos atos administrativos. Porém, isso acarretará necessariamente o 
refazimento do edital, com invalidação do procedimento licitatório já desenvolvido. 
Deverá ser reiniciado o procedimento licitatório (inclusive com novas publicações 
pela imprensa). Ter-se-á, na verdade, novo procedimento licitatório. Esse princípio 
foi expressamente consagrado no art. 21, § 4º, da Lei 8.666.”[7] 
Em se entendendo que poderia ser mais vantajoso à FERROESTE a venda 
parcelada dos trilhos ofertados através do Edital nº 02/2009, tal modificação exigiria 
a alteração e republicação – adequada – do edital, nos estritos termos do art. 21, § 
4º, da Lei 8.666/93: 
“§ 4º. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se 
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.” 
Sobre tais fatos, ocorridos na realização do Edital nº 02/2009, manifestou-se a 
unidade técnica: 
”Do edital nº 02/2009 que regeu o certame extrai-se que o critério de classificação 
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foi o de maior lance e os bens foram divididos em nove lotes. O preço mínimo foi de 
R$ 3,00 o quilograma e a forma de pagamento a vista. 
Na data designada – 24/07/2009 – o leilão foi realizado. 
Nenhuma proposta dos presentes chegou ao preço mínimo. 
Apenas uma proposta escrita, com correspondência dirigida ao Leiloeiro, foi 
lançada pela empresa SUCAFER Com. de Mat. Ferroviários, que ofereceu a 
importância de R$ 3,00 por quilograma. 
Diante da oferta, o leiloeiro oficial lavrou a ata da sessão de leilão, na qual consta: 
“(...) Neste ato o arrematante faz o pagamento dos lotes arrematados e propõe 
retirada conforme cronograma descrito no anexo 1. (...) 
Ressalte-se que a correspondência não foi apresentada de imediato. Apenas mais 
tarde, na defesa apresentada pelo Imputado Leiloeiro Oficial. A correspondência 
datada de 28/07, portanto quatro dias após o leilão, supostamente é emitida pela 
SUCAFER, pois é apócrifa. 
Nessa correspondência, dirigida ao Leiloeiro Oficial, é confirmada a compra dos 
trilhos: “Condições para pagamento: R$ 1.500.000,00 - a ser deposito hoje, 
deposito em dinheiro na conta solicitada. O saldo em 5 vezes com vencimento todo 
dia 24 de cada mês.” (sem destaque no original) 
Evidente que a compra foi realizada a prazo, em frontal ofensa aos termos do edital. 
Após cometer as irregularidades noticiadas, os Imputados, ao serem apanhados na 

empreitada ilegal, empreendem aplicar apelidos para a venda a prazo efetuada: 
venda consignada e/ou programada; retirada programada conforme cronograma. 
Em ocasião anterior, os outros dois Imputados SAMUEL e LINO, ao contrário, 
confirmam a venda a prazo, definindo a entrada e o restante em cinco pagamentos 
com vencimento no dia 24, inclusive informando que os cheques pré-datados 
estavam em poder do Leiloeiro.” (Peça 109, p. 4/5) 
Fato é que a arrematante SUCAFER, após aceitação de sua proposta pelos então 
gestores da FERROESTE, não realizou o pagamento integral dos nove lotes, no 
valor de R$ 5.542.620,00 (cinco milhões, quinhentos e quarenta e dois mil, 
seiscentos e vinte reais). Diversamente do fixado no edital, fez um pagamento no 
valor de R$ 1,5 milhões, e, posteriormente, na medida em que foi realizando a 
retirada dos trilhos arrematados, foi quitando os valores referentes aos lotes 2, 3, 4, 
5, 6 e 9 e ainda, o correspondente a um terço do lote 1. 
Observe-se que tais pagamentos não foram acrescidos de multa ou de juros de 
mora. 
Em suma, em face dos documentos de peça 2, p. 96/119, restou comprovado que, 
no tocante a forma de pagamento, não foi respeitada a regra prevista no Edital, eis 
que foi efetuado de forma parcelada, e não à vista, conforme previsto no Edital nº 
02/2009. 
Também ser apontada desobediência ao Edital no que diz respeito à aceitação, 
pela FERROESTE, da retirada do material arrematado em condições distintas às 
previstas no Edital de regência. Estava determinado pelo Edital 02/2009: 
“6.16. A entrega dos bens será feita por um dos componentes da Comissão de 
Leilão, no pátio da FERROSTE (Terminal Ferroviário de Guarapuava), na BR-277 
Km 352+400m, Jardim das Américas, Guarapuava-Pr, a partir do dia 27/07/2009 até 
o dia 31/07/2009, no horário das 9:00 às 17:00, desde que, tenha sido agendado 
pelo telefone (43) 3902-1061 ou (43) 9131-2869. 
6.17. Esgotado este prazo, a FERROESTE não se responsabilizará por danos no 
lote adquirido pelo Arrematante, podendo este prazo ser prorrogado por mais 05 
(cinco) dias úteis, de acordo com a conveniência. Caso haja a prorrogação da 
retirada, será cobrada do Arrematante, uma taxa diária de permanência de 1% (um 
por cento) sobre o valor arrematado do lote, sendo que, vencido este prazo, o 
Arrematante perderá, em favor da FERROESTE, o valor recolhido e a posse do 
bem.” 
Como bem destacado pela Diretoria de Contas Estadual, “a retirada do volume de 
mercadoria adquirida – 1,8 toneladas de trilhos – é fator diferenciador, pois sua 
retirada em única oportunidade reclamaria logística apurada, com custo 
correspondente. A única licitante que, antecipadamente, conhecia a condição 
especial, não divulgada pelo edital, era a SUCAFER, porque foi a única que 
apresentou proposta com tais condições.” (Peça 47, p. 11) 
Portanto, também quanto à retirada dos trilhos, que deveria ter ocorrido de forma 
imediata, foi descumprido o Edital nº 02/2009, criando benefício indevido à 
arrematante, uma vez que foi autorizada a “retirada programada” pela empresa 
SUCAFER Comércio de Produtos Ferroviários, inclusive sem a imposição de multa 
para o descumprimento dos prazos, conforme constava do mesmo Edital. 
Efetivamente, a única licitante que conhecia antecipadamente a condição especial 
de pagamento dos lotes e retirada do material era a SUCAFER, porque foi a única 
que apresentou proposta com tais condições. 
Caso o edital tivesse previsão de aceitação de propostas parecidas com a 
indevidamente acatada pelos diretores da FERROESTE, é possível que fossem 
apresentadas ofertas até bem melhores. Como bem destacado pela unidade 
técnica, ninguém pode antever as possíveis propostas de compradores dispostos a 
pagar a prazo, ou mesmo retirar os trilhos de modo parcelado. 
Assim, embora não se possa aferir os danos decorrentes da atitude dos gestores, 
contrária à lei, é também impossível afirmar que não tenha havido prejuízo ao 
erário. 
Embora também não seja possível aferir o valor dos danos sofridos pelo erário 
público, em razão da desobediência aos termos do Edital nº 02/2009, houve 
violação a determinação legal, pelas quais devem ser sancionados os agentes 
públicos responsáveis, Srs. Samuel Gomes dos Santos, Paulo David da Costa 
Marques e Lino Antonio Campos Gomes, diretores da FERROESTE, com a 
imputação de muita prevista no artigo 87, inciso IV, alínea "g", da Lei Complementar 
Estadual nº 113/05, individualmente, para cada um dos agentes. 
3) inadimplemento do arrematante, parcial do lotes 01, e integral dos lotes 07 e 08. 
No que diz respeito ao inadimplemento do arrematante, contudo, entendo que 

embora tenha tido sua origem já no desrespeito às normas do Edital, conforme 
acima descrito, tal fato não pode ser apontado como irregularidade imputável aos 
agentes públicos interessados no feito. 
Entendo ainda, que do inadimplemento, por si só, não decorreu dano ao erário, uma 
vez que, conforme noticiado ao longo da instrução processual, os trilhos que 
compõe os lotes não pagos – 01, 07 e 08, não foram entregues ao arrematante. 
Noticiou, inicialmente, a equipe de inspeção: “Certo é que até a presente data a 
Ferroeste recebeu apenas a quantia equivalente aos lotes 2, 3, 4, 5, 6 e 9 e o 
correspondente a um terço do lote 1. Permanecem impagos os lotes 7 e 8. Embora 
pago um terço do lote 1, não houve a retirada proporcional dos trilhos.” (Peça 2, p. 
7) 
Exigir dos então gestores da FERROESTE o “ressarcimento” dos valores não 
recebidos, importaria em enriquecimento ilícito do Estado, uma vez que os bens 
arrematados não foram entregues à arrematante inadimplente. 
Contudo, o inadimplemento do arrematante deveria ter sido penalizado conforme 
determinação do Edital de abertura, item 6.20, que determinava: 
“6.20. O Arrematante que desista da aquisição do lote do qual foi vencedor, fica 
sujeito a multa prevista neste Edital, de 20% (vinte por cento) a favor da 
FERROESTE, sobre o valor do lote renunciado, acrescido da comissão de 5% 
(cinco por cento) para o Leiloeiro, a serem pagos no momento da desistência, bem 

como ficará sujeito as sanções previstas no Artigo 418 do Código Civil Brasileiro, 
independente de interpelação judicial ou extra-judicial.” 
Até onde se se tem notícia, a aplicação da multa devida, nos termos do Edital, não 
ocorreu. 
Assim, levando em consideração o noticiado pela 1ª ICE, de que o arrematante 
consignou o pagamento parcial do lote 01, (R$ 300,00-trezentos mil reais) ficando 
tais valores com a alienante, e que, até onde se tem notícia, não ocorreu a entrega 
parcial do produto constante do referido lote, entendo que devem ser aplicadas as 
regras previstas no Edital, devendo a FERROESTE converter o valor pago pela 
empresa, no montante de R$ R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), relativo ao início 
de pagamento do lote 1, em pagamento das penalidades previstas no edita, itens 
6.16, 6.17 e 6.20. 
Não sendo o valor, devidamente corrigido, suficiente para saldar o valor devido pela 
arrematante SUCAFER relativamente ao descumprimento das normas editalícias, 
deverá a FERROESTE promover, prontamente, ação judicial objetivando o 
recebimento dos valores remanescentes. 
3. DO VOTO 
Diante do exposto, voto nos seguintes termos: 
I. julgar procedente a Tomada de Contas Extraordinária aberta com base na 
Comunicação de Irregularidade oriunda da 1ª ICE, com base no art. 16, III, ‘b’, da 
Lei Complementar nº 113/2005, c/c art. 248, II, do Regimento Interno desta Corte, 
quanto às seguintes irregularidades na realização da licitação do Edital 02/2009 
pela Estrada de Ferro Paraná Oeste S/A - FERROESTE, CNPJ nº 
80.544.042/0001-22, exercício de 2009, gestão de Samuel Gomes dos Santos, CPF 
456.461.479-72; Paulo David da Costa Marques, CPF 028.564.259-68 e Lino 
Antonio Campos Gomes, CPF 560.493.587-53, bem como de responsabilidade do 
leiloeiro oficial, Sr. Paulo Setsuo Nakakogue, CPF 041.278.549-87: 
a) inobservância das obrigações constitucionais e legais quando da execução do 
leilão nº 02/2009, em especial no que diz respeito à publicidade devida ao certame; 
b) ausência da devida prestação de contas pelo leiloeiro oficial quanto às despesas 
de publicidade supostamente realizadas; 
c) descumprimento das normas fixadas pelo Edital nº 02/2009, quanto a forma de 
pagamento dos lotes arrematados, e também quanto à forma de retirada dos bens 
leiloados. 
II. Determinar à FERROESTE que promova a conversão do valor pago pela 
empresa SUCAFER Comércio de Produtos Ferroviários, no montante de R$ R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais), relativo ao início de pagamento do lote 1, em 
pagamento das penalidades previstas no Edital nº 02/2009, itens 6.16, 6.17 e 6.20. 
Não sendo o valor, devidamente corrigido, suficiente para saldar o valor devido pela 
arrematante SUCAFER relativamente ao descumprimento das normas editalícias, 
deverá a FERROESTE promover, prontamente, ação judicial objetivando o 
recebimento dos valores remanescentes. 
III. aplicar a multa prevista no art. 87, inciso IV, alínea "g", da Lei Complementar 
Estadual nº 113/05: 
a) por duas vezes aos gestores, Srs. Samuel Gomes dos Santos, CPF 
456.461.479-72; Paulo David da Costa Marques, CPF 028.564.259-68 e Lino 
Antonio Campos Gomes, CPF 560.493.587-53, através de guia própria, com base 
no art. 87, IV, “g”, da Lei Complementar nº 113/2005, em razão das irregularidades 
indicadas no item I, subitens ‘a’ e ‘c’; 
b) por duas vezes ao leiloeiro oficial, Sr. Paulo Setsuo Nakakogue, CPF 
041.278.549-87, em razão da irregularidade indicadas no item I, subitens ‘a’ e ‘b’; 
IV. determinar, após o trânsito em julgado da decisão final do processo, as 
seguintes medidas: 
a) inclusão da decisão nos registros competentes, para fins de execução, na forma 
da Lei Complementar nº 113/2005 e do Regimento Interno; 
b) encaminhamento de cópias das principais peças dos autos ao Ministério Público 
Estadual, para as medidas que entender cabíveis no âmbito de sua competência 
institucional. 
c) encaminhamento de cópias das principais peças dos autos a Junta Comercial do 
Paraná, para as medidas que entender cabíveis no âmbito de sua competência 
institucional. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
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MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 
I. julgar procedente a Tomada de Contas Extraordinária aberta com base na 
Comunicação de Irregularidade oriunda da 1ª ICE, com base no art. 16, III, ‘b’, da 
Lei Complementar nº 113/2005, c/c art. 248, II, do Regimento Interno desta Corte, 
quanto às seguintes irregularidades na realização da licitação do Edital 02/2009 
pela Estrada de Ferro Paraná Oeste S/A - FERROESTE, CNPJ nº 
80.544.042/0001-22, exercício de 2009, gestão de Samuel Gomes dos Santos, CPF 
456.461.479-72; Paulo David da Costa Marques, CPF 028.564.259-68 e Lino 
Antonio Campos Gomes, CPF 560.493.587-53, bem como de responsabilidade do 
leiloeiro oficial, Sr. Paulo Setsuo Nakakogue, CPF 041.278.549-87: 
a) inobservância das obrigações constitucionais e legais quando da execução do 
leilão nº 02/2009, em especial no que diz respeito à publicidade devida ao certame; 
b) ausência da devida prestação de contas pelo leiloeiro oficial quanto às despesas 
de publicidade supostamente realizadas; 
c) descumprimento das normas fixadas pelo Edital nº 02/2009, quanto a forma de 
pagamento dos lotes arrematados, e também quanto à forma de retirada dos bens 
leiloados. 
II. determinar à FERROESTE que promova a conversão do valor pago pela 
empresa SUCAFER Comércio de Produtos Ferroviários, no montante de R$ R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais), relativo ao início de pagamento do lote 1, em 

pagamento das penalidades previstas no Edital nº 02/2009, itens 6.16, 6.17 e 6.20. 
Não sendo o valor, devidamente corrigido, suficiente para saldar o valor devido pela 
arrematante SUCAFER relativamente ao descumprimento das normas editalícias, 
deverá a FERROESTE promover, prontamente, ação judicial objetivando o 
recebimento dos valores remanescentes. 
III. aplicar a multa prevista no art. 87, inciso IV, alínea "g", da Lei Complementar 
Estadual nº 113/05: 
a) por duas vezes aos gestores, Srs. Samuel Gomes dos Santos, CPF 
456.461.479-72; Paulo David da Costa Marques, CPF 028.564.259-68 e Lino 
Antonio Campos Gomes, CPF 560.493.587-53, através de guia própria, com base 
no art. 87, IV, “g”, da Lei Complementar nº 113/2005, em razão das irregularidades 
indicadas no item I, subitens ‘a’ e ‘c’; 
b) por duas vezes ao leiloeiro oficial, Sr. Paulo Setsuo Nakakogue, CPF 

041.278.549-87, em razão da irregularidade indicadas no item I, subitens ‘a’ e ‘b’; 

IV. determinar, após o trânsito em julgado da decisão final do processo, as 

seguintes medidas: 
a) inclusão da decisão nos registros competentes, para fins de execução, na forma 

da Lei Complementar nº 113/2005 e do Regimento Interno; 

b) encaminhamento de cópias das principais peças dos autos ao Ministério Público 

Estadual, para as medidas que entender cabíveis no âmbito de sua competência 

institucional. 
c) encaminhamento de cópias das principais peças dos autos a Junta Comercial do 

Paraná, para as medidas que entender cabíveis no âmbito de sua competência 

institucional. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e DURVAL AMARAL e os Auditores JAIME 

TADEU LECHINSKI, SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS 

ZSCHOERPER LINHARES. 

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
ELIZEU DE MORAES CORREA. 

Sala das Sessões, 10 de outubro de 2013 – Sessão nº 38. 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Conselheiro Relator 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Presidente 
__________________________ 
1. Responsável Técnica: Vivian F. Cetenareski (TC 514640) 
2. Observe-se que o contrato acostado, inclusive repetidamente, refere-se a realização do Leilão 
nº 01/2009, não tendo sido trazido aos autos o documento próprio de contrato entre a 
FERROESTE e o leiloeiro oficial referente ao Leilão 02/2009. 
3. Objetivando transtorno processual, o interessado juntou diversos documentos estranhos ao 
certame em exame, valendo apontar, exemplificativamente os contidos à Peça 72, p. 56 (Folders 
de divulgação de leilões a ocorrer em datas de 06/02 e 06/03); p. 62, leilão para o dia 13/02/09; p. 
63, leilão para dia 06/03/09; p. 72, leilão para os dias 03/04/09 e 08/05/09; p. 77, leilão para dia 
08/05/09; p. 78, leilão para dia 16/01/09; p. 79, leilão para dia 24/04/09. 
4.  
5. De acordo com o item 2.5 do Contrato (Peça 2, p. 79 e seguintes), a FERROESTE deveria 
analisar e selecionar da lista com a relação dos meios de comunicação fornecida pelo Leiloeiro 
Oficial, autorizar a publicação naqueles considerados os mais aptos à divulgação do certame, 
bem como ressarcir o Leiloeiro Oficial os respectivos gastos, contra apresentação de nota fiscal, 
conforme prevê o Decreto Federal 21.981 de 19.1 0.32; 
6. Disponível no SEI – Sistema Estadual de Informações. 
7 . JUSTEN FILHO. Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 14ª 
Edição. São Paulo: Dialética. 2010. p.567/568. 

 
PROCESSO Nº: 240110/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: BIBLIOTECA PÚBLICA DO PARANÁ 
INTERESSADO: ROGERIO PEREIRA 
ADVOGADO: 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO Nº 4225/13 - Tribunal Pleno 
EMENTA: Prestação de Contas Anual de Entidade Estadual. Biblioteca Pública do 
Paraná. Exercício financeiro de 2012. Pareceres favoráveis. Pela regularidade. 
1. RELTATÓRIO 
Trata-se da prestação de contas anual da Biblioteca Pública do Paraná, referente 
ao exercício financeiro de 2012, de responsabilidade do Sr. Rogério Pereira. 

A Diretoria de Contas Estaduais, por intermédio da Instrução nº 275/13 (Peça 82), 
opinou pela regularidade das contas, tendo sido acompanhada pelo Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do Parecer nº 14956/13 (Peça 83). 
É o relatório. 
2. FUNDAMENTAÇÃO[1] 
Corroborando o entendimento da unidade técnica e do órgão ministerial, de que 
foram observadas pela entidade as normas e preceitos legais, entendo que as 
presentes contas devem ser julgadas regulares. 
Compulsando o processo, verifica-se que na análise da Prestação de Contas Anual 
apresentada pela Biblioteca Pública do Paraná, referente ao exercício financeiro de 
2012, foram considerados os aspectos de execução orçamentária, financeira e 
patrimonial do período, tendo a Diretoria de Contas Estaduais, unidade competente 
para exame da matéria, se baseado, ainda, nos relatórios quadrimestrais 
elaborados pela 5ª Inspetoria de Controle Externo, responsável pela fiscalização do 
órgão. 
Do minucioso exame técnico, a DCE destacou os seguintes aspectos que 
motivaram a sua instrução pela regularidade: 
“a) o presente processo foi protocolizado dentro do prazo, conforme apontado no 
Título I, atendendo ao disposto no art. 222 do Regimento Interno deste Tribunal; 
b) no tocante à formalização do processo, constatou-se o atendimento à Instrução 

Normativa nº 80/2012-TC, conforme demonstrado no Título I; 
c) sob o aspecto técnico-contábil, foi possível verificar que as demonstrações 
contábeis apresentadas estão em conformidade com a legislação vigente; 
d) sob o aspecto da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, a análise 
evidenciou razoabilidade nos resultados apresentados, conforme comentado no 
Título III; 
e) a 5ª Inspetoria de Controle Externo, nos seus Relatórios Semestrais de 2012, 
concluiu pela regularidade das operações realizadas pela Entidade, conforme 
descrito no Título V.” 
Dentre os pontos analisados na execução orçamentária (Título III, Peça 82, p. 4), foi 
destacada a ocorrência de um déficit no valor de R$ 1,2 milhão de reais, tendo em 
vista as despesas terem sido superiores às receitas, neste valor. Contudo, o item 
pode ser tido por regular, conforme demonstrado pela equipe técnica, eis que este 
déficit não comprometeu a gestão da entidade, pois tal valor ficou inscrito em 
Restos a Pagar, além de constar registro no Balanço Patrimonial do valor de 1,2 
milhão em Créditos a Receber da SEFA. 
Por fim, observa-se que não há processos de responsabilidade da entidade, 
relativos ao exercício de 2012, referentes a contratação de pessoal, comunicação 
de Irregularidade, Tomada de Contas Extraordinária e Denúncia, tramitando neste 
Tribunal, assim como as Prestações de Contas da entidade, relativas aos últimos 3 
(três) exercícios, foram julgadas regulares. 
3. VOTO 
Diante do exposto, voto nos seguintes termos: 
3.1. julgar regular a Prestação de Contas Anual da Biblioteca Pública do Paraná, 
CNPJ nº 78.231.990/0001-66, da gestão do Sr. Rogério Pereira, CPF nº 
836.119.839-34, referente ao exercício financeiro de 2012, com base no art. 16, I, 
da Lei Complementar 113/2005, c/c art. 246 do Regimento Interno desta Corte; 
3.2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, o encerramento do 
processo. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 
I. julgar regular a Prestação de Contas Anual da Biblioteca Pública do Paraná, 
CNPJ nº 78.231.990/0001-66, da gestão do Sr. Rogério Pereira, CPF nº 
836.119.839-34, referente ao exercício financeiro de 2012, com base no art. 16, I, 
da Lei Complementar 113/2005, c/c art. 246 do Regimento Interno desta Corte; 
II. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, o encerramento do processo. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e DURVAL AMARAL e os Auditores JAIME 

TADEU LECHINSKI, SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS 

ZSCHOERPER LINHARES. 

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
ELIZEU DE MORAES CORREA. 

Sala das Sessões, 10 de outubro de 2013 – Sessão nº 38. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Conselheiro Relator 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Presidente 
__________________________ 
1. Responsável Técnica: Vivian F. Cetenareski (TC514640) 

 
PROCESSO Nº: 3498/11 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, 
MOACIR LUIZ FROEHLICH 
RELATOR: CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
ACÓRDÃO Nº 4229/13 - TRIBUNAL PLENO 
RECURSOS DE REVISTA INTERPOSTOS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO E PELO 
MUNICÍPIO. PELO CONHECIMENTO DE AMBOS EM FACE DO 
PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. PELO 
PROVIMENTO DO RECURSO MINISTERIAL DIANTE IMPOSSIBILIDADE DE 
SERVIDOR DETENTOR EXCLUSIVAMENTE DE CARGO EM COMISSÃO 
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EXERCER A REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DOS MUNICÍPIOS. PELO 
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO DO MUNICÍPIO EXCLUSIVAMENTE 
PARA CONCESSÃO DO PRAZO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS PARA 
ADEQUAÇÃO DA LEI MUNICIPAL. 
I. RELATÓRIO 

Encerram os autos recursos de revista interposto em face do Acórdão n. 3418/10 do 

Tribunal Pleno, que houve por bem julgar parcialmente procedente pedido de 

representação formulado pelo Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, 
reconhecendo irregularidades havidas na utilização irregular de cargos em 

comissão, em dissonância com o art. 37, inciso II e V, da Constituição Federal. Na 

oportunidade, o aresto vergastado determinou a adoção de medidas consistentes 

na (i) exoneração de todos os ocupantes dos cargos de Treinador de Equipe, 
Instrutor de Artes, Assessor Especial, Assessor de Secretaria, Subprocurador-Geral 

e Chefe de Divisão, considerados irregulares; (ii) a extinção dos cargos 

comissionados citados ou a transformação desses em cargos de provimento 

efetivo; (iii) edição de lei fixando os percentuais mínimos de cargos comissionados 
a serem ocupados por servidores efetivos; (iv) aplicação de multas previstas no art. 

87, II, alínea “c” da LOTCEPR para cada um dos cargos irregularmente providos, no 

total de 76 (setenta e seis); (v) comprovação que o(a) ocupante do cargo de 

controlador interno atende aos requisitos previstos na Lei Municipal que o instituiu e 

no Acórdão 265/08 - Pleno, ou adote as providências necessárias para a sua 

regularização à legislação municipal e ao entendimento desta Corte; (vi) ciência das 

irregularidades apontadas ao Ministério Público Estadual; e (vii) alerta ao gestor que 

a persistência na conduta irregular pode render a aplicação das sanções. 
Insurge-se, primeiramente, o Ministério Público (peça 31) em face da referida 

decisão, que houve por bem considerar legal representação judicial por servidores 

comissionados, arguindo, em apertada síntese, que a Constituição Federal, por 

meio do art. 132, atribui aos procuradores a representação judicial das unidades 
federadas, cargos esses acessíveis apenas pela via obrigatória do concurso 

público, e não pelo provimento em comissão. O recorrente ministerial robustece 

suas razões recursais, alegando que o Código de Processo Civil, por seu art. 12, II, 

atribui aos procuradores a representação em juízo, passiva e ativa, dos municípios; 
que o os artigos 27 e 28, III, da Lei Federal nº. 8.906/1994 vedam aos exercentes 

de ocupantes de funções de direção a advocacia; que o Supremo Tribunal Federal, 

na ADI n. 2682, do Amapá, reconheceu que apenas o cargo de Procurador-Geral 

pode ser de provimento em comissão, porquanto as demais atividades exercidas 
por um advogado público não enquadram-se no permissivo legal; e que há vedação 

no próprio Prejulgado n. 6 desta Corte. 

Por sua vez, o Município de Cândido Rondon, em suas razões (peça 32), afirma 

que relativamente aos cargos comissionados que todos foram criados por lei 
municipal, tendo colacionado explicações acerca de cada um dos cargos 

comissionado tratados na referida decisão. Relativamente ao percentual de cargos 

comissionados a serem ocupados por servidores efetivos, destacou o recorrente 

que não existe lei municipal que dispõe sobre percentuais mínimos, embora existam 
servidores de carreira ocupando cargos em comissão nesta Municipalidade, e que 

não há critérios objetivos para a fixação de tais percentuais. Ademais, no 

concernente ao controle interno, afirmou que cumpriu a determinação contida da 

decisão combatida. Por fim, contestou a aplicação das multas, defendendo a 
regularidade do provimento dos cargos em comissão e pugnando pela reforma da 

decisão, para manter os titulares dos cargos comissionados, afastando as 

respectivas multas. 

Contrarrazoando o pleito ministerial (peça 46), a municipalidade aduz que a 

Constituição Federal prevê a possibilidade de contratação de cargos em comissão e 
esta prerrogativa não é vedada a contratação de advogados, devendo ser guardada 

atenção às limitações impostas pelo art. 37, V. 

Analisando o feito, a Diretoria Jurídica (Parecer n. 3887/45, peça 44) opinou pelo 

provimento do recurso ministerial, arguindo que “a interpretação conjunta da 
Constituição Federal (artigo 132), do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil 

(Lei nº 8906/94, artigos 27 a 29), do Código de Processo Civil (art. 12, II) bem como 

da jurisprudência de nossos Tribunais leva, efetivamente, à conclusão de que a 

representação do Município em juízo é prerrogativa dos Procuradores efetivos 
(concursados) e do Procurador-Geral, que, como exceção, pode ocupar cargo de 

provimento em comissão”. Relativamente ao recurso apresentado pelo município, 

recomendou a unidade técnica o seu provimento parcial no tocante apenas ao 

prazo para edição de Lei prevendo o percentual mínimo de servidores efetivos a 

ocuparem cargos em comissão. 

Após isso, a municipalidade encaminhou documento (peças 46-55), onde informa a 

realização de concurso público para o preenchimento de cargos efetivos. 

O Ministério Público (Parecer n. 5002/12, peça 56) acompanhou as conclusões da 
unidade técnica. 

Na tentativa de sanear as irregularidade apontadas no decisum objurgado, a 

municipalidade encaminhou documentação (peça 63-72), onde colaciona legislação 

municipal que ajustou a estrutura de pessoal ao requerido no acórdão recorrido. 
Em face da juntada de tais documentos, determinou-se (Despacho n. 619/12, peça 

74) a oitiva da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público, os 

quais, por meio dos Pareceres n. 14926/13 (peça 77) e n. 11067/13 (peça 78), 

respectivamente, mantiveram suas anteriores posições pelo conhecimento de 
ambos os recursos, dando-se provimento ao recurso ministerial para consignar a 

impossibilidade de representação judicial dos Municípios por servidor detentor de 

cargo em comissão, ressalvada a capacidade postulatória do Procurador-Geral, e 

provimento parcial do recurso do município, concedendo-se prazo para a edição da 
Lei prevendo o percentual mínimo de servidores efetivos a ocuparem cargos e 

comissão. 

Por derradeiro, a municipalidade apresentou informações complementares (peça 

80) e documentos (peças 81-83) que apenas demonstram a reestruturação do 

quadro de servidores do município, os quais não afastam as irregularidades 
demonstradas no acórdão recorrido. 

É o relatório. 

II. VOTO 

Primeiramente, cumpre conhecer da irresignação ministerial para dar-lhe 
provimento, eis que esta Corte deixou explicitamente assentado por meio do 

Prejulgado n. 6 seu entendimento acerca das hipóteses em que se admite o 

provimento em comissão para o cargo de assessor jurídico. Na oportunidade, fixou-

se a orientação no seguinte sentido: 
REGRAS GERAIS PARA OS CONTADORES E ASSESSORES JURÍDICOS DOS 

PODERES LEGISLATIVO E EXECUTIVO, AUTARQUIAS, SOCIEDADES DE 

ECONOMIA MISTA, EMPRESAS PÚBLICAS E CONSÓRCIOS 

INTERMUNICIPAIS: (1) NECESSÁRIO CONCURSO PÚBLICO, EM FACE DO QUE 
DISPÕE A CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SENDO FRUSTRADO O CONCURSO 

PODE HAVER (2) REVISÃO DA CARREIRA DO QUADRO FUNCIONAL, 

PROCURANDO MANTÊ-LA EM CONFORMIDADE COM O MERCADO OU (3) 

REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO COM A REDUÇÃO PROPORCIONAL 
DOS VENCIMENTOS (4) TERCEIRIZAÇÃO DESDE QUE HAJA: I) 

COMPROVAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE CONCURSO INFRUTÍFERO; II) 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO; III) PRAZO DO ART. 57, II, LEI 8.666/93; IV) 

VALOR MÁXIMO PAGO À TERCEIRIZADA DEVERÁ SER O MESMO QUE SERIA 
PAGO AO SERVIDOR EFETIVO; V) POSSIBILIDADE DE SER 

RESPONSABILIZADA PELOS DOCUMENTOS PÚBLICOS. VI) 

RESPONSABILIDADE DO GESTOR PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. (...) 

REGRAS ESPECÍFICAS PARA ASSESSORES JURÍDICOS DO PODER 
LEGISLATIVO E DO PODER EXECUTIVO: (1) CARGO EM COMISSÃO: 

POSSÍVEL, DESDE QUE SEJA DIRETAMENTE LIGADO À AUTORIDADE. NÃO 

PODE SER COMISSIONADO PARA ATENDER AO PODER COMO UM TODO. 

POSSIBILIDADE DA CRIAÇÃO DE CARGO COMISSIONADO DE CHEFIA OU 
FUNÇÃO GRATIFICADA PARA ASSESSORAMENTO EXCLUSIVO DO CHEFE 

DO PODER LEGISLATIVO OU DE CADA VEREADOR, NO CASO DO PODER 

LEGISLATIVO E DO PREFEITO, NO CASO DO PODER EXECUTIVO. DEVERÁ 

HAVER PROPORCIONALIDADE ENTRE O NÚMERO DE SERVIDORES 
EFETIVOS E DE SERVIDORES COMISSIONADOS. 

Abstrai-se da decisão acima que a função de advogado deve ser provida, 

primeiramente, de forma efetivo, pela via obrigatória do concurso público, 

admitindo-se, excepcionalmente, seu provimento em comissão para o 
assessoramento direito do Chefe do Poder Executivo, não podendo o mesmo 

atender ao poder como um todo. Nesse passo, não se pode pretender que a 

existência de 4 (quatro) cargos de subprocurador geral se adequaria à orientação 

jurisprudencial desta Corte, não se destinado à cargo de chefia, assessoramento e 
direção. Admite-se como coerente a existência de um único cargo de advogado 

com tais características, ligado diretamente à autoridade máxima do Poder 

Executivo, que seria a figura do procurador-geral. Hipóteses outras que não esta, 

desbordaria do admitido por esta Casa. Nesse sentido, tendo em conta que, por 
força do art. 414 do RITCEPR, “o prejulgado tem caráter normativo e será aplicado 

sempre que invocado no exame processual”, impõe-se o reconhecimento de que o 

pleito ministerial está impregnado de razoabilidade a autorizar seu provimento. 

Relativamente ao recurso apresentado pelo município, o mesmo admite o seu 
conhecimento e o seu parcialmente provimento, nos estritos termos apontados pelo 

Ministério Público e pela unidade técnica, no concernente apenas à concessão de 

prazo de seis meses para a edição da lei municipal fixando o percentual dos cargos 

comissionados a serem ocupados por servidores efetivos. No concernente aos 
outros pontos levantados, verifica-se que a própria matéria devolvida à análise 

desta Corte pela interposição do recurso restou diminuída, eis que a própria 

municipalidade extinguiu alguns dos cargos sob os quais pendia a pecha de 

inconstitucionalidade (Assessor Especial, Assessor de Secretaria, Assessor 
Especial de Habitação, Treinador de Equipe e Instrutor de Arte). No entanto, 

subsistem os seguintes cargos em comissão declarados irregulares no presente 

processo: Subprocurador-Geral (04 vagas) e Chefes de Divisão (64 vagas). Frise-se 

que mesmo na hipótese de extinção dos todos os cargos considerados irregulares 

tal não se afiguraria hábil a afastar as irregularidades que foram efetivamente 
praticadas e reconhecidas por esta Corte como inconstitucionais. Em verdade, a 

extinção dos referidos cargos é matéria restrita à execução da decisão combatida, a 

ser apurada após seu trânsito em julgado. No mais, relativamente aos demais 

cargos em comissão, cumpre destacar que não ressoa dos autos elementos que 
demonstrem que os mesmos se prestavam à direção, chefia e assessoramento, 

não merecendo censura o acórdão combatido quando afirma que o recorrente não 

comprovou sequer a existência de servidores efetivos subordinados a cada um dos 

ocupantes do referidos cargo, a fim de demonstrar a necessidade das funções de 
direção e de chefia. De igual forma, diga-se que a mera denominação do cargo não 

legitima seu provimento por comissão, devendo restar cabalmente demonstrado 

nos autos que as atribuições que lhe são intrínsecas se caracterizam como direção, 

chefia e assessoramento. 
Destarte, acompanho integralmente a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal 

(Parecer n. 14926/13, peça 77) e o Ministério Público (Parecer n. 11067/13, peça 

78), e VOTO: 

I) pelo conhecimento de ambos os recursos, dando-se provimento ao recurso 
ministerial para consignar a impossibilidade de representação judicial dos 

Municípios por servidor detentor de cargo em comissão, ressalvada a capacidade 

postulatória do Procurador-Geral, e provimento parcial do recurso do município, 
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concedendo-se prazo de 180 (cento e oitenta dias) para a edição da lei prevendo o 

percentual mínimo de servidores efetivos a ocuparem cargos e comissão; 

II) após o trânsito em julgado, feitas as devidas anotações, encerrem-se os autos, 
nos termos do art. 398 do RITCEPR. 

VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS 

DO AMARAL, por unanimidade, em: 

I - Conhecer ambos os recursos, dando-se provimento ao recurso ministerial para 

consignar a impossibilidade de representação judicial dos Municípios por servidor 

detentor de cargo em comissão, ressalvada a capacidade postulatória do 

Procurador-Geral, e provimento parcial do recurso do município, concedendo-se 

prazo de 180 (cento e oitenta dias) para a edição da lei prevendo o percentual 

mínimo de servidores efetivos a ocuparem cargos e comissão; 

II – Encerrar os autos, nos termos do art. 398 do RITCEPR, feitas as devidas 

anotações, e após o trânsito em julgado. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 

GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL e os 

Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

ELIZEU DE MORAES CORREA. 

Sala das Sessões, 10 de outubro de 2013 – Sessão nº 38. 

JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Conselheiro Relator 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Presidente 

 

PROCESSO Nº: 255347/13 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: MINERAIS DO PARANÁ S/A - MINEROPAR 

INTERESSADO: JOSÉ ANTONIO ZEM 

RELATOR: CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

ACÓRDÃO Nº 4230/13 - TRIBUNAL PLENO 

prestação de contas ANUAL. administração indireta. exercício de 2012. 

manifestações favoráveis da unidade técnica e órgão ministerial. regularidade das 

contas. 

I. RELATÓRIO 

Trata-se de prestação de contas da Minerais do Paraná S/A - MINEROPAR, 

relativas ao exercício de 2012. 

Instruindo o feito, a Diretoria de Contas Estaduais (Instrução n.165/13, peça 29), 

após considerar a tempestividade da protocolização do processo nesta Corte, sua 

formalização em consonância com a Instrução Normativa n. 66/2011-TC, a 

conformidade de suas demonstrações contábeis com a legislação vigente, a 

razoabilidade dos resultados apresentados sob o aspecto da gestão orçamentária, 

financeira e patrimonial e o contido nos relatórios da 5ª Inspetoria de Controle 

Externo, opinou pela regularidade das contas. 

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer n. 10447/13, peça 31) 

com fundamento na manifestação da unidade técnica, igualmente conclui pela 

regularidade das contas. 

É o relatório. 

II. VOTO 

Diante do exposto, acompanho a Diretoria de Contas Estaduais (Instrução n. 

165/13) e o Ministério Público (Parecer n. 10447/13), e, nos termos do art. 16, I, da 

Lei Complementar n. 113/2005, VOTO: 

I) pela regularidade das contas relativas ao exercício financeiro de 2012, da 

Minerais do Paraná S/A – MINEROPAR, de responsabilidade do Sr. José Antonio 

Zem, Diretor-Presidente de 01/01 a 31/12/2012; 

II) após o trânsito em julgado, feitas as devidas anotações, encerrem-se os autos, 

nos termos do art. 398 do RITCEPR. 

VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS 

DO AMARAL, por unanimidade, em: 

I – Julgar pela regularidade das contas relativas ao exercício financeiro de 2012, da 

Minerais do Paraná S/A – MINEROPAR, de responsabilidade do Sr. José Antonio 

Zem, Diretor-Presidente de 01/01 a 31/12/2012; 

II - Encerrar os autos, nos termos do art. 398 do RITCEPR, após o trânsito em 

julgado e feitas as devidas anotações. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 

GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL e os 

Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

ELIZEU DE MORAES CORREA. 

Sala das Sessões, 10 de outubro de 2013 – Sessão nº 38. 

JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Conselheiro Relator 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Presidente 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

Pautas 
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CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 
ALERTA 
 
Processo: 318450/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE JESUITAS 
Interessado: APARECIDO JOSÉ WEILLER JUNIOR 
 
Processo: 396524/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO 
Interessado: IVANOR DACHERI, JOEL RICARDO MARTINS FERREIRA 
 
Processo: 421340/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL 
Interessado: ANTONIO EL-ACHKAR 
 
Processo: 421375/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA (Procurador(es): RUTH LOMONACO 
GUIDOTI KASECKER, MARCELO LINHARES FREHSE, OSVALDO JOSE 
WOYTOVETCH BRASIL, CARLOS ANDRE AMORIM LEMOS, GIOVANNY 
VITORIO BARATTO COCICOV, ANA LUIZA CHALUSNHAK, JORDAO VIOLIN) 
Interessado: ALBANOR JOSÉ FERREIRA GOMES 
 
Processo: 421405/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
Interessado: ADIR SCHMITZ 
 
Processo: 475840/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE FIGUEIRA 
Interessado: GERALDO GARCIA MOLINA 
 
Processo: 475890/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE CARLÓPOLIS 
Interessado: CARLOS ALBERTO SAUBIER DE ANDRADE 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
 
Processo: 339248/11 
Entidade: MUNICÍPIO DE APUCARANA 
Interessado: JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, VALTER APARECIDO PEGORER 
 
Processo: 457399/11 
Entidade: ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE COLORADO 
Interessado: DENICE LOURENÇO BUSNARDO, ELIZABETH BROCA KUGLER 
TONIN 
 
Processo: 396729/12 
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU 
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, NATAL NUNES MACIEL, 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
 
ATO DE INATIVAÇÃO 
 
Processo: 551978/06 
Entidade: MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS 
Interessado: ARIOVALDO EMERENCIANO DEMORI, DEOLINDO MORO 
 
Processo: 212457/10 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDRE LUCIANO PIUZZI, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA 
ALCESIA MIRANDA BARBOZA, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ 
HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, 
ELIZEU CRUZ RODRIGUES, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, HELOISA 
MARIA ZETOLA MARTINS, JANETE VIANNA FONTOURA, LUCIDES AGOSTINI 
PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIO PINTO, MARCO 
ANTONIO DE FREITAS, MARIA LUCIA XAVIER DE BARROS, MARLY 
APARECIDA ORNELA, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA 
MARA BELEM RIBAS, ADEMIR FERNANDES CLETO, ALESSANDRA GASPAR 
BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE 
STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER 
OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: JORGE SEBASTIÃO DE BEM, LOURIVAL ARAUJO, MARIA MARTA 
RENNER WEBER LUNARDON, MUNIR KARAM, SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
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PENSÃO 
 
Processo: 574405/09 Adiado por pedido do relator desde 24/09/2013 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDRE LUCIANO PIUZZI, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA 
ALCESIA MIRANDA BARBOZA, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ 
HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, 
ELIZEU CRUZ RODRIGUES, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, HELOISA 
MARIA ZETOLA MARTINS, JANETE VIANNA FONTOURA, LUCIDES AGOSTINI 
PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIO PINTO, MARCO 
ANTONIO DE FREITAS, MARIA LUCIA XAVIER DE BARROS, MARLY 
APARECIDA ORNELA, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA 
MARA BELEM RIBAS, ADEMIR FERNANDES CLETO, ALESSANDRA GASPAR 
BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE 
STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER 
OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: PRISCILLA OLIVEIRA DA SILVA 
 
ADMISSÃO DE PESSOAL 
 
Processo: 279900/09 Vista desde 01/10/2013 Conselheiro Corregedor-Geral IVAN 
LELIS BONILHA 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 
Interessado: WILMAR SACHETIN MARÇAL 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 611344/12 Vista desde 15/10/2013 Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES 
Entidade: SERVIÇO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE DOUTOR ULYSSES 
Interessado: ALDO SALES BACELAR, ARI DA SILVA 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
 
Processo: 152013/12 
Entidade: MUNICÍPIO DE MARILENA 
Interessado: JOSÉ APARECIDO DA SILVA 
 
Processo: 153966/12 Vista desde 15/10/2013 Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO 
Interessado: NELSON JOSE TURECK (Procurador(es): ALEX BARBOSA) 
 

 

 
CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
 
Processo: 126437/09 Adiado por pedido do relator desde 15/10/2013 
Entidade: MUNICÍPIO DE MORRETES 
Interessado: AMILTON PAULO DA SILVA, HELDER TEOFILO DOS SANTOS 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
 
Processo: 245790/11 
Entidade: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ PARA O DES. 
DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA 
Interessado: JOÃO CARLOS DA CUNHA, PAULO MELLO GARCIAS, PEDRO 
JOSÉ STEINER NETO 
 
Processo: 265381/12 
Entidade: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
Interessado: ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS (Procurador(es): 
SANTIN DORINI), MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA, SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO 
 
Processo: 276324/12 
Entidade: MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL 
Interessado: JOSÉ RODRIGUES BORBA, MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL, 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
 
Processo: 287020/12 
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
BITURUNA 
Interessado: CIRLEI APARECIDA GONÇALVES DA MAIA, RUDINEI AGUSTINI 
 
ATO DE INATIVAÇÃO 
 
Processo: 516150/08 Vista desde 08/10/2013 Conselheiro Corregedor-Geral IVAN 
LELIS BONILHA 
Entidade: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ (Procurador(es): 
Lydia Montani, Patricia Sathler Januario) 
Interessado: EONEZIA VARELA CARDOSO, VALDIR LUIZ ROSSONI 
 

ADMISSÃO DE PESSOAL 
 
Processo: 503885/09 
Entidade: MUNICÍPIO DE ALTONIA 
Interessado: PEDRO NUNES DA MATA 
 
PROCESSO DE SERVIDOR DO TRIBUNAL 
 
Processo: 551981/13 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: DANIEL ADZGAUSKAS MONTANHER 
 
RELATÓRIO DE INSPEÇÃO 
 
Processo: 383332/09 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
Interessado: MARINO ARNDT 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 185306/13 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE GUARACI 
Interessado: CLAUDIMILSON ANTONIO DE SOUZA FREIRE, CLEVERSON 
NALDO PINA 
 
Processo: 198866/13 
Entidade: FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE MARILENA 
Interessado: JOSELAINE FEITOSA BALICO, REGISON GENTIL SCOTTA 
 
Processo: 140426/13 Vista desde 08/10/2013 Conselheiro JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL 
Entidade: FUNDO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE GUARACI 
Interessado: NILSON APARECIDO SANTANA 
 
Processo: 152807/13 Vista desde 24/09/2013 Conselheiro JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE RESERVA 
Interessado: JOSSIMARA VIEIRA XAVIER 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
 
Processo: 186295/12 
Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES 
Interessado: MAURO CORREA DE ALMEIDA 
 
Processo: 188801/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE IVAÍ 
Interessado: IDIR TREVISO, JORGE SLOBODA 
 
Processo: 150081/13 Vista desde 24/09/2013 Conselheiro JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE GUARACI 
Interessado: JAMIS AMADEU, SIDNEI DEZOTI 
 
Processo: 166700/13 Adiado por pedido do relator desde 08/10/2013 
Entidade: MUNICÍPIO DE CASCAVEL (Procurador(es): ILDO BELIM) 
Interessado: EDGAR BUENO 
 

 

 
CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
 
Processo: 240241/11 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, NADINA APARECIDA MORENO 
 
Processo: 292598/12 
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO DEFICIENTE VISUAL DE 
PONTA GROSSA 
Interessado: GENEROSO FONSECA 
 
Processo: 242631/10 Adiado por pedido do relator desde 15/10/2013 
Entidade: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
Interessado: LUÍS FERNANDO BOFF ZARPELON, PAULO MAC DONALD GHISI 
 
Processo: 261130/12 Vista desde 15/10/2013 Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES 
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE, INFÂNCIA E A 
FAMÍLIA DE NOVO ITACOLOMI 
Interessado: MOACIR ANDREOLLA, MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI 
(Procurador(es): ORLANDO MOISÉS FISCHER PESSUTI, LUCIANO TADAU 
YAMAGUTI SATO, MARCELA GODOY CABRAL, MAYARA FARIAS DE SOUZA), 
SONIA APARECIDA TEGON ANDREOLLA 
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ATO DE INATIVAÇÃO 
 
Processo: 845817/12 Vista desde 24/09/2013 Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, DENISE TORNIER TURKOT, JORGE 
SEBASTIÃO DE BEM, PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA 
KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO 
MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, 
ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO 
GOMES, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA 
MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA 
FONTOURA, JEFFERSON THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, 
LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA 
SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA 
ORNELA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA 
KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL AUGUSTO 
CASSOU, Rafael Forneck Bahiense Gomes, Santiago Martins de Oliveira, 
SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, 
ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 
FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, 
CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES) 
 
RELATÓRIO DE INSPEÇÃO 
 
Processo: 647511/11 Adiado por devolução pós-vista desde 17/09/2013 
Entidade: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE PIONEIRO 
(Procurador(es): RAQUEL DE NADAY DI CREDDO) 
Interessado: ANA CLAUDIA HORTA GARCIA, JOÃO MATTAR OLIVATO, LUIZ 
CARLOS PETÉ DOS SANTOS, TIAGO ALESSANDRO DOS SANTOS 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 78363/12 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE 
Interessado: NILTON PICKLER, RAIMUNDO MARQUES CAVALCANTE 
 
Processo: 179620/12 
Entidade: REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
JARDIM OLINDA 
Interessado: SIVALDO LOPES FERREIRA 
 
Processo: 122673/13 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Interessado: UILSON JOSE DOS SANTOS, VALDECIR ANDRADE DA SILVA 
 
Processo: 153250/13 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES 
Interessado: ADEMILSON PIRES, ADRIANO MENDES LEVANDOSKI 
 
Processo: 157078/13 
Entidade: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARECHAL 
CÂNDIDO RONDON (Procurador(es): DARCI ERVINO SCHITZ) 
Interessado: JOÃO MARCOS GOMES, LUIZ CARLOS GRILLO LÍRIO, SILVANA 
DA SILVA RAMME 
 
Processo: 166611/13 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA 
Interessado: JOÃO MACIEL DE AZEVEDO 
 
Processo: 191675/13 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE TAPIRA 
Interessado: DIRCE SCABORA MIOTO, SUZANA GONÇALVES DE LIMA 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

 
Processo: 144975/12 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA 
Interessado: ARLINDO DE MATIA, ESTANISLAU MATEUS FRANUS 
(Procurador(es): ALTAIR PAULETTI) 

 
Processo: 162094/12 Vista desde 01/10/2013 Conselheiro JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE MANDAGUARI 
Interessado: CYLLÊNEO PESSOA PEREIRA JUNIOR 

 
Processo: 181790/12 Adiado por pedido do relator desde 08/10/2013 
Entidade: MUNICÍPIO DE GUARATUBA 
Interessado: EVANI CORDEIRO JUSTUS 
 
 

 
AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
 
Processo: 176957/10 Vista desde 01/10/2013 Conselheiro Corregedor-Geral IVAN 
LELIS BONILHA 
Entidade: MUNICÍPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA 
Interessado: ALCESTE IWANAGA DE SANTANA 
 
ADMISSÃO DE PESSOAL 
 
Processo: 483216/07 Vista desde 24/09/2013 Conselheiro JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
Interessado: ALMIR BATISTA DOS SANTOS 
 

 

 
AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
 
Processo: 153941/07 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
Interessado: JOAO FERNANDES DE AZEVEDO, ROSANA RAMOS DA SILVA 
PERES 
 
Processo: 136939/09 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
GUAIRAÇÁ 
Interessado: OSCAR MEWES 
 
Processo: 168970/10 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE RONDON 
Interessado: MAURILIO GALINDO LOPES 
 
Processo: 170380/10 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE TAPIRA 
Interessado: SUZANA GONÇALVES DE LIMA, WILSON LOTTI 
 
Processo: 170398/10 
Entidade: MUNICÍPIO DE TAPIRA 
Interessado: HELIO BELTER 
 
Processo: 186804/10 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Interessado: FLÁVIO LUIZ SIRENA 
 
Processo: 144105/08 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE PALMEIRA 
Interessado: DOMINGOS EVERALDO KUHN, WILSON BORNANCIM GORTE 
JUNIOR 
 
COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO 
 
Processo: 57706/02 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E ECONOMIA 
SOLIDARIA 
Interessado: VERA LUCIA RAUEM 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
 
Processo: 383782/10 
Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS GRUPOS DE AGRICULTURA ECOLOGIA SÃO 
FRANCISCO DE ASSIS 
Interessado: GELSON LUIZ DE PAULA, JOSÉ DAMIÃO PORTELA, ROBERTO 
CARLOS DOS SANTOS, SECRETARIA DE ESTADO DA CIENCIA, TECNOLOGIA 
E ENSINO SUPERIOR 
 

Processo: 297939/08 
Entidade: GRUPO DE ATENÇAO A DEPENDENCIA DE ALCOOL E DROGAS 
Interessado: ALFREDO ROGÉRIO DIAS, ZENILDA LAZZARIS BUENO 
 

ATO DE INATIVAÇÃO 
 

Processo: 42414/11 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA (Procurador(es): GERENALDO EMERSON GOMES, ROBSON DE 
OLIVEIRA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, 
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, LUCIANA VARASSIN, FERNANDA FERRO 
WILLE, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, 
MARIELLA VICCO PEREIRA) 
Interessado: CARMEN LUCIA LINOBA GUSSO 
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Processo: 308277/12 
Entidade: MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU 
Interessado: EMERSON JULIO RIBEIRO, FLÁVIO JUNIOR DE GOES, MARIA DE 
OLIVEIRA SOUZA, MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU, SEBASTIAO ALMIR 
CALDAS DE CAMPOS 
 
Processo: 627003/12 
Entidade: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA 
Interessado: CLAUDIO GOTARDO, Janete Elaine de Santa, JOÃO PIETROWSKI, 
MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA 
 
Processo: 23563/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDRE LUCIANO PIUZZI, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA 
ALCESIA MIRANDA BARBOZA, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ 
HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, 
ELIZEU CRUZ RODRIGUES, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, HELOISA 
MARIA ZETOLA MARTINS, JANETE VIANNA FONTOURA, LUCIDES AGOSTINI 
PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIO PINTO, MARCO 
ANTONIO DE FREITAS, MARIA LUCIA XAVIER DE BARROS, MARLY 
APARECIDA ORNELA, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA 
MARA BELEM RIBAS, ADEMIR FERNANDES CLETO, ALESSANDRA GASPAR 
BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE 
STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER 
OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: JAYME DE AZEVEDO LIMA, MARIO JORGE DE SOUZA 
GONÇALVES 
 
Processo: 384953/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANDREIA BRIZOLA DE 
OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE 
HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER 
CASADO GOMES, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, 
HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA 
FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, 
LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA 
DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI, 
RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck Bahiense Gomes, Santiago Martins 
de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE MARIE 
ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS 
DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 
FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO 
LIMA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELIZEU CRUZ 
RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA REGINA GOMES 
SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC 
TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, 
LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA 
SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA 
ORNELA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA 
KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL AUGUSTO 
CASSOU, Rafael Forneck Bahiense Gomes, Santiago Martins de Oliveira, 
SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, 
ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 
FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES), SANDRA 
FIDELIS FIDUNIO, SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, SOLANGE BUSNARDO MATTIELLO 

 
Processo: 476750/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA, NICE REGINA 
RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, 
PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck 
Bahiense Gomes, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 
TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, 
ISABELLE   GIONÉDIS   GULIN,   IURI  FERRARI  COCICOV,  ROGER  OLIVEIRA 

LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, EUNICE RIBEIRO DE 
SOUZA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, 
PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA 
BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ 
HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, 
ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA REGINA 
GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, 
ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA, NICE REGINA 
RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, 
PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck 
Bahiense Gomes, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 
TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA 
LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES), SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
 
Processo: 540297/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO 
PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES 
AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA 
LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, 
MARLY APARECIDA ORNELA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA 
COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL 
AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck Bahiense Gomes, Santiago Martins de 
Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE MARIE 
ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS 
DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 
FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, 
CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIÃO DE 
BEM, MARGARIDA ROMAN, SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E 
DA PREVIDÊNCIA 
 
PENSÃO 
 

Processo: 255452/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY 
APARECIDA ORNELA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA 
COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL 
AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck Bahiense Gomes, Santiago Martins de 
Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE MARIE 
ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS 
DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 
FERRARI COCICOV, MARCIA ROSANGELA MARTINHUK, ROGER OLIVEIRA 
LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: ARLIM LOPES DA SILVA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE 
SEBASTIÃO DE BEM, OLINDA COCA DA SILVA, PARANAPREVIDÊNCIA 
(Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA 
FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO 
ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ 
RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA REGINA GOMES 
SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC 
TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON THOMPSON 
JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, 
LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIO 
PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA, NICE 
REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael 
Forneck Bahiense Gomes, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM 
RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR 
BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE 
STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, MARCIA 
ROSANGELA MARTINHUK, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, 
CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES) 
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Processo: 259601/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY 
APARECIDA ORNELA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA 
COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL 
AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck Bahiense Gomes, Santiago Martins de 
Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE MARIE 
ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS 
DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 
FERRARI COCICOV, MARCIA ROSANGELA MARTINHUK, ROGER OLIVEIRA 
LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: EGON SANTOS NASCIMENTO, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE 
SEBASTIÃO DE BEM, MARLENE DE LOURDES RODERJAN NASCIMENTO, 
PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA 
BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ 
HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, 
ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA REGINA 
GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, 
ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY 
APARECIDA ORNELA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA 
COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL 
AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck Bahiense Gomes, Santiago Martins de 
Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE MARIE 
ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS 
DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 
FERRARI COCICOV, MARCIA ROSANGELA MARTINHUK, ROGER OLIVEIRA 
LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 

 
Processo: 271628/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA, NICE REGINA 
RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, 
PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck 
Bahiense Gomes, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 
TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA 
LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: ADELI DE ANDRADE, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE 
SEBASTIÃO DE BEM, JOSE ERMELINO DA SILVA, PARANAPREVIDÊNCIA 
(Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA 
FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO 
ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ 
RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA REGINA GOMES 
SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC 
TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON THOMPSON 
JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, 
LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA 
DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI, 
RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck Bahiense Gomes, Santiago Martins 
de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE MARIE 
ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS 
DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 
FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, 
CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES) 
 
Processo: 271644/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ  RODRIGUES,  ESTHER  CASADO  GOMES,  FATIMA 

REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA, NICE REGINA 
RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, 
PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck 
Bahiense Gomes, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 
TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA 
LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: JAYME DE AZEVEDO LIMA, Jorge Rezende, JORGE SEBASTIÃO DE 
BEM, PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA 
BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ 
HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, 
ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA REGINA 
GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, 

ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA, NICE REGINA 
RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, 
PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck 
Bahiense Gomes, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 
TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA 
LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES), Valdete da Silva 
Rezende, Vinicius Silva Rezende 
 
ADMISSÃO DE PESSOAL 
 
Processo: 381732/11 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 
Interessado: BERENICE QUINZANI JORDAO, NADINA APARECIDA MORENO 
 
Processo: 389717/11 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 
Interessado: JULIO SANTIAGO PRATES FILHO, PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO 
 
Processo: 424340/12 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 
Interessado: JULIO SANTIAGO PRATES FILHO (Procurador(es): Célia Maria da 
Silva Ferreira) 
 

 

 
AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
 
Processo: 137153/09 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE FIGUEIRA 
Interessado: ROBERTO MONTEIRO 
 
Processo: 146861/10 
Entidade: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO 
Interessado: JOSE EDILSON VANZELLA 
 
Processo: 166188/10 
Entidade: MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
Interessado: MARCOS EUSEBIO DIAS SOBREIRA 
 
Processo: 136483/09 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO 
Interessado: NELSON JOSE TURECK 
 
Processo: 176015/08 
Entidade: MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA 
Interessado: MARIA APARECIDA DE SOUZA LIMA BASSI 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
 
Processo: 366632/10 
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE 
PARAÍSO DO NORTE 
Interessado: ADRIANA MOLINARI WICTHOFF, CLAUDIO HENRIQUE GASPARINI 
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Processo: 113450/04 Adiado por devolução pós-vista desde 17/09/2013 
Entidade: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO CENTRO OESTE DE GUARAPUAVA 
Interessado: CARLOS ALBERTO FERREIRA GOMES, JOSE AUGUSTO 
IANESKO, WALDEMAR FELLER 
 
Processo: 342210/09 Adiado por pedido do relator desde 01/10/2013 
Entidade: CONSELHO DA COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRIAND 
Interessado: OGENILSON GONÇALVES PINTO, ROGERIO RAIZI BELICE 
 
Processo: 289824/09 Adiado por pedido do relator desde 08/10/2013 
Entidade: ASSOCIAÇÃO EBENEZER 
Interessado: ADÃO ALEIXO DA SILVA, MAURO CELSO VEIGA DE OLIVEIRA 
 
ATO DE INATIVAÇÃO 
 
Processo: 225129/11 
Entidade: MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Interessado: EROS DANILO ARAUJO, FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO 
DE TELÊMACO BORBA, LUIZ CARLOS GIBSON, MUNICÍPIO DE TELÊMACO 
BORBA, TEREZA GONÇALVES RAMOS 
 
Processo: 566019/11 
Entidade: MUNICÍPIO DE RESERVA 
Interessado: FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG, LUIZ CARLOS VOSNIAK, 
MUNICÍPIO DE RESERVA, REGINA CELIA LASKOS BARBOSA 
 
Processo: 682902/11 
Entidade: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Interessado: ALDA APARECIDA LEMOS, ANTONIO CANTELMO NETO, WILMAR 
REICHEMBACH 
 
Processo: 9291/12 
Entidade: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ 
Interessado: DORIVAL FERREIRA DIAS, LAERCIO FONDAZZI (Procurador(es): 
LUCIANA SGARBI), MARIA DA CONCEICAO VIEIRA ROCHEMBACH, MUNICÍPIO 
DE MARINGÁ, SILVIO MAGALHÃES BARROS II 
 
Processo: 19697/12 
Entidade: FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU 
Interessado: DARLEI DOS SANTOS, FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU, 
LORI MARIA DE SOUZA TOCHETO, MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, PAULO 
MAC DONALD GHISI, REJANI CRISTINA KRUCZEWSKI, RENI CLOVIS DE 
SOUZA PEREIRA 
 
Processo: 30453/12 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS 
DOS SERVIDORES DE ARAPONGAS, JOÃO MARIANO FILHO, LUIZ ROBERTO 
PUGLIESE, MUNICÍPIO DE ARAPONGAS, ORLANDO RIBEIRO DE ARAUJO 
 
Processo: 89415/12 
Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
Interessado: ADELAR ANTONIO VEDELAGO, MARIO EDUARDO LOPES 
PAULEK, NEURI ROQUE ROSSETTI GEHLEN 
 
Processo: 317780/12 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS 
Interessado: ANTONIO JOSE BEFFA, Eurival Luiz Zanatta, JOSE LUIZ VIEZZI, 
LUIZ ROBERTO PUGLIESE, MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
 
Processo: 345130/12 
Entidade: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA 
Interessado: LAURA SPINOLA COSTA, LUIZ LÁZARO SORVOS, MUNICÍPIO DE 
NOVA OLÍMPIA, PAULO JOBEL BEZERRA DE ARAÚJO 
 
Processo: 411566/12 
Entidade: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ 
Interessado: CARLOS ROBERTO PUPIM, LAERCIO FONDAZZI (Procurador(es): 
SINADIA BATISTA SILVA), MUNICÍPIO DE MARINGÁ, ROSALINA VICENTE 
GALDINO 
 
Processo: 412074/12 
Entidade: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ 
Interessado: CARLOS ROBERTO PUPIM, CREUSA ESTEVES VALENTIM, 
DORIVAL FERREIRA DIAS, LAERCIO FONDAZZI (Procurador(es): SINADIA 
BATISTA SILVA), MUNICÍPIO DE MARINGÁ 
 
Processo: 412244/12 
Entidade: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ 

Interessado: CARLOS ROBERTO PUPIM, DORIVAL FERREIRA DIAS, LAERCIO 
FONDAZZI (Procurador(es): SINADIA BATISTA SILVA), MUNICÍPIO DE MARINGÁ, 
TEREZINHA PEREIRA MACCAGNAN 
 
Processo: 585360/12 
Entidade: SOCIEDADE PREVIDENCIARIA MUNICIPAL DE LOANDA 
(Procurador(es): LUIS FERNANDO NAVASCONI) 
Interessado: ALVARO DE FREITAS NETTO, CLEUZA PINHEIRO RAMANHOLI, 
ERNANI FREIRE SETUBAL, MUNICÍPIO DE LOANDA 
 
Processo: 737186/12 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS 
Interessado: ANTONIO JOSE BEFFA, EMILIA FERNANDES REINALDO, 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS, JOÃO MARIANO FILHO, JOSE LUIZ VIEZZI, 
LUIZ ROBERTO PUGLIESE, MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
 
Processo: 81571/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 

ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, 
HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, JANETE VIANNA FONTOURA, LUCIDES 
AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA, OZILDA DA 
SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE 
ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS 
DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 
FERRARI COCICOV, DAIANE MARIA BISSANI, ROGER OLIVEIRA LOPES, 
MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO 
LIMA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, MAURICIO GUILHERME, SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
 
Processo: 81733/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, 
HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, JANETE VIANNA FONTOURA, LUCIDES 
AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA, OZILDA DA 
SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE 
ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS 
DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 
FERRARI COCICOV, DAIANE MARIA BISSANI, ROGER OLIVEIRA LOPES, 
MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO 
LIMA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, JOSE FRANCISCO DOS SANTOS, 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
 
Processo: 127640/13 
Entidade: PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
Interessado: LUIZ CARLOS SETIM, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 
OSMÁRIO JOSÉ CORDEIRO, PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNIC, SOLANGE SUELI 
MELANSKI 

 
Processo: 157264/13 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE 
TAMANDARÉ 
Interessado: ALDNEI JOSE SIQUEIRA, DIRCEU DE JESUS LINS MACHADO, 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, 
MARIA DA PENHA PALMEIRA ALVES, MUNICÍPIO DE ALMIRANTE 
TAMANDARÉ, VILSON ROGERIO GOINSKI 

 
Processo: 165216/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA, NICE REGINA 
RIBAS  DANGUI,  OZILDA  DA  SILVA  COSTA,  PATRICIA  KAVETSKI  SABADIN, 
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PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck 
Bahiense Gomes, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE 
MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO 
BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS 
GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE 
CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, 
DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGUAL NOGARA, GEOVANI PASCOAL, 
JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
 
Processo: 178075/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA, NICE REGINA 
RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, 
PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck 
Bahiense Gomes, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE 
MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO 
BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS 
GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE 
CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, 
DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: CENIRA BARROCHELLI, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, 
JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
 
Processo: 208810/13 
Entidade: PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
Interessado: LUIZ CARLOS SETIM, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 
OSMÁRIO JOSÉ CORDEIRO, PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNIC, ZIRLEI DO CARMO ZEN 

 
Processo: 227009/13 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS 
Interessado: ANTONIO JOSE BEFFA, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES 
E APOSENTADORIAS DOS SERVIDORES DE ARAPONGAS, JOÃO MARIANO 
FILHO, Meire Goncalves Foncatti, MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 

 
Processo: 239872/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA, NICE REGINA 
RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, 
PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck 
Bahiense Gomes, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 
TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA 
LOPES, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, 
DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, VERA 
LUCIA DA CRUZ SILVA 

 
Processo: 264893/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY 
APARECIDA ORNELA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA 
COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL 
AUGUSTO   CASSOU,   Rafael  Forneck   Bahiense  Gomes,  Santiago  Martins  de 

Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE MARIE 
ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS 
DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 
FERRARI COCICOV, MARCIA ROSANGELA MARTINHUK, ROGER OLIVEIRA 
LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: DAVI SIABRAS MACHADO, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

 
Processo: 282719/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA, NICE REGINA 
RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, 
PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck 
Bahiense Gomes, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 
TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA 
LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: ERNANI BRAGANTINI, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE 
SEBASTIÃO DE BEM, PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA 
KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO 
MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, 
ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO 
GOMES, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA 
MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA 
FONTOURA, JEFFERSON THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, 
LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA 
SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA 
ORNELA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA 
KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL AUGUSTO 
CASSOU, Rafael Forneck Bahiense Gomes, Santiago Martins de Oliveira, 
SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, 
ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 
FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, 
CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES), SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA 

 
Processo: 285750/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA, NICE REGINA 
RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, 
PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck 
Bahiense Gomes, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 
TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA 
LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO 
LIMA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, SEBASTIÃO ARLINDO MENDES, 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

 
Processo: 286048/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO  PINTO, 
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MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA, NICE REGINA 
RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, 
PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck 
Bahiense Gomes, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 
TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA 
LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: Ariel Rodrigues, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE 
AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

 
Processo: 295209/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY 
APARECIDA ORNELA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA 
COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL 
AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck Bahiense Gomes, Santiago Martins de 
Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE MARIE 
ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS 
DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 
FERRARI COCICOV, MARCIA ROSANGELA MARTINHUK, ROGER OLIVEIRA 
LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: JALMO CESAR DIAS DA SILVA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE 
SEBASTIÃO DE BEM 

 
Processo: 312685/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC 
TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, 
LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA 
SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA 
ORNELA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA 
KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL AUGUSTO 
CASSOU, Rafael Forneck Bahiense Gomes, TIMON FERRO, SUZANE MARIE 
ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, FABIANO JORGE STAINZACK, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA 
LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO 
LIMA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, LURDES DA LUS CARVALHO, 
PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA 
BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ 
HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, 
ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA REGINA 
GOMES SPULDARO, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE 
LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, 
JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR 
RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 
PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA, NICE 
REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael 
Forneck Bahiense Gomes, TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, 
ALESSANDRA GASPAR BERGER, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE 
GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, 
MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES), SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

 
Processo: 316273/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC 
TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, 
LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA 
SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA 
ORNELA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA 
KAVETSKI   SABADIN,   PAULA   CRISTINA    MARTELLI,    RAFAEL    AUGUSTO 

CASSOU, Rafael Forneck Bahiense Gomes, TIMON FERRO, SUZANE MARIE 
ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, FABIANO JORGE STAINZACK, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA 
LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, ELVIRA BERTÃO, JAYME 
DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, PARANAPREVIDÊNCIA 
(Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA 
FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO 
ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ 
RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA REGINA GOMES 
SPULDARO, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI 
MACIEL FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA, NICE REGINA 
RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, 
PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck 
Bahiense Gomes, TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA 
GASPAR BERGER, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, 

IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, 
CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES), SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA 
 
Processo: 414364/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO 
PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES 
AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA 
LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, 
MARLY APARECIDA ORNELA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA 
COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL 
AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck Bahiense Gomes, Santiago Martins de 
Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE MARIE 
ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS 
DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 
FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, 
CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIÃO DE 

BEM, JOSÉ MAGALHÃES DE SOUZA, PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): 
ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA 

DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, 
ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO 

GOMES, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA 
MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA 

FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, 
LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 

NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA 

DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI, 
RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck Bahiense Gomes, Santiago Martins 

de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE MARIE 
ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS 

DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 
FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, 
CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 

SANTOS TAVARES), SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA 

 
Processo: 470183/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA, NICE REGINA 
RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, 
PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck 
Bahiense Gomes, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 
TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA 
LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
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Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, ISAIAS FRANCISCO DE 
BARROS, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): 
ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA 
DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, 
ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO 
GOMES, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA 
MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA 
FONTOURA, JEFFERSON THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, 
LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA 
SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA 
ORNELA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA 
KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL AUGUSTO 
CASSOU, Rafael Forneck Bahiense Gomes, Santiago Martins de Oliveira, 
SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, 
ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 
FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, 
CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES), SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA 
 
Processo: 479210/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA, NICE REGINA 
RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, 
PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck 
Bahiense Gomes, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 
TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA 
LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO 
LIMA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, SAMIRA FAYEZ KFOURI DA SILVA, 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

 
Processo: 497898/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO 
PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES 
AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA 
LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, 
MARLY APARECIDA ORNELA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA 
COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL 
AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck Bahiense Gomes, Santiago Martins de 
Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE MARIE 
ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS 
DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 
FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, 
CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES) 
Interessado: CLAUDINEI DE LANNA CHAVES, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): 
ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA 
DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, 
ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO 
GOMES, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA 
MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA 
FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, 
LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA 
DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI, 
RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck Bahiense Gomes, Santiago Martins 
de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE MARIE 
ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS 
DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 
FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, 
CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES), SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA 
 

Processo: 203478/11 Vista desde 15/10/2013 Conselheiro JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA (Procurador(es): GERENALDO EMERSON GOMES, ROBSON DE 
OLIVEIRA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, 
FERNANDA FERRO WILLE, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, MARIA JOSE 
QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO PEREIRA) 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA (Procurador(es): GERENALDO EMERSON GOMES, ROBSON DE 
OLIVEIRA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, 
FERNANDA FERRO WILLE, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, MARIA JOSE 
QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO PEREIRA), SEBASTIANA BORGES DA 
SILVA, WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH DE PAULI, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
 
Processo: 70219/13 Vista desde 15/10/2013 Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS 
DO AMARAL 
Entidade: FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU (Procurador(es): Annie 
Carolinne de Paula, MARCIA APARECIDA DA SILVA, RODRIGO COLOMBELLI) 
Interessado: DARLEI DOS SANTOS, EULALIA DE FATIMA SOTTA 
 

Processo: 76799/13 Vista desde 15/10/2013 Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS 
DO AMARAL 
Entidade: FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU (Procurador(es): Annie 
Carolinne de Paula, MARCIA APARECIDA DA SILVA, RODRIGO COLOMBELLI) 
Interessado: DARLEI DOS SANTOS, ELZA BOAROLI VENSON 
 
Processo: 81962/13 Vista desde 15/10/2013 Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS 
DO AMARAL 
Entidade: FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU (Procurador(es): Annie 
Carolinne de Paula, MARCIA APARECIDA DA SILVA, RODRIGO COLOMBELLI) 
Interessado: CACILDA FERREIRA DA SILVA, DARLEI DOS SANTOS, MUNICÍPIO 
DE FOZ DO IGUAÇU, PAULO MAC DONALD GHISI, REJANI CRISTINA 
KRUCZEWSKI, RENI CLOVIS DE SOUZA PEREIRA 

 
Processo: 209957/13 Vista desde 15/10/2013 Conselheiro JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA, NICE REGINA 
RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, 
PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck 
Bahiense Gomes, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 
TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA 
LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, FATIMA CRISTINA 
FERREIRA LOBO, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

 
Processo: 271253/13 Vista desde 15/10/2013 Conselheiro JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA, NICE REGINA 
RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, 
PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck 
Bahiense Gomes, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 
TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA 
LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO 
LIMA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): 
ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA 
DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, 
ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO 
GOMES, FATIMA REGINA  GOMES  SPULDARO,  GERSON  BUDNEY,  HELOISA 
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MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA 
FONTOURA, JEFFERSON THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, 
LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA 
SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA 
ORNELA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA 
KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL AUGUSTO 
CASSOU, Rafael Forneck Bahiense Gomes, Santiago Martins de Oliveira, 
SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, 
ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 
FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, 
CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES), PAULO SERGIO MARTINS, SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
 
Processo: 285564/13 Vista desde 15/10/2013 Conselheiro JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA, NICE REGINA 
RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, 
PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck 
Bahiense Gomes, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 
TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA 
LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, 

PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA 
BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ 

HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, 
ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA REGINA 

GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, 
ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 

THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 

MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA, NICE REGINA 

RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, 
PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck 
Bahiense Gomes, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 

TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, 

ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA 
LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON 

NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES), SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, WASHINGTON LUIS 

PEREIRA DOS SANTOS 
 
Processo: 285726/13 Vista desde 15/10/2013 Conselheiro JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA, NICE REGINA 
RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, 
PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck 
Bahiense Gomes, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 
TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA 
LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, JOSE 
PEREIRA DE PAULA, PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA 
KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO 
MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, 
ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO 
GOMES, FATIMA REGINA  GOMES  SPULDARO,  GERSON  BUDNEY,  HELOISA 

MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA 
FONTOURA, JEFFERSON THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, 
LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA 
SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA 
ORNELA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA 
KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL AUGUSTO 
CASSOU, Rafael Forneck Bahiense Gomes, Santiago Martins de Oliveira, 
SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, 
ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 
FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, 
CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES), SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA 
 
Processo: 285840/13 Vista desde 15/10/2013 Conselheiro JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 

BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA, NICE REGINA 
RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, 
PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck 
Bahiense Gomes, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 
TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA 
LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, Israel Goncalves da Maia, 
JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
 
Processo: 405918/13 Vista desde 15/10/2013 Conselheiro JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 

ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO 

ROBERTO SZVARCA, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, 

FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA 
ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, 

JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES 

AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA 

LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, 
MARIA LUCIA XAVIER DE BARROS, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA 

SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI, 

RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck Bahiense Gomes, Santiago Martins 

de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE MARIE 
ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS 

DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 

FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, 

CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES) 

Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIÃO DE 
BEM, SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, 
ZELIA LOPES FERREIRA 
 
PENSÃO 
 
Processo: 452915/11 
Entidade: MUNICÍPIO DE MARINGÁ 
Interessado: DORIVAL FERREIRA DIAS, ELAINE CRISTINA DA SILVA AFONSO, 
LAERCIO FONDAZZI, LEONICE DA SILVA AFONSO, MARINGÁ PREVIDÊNCIA - 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ 
 
Processo: 152087/00 Vista desde 15/10/2013 Conselheiro JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: JANAINA GIACOBO TEIXEIRA 
 
Processo: 215603/11 Vista desde 15/10/2013 Conselheiro JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL 
Entidade: REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PALMEIRA 
Interessado: LEOCADIA GRENSKI BRUNOSKY, LUIZ CARLOS DE CARVALHO, 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PALMEIRA 
 
Processo: 555439/11 Vista desde 15/10/2013 Conselheiro JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL 
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Entidade: CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERV. 
MUNICIPAIS DE LONDRINA 
Interessado: CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA, DENIO BALLAROTTI, MARIA MORAES DOS 
SANTOS 
 
Processo: 615202/11 Vista desde 15/10/2013 Conselheiro JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: ALEXANDRE MODESTO CORDEIRO, JAYME DE AZEVEDO LIMA, 
JORGE SEBASTIÃO DE BEM, MARIA TEREZINHA MARQUES MANTOVANI, 
PARANAPREVIDÊNCIA 
 
REVISÃO DE PROVENTOS 
 
Processo: 471305/12 
Entidade: PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
Interessado: MARIA DO ROCIO DE SOUZA, MILTON TALAMINI CARDOSO, 
PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNIC 
 
Processo: 473677/12 
Entidade: PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
Interessado: ARNALDO ARAUJO ECKS, MILTON TALAMINI CARDOSO, PREV-
SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNIC 
 
Processo: 475165/12 
Entidade: PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
Interessado: EMILIA BISCOROVAINE, MILTON TALAMINI CARDOSO, PREV-SÃO 
JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNIC 
 
Processo: 475351/12 
Entidade: PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
Interessado: EMILIA BISCOROVAINE, MILTON TALAMINI CARDOSO, PREV-SÃO 
JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNIC 
 

Processo: 475564/12 
Entidade: PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
Interessado: GILMARA CRISTINA CAMPOS ROCHA, MILTON TALAMINI 
CARDOSO, PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNIC 
 
Processo: 476293/12 
Entidade: PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
Interessado: LINDAMIRA DA ROCHA CRUZ, MILTON TALAMINI CARDOSO, 
PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNIC 
 
Processo: 476579/12 
Entidade: PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
Interessado: MARIA APARECIDA PEREIRA CARVALHO, MILTON TALAMINI 
CARDOSO, PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNIC 
 
Processo: 476641/12 
Entidade: PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
Interessado: IVANI DE MATOS FONTES, MILTON TALAMINI CARDOSO, PREV-
SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNIC 
 
Processo: 523739/12 
Entidade: PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
Interessado: ANA MARIA MILLNITZ, MILTON TALAMINI CARDOSO, PREV-SÃO 
JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNIC 
 
Processo: 711594/12 
Entidade: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI 
Interessado: CLAUDOMIRO BORGES SIQUEIRA, PAULO SÉRGIO BERNARDINO 
DE OLIVEIRA 
 

Processo: 789631/12 
Entidade: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ (Procurador(es): Ademir Aparecido 
Antonelli, jose da silva neves, SINADIA BATISTA SILVA, LUCIANA SGARBI) 
Interessado: LAERCIO FONDAZZI, MUNICÍPIO DE MARINGÁ, PASCHOALINO 
JAYME FRIGÉRIO, SILVIO MAGALHÃES BARROS II, WALTER LUIZ GUERLLES 
 
ADMISSÃO DE PESSOAL 
 
Processo: 238735/11 Adiado por pedido do relator desde 01/10/2013 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 
Interessado: MIRIAN DONAT, NADINA APARECIDA MORENO 
 
Processo: 505440/11 Adiado por pedido do relator desde 15/10/2013 
Entidade: UNESPAR ESCOLA DE MÚSICA E BELAS ARTES DO PARANÁ 
Interessado: ANNA MARIA LACOMBE FEIJÓ, MARCO AURELIO KOENTOPP, 
TATIANE WIESE 
 

 
Os processos adiados, com vistas, com nova audiência, sobrestado ou aguardando 
voto de desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site 
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário. 
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Sem publicações 

 

Acórdãos 
 
PROCESSO Nº: 283138/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIÃO DE BEM, JAYME DE AZEVEDO LIMA, 
MARCOS DO ESPIRITO SANTO, PARANAPREVIDÊNCIA, SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, MARCOS DO ESPIRITO 
SANTO 
ADVOGADO / PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 
22614), ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, CLEBERSON 
BENTO PINTO (OAB/PR 55031), DANIELA DOS SANTOS TAVARES (OAB/PR 
60214), DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU 
CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FABIANO JORGE STAINZACK 
(OAB/PR 27428), FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, 
HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISABELLE GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 
28779), ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV (OAB/PR 30320), 
JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON THOMPSON JUNIOR, JOÃO 
PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES 
AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA 
LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, 
MARLY APARECIDA ORNELA, MICHELE CORREA (OAB/PR 49.039), NICE 
REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA (OAB/PR 23175), ROGER OLIVEIRA LOPES (OAB/PR 33256), 
SANTIAGO MARTINS DE OLIVEIRA, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE 
MARIE ZAWADZKI (OAB/PR 19241), TIMON FERRO, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO (OAB/PR 58542) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 4170/13 - PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA: Ato de Inativação. Reserva remunerada. Considerações do relator 
quanto à instrução processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de processo de transferência para reserva remunerada com proventos 
proporcionais do Policial Militar Marcos do Espirito Santo, ocupante do posto de 
Cabo, com fundamento no art. 45, § 6º da Constituição Estadual de 05 de outubro 
de 1989, art. 113 da Lei Estadual nº 12.398, de 30 de dezembro de 1988, e 
art. 157, § 4º, inciso III da Lei Estadual nº 1.943, de 23 de junho de 1954, conforme 
Resolução nº 7308, publicada no Diário Oficial do Estado nº 8814, de 08/10/2012 
(fl. 001 da peça processual nº 015). 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 10346/13 – peça processual nº 018) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondem 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 018), o que foi, posteriormente, corrigido pela Diretoria de Protocolo 
(Informação nº 9599/13 – peça processual nº 019). 
Quanto à legalidade, a DICAP registra a regularidade da documentação 
apresentada, manifestando-se pelo registro do ato em apreço, sugerindo a 
aplicação da multa prevista no art. 87, inciso II, alínea “a” da Lei Complementar 
Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, em razão do atraso de 208 (duzentos 
e oito) dias no encaminhamento da documentação. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Valéria Borba (Parecer 
nº 14429/13 – peça processual nº 030), se manifestou pelo registro do ato, 
corroborando o entendimento da unidade técnica. 
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PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 

mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. É inadmissível levar a termo estes autos sem que possa ser 
tomada decisão em suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da 
legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Incabível, portanto, a 
alegação de que tais sistemas já trazem os atos revestidos da denominação 
“instrução”, presumindo a impossibilidade de proceder à modificação. 
Quanto à sugestão de multa feita pela unidade técnica, adoto como paradigma 
processual o teor do Acórdão nº 1.657 – Pleno, que afastou imputação de 
devolução de valores em sede de impugnação, já que deveria ter havido a 
conversão do processo em tomada de contas. O fundamento utilizado foi o fato de 
que teriam sido ultrapassados os limites a que se prestava o processo de 
impugnação. 
Nessa esteira, os processos de atos de pessoal têm por finalidade o registro nesta 
Corte, não estando o responsável pelo seu envio devidamente alertado para a 
possibilidade de aplicação de sanções. Como essa situação fere o princípio do 
devido processo legal, proponho que a aplicação da multa seja afastada. 
Ainda, ressalvo minha opinião quanto à equivocada autuação do processo. Em vez 
de constar como reserva remunerada, o processo foi autuado como aposentadoria, 
e, depois, como ato de inativação. Ora, tanto formalmente (a reserva remunerada é 
tratada em artigo e capítulo distintos daqueles em que é objeto a aposentadoria dos 
servidores públicos na Constituição Federal) quanto materialmente (por exemplo, o 
retorno à atividade tem previsão diferente e mais célere e simples do que nos casos 
de aposentadoria) são distintos os institutos da reserva remunerada e da 
aposentadoria. 
Também considero impróprio abarcar aposentadorias e reservas remuneradas sob 
a denominação genérica de atos de inativação, já que têm naturezas distintas 
conforme já defendido acima. Também não vejo que seja de bom alvitre suprimir a 
autuação de processos como reserva remunerada por norma regulamentar ou 
infralegal, haja vista que há expressa previsão no art. 11, inciso V, da Lei Orgânica, 
considerando-as como gêneros distintos, o que, aliás, realmente são. 
Retornando ao exame da reserva remunerada, como não foram plenamente 
respeitados os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as 
determinações do Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao 
que consta dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se 
encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a reserva remunerada em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
Na sessão de julgamento, foi acolhida proposta do Conselheiro Fernando Augusto 
Mello Guimarães, referente à concessão do prazo de 180 dias ao 
Paranaprevidência para que apresente, perante o Gabinete da Presidência desta 
Corte, plano de atuação para a correção das falhas apontadas, referentes à 

tempestividade da remessa dos processos a esta Corte. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
I – Apreciar como legal o presente ato que transferiu o Interessado para a reserva 
remunerada, concedendo-lhe o respectivo registro; 
II – Fixar o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para que o Paranaprevidência 
apresente ao Gabinete da Presidência desta Corte, plano de atuação para a 
correção das falhas apontadas em relação ao descumprimento do prazo previsto no 
art. 5º da Instrução Normativa n. 69/2012. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e DURVAL AMARAL. O Conselheiro IVAN 
LELIS BONILHA apresentou proposta vencida, contendo divergência parcial, pela 
aplicação da multa do art. 87, II, “a”, da Lei Complementar n. 113/2005 ao gestor. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 8 de outubro de 2013 – Sessão nº 37. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 284754/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIÃO DE BEM, JAYME DE AZEVEDO LIMA, 
DARLI GONÇALVES DE SOUZA, PARANAPREVIDÊNCIA, SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, DARLI GONÇALVES DE 
SOUZA 
ADVOGADO / PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 
22614), ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, CLEBERSON 
BENTO PINTO (OAB/PR 55031), DANIELA DOS SANTOS TAVARES (OAB/PR 
60214), DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU 
CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FABIANO JORGE STAINZACK 
(OAB/PR 27428), FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, 
HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISABELLE GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 
28779), ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV (OAB/PR 30320), 
JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON THOMPSON JUNIOR, JOÃO 
PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES 
AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA 
LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, 
MARLY APARECIDA ORNELA, MICHELE CORREA (OAB/PR 49.039), NICE 
REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA (OAB/PR 23175), ROGER OLIVEIRA LOPES (OAB/PR 33256), 
SANTIAGO MARTINS DE OLIVEIRA, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE 
MARIE ZAWADZKI (OAB/PR 19241), TIMON FERRO, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO (OAB/PR 58542) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 4171/13 - PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA: Ato de Inativação. Reserva remunerada. Considerações do relator 
quanto à instrução processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de processo de transferência para reserva remunerada integral do Policial 
Militar Darli Gonçalves de Souza, ocupante do posto de Subtenente, com 
fundamento no art. 157, § 4º, inciso I, da Lei Estadual nº 1.943, de 23 de junho de 
1954, conforme Resolução nº 7433, publicada no Diário Oficial do Estado nº 8819, 
de 16/10/2012 (fl. 001 da peça processual nº 015). 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 10344/13 – peça processual nº 018) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondem 
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aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 018), o que foi, posteriormente, corrigido pela Diretoria de Protocolo 
(Informação nº 9597/13 – peça processual nº 019). 
Quanto à legalidade, a DICAP registra a regularidade da documentação 
apresentada, manifestando-se pelo registro do ato em apreço, ainda que ausente o 
valor dos proventos, contrariando a Instrução Normativa nº 046/10. 
Baseando-se em decisão deste Tribunal que considerou que a falta de indicação do 
valor deve ser considerada como mera irregularidade formal (Acórdão nº 991/12 - 
2ª Câmara[1]), na jurisprudência do STF que tem se manifestado de forma favorável 
a divulgação pública nominal das remunerações de agentes públicos, e na Lei 
Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), a 
DICAP defende que o início da vigência dessa lei federal poderia ser fixada como 
marco objetivo a partir do qual a falta de indicação do valor dos proventos no ato de 
concessão do benefício previdenciário possa ser considerada irregular. Assim, 
entende por determinação ao gestor, em prazo fixado pelo órgão colegiado, sob 
pena de impedimento de certidão liberatória e demais penalidades cabíveis, para 
que nos próximos atos de concessão de benefícios faça constar o valor dos 
proventos. 
Ainda, a unidade técnica, em virtude de atraso de 200 (duzentos) dias no 
encaminhamento do processo, sugere a aplicação da multa administrativa 

constante do art. 87, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica deste Tribunal de 
Contas[2]. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Célia Rosana Moro 
Kansou (Parecer nº 11631/13 – peça processual nº 021), considera a falta de 
indicação do valor dos proventos uma irregularidade formal, opinando pelo registro 
do ato. 
PROPOSTA DE DECISÃO[3] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[4] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro. Repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de reserva remunerada. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo, e nas 
atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Quanto à exigência de que se faça constar o valor de proventos no ato, insculpida 
na Instrução Normativa nº 046/2010, é preciso ponderar acerca do poder 
regulamentar conferido aos Tribunais de Contas. 
A inovação na ordem jurídica cabe à lei, em função do princípio constitucional de 
que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer senão em virtude de lei 
(art. 5º, inciso II, da Constituição Federal). Ora, não cabe ao Tribunal de Contas 
estabelecer obrigações em norma regulamentar que não tenham previsão legal. 
Como a análise de atos sujeitos a registro abarca diversos documentos, se neles 
constar a comprovação de que os valores pagos a título de proventos guardam 

conformidade com a lei, não há razão para deixar de reconhecer a legalidade do 
ato. 
Divirjo dos precedentes citados pela unidade técnica que fizeram recomendações 
aos entes jurisdicionados para que passassem a fazer constar o valor de proventos 
nos atos de pessoal. Determinações e recomendações em processos de atos de 
pessoal são incompatíveis com a espécie processual dos autos. 
Também não vejo como viável estabelecer recomendações e determinações para 
serem cumpridas em atos e gestões que não sejam objetos dos autos em que 
aquelas são formuladas. Tanto processos de contas como de fiscalizações e de 
atos sujeitos a registro tratam de casos concretos, refugindo à resposta em tese, 
própria de processos de consultas, exigindo, portanto, nexo de causalidade com a 
concretude exarada nos autos. 
Como o Regimento Interno tratou de determinações e recomendações de forma 
diferenciada para contas e fiscalizações, o seu silêncio quanto a atos sujeitos a 
registro é intencional, culminando na conclusão de que esses institutos são 
incompatíveis com tal espécie processual, guardando consonância com os 
desígnios da Constituição Federal, conforme já exposto anteriormente. 
Quanto à sugestão de multa feita pela unidade técnica, adoto como paradigma 
processual o teor do Acórdão nº 1.657 – Pleno, que afastou imputação de 
devolução de valores em sede de impugnação, já que deveria ter havido a 
conversão do processo em tomada de contas. O fundamento utilizado foi o fato de 
que teriam sido ultrapassados os limites a que se prestava o processo de 
impugnação. 
Nessa esteira, os processos de atos de pessoal têm por finalidade o registro nesta 
Corte, não estando o responsável pelo seu envio devidamente alertado para a 
possibilidade de aplicação de sanções. Como essa situação fere o princípio do 
devido processo legal, proponho que a aplicação da multa seja afastada. 
Ainda, ressalvo minha opinião quanto à equivocada autuação do processo. Em vez 
de constar como reserva remunerada, o processo foi autuado como aposentadoria, 
e, depois, como ato de inativação. Ora, tanto formalmente (a reserva remunerada é 
tratada em artigo e capítulo distintos daqueles em que é objeto a aposentadoria dos 
servidores públicos na Constituição Federal) quanto materialmente (por exemplo, o 
retorno à atividade tem previsão diferente e mais célere e simples do que nos casos 
de aposentadoria) são distintos os institutos da reserva remunerada e da 
aposentadoria. 
Também considero impróprio abarcar aposentadorias e reservas remuneradas sob 
a denominação genérica de atos de inativação, já que têm naturezas distintas 
conforme já defendido acima. Também não vejo que seja de bom alvitre suprimir a 
autuação de processos como reserva remunerada por norma regulamentar ou 
infralegal, haja vista que há expressa previsão no art. 11, inciso V, da Lei Orgânica, 
considerando-as como gêneros distintos, o que, aliás, realmente são. 
Retornando ao exame da reserva remunerada, como não foram plenamente 
respeitados os preceitos do art. 352, inciso V, do Regimento Interno (da 
fundamentação constando a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do 
Tribunal sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do 
convencimento técnico defendido), nem as determinações do Ofício nº 024/2010, a 
análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre 
as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a reserva remunerada em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
Na sessão de julgamento, foi acolhida proposta do Conselheiro Fernando Augusto 
Mello Guimarães, referente à concessão do prazo de 180 dias ao 
Paranaprevidência para que apresente, perante o Gabinete da Presidência desta 
Corte, plano de atuação para a correção das falhas apontadas, referentes à 
tempestividade da remessa dos processos a esta Corte. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
I – Apreciar como legal o presente ato que transferiu o Interessado para a reserva 
remunerada, concedendo-lhe o respectivo registro; 
II – Fixar o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para que o Paranaprevidência 
apresente ao Gabinete da Presidência desta Corte, plano de atuação para a 
correção das falhas apontadas em relação ao descumprimento do prazo previsto no 
art. 5º da Instrução Normativa n. 69/2012. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e DURVAL AMARAL. O Conselheiro IVAN 
LELIS BONILHA apresentou proposta vencida, contendo divergência parcial, pela 
aplicação da multa do art. 87, II, “a”, da Lei Complementar n. 113/2005 ao gestor. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 8 de outubro de 2013 – Sessão nº 37. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Aposentadoria voluntária. Art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003. Preenchimento dos 
requisitos constitucionais. Não cumprimento de formalidade. Ausência de indicação do valor dos 
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proventos. Pelo Registro com recomendação ao Município para observância do disposto no art. 
10, XV, da IN nº 46/10 – TCE/PR 
2. Art. 87. As multas administrativas serão devidas independentemente de apuração de dano ao 
erário e de sanções institucionais, em razão da presunção de lesividade à ordem legal, fixadas em 
valor certo, em razão dos seguintes fatos: 
(...) 
II - No valor de R$ 200,00 (duzentos reais): 
(...) 
a) deixar de encaminhar para registro expediente de admissão de pessoal, aposentadoria, 
reservas e pensões, nos prazos previstos em lei ou ato normativo do Tribunal de Contas, recaindo 
esta na pessoa do agente público responsável ou diretor de institutot previdenciário, quando for o 
caso. 
3. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005. 
4. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 

PROCESSO Nº: 458027/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIÃO DE BEM, FRANCISCO AFRANIO DE 
OLIVEIRA, PARANAPREVIDÊNCIA, SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, FRANCISCO AFRANIO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO / PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 
22614), ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, CLEBERSON 
BENTO PINTO (OAB/PR 55031), DANIELA DOS SANTOS TAVARES (OAB/PR 
60214), DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU 
CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FABIANO JORGE STAINZACK 
(OAB/PR 27428), FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, 
HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISABELLE GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 
28779), ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV (OAB/PR 30320), 
JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI 
MACIEL FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 
PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA, 
MICHELE CORREA (OAB/PR 49.039), NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA 
DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA 
MARTELLI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE 
GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA (OAB/PR 23175), 
ROGER OLIVEIRA LOPES (OAB/PR 33256), SANTIAGO MARTINS DE 
OLIVEIRA, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI 
(OAB/PR 19241), TIMON FERRO, WELLINGTON NEVES SALMAZO (OAB/PR 
58542) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 4172/13 - PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA: Ato de Inativação. Reserva remunerada. Considerações do relator 
quanto à instrução processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de processo de transferência para reserva remunerada com proventos 
proporcionais do Policial Militar Francisco Afranio de Oliveira, ocupante do posto de 
Cabo, com fundamento no art. 45, § 6º da Constituição Estadual de 05 de outubro 
de 1989, art. 113 da Lei Estadual nº 12.398, de 30 de dezembro de 1988, e 
art. 157, § 4º, inciso III da Lei Estadual nº 1.943, de 23 de junho de 1954, conforme 
Resolução nº 9409, publicada no Diário Oficial do Estado nº 8963, de 22/05/2013 
(fl. 001 da peça processual nº 016). 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 16795/13 – peça processual nº 020) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondem 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 020), o que foi posteriormente corrigido pela Diretoria de Protocolo 
(Informação nº 16507/13). 
Quanto à legalidade, a DICAP registra a regularidade da documentação 
apresentada, manifestando-se pelo registro do ato em apreço, ainda que a 
documentação tenha sido encaminhada com atraso (15 dias), o que contraria a 
Instrução Normativa nº 069/12. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Célia Regina Moro 
Kansou (Parecer nº 13799/13 – peça processual nº 022), se manifestou pelo 
registro do ato. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 

técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 

“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. É inadmissível levar a termo estes autos sem que possa ser 
tomada decisão em suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da 
legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Incabível, portanto, a 
alegação de que tais sistemas já trazem os atos revestidos da denominação 
“instrução”, presumindo a impossibilidade de proceder à modificação. 
Ainda, ressalvo minha opinião quanto à equivocada autuação do processo. Em vez 
de constar como reserva remunerada, o processo foi autuado como aposentadoria, 
e, depois, como ato de inativação. Ora, tanto formalmente (a reserva remunerada é 
tratada em artigo e capítulo distintos daqueles em que é objeto a aposentadoria dos 
servidores públicos na Constituição Federal) quanto materialmente (por exemplo, o 
retorno à atividade tem previsão diferente e mais célere e simples do que nos casos 
de aposentadoria) são distintos os institutos da reserva remunerada e da 
aposentadoria. 
Também considero impróprio abarcar aposentadorias e reservas remuneradas sob 
a denominação genérica de atos de inativação, já que têm naturezas distintas 
conforme já defendido acima. Também não vejo que seja de bom alvitre suprimir a 
autuação de processos como reserva remunerada por norma regulamentar ou 
infralegal, haja vista que há expressa previsão no art. 11, inciso V, da Lei Orgânica, 
considerando-as como gêneros distintos, o que, aliás, realmente são. 
Retornando ao exame da reserva remunerada, como não foram plenamente 
respeitados os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as 
determinações do Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao 
que consta dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se 
encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a reserva remunerada em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
Na sessão de julgamento, foi acolhida proposta do Conselheiro Fernando Augusto 
Mello Guimarães, referente à concessão do prazo de 180 dias ao 
Paranaprevidência para que apresente, perante o Gabinete da Presidência desta 
Corte, plano de atuação para a correção das falhas apontadas, referentes à 
tempestividade da remessa dos processos a esta Corte. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
I – Apreciar como legal o presente ato que transferiu o Interessado para a reserva 
remunerada, concedendo-lhe o respectivo registro; 
II – Fixar o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para que o Paranaprevidência 
apresente ao Gabinete da Presidência desta Corte, plano de atuação para a 
correção das falhas apontadas em relação ao descumprimento do prazo previsto no 
art. 5º da Instrução Normativa n. 69/2012. 
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Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e DURVAL AMARAL. O Conselheiro IVAN 
LELIS BONILHA apresentou proposta vencida, contendo divergência parcial, pela 
aplicação da multa do art. 87, II, “a”, da Lei Complementar n. 113/2005 ao gestor. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 8 de outubro de 2013 – Sessão nº 37. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 458191/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIÃO DE BEM, MARCIO BILIK, SECRETARIA 
DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO 
PORTUGAL NOGARA, MARCIO BILIK 
ADVOGADO / PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 
22614), ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, CLEBERSON 
BENTO PINTO (OAB/PR 55031), DANIELA DOS SANTOS TAVARES (OAB/PR 
60214), DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU 
CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FABIANO JORGE STAINZACK 
(OAB/PR 27428), FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, 
HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISABELLE GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 
28779), ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV (OAB/PR 30320), 
JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI 
MACIEL FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 
PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA, 
MICHELE CORREA (OAB/PR 49.039), NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA 
DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA 
MARTELLI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE 
GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA (OAB/PR 23175), 
ROGER OLIVEIRA LOPES (OAB/PR 33256), SANTIAGO MARTINS DE 
OLIVEIRA, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI 
(OAB/PR 19241), TIMON FERRO, WELLINGTON NEVES SALMAZO (OAB/PR 
58542) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 4173/13 - PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA: Ato de Inativação. Reforma. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de processo de reforma por invalidez com proventos integrais do Policial 
Militar Marcio Bilik, ocupante do posto de Capitão, com fundamento no art. 45, § 6º 
da Constituição Estadual de 05 de outubro de 1989, art. 113 da Lei Estadual 
nº 12.398, de 30 de dezembro de 1988, e art. 170, “b” da Lei Estadual nº 1.943, de 
23 de junho de 1954, conforme Resolução nº 9328, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 8960, de 17/05/2013 (fl. 001 da peça processual nº 018). 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 16880/13 – peça processual nº 022) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondem 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 022), o que foi posteriormente corrigido pela Diretoria de Protocolo 
(Informação nº 16429/13). 
Quanto à legalidade, a DICAP registra a regularidade da documentação 
apresentada, manifestando-se pelo registro do ato em apreço, ainda que a 
documentação tenha sido encaminhada com atraso, o que contraria a Instrução 
Normativa nº 069/12. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Juliana Sternadt 
Reiner (Parecer nº 12530/12 – peça processual nº 025), opinou pelo registro do ato. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 

Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 

provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. É inadmissível levar a termo estes autos sem que possa ser 
tomada decisão em suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da 
legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Incabível, portanto, a 
alegação de que tais sistemas já trazem os atos revestidos da denominação 
“instrução”, presumindo a impossibilidade de proceder à modificação. 
Ainda, ressalvo minha opinião quanto à equivocada autuação do processo. Em vez 
de constar como reserva remunerada, o processo foi autuado como aposentadoria, 
e, depois, como ato de inativação. Ora, tanto formalmente (a reforma é tratada em 
artigo e capítulo distintos daqueles em que é objeto a aposentadoria dos servidores 
públicos na Constituição Federal) quanto materialmente (por exemplo, o retorno à 
atividade tem previsão diferente e mais célere e simples do que nos casos de 
aposentadoria) são distintos os institutos da reserva remunerada e da 
aposentadoria. 
Também considero impróprio abarcar aposentadorias e reservas remuneradas sob 
a denominação genérica de atos de inativação, já que têm naturezas distintas 
conforme já defendido acima. Também não vejo que seja de bom alvitre suprimir a 
autuação de processos como reforma por norma regulamentar ou infralegal, haja 
vista que há expressa previsão no art. 11, inciso V, da Lei Orgânica, considerando-
as como gêneros distintos, o que, aliás, realmente são. 
Retornando ao exame da reforma, como não foram plenamente respeitados os 
preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do Ofício 
nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos autos (a 
correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a reforma em análise considerada legal, concedendo-lhe 
o respectivo registro. 
Na sessão de julgamento, foi acolhida proposta do Conselheiro Fernando Augusto 
Mello Guimarães, referente à concessão do prazo de 180 dias ao 
Paranaprevidência para que apresente, perante o Gabinete da Presidência desta 
Corte, plano de atuação para a correção das falhas apontadas, referentes à 
tempestividade da remessa dos processos a esta Corte. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
I – Apreciar como legal o presente ato de reforma, concedendo-lhe o respectivo 
registro; 
II – Fixar o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para que o Paranaprevidência 
apresente ao Gabinete da Presidência desta Corte, plano de atuação para a 
correção das falhas apontadas em relação ao descumprimento do prazo previsto no 
art. 5º da Instrução Normativa n. 69/2012. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e DURVAL AMARAL. O Conselheiro IVAN 
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LELIS BONILHA apresentou proposta vencida, contendo divergência parcial, pela 
aplicação da multa do art. 87, II, “a”, da Lei Complementar n. 113/2005 ao gestor. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 8 de outubro de 2013 – Sessão nº 37. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 476920/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIÃO DE BEM, TENIR DO AMARAL LUNAS, 
PARANAPREVIDÊNCIA, SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, TENIR DO AMARAL 
LUNAS 
ADVOGADO / PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 
22614), ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, CLEBERSON 
BENTO PINTO (OAB/PR 55031), DANIELA DOS SANTOS TAVARES (OAB/PR 
60214), DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU 
CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FABIANO JORGE STAINZACK 
(OAB/PR 27428), FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, 
HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISABELLE GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 
28779), ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV (OAB/PR 30320), 
JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON THOMPSON JUNIOR, JOÃO 
PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES 
AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA 
LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, 
MARLY APARECIDA ORNELA, MICHELE CORREA (OAB/PR 49.039), NICE 
REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA (OAB/PR 23175), ROGER OLIVEIRA LOPES (OAB/PR 33256), 
SANTIAGO MARTINS DE OLIVEIRA, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE 
MARIE ZAWADZKI (OAB/PR 19241), TIMON FERRO, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO (OAB/PR 58542) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 4174/13 - PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA: Ato de Inativação. Reserva remunerada. Considerações do relator 
quanto à instrução processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de processo de transferência para reserva remunerada com proventos 
proporcionais do Policial Militar Tenir do Amaral Lunas, ocupante do posto de Cabo, 
com fundamento no art. 157, § 4º, inciso III, da Lei Estadual nº 1.943, de 23 de 
junho de 1954, conforme Resolução nº 5079, publicada no Diário Oficial do Estado 
nº 8728, de 05/06/2012 (peças processuais nº 014 e nº 015), revisada pela 
Resolução nº 7557, publicada no Diário Oficial do Estado nº 8827, de 26/10/2012 (fl. 
003 da peça processual nº 014). 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 16073/13 – peça processual nº 018) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondem 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 018), o que foi, posteriormente, corrigido pela Diretoria de Protocolo 
(Informação nº 15076/13 – peça processual nº 019). 
Quanto à legalidade, a DICAP registra a regularidade da documentação 
apresentada, manifestando-se pelo registro do ato em apreço, ainda que ausente o 
valor dos proventos. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Juliana Sternadt 
Reiner (Parecer nº 11230/13 – peça processual nº 021), não nada tem a opor ao 
registro do ato. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Primeiramente, ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem 
adotado a unidade técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 

Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 

provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro. repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo, e nas 
atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Quanto à exigência de que se faça constar o valor de proventos no ato, insculpida 
na Instrução Normativa nº 046/2010, é preciso ponderar acerca do poder 
regulamentar conferido aos Tribunais de Contas. 
A inovação na ordem jurídica cabe à lei, em função do princípio constitucional de 
que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer senão em virtude de lei 
(art. 5º, inciso II, da Constituição Federal). Ora, não cabe ao Tribunal de Contas 
estabelecer obrigações em norma regulamentar que não tenham previsão legal. 
Como a análise de atos sujeitos a registro abarca diversos documentos, se neles 
constar a comprovação de que os valores pagos a título de proventos guardam 
conformidade com a lei, não há razão para deixar de reconhecer a legalidade do 
ato. 
Ainda, ressalvo minha opinião quanto à equivocada autuação do processo. Em vez 
de constar como reserva remunerada, o processo foi autuado como aposentadoria, 
e, depois, como ato de inativação. Ora, tanto formalmente (a reserva remunerada é 
tratada em artigo e capítulo distintos daqueles em que é objeto a aposentadoria dos 
servidores públicos na Constituição Federal) quanto materialmente (por exemplo, o 
retorno à atividade tem previsão diferente e mais célere e simples do que nos casos 
de aposentadoria) são distintos os institutos da reserva remunerada e da 
aposentadoria. 
Também considero impróprio abarcar aposentadorias e reservas remuneradas sob 
a denominação genérica de atos de inativação, já que têm naturezas distintas 
conforme já defendido acima. Também não vejo que seja de bom alvitre suprimir a 
autuação de processos como reserva remunerada por norma regulamentar ou 
infralegal, haja vista que há expressa previsão no art. 11, inciso V, da Lei Orgânica, 
considerando-as como gêneros distintos, o que, aliás, realmente são. 
Retornando ao exame da reserva remunerada, como não foram plenamente 
respeitados os preceitos do art. 352, inciso V, do Regimento Interno (da 
fundamentação constando a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do 
Tribunal sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do 
convencimento técnico defendido), nem as determinações do Ofício nº 024/2010, a 
análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre 
as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
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propugnando por que seja a reserva remunerada em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato que transferiu o Interessado para a reserva 
remunerada, concedendo-lhe o respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e DURVAL AMARAL. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 8 de outubro de 2013 – Sessão nº 37. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 497790/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIÃO DE BEM, VALDIR FERREIRA DOS 
SANTOS, PARANAPREVIDÊNCIA, SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, VALDIR FERREIRA DOS SANTOS 
ADVOGADO / PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 
22614), ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, CLEBERSON 
BENTO PINTO (OAB/PR 55031), DANIELA DOS SANTOS TAVARES (OAB/PR 
60214), DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU 
CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FABIANO JORGE STAINZACK 
(OAB/PR 27428), FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, 
HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISABELLE GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 
28779), ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV (OAB/PR 30320), 
JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI 
MACIEL FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 
PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA, 
MICHELE CORREA (OAB/PR 49.039), NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA 
DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA 
MARTELLI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE 
GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA (OAB/PR 23175), 
ROGER OLIVEIRA LOPES (OAB/PR 33256), SANTIAGO MARTINS DE 
OLIVEIRA, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI 
(OAB/PR 19241), TIMON FERRO, WELLINGTON NEVES SALMAZO (OAB/PR 
58542) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 4175/13 - PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA: Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à 
instrução processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Valdir Ferreira dos Santos, ocupante do 
cargo de Investigador de Polícia, com fundamento no art. 1º da Lei Complementar 
Federal nº 51, de 20 de dezembro de 1985, conforme Resolução nº 9234, publicada 
no Diário Oficial do Estado nº 8953, de 08/05/2012 (fl. 003 da peça processual 
nº 015). 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 17375/13 – peça processual nº 020) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondem 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 020), o que foi, posteriormente, corrigido pela Diretoria de Protocolo 
(Informação nº 16632/13 – peça processual nº 021). 
Quanto à legalidade, a DICAP registra a regularidade da documentação 
apresentada, manifestando-se pelo registro do ato em apreço. 

A representante do Ministério Público, Exma. Sra Procuradora Eliza Ana Zenedin 
Kondo Langner (Parecer nº 12835/13 – peça processual nº 022), se manifestou pelo 
registro do ato. 
VOTO[1] 
Primeiramente, ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem 
adotado a unidade técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 

imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro. repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo, e nas 
atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos 
autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
Na sessão de julgamento, foi acolhida a manifestação do Conselheiro Fernando 
Augusto Mello Guimarães, referente à concessão do prazo de 180 dias ao 
Paranaprevidência para que apresente, perante o Gabinete da Presidência desta 
Corte, plano de atuação para a correção das falhas apontadas, referentes à 
tempestividade da remessa dos processos a este Tribunal, para atendimento ao 
previsto no art. 5º. da Instrução Normativa n. 69/2012. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
I – Apreciar como legal o presente ato de inativação, concedendo-lhe o respectivo 
registro; 
II – Fixar o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para que o Paranaprevidência 
apresente ao Gabinete da Presidência desta Corte, plano de atuação para a 
correção das falhas apontadas em relação ao descumprimento do prazo previsto no 
art. 5º da Instrução Normativa n. 69/2012. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e DURVAL AMARAL. O Conselheiro IVAN 
LELIS BONILHA apresentou proposta vencida, contendo divergência parcial, pela 
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aplicação da multa do art. 87, II, “a”, da Lei Complementar n. 113/2005 ao gestor. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 8 de outubro de 2013 – Sessão nº 37. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 533002/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIÃO DE BEM, WATERLOO ICARAI ZAIONS, 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, 
DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, WATERLOO ICARAI ZAIONS 
ADVOGADO / PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 
22614), ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, CLEBERSON 
BENTO PINTO (OAB/PR 55031), DANIELA DOS SANTOS TAVARES (OAB/PR 
60214), DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU 
CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FABIANO JORGE STAINZACK 
(OAB/PR 27428), FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, 
HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISABELLE GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 
28779), ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV (OAB/PR 30320), 
JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI 
MACIEL FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 
PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA, 
MICHELE CORREA (OAB/PR 49.039), NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA 
DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA 
MARTELLI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE 
GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA (OAB/PR 23175), 
ROGER OLIVEIRA LOPES (OAB/PR 33256), SANTIAGO MARTINS DE 
OLIVEIRA, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI 
(OAB/PR 19241), TIMON FERRO, WELLINGTON NEVES SALMAZO (OAB/PR 
58542) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 4176/13 - PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA: Ato de Inativação. Reserva remunerada. Considerações do relator 
quanto à instrução processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de processo de transferência para reserva remunerada com proventos 
proporcionais do Policial Militar Waterloo Icarai Zaions, ocupante do posto de 
Soldado, com fundamento no art. 45, § 6º da Constituição Estadual de 05 de 
outubro de 1989, art. 113 da Lei Estadual nº 12.398, de 30 de dezembro de 1988, e 
art. 157, § 4º, inciso III da Lei Estadual nº 1.943, de 23 de junho de 1954, conforme 
Resolução nº 9506, publicada no Diário Oficial do Estado nº 8978, de 14/06/2013 
(fl. 001 da peça processual nº 016). 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 17710/13 – peça processual nº 020) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondem 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 020), o que foi posteriormente corrigido pela Diretoria de Protocolo 
(Informação nº 18100/13 peça processual nº 021). 
Quanto à legalidade, a DICAP registra a regularidade da documentação 
apresentada, manifestando-se pelo registro do ato em apreço, sem sugerir multa 
por atraso no envio da documentação. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Célia Regina Moro 
Kansou (Parecer nº 9439/13 – peça processual nº 020), se manifestou pelo registro 
do ato em apreço, e opinou pelo afastamento da multa por atraso no 
encaminhamento da documentação, por entender que o PARANAPREVIDENCIA 
não possui pessoal suficiente para atender à atual demanda de processos, citando 
como paradigma o Acórdão 3206/13 - 2ª Câmara (processo nº 244060/13). 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 

Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 

que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. É inadmissível levar a termo estes autos sem que possa ser 
tomada decisão em suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da 
legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Incabível, portanto, a 
alegação de que tais sistemas já trazem os atos revestidos da denominação 
“instrução”, presumindo a impossibilidade de proceder à modificação. 
Ainda, ressalvo minha opinião quanto à equivocada autuação do processo. Em vez 
de constar como reserva remunerada, o processo foi autuado como aposentadoria, 
e, depois, como ato de inativação. Ora, tanto formalmente (a reserva remunerada é 
tratada em artigo e capítulo distintos daqueles em que é objeto a aposentadoria dos 
servidores públicos na Constituição Federal) quanto materialmente (por exemplo, o 
retorno à atividade tem previsão diferente e mais célere e simples do que nos casos 
de aposentadoria) são distintos os institutos da reserva remunerada e da 
aposentadoria. 
Também considero impróprio abarcar aposentadorias e reservas remuneradas sob 
a denominação genérica de atos de inativação, já que têm naturezas distintas 
conforme já defendido acima. Também não vejo que seja de bom alvitre suprimir a 
autuação de processos como reserva remunerada por norma regulamentar ou 
infralegal, haja vista que há expressa previsão no art. 11, inciso V, da Lei Orgânica, 
considerando-as como gêneros distintos, o que, aliás, realmente são. 
Quanto à multa por atraso no envio da documentação em análise, adoto como 
paradigma processual o teor do Acórdão nº 1.657 – Pleno, que afastou imputação 
de devolução de valores em sede de impugnação, já que deveria ter havido a 
conversão do processo em tomada de contas. O fundamento utilizado foi o fato de 
que teriam sido ultrapassados os limites a que se prestava o processo de 
impugnação. 
Nessa esteira, os processos de atos de pessoal têm por finalidade o registro nesta 
Corte, não estando o responsável pelo seu envio devidamente alertado para a 
possibilidade de aplicação de sanções. Como essa situação fere o princípio do 
devido processo legal, proponho que a aplicação da multa seja afastada. 
Retornando ao exame da reserva remunerada, como não foram plenamente 
respeitados os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as 
determinações do Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao 
que consta dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se 
encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a reserva remunerada em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
Na sessão de julgamento, foi acolhida proposta do Conselheiro Fernando Augusto 
Mello Guimarães, referente à concessão do prazo de 180 dias ao 
Paranaprevidência para que apresente, perante o Gabinete da Presidência desta 
Corte, plano de atuação para a correção das falhas apontadas, referentes à 
tempestividade da remessa dos processos a esta Corte. 
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VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
I – Apreciar como legal o presente ato que transferiu o Interessado para a reserva 
remunerada, concedendo-lhe o respectivo registro; 
II – Fixar o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para que o Paranaprevidência 
apresente ao Gabinete da Presidência desta Corte, plano de atuação para a 
correção das falhas apontadas em relação ao descumprimento do prazo previsto no 
art. 5º da Instrução Normativa n. 69/2012. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e DURVAL AMARAL. O Conselheiro IVAN 
LELIS BONILHA apresentou proposta vencida, contendo divergência parcial, pela 
aplicação da multa do art. 87, II, “a”, da Lei Complementar n. 113/2005 ao gestor. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 8 de outubro de 2013 – Sessão nº 37. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 

DURVAL AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 511497/10 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: JANETE SANTANA SILVA, LETICIA LINO SANT´ANA SILVA, 
JANETE SANTANA SILVA 
ADVOGADO / PROCURADOR: FERNANDA FERRO WILLE (OAB/PR 62199), 
FRANCIELLE FRIGERI MACHADO (OAB/PR 62837), GERENALDO EMERSON 
GOMES, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS (OAB/PR 62838), MARIELLA VICCO 
PEREIRA (OAB/PR 63232), ROBSON DE OLIVEIRA, SAULO SILVA LIMA 
FILHO, TEREZINHA IRENE MOSSMANN 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 4177/13 - PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA: Pensão. Considerações do relator quanto à instrução processual. 
Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de pensão concedida a Janete Santana Silva e Leticia Lino Sant´Ana Silva, 
em função do falecimento do servidor Almir Sergio Silva, com fundamento no art. 
40, § 7º, da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, conforme 
Portaria nº 438, publicado no Diário Oficial do Município nº 064, de 19/08/2010 
(fl. 051 da peça processual nº 002). 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 11898/13 – peça processual nº 023) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondem 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 023), sendo necessária a correção. 
Quanto à legalidade, a DICAP registra a regularidade da documentação 
apresentada, manifestando-se pelo registro do ato em apreço, ainda que a 
documentação tenha sido encaminhada com atraso, o que contraria a Instrução 
Normativa nº 069/12. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Gabriel Guy Léger 
(Parecer nº 11420/13 – peça processual nº 024), opinou pelo julgamento nos 
termos da instrução. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 

de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 

probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 

contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 

petição inicial e contestação. 

Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 

do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 

produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 

imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 

legalidade dos atos em análise. 

Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 

mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 

que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 

“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 

provar, mostrar, esclarecer, documentar. 

Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 

instrução dos processos de atos sujeitos a registro. repiso: a inobservância do 

art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 

concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 

Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 

de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 

competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 

conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 

Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 

verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 

despicienda a forma de que se revestem. 

Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 

seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 

ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 

Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 

p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 

Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 

técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 

fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DIJUR, nas 

atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo, e nas 

atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 

Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 

os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 

gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 

análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 

nas respectivas bases de dados. 

Retornando ao exame da pensão, como não foram plenamente respeitados os 

preceitos do art. 352, inciso I, do Regimento Interno (da compatibilidade das 

informações contidas na autuação e na distribuição), nem as determinações do 

Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos 

autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 

Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 

legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 

assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 

procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 

que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 

uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 

propugnando por que seja a pensão em análise considerada legal, concedendo-lhe 

o respectivo registro. 

VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 

por unanimidade, em: 

Apreciar como legal o presente ato de pensão, concedendo-lhe o respectivo 

registro. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 

GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e DURVAL AMARAL. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 

BORBA. 

Sala das Sessões, 8 de outubro de 2013 – Sessão nº 37. 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 

DURVAL AMARAL 

Presidente 

__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005. 

2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 

relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 

conforme a natureza do processo, apontar: 

I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 

II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 

expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 

houver, enunciando a norma infringida; 

III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 

ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 

autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 

contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
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V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 548862/10 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DE CAMBE 
INTERESSADO: MARIA JOSE DA SILVA CORREA, FÁBIO LUIS CIBINELLO, 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DE CAMBE, MARIA JOSE DA SILVA 
CORREA 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 4178/13 - PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA: Pensão. Considerações do relator quanto à instrução processual. 
Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de pensão concedida a Maria Jose da Silva Corrêa, em função do 
falecimento de seu cônjuge, o servidor aposentado Francisco Corrêa, com 
fundamento no art. 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal de 05 de outubro de 
1988, conforme Ato nº 023, publicado no Jornal Cambé Notícias nº 1652, de 
13/10/2009 (fl. 027 da peça processual nº 002), retificado pelo Ato nº 004, publicado 
no Jornal Oficial do Município nº 133, de 20/05/2012 (fls. 004 e 005 da peça 
processual nº 011). 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 16132/13 – peça processual nº 012) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondiam 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 012), o que foi, posteriormente, corrigido pela Diretoria de Protocolo 
(Informação nº 15085/13 – peça processual nº 013). 
Com relação à determinação do relator para que a unidade técnica promovesse a 
instrução do processo, a DICAP (Parecer nº 16132/13 – peça processual nº 012) 
informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, do Regimento Interno em 
virtude da condição atual dos sistemas com que opera esta Unidade (Trâmite de 
Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos analistas de controle são 
nomeados automaticamente por ambos os sistemas como “parecer” e não 
“instrução”. 
Quanto à legalidade, a DIJUR registra a regularidade da documentação 
apresentada (Parecer nº 16132/13 - peça processual nº 012), manifestando-se pelo 
registro do ato em apreço, ainda que ausente o valor dos proventos, contrariando a 
Instrução Normativa nº 069/12. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Flávio de Azambuja 
Berti (Parecer nº 11165/13 – peça processual nº 014), manifestou-se pela 
regularidade formal do ato concessivo, não se opondo ao respectivo registro. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Na sintonia do melhor direito, entendo que a denominação que o ato recebe é 
secundária ao seu conteúdo. 
O Despacho nº 637/12 (peça processual nº 006), além de autorizar diligência à 
autarquia previdenciária também determinou o cumprimento do art. 160-A do 
Regimento Interno[2], dispositivo que surgiu com a alteração promovida pela 
Resolução nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[3] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a unidade técnica não havia cumprido integralmente aquele diploma, 
determinei o retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era 
recorrente, pelo Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) 
determinei, entre outras providências, que se passasse a cumprir integralmente o 
texto regimental. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 

de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da pensão, como não foram plenamente respeitados os 
preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do Ofício 
nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos autos (a 
correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a pensão em análise considerada legal, concedendo-lhe 
o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de pensão, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e DURVAL AMARAL. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 8 de outubro de 2013 – Sessão nº 37. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
3. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
 

PROCESSO Nº: 6578/11 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: COLOMBO PREVIDENCIA - PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO 
INTERESSADO: RAIMUNDO ARAMIS MOCELLIN, RAI DIOGO DE PAULA 
MOCELLIN, RAIMUNDO ARAMIS MOCELLIN 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 4179/13 - PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA: Pensão. Considerações do relator quanto à instrução processual. 
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Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de pensão concedida a Raimundo Aramis Mocellin e Rai Diogo de Paula 
Mocellin, em função do falecimento da servidora Sueli Teresinha Cardoso de Paula 
Mocellin, com fundamento no art. 40, § 7º, da Constituição Federal de 05 de outubro 
de 1988, conforme Portaria nº 092/2010, publicada no jornal Metrópole nº 2.615, de 
21/12/2010 (fls. 075 e 077 da peça processual nº 002). 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 9098/13 – peça processual nº 006) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondem 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 006), sendo necessária correção; quanto ao mérito, registra a 
regularidade da documentação apresenta, contudo, sugere diligência para 
comprovação da relação de filiação entre a segurada e o beneficiário Rai Diogo de 
Paula Mocellin. 
Cumprida a diligência, a DICAP (Parecer nº 17466/13 – peça processual nº 012) 
considerou sanada a irregularidade, manifestando-se pelo registro do ato em 
apreço, ainda que ausente o valor do benefício, contrariando a Instrução Normativa 
nº 046/10. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Kátia Regina Kansou 
(Parecer nº 13185/13 – peça processual nº 013), opinou pela legalidade e registro 

do ato. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro. repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo, e nas 
atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Quanto à exigência de que se faça constar o valor do benefício no ato, insculpida 
na Instrução Normativa nº 046/2010, é preciso ponderar acerca do poder 
regulamentar conferido aos Tribunais de Contas. 
A inovação na ordem jurídica cabe à lei, em função do princípio constitucional de 
que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer senão em virtude de lei 
(art. 5º, inciso II, da Constituição Federal). Ora, não cabe ao Tribunal de Contas 
estabelecer obrigações em norma regulamentar que não tenham previsão legal. 
Como a análise de atos sujeitos a registro abarca diversos documentos, se neles 
constar a comprovação de que os valores pagos guardam conformidade com a lei, 
não há razão para deixar de reconhecer a legalidade do ato. 
Retornando ao exame da pensão, como não foram plenamente respeitados os 
preceitos do art. 352, incisos I e V, do Regimento Interno (da compatibilidade das 
informações contidas na autuação e na distribuição e da fundamentação constando 
a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal sobre a matéria, a 

existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido), nem as determinações do Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do 
relator ficou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações e 
as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a pensão em análise considerada legal, concedendo-lhe 
o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de pensão, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 

GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e DURVAL AMARAL. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 8 de outubro de 2013 – Sessão nº 37. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 361600/11 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 
INTERESSADO: SOLAINE SIQUEIRA, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, MARIA SILVANA BUZATO, VILSON 
ROGERIO GOINSKI, DIRCEU DE JESUS LINS MACHADO, ALDNEI JOSE 
SIQUEIRA, SOLAINE SIQUEIRA 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 4180/13 - PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA: Pensão. Considerações do relator quanto à instrução processual. 
Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de pensão concedida a Solaine Siqueira, em função do falecimento da 
servidora aposentada Srª Maria da Luz Bueno de Siqueira, com fundamento no 
art. 6º, inciso II, art. 8º, § 3º, art. 27, inciso II, alínea “a” e art. 40, inciso I, da Lei 
Municipal nº 891/2002, de 09 de maio de 2002, combinado com o art. 40, § 7º, 
inciso I, e § 8º da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, conforme 
Portaria nº 068/2011, publicado na Folha de Tamandaré nº 673, de 01 a 15/02/2011 
(fl. 032 da peça processual nº 002). 
Quanto à legalidade, a DICAP (Parecer nº 15735/13 – peça processual nº 014) 
registra a regularidade da documentação apresentada, manifestando-se pelo 
registro do ato em apreço, sugerindo a aplicação da multa prevista no art. 87, inciso 
III, alínea “f”, em razão da ausência do valor do benefício no ato concessório, bem 
como a expedição de determinação ao gestor para que passe a indicar 
expressamente o valor dos proventos, sob pena de impedimento de expedição de 
certidão liberatória. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Katia Regina Puchaski 
(Parecer nº 10789/13 – peça processual nº 015), se manifestou pelo registro do ato. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
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unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 

probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 

contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 

Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 

do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 

produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 

imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 

Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 

mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 

que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 

provar, mostrar, esclarecer, documentar. 

Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 

instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 

Regimento Interno. É inadmissível levar a termo estes autos sem que possa ser 

tomada decisão em suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da 

legalidade do ato de pensão. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 

de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 

competência para elaborar instruções conclusivas, esse último ato irá também 

conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 

verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 

despicienda a forma de que se revestem. 

Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 

denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 

processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 

automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Incabível, portanto, a 
alegação de que tais sistemas já trazem os atos revestidos da denominação 

“instrução”, presumindo a impossibilidade de proceder à modificação. 

Quanto à exigência de que se faça constar o valor de proventos no ato, insculpida 

na Instrução Normativa nº 046/2010, é preciso ponderar acerca do poder 
regulamentar conferido aos Tribunais de Contas. 

A inovação na ordem jurídica cabe à lei, em função do princípio constitucional de 

que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer senão em virtude de lei 

(art. 5º, inciso II, da Constituição Federal). Ora, não cabe ao Tribunal de Contas 
estabelecer obrigações em norma regulamentar que não tenham previsão legal. 

Como a análise de atos sujeitos a registro abarca diversos documentos, se neles 

constar a comprovação de que os valores pagos a título de proventos guardam 

conformidade com a lei, não há razão para deixar de reconhecer a legalidade do 
ato. 

Divirjo da unidade técnica no que tange à determinação ao ente jurisdicionado para 

que passe a fazer constar o valor de proventos nos atos de pessoal. Determinações 

e recomendações em processos de atos de pessoal são incompatíveis com a 
espécie processual dos autos. 

Diferentemente do que ocorre com processos de contas e demais processos de 

fiscalização (inspeções e auditorias, por exemplo), a Constituição Federal (art. 71, 

inciso III[3]) reservou aos atos sujeitos o exame de legalidade, não lhes sendo 
atribuído o exame de legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e 

renúncia de receitas (art. 70, caput[4]), nem a avaliação dos resultados de gestão 

quanto à eficácia e eficiência (art. 74, inciso II[5]). 

Cabe ressaltar que o Regimento Interno se coaduna com o texto constitucional. Ao 
cuidar dos processos de contas, o art. 244[6], ao estabelecer os conceitos de 

determinação e recomendação parte do pressuposto da existência de 

inconformidades com a lei (ilegalidades), o que resultaria na negativa de registro do 

ato. Entretanto, os atos sujeitos a registro têm maior proximidade com os processos 
de fiscalizações que, segundo o art. 267, incisos II e III, do Regimento Interno, 

quando resultarem em decisão contendo recomendações e determinações implica o 

monitoramento dessas decisões. Ora, não é viável que o Tribunal de Contas 

proceda ao monitoramento de um único aspecto considerado discrepante, o que 
permite concluir que o espírito do dispositivo regimental é que as determinações e 

recomendações sejam resultantes de fiscalizações envolvendo diversos aspectos 

da gestão. 

Também não vejo como viável estabelecer recomendações e determinações para 

serem cumpridas em atos e gestões que não sejam objetos dos autos em que 
aquelas são formuladas. Tanto processos de contas como de fiscalizações e de 

atos sujeitos a registro tratam de casos concretos, refugindo à resposta em tese, 

própria de processos de consultas, exigindo, portanto, nexo de causalidade com a 

concretude exarada nos autos. 
Como o Regimento Interno tratou de determinações e recomendações de forma 

diferenciada para contas e fiscalizações, o seu silêncio quanto a atos sujeitos a 

registro é intencional, culminando na conclusão de que esses institutos são 

incompatíveis com tal espécie processual, guardando consonância com os 
desígnios da Constituição Federal, conforme já exposto anteriormente. 

Retornando ao exame da pensão, como não foram plenamente respeitados os 

preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do Ofício 

nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos autos (a 

correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 

Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 

assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 

procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 

que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 

propugnando por que seja a pensão em análise considerada legal, concedendo-lhe 

o respectivo registro. 

VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 

por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de pensão, concedendo-lhe o respectivo 

registro. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 

GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e DURVAL AMARAL. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 

BORBA. 

Sala das Sessões, 8 de outubro de 2013 – Sessão nº 37. 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 

DURVAL AMARAL 

Presidente 

__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005. 

2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 

relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 

conforme a natureza do processo, apontar: 

I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 

II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 

expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 

houver, enunciando a norma infringida; 

III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 

ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 

autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 

contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 

sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 

defendido; 

VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 

ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 

§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 

apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 

próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 

a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

3. Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do 

Tribunal de Contas da União, ao qual compete: 

(...) 

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer 

título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como a das 

concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que 

não alterem o fundamento legal do ato concessório; 

4. Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e 

das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, 

economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso 

Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder. 

5. Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema 

de controle interno com a finalidade de: 

(...) 

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão 

orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, bem 

como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 

6. Art. 244. Os pareceres prévios e julgamentos de contas anuais, sem prejuízo de outras 

disposições, definirão os níveis para as suas conclusões e responsabilidades divididos em: 

I – recomendações; 
II – determinação legal; 

III – ressalvas. 

§ 1º Recomendações são medidas sugeridas pelo Relator para a correção das falhas e 

deficiências verificadas no exame das contas. 

§ 2º Ressalvas constituem as observações do Relator de natureza restritiva em relação a certos 

fatos verificados no exame das contas, quer porque discorda do que foi registrado, quer porque 

tais fatos não estão em conformidade com as normas e leis aplicáveis. 

§ 3º Determinações legais são medidas indicadas pelo Relator para fins de atendimento de 

dispositivo constitucional ou legal. 

7. Art. 267. Ao apreciar processo relativo às auditorias, inspeções e monitoramentos, o Relator: 

(Redação dada pela Resolução nº 024/2010) 

(...) 

II – determinará, mediante decisão colegiada, a adoção de providências corretivas por parte do 

responsável, ou de quem lhe haja sucedido, quando verificadas tão- somente falhas de natureza 

formal, ou outras impropriedades que não ensejem a aplicação de multa aos responsáveis, ou 

que não configurem indícios de débito, inclusive, mediante o monitoramento do cumprimento das 

determinações; (Redação dada pela Resolução nº 024/2010) 

III – recomendará, mediante decisão colegiada, após observado o devido processo legal, a 

adoção de providências quando verificadas oportunidades de melhoria de desempenho, 

encaminhando os autos à unidade técnica competente, para fins de monitoramento do 
cumprimento da decisão; (Redação dada pela Resolução nº 024/2010) 
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PROCESSO Nº: 521321/11 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ACIR CLARO DOS SANTOS 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 4181/13 - PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA: Pensão. Considerações do relator quanto à instrução processual. 
Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de pensão concedida a Acir Claro dos Santos, em função do falecimento 
da servidora aposentada Regina Mendes Claro dos Santos, com fundamento no art. 
40, § 7º, da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, conforme Ato de 
Benefício Previdenciário nº 70203/2011 e Ato de Benefício 
Previdenciário nº 70200/2011, ambos publicados no Diário Oficial do Estado 
nº 8509, de 18/07/2011 (fls. 025 e 026 da peça processual nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DICAP (Parecer nº 13160/13 – peça 
processual nº 012) informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, do 
Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas corporativos 
(“Trâmite de Processos” e “Ágiles”), uma vez que os atos gerados pelos analistas 

de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como “parecer” 
e não “instrução”. 
Também registra que o relator, em reiteradas decisões, entendeu possível a 
apreciação meritória a despeito da denominação do ato. 
Ainda, remete a análise da legalidade aos Pareceres nº 9452/12 (peça processual 
nº 006) e nº 1287/12 (peça processual nº 009), nos quais opinou pelo registro do ato 
em apreço, ainda que a documentação tenha sido encaminhada com atraso, o que 
contraria a Instrução Normativa nº 069/12. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Juliana Sternadt 
Reiner (Parecer nº 10532/13 – peça processual nº 014), nada tem a opor ao registro 
do ato. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Na sintonia do melhor direito, entendo que a denominação que o ato recebe é 
secundária ao seu conteúdo. 
O Despacho nº 2419/12 (peça processual nº 008) determinou o retorno dos autos à 
DICAP para promover a instrução conclusiva nos termos do Ofício GACAC nº 24/12 
(protocolo nº 44820-2/12), o qual exige o cumprimento do art. 160-A do Regimento 
Interno[2], dispositivo que surgiu com a alteração promovida pela Resolução 
nº 024/2010. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[3] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DIJUR não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DIJUR passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. É inadmissível levar a termo estes autos sem que possa ser 
tomada decisão em suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da 
legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Incabível, portanto, a 
alegação de que tais sistemas já trazem os atos revestidos da denominação 
“instrução”, presumindo a impossibilidade de proceder à modificação. 

Retornando ao exame da pensão, como não foram plenamente respeitados os 
preceitos do art. 352, incisos I, do Regimento Interno (da compatibilidade das 
informações contidas na autuação e na distribuição), nem as determinações do 
Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos 
autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a pensão em análise considerada legal, concedendo-lhe 
o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de pensão, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e DURVAL AMARAL. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 8 de outubro de 2013 – Sessão nº 37. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
3. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 604573/11 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
INTERESSADO: JURACI RONALDO CAZELLA, VALTER ROTAVA, MARIA DE 
LURDES BEVILAQUA ROTAVA, MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, FAUSTO 
JAQUES SALVADOR, MARIA DE LURDES BEVILAQUA ROTAVA 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 4182/13 - PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA: Pensão. Considerações do relator quanto à instrução processual. 
Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de pensão concedida a Maria de Lurdes Bevilaqua Rotava, em função do 
falecimento de servidor aposentado, Sr. Valter Rotava, com fundamento no art. 8º, 
inciso I, art. 43 e art. 49, todos da Lei Municipal nº 225/04, de 24 de novembro de 
2004, combinado com o art. 40 da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, 
conforme Decreto nº 1818/2011, publicado no Correio do Povo do Paraná nº 1234, 
de 21/09/2011 (fl. 001 da peça processual nº 013). 
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Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DICAP (Parecer nº 7062/13 – peça 
processual nº 022) informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, do 
Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas corporativos 
(“Trâmite de Processos” e “Ágiles”), uma vez que os atos gerados pelos analistas 
de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como “parecer” 
e não “instrução”. 
Quanto à legalidade, a DICAP (Parecer nº 7062/13 – peça processual nº 022) 
remete-se ao Parecer n.º 18742/12 (peça processual nº 017), no qual registra a 
regularidade da documentação apresentada, manifestando-se pelo registro do ato 
em apreço. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Gabriel Guy Léger 
(Parecer nº 7421/13 – peça processual nº 025), se manifestou pelo registro do ato. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Na sintonia do melhor direito, entendo que a denominação que o ato recebe é 
secundária ao seu conteúdo. 
O Despacho nº 523/13 (peça processual nº 021) determinou o retorno dos autos à 
DICAP para promover a instrução conclusiva nos termos do Ofício GACAC nº 24/12 
(protocolo nº 44820-2/12), o qual exige o cumprimento do art. 160-A do Regimento 
Interno[2], dispositivo que surgiu com a alteração promovida pela Resolução 

nº 024/2010, e cuja redação permanece, atualmente, mantida no art. 175-C do 
Regimento Interno, com alguns acréscimos pontuais. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[3] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DICAP não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DICAP passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. É inadmissível levar a termo estes autos sem que possa ser 
tomada decisão em suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da 
legalidade do ato de pensão. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborar instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Incabível, portanto, a 
alegação de que tais sistemas já trazem os atos revestidos da denominação 
“instrução”, presumindo a impossibilidade de proceder à modificação. 
Retornando ao exame da pensão, como não foram plenamente respeitados os 
preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do Ofício 
nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos autos (a 
correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a pensão em análise considerada legal, concedendo-lhe 
o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 

Apreciar como legal o presente ato de pensão, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e DURVAL AMARAL. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 8 de outubro de 2013 – Sessão nº 37. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
3. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 632123/11 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DARCI VIEIRA DA SILVA BONETTO 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 4183/13 - PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA: Pensão. Considerações do relator quanto à instrução processual. 
Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de pensão concedida a Darci Vieira da Silva Bonetto, em função do 
falecimento de servidor, Sr. Helio Galileu Bonetto, com fundamento no art. 40, § 7º, 
da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, conforme Ato de Benefício 
Previdenciário nº 68112/11 e Ato de Benefício Previdenciário nº 68113/11, ambos 
publicados no Diário Oficial do Estado nº 8385, de 17/01/2011 (fls. 031 e 032 da 
peça processual nº 002). 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 15892/13 – peça processual nº 006) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo correspondem aos 
interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 006. 
Quanto à legalidade, a DICAP registra a regularidade da documentação 
apresentada, manifestando-se pelo registro do ato em apreço, ainda que a 
documentação tenha sido encaminhada com atraso, o que contraria a Instrução 
Normativa nº 069/12. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Eliza Ana Zenedin 
Kondo Langner (Parecer nº 11433/13 – peça processual nº 007), opinou pela 
legalidade e registro do ato. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
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de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 

probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 

contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 

Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 

do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 

produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 

legalidade dos atos em análise. 

Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 

mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 

“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 

provar, mostrar, esclarecer, documentar. 

Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro. repiso: a inobservância do 

art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 

concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 

Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 

de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 

competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 

conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 

Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 

despicienda a forma de que se revestem. 

Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 

seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 

Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 

p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 

Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 

fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DIJUR, nas 

atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo, e nas 

atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 

os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 

gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 

análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 

Retornando ao exame da pensão, como não foram plenamente respeitados os 

preceitos do art. 352, inciso I, do Regimento Interno (da compatibilidade das 

informações contidas na autuação e na distribuição), nem as determinações do 

Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos 
autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 

Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 

legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 

assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 

que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 

uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 

propugnando por que seja a pensão em análise considerada legal, concedendo-lhe 
o respectivo registro. 

VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 

por unanimidade, em: 

Apreciar como legal o presente ato de pensão, concedendo-lhe o respectivo 

registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 

GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e DURVAL AMARAL. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 

BORBA. 

Sala das Sessões, 8 de outubro de 2013 – Sessão nº 37. 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 

DURVAL AMARAL 
Presidente 

__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005. 

2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 

relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 

conforme a natureza do processo, apontar: 

I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 

II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 

houver, enunciando a norma infringida; 

III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 

ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 

autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 

contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 

V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 

sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 646361/11 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JOANA DO PRADO ZANONI, SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, LUIZ EDUARDO DA VEIGA 
SEBASTIANI, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, JAYME DE AZEVEDO LIMA, 
ALEXANDRE MODESTO CORDEIRO, JOANA DO PRADO ZANONI 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 4184/13 - PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA: Pensão. Considerações do relator quanto à instrução processual. 
Legalidade. Registro. 

RELATÓRIO 
Trata-se de pensão concedida a Joana do Prado Zanoni, em função do falecimento 
do servidor aposentado Sr. Angelo Feltran Zanoni, com fundamento no art. 42, 
inciso I, art. 56 e art. 60, §§ 4º e 5º, todos da Lei Estadual nº 12.398, de 30 de 
dezembro de 1998, e art. 1º da Lei Estadual nº 13443, de 11 de janeiro de 2002, 
conforme Ato de Benefício Previdenciário nº 71036, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 8551, de 19/09/2011 (fl. 019 da peça processual nº 002). 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DICAP (Parecer nº 9828/13 – peça 
processual nº 024) informa que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, do 
Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera esta 
Unidade (Trâmite de Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos analistas 
de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como “parecer” 
e não “instrução”. 
Também registra que o relator, em reiteradas decisões, entendeu possível a 
apreciação meritória a despeito da denominação do ato. 
Quanto à legalidade, a DICAP (Parecer nº 9828/13 – peça processual nº 024) 
registra a regularidade da documentação apresentada, manifestando-se pelo 
registro do ato em apreço, ainda que a documentação tenha sido encaminhada com 
atraso, o que contraria a Instrução Normativa nº 069/12. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Gabriel Guy Léger 
(Parecer nº 6967/13 – peça processual nº 025), se manifestou pelo registro do ato. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Na sintonia do melhor direito, entendo que a denominação que o ato recebe é 
secundária ao seu conteúdo. 
O Despacho nº 1023/13 (peça processual nº 023) determinou o retorno dos autos à 
DICAP para promover a instrução conclusiva nos termos do Ofício GACAC nº 24/12 
(protocolo nº 44820-2/12), o qual exige o cumprimento do art. 160-A do Regimento 
Interno[2], dispositivo que surgiu com a alteração promovida pela Resolução 
nº 024/2010, e cuja redação permanece, atualmente, mantida no art. 175-C do 
Regimento Interno, com alguns acréscimos pontuais. 
Não se tratou de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[3] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Como a DICAP não havia cumprido integralmente aquele diploma, determinei o 
retorno dos autos para correção da anomalia. E como esse erro era recorrente, pelo 
Ofício nº 024/2012 (protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012) determinei, entre 
outras providências, que a DICAP passasse a cumprir integralmente o texto 
regimental. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a determinação para que 
os autos retornassem à unidade técnica decorreu na inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno. É inadmissível levar a termo estes autos sem que possa ser 
tomada decisão em suporte fático-probatório suficiente para concluir acerca da 
legalidade do ato de pensão. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 



 

Divulgação: Sexta-Feira 

18 de Outubro de 2013 

Nº 750 – 86 páginas 

 
 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) 

competência para elaborar instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os atos de sua participação no processo, considero inverossímil que a alteração de 
denominação de atos gere profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de 
processo eletrônico e de análise do SIM-AP em virtude de todas as associações 
automáticas já existentes nas respectivas bases de dados. Incabível, portanto, a 
alegação de que tais sistemas já trazem os atos revestidos da denominação 
“instrução”, presumindo a impossibilidade de proceder à modificação. 
Retornando ao exame da pensão, como não foram plenamente respeitados os 
preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do Ofício 
nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos autos (a 
correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a pensão em análise considerada legal, concedendo-lhe 
o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de pensão, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e DURVAL AMARAL. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 8 de outubro de 2013 – Sessão nº 37. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 160-A. Compete à área de atos de pessoal: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
I – instruir os seguintes processos: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
a) atos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão e revisão de proventos; (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
b) pedido de rescisão, consulta, denúncias e representações em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
c) relatório de auditoria, inspeção e monitoramento originados em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
d) recursos oriundos de processos por ela instruídos. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
II – propor e instruir os processos de tomadas de contas em matéria de sua competência; 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
III – elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de 
Fiscalização do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – realizar procedimentos de fiscalização nas áreas de sua competência; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
V – efetuar o registro dos atos de admissão de pessoal estadual e municipal; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
VI – efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e 
municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
3. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 157593/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JOSE DIVINO, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, 
JAYME DE AZEVEDO LIMA, PARANAPREVIDÊNCIA, JOSE DIVINO 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 4185/13 - PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA: Pensão. Considerações do relator quanto à instrução processual. 

Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de pensão concedida a Jose Divino, em função do falecimento da 
servidora aposentada Sra. Maria de Oliveira Divino, com fundamento no art. 42, 
inciso I, art. 56 e art. 60, §§ 4º e 5º, todos da Lei Estadual nº 12.398, de 30 de 
dezembro de 1998, e art. 1º da Lei Estadual nº 13.443, de 11 de janeiro de 2002, 
conforme Ato de Benefício Previdenciário nº 22510/11, publicado no Diário Oficial 
do Estado nº 8560, de 30/09/2011 (fl. 020 da peça processual nº 002). 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 18775/13 – peça processual nº 005) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondem 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 015) o que foi, posteriormente, corrigido pela Diretoria de Protocolo 
(Informação nº 19117/13 – peça processual nº 006). 
Quanto à legalidade, a DICAP registra a regularidade da documentação 
apresentada, manifestando-se pela legalidade e registro do ato em apreço, ainda 
que a documentação tenha sido encaminhada com atraso, o que contraria a 
Instrução Normativa nº 069/12. 
A representante do Ministério Público, Exma. Sra. Procuradora Célia Regina Moro 
Kansou (Parecer nº 14480/13 – peça processual nº 007), se manifestou pelo 
registro do ato. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro. repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de pensão. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 

gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da pensão, como não foram plenamente respeitados os 
preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do Ofício 
nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos autos (a 
correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a pensão em análise considerada legal, concedendo-lhe 
o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
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PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de pensão, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e DURVAL AMARAL. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 8 de outubro de 2013 – Sessão nº 37. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 157615/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DIVANIR TORTATO GABARDO, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, PARANAPREVIDÊNCIA, DIVANIR 
TORTATO GABARDO 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 4186/13 - PRIMEIRA CÂMARA 

EMENTA: Pensão. Considerações do relator quanto à instrução processual. 
Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de pensão concedida a Divanir Tortato Gabardo, em função do falecimento 
do servidor aposentado Sr. Nelson Bozza, com fundamento no art. 42, inciso I, § 3º, 
art. 56 e art. 60, §§ 4º e 5º, todos da Lei Estadual nº 12.398, de 30 de dezembro de 
1998, e art. 1º da Lei Estadual nº 13443, de 11 de janeiro de 2002, conforme Ato de 
Benefício Previdenciário nº 71359/11, publicado no Diário Oficial do Estado nº 8567, 
de 11/10/2011 (fl. 040 da peça processual nº 002). 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 18780/13 - peça processual nº 006) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondem 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 006), o que foi posteriormente corrigido pela Diretoria de Protocolo 
(Informação nº 19116/13 peça processual nº 007). 
Quanto à legalidade, a DICAP registra a regularidade da documentação 
apresentada, manifestando-se pela legalidade e registro do ato em apreço, ainda 
que a documentação tenha sido encaminhada com atraso, o que contraria a 
Instrução Normativa nº 069/12. 
A representante do Ministério Público, Exma. Sra. Procuradora Célia Regina Moro 
Kansou (Parecer nº 14479/13 – peça processual nº 008), se manifestou pelo 
registro do ato. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 

que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro. repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de pensão. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da pensão, como não foram plenamente respeitados os 
preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do Ofício 
nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos autos (a 
correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a pensão em análise considerada legal, concedendo-lhe 
o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de pensão, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e DURVAL AMARAL. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 8 de outubro de 2013 – Sessão nº 37. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 576778/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PITANGA 
INTERESSADO: MARIA LUCIA BASSANI, ANTONIO BASTISTA SOBRINHO, 
JACSON ANTONIO BATISTA, ALTAIR JOSE ZAMPIER, MUNICÍPIO DE 
PITANGA, JACSON ANTONIO BATISTA 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 4187/13 - PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA: Pensão. Considerações do relator quanto à instrução processual. 
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Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de pensão concedida a Jacson Antonio Batista, em função do falecimento 
do servidor aposentado Osmar Fernandes Rodrigues, com fundamento no art. 40, 
§ 7º, da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, conforme 
Portaria nº 371/2012, publicada no jornal Tribuna do Interior nº 8.320, de 
11/08/2012 (peças processuais nº 009 e nº 010). 
Após diligência, a unidade técnica (Parecer nº 13192/13 – peça processual nº 024) 
ratificou o Parecer nº 18690/12 (peça processual nº 015), no qual, preliminarmente, 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondem 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 015), o que foi, posteriormente, corrigido pela Diretoria de Protocolo 
(Informação nº 13345/13 – peça processual nº 016). 
Quanto à legalidade, a DICAP registra a regularidade da documentação 
apresentada (conforme quadro às fls. 002 e 003 da peça processual nº 015), 
manifestando-se pelo registro do ato em apreço. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr Procurador Michael Richard Reiner 
(Parecer nº 9150/13 – peça processual nº 025), opinou pela legalidade e registro do 
ato. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 

Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro. repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DIJUR, nas 
atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo, e nas 
atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da pensão, como não foram plenamente respeitados os 
preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do Ofício 
nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos autos (a 
correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a pensão em análise considerada legal, concedendo-lhe 
o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 

por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de pensão, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e DURVAL AMARAL. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 8 de outubro de 2013 – Sessão nº 37. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 25159/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JAYME DE AZEVEDO LIMA, DURVAL ADOLAR WEIGERT, 
MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS WEIGERT, PARANAPREVIDÊNCIA, 
JORGE SEBASTIÃO DE BEM, MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS 
WEIGERT 
ADVOGADO / PROCURADOR: ADEMIR FERNANDES CLETO (OAB/PR 10795), 
ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 22614), ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDRE LUCIANO PIUZZI, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA 
ALCESIA MIRANDA BARBOZA, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ 
HISSAE HIRATA, CLEBERSON BENTO PINTO (OAB/PR 55031), DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES (OAB/PR 60214), DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE 
GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, FABIANO JORGE STAINZACK 
(OAB/PR 27428), FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, HELOISA MARIA 
ZETOLA MARTINS, ISABELLE GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 28779), IURI 
FERRARI COCICOV (OAB/PR 30320), JANETE VIANNA FONTOURA, LUCIDES 
AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARIA LUCIA XAVIER DE BARROS, MARLY 
APARECIDA ORNELA, MICHELE CORREA (OAB/PR 49.039), OZILDA DA 
SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA (OAB/PR 23175), ROGER 
OLIVEIRA LOPES (OAB/PR 33256), SANTIAGO MARTINS DE OLIVEIRA, 
SCHEILA MARA BELEM RIBAS, WELLINGTON NEVES SALMAZO (OAB/PR 
58542) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 4188/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: Pensão. Considerações do relator quanto à instrução processual. 
Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de pensão concedida a Maria da Conceição dos Santos Weigert, em 
função do falecimento do servidor aposentado Durval Adolar Weigert, com 
fundamento no art. 40, § 7º, da Constituição Federal, conforme Ato de Benefício 
Previdenciário nº 74512/12, publicado no Diário Oficial do Estado nº 8733, de 
14/06/2012 (peça processual nº 021). 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 15667/13 – peça processual nº 031) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondem 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 031), o que foi, posteriormente, corrigido pela Diretoria de Protocolo 
(Informação nº 14836/13 – peça processual nº 032). 
Quanto à legalidade, a DICAP registra a regularidade da documentação 
apresentada, manifestando-se pelo registro do ato em apreço, ainda que a 
documentação tenha sido encaminhada com atraso, o que contraria a Instrução 
Normativa nº 069/12. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Juliana Sternadt 
Reiner (Parecer nº 11000/13 – peça processual nº 034), nada tem a opor ao registro 
do ato. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
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administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 

Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro. repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DIJUR, nas 
atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo, e nas 
atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da pensão, como não foram plenamente respeitados os 
preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do Ofício 
nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos autos (a 
correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 

legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 

procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 

que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 

uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a pensão em análise considerada legal, concedendo-lhe 

o respectivo registro. 

VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 

por unanimidade, em: 

Apreciar como legal o presente ato de pensão, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 

GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e DURVAL AMARAL. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 

Sala das Sessões, 8 de outubro de 2013 – Sessão nº 37. 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 

contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 209078/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIÃO DE BEM, MARILZE SCHAIDT, MARILZE 
SCHAIDT 
ADVOGADO / PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 
22614), ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, CLEBERSON 
BENTO PINTO (OAB/PR 55031), DANIELA DOS SANTOS TAVARES (OAB/PR 
60214), DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU 
CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FABIANO JORGE STAINZACK 
(OAB/PR 27428), FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, 
HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISABELLE GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 
28779), ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV (OAB/PR 30320), 
JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON THOMPSON JUNIOR, JOÃO 
PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES 
AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA 
LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, 
MARLY APARECIDA ORNELA, MICHELE CORREA (OAB/PR 49.039), NICE 
REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA (OAB/PR 23175), ROGER OLIVEIRA LOPES (OAB/PR 33256), 
SANTIAGO MARTINS DE OLIVEIRA, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE 
MARIE ZAWADZKI (OAB/PR 19241), TIMON FERRO, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO (OAB/PR 58542) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 4189/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: Pensão. Considerações do relator quanto à instrução processual. 
Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de pensão concedida a Marilze Schaidt, em função do falecimento do 

servidor aposentado Sr. José da Cruz Machado, com fundamento no art. 42, inciso 
I, § 3º, art. 56 e art. 60, §§ 4º e 5º, todos da Lei Estadual nº 12.398, de 30 de 
dezembro de 1998, e art. 1º da Lei Estadual nº 13.443, de 11 de janeiro de 2002, 
conforme Ato de Benefício Previdenciário nº 74977, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 8.763, de 26/07/2012 (fl. 001 da peça processual nº 009). 
Preliminarmente, a DICAP (Parecer nº 11937/13 – peça processual nº 016) informa 
que deixa de dar cumprimento ao art. 160-A, do Regimento Interno em virtude da 
condição atual dos sistemas com que opera esta Unidade (Trâmite de Processo e 
Ágiles), vez que os atos gerados pelos analistas de controle são nomeados 
automaticamente por ambos os sistemas como “parecer” e não “instrução”. 
Quanto à legalidade, a DICAP (Parecer nº 11937/13 – peça processual nº 016) 

registra a regularidade da documentação apresentada, manifestando-se pelo 

registro do ato em apreço, com aplicação da multa prevista no art. 87, inciso II, 

alínea “a” da Lei Complementar nº 113 de 15 de dezembro de 2005, por atraso no 
encaminhamento da documentação. 

O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Gabriel Guy Léger 

(Parecer nº 8115/13 – peça processual nº 017), se manifestou pelo registro do ato. 

PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 

técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 

Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 

administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 

moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DIJUR como pelas demais 

unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 

administrativo emanado pela DIJUR em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 

Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 

probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 

contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 

Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 

do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 

produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 

legalidade dos atos em análise. 

Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
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Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a consequente insuficiência fático-probatória para 
concluir acerca da legalidade do ato de pensão. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborar instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo, e nas 
atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Quanto à multa por atraso no envio da documentação em análise, adoto como 
paradigma processual o teor do Acórdão nº 1.657 – Pleno, que afastou imputação 
de devolução de valores em sede de impugnação, já que deveria ter havido a 
conversão do processo em tomada de contas. O fundamento utilizado foi o fato de 
que teriam sido ultrapassados os limites a que se prestava o processo de 
impugnação. 
Nessa esteira, os processos de atos de pessoal têm por finalidade o registro nesta 
Corte, não estando o responsável pelo seu envio devidamente alertado para a 
possibilidade de aplicação de sanções. Como essa situação fere o princípio do 
devido processo legal, proponho que a aplicação da multa seja afastada. 
Retornando ao exame da pensão, como não foram plenamente respeitados os 
preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno (da compatibilidade das 
informações contidas na autuação e na distribuição), nem as determinações do 
Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos 
autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DIJUR mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a pensão em análise considerada legal, concedendo-lhe 
o respectivo registro. 
Na sessão de julgamento, foi acolhida proposta do Conselheiro Fernando Augusto 
Mello Guimarães, referente à concessão do prazo de 180 dias ao 
Paranaprevidência para que apresente, perante o Gabinete da Presidência desta 
Corte, plano de atuação para a correção das falhas apontadas, referentes à 
tempestividade da remessa dos processos a esta Corte. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
I – Apreciar como legal o presente ato de pensão, concedendo-lhe o respectivo 
registro; 
II – Fixar o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para que o Paranaprevidência 
apresente ao Gabinete da Presidência desta Corte, plano de atuação para a 
correção das falhas apontadas em relação ao descumprimento do prazo previsto no 
art. 5º da Instrução Normativa n. 69/2012. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e DURVAL AMARAL. O Conselheiro IVAN 
LELIS BONILHA apresentou proposta vencida, contendo divergência parcial, pela 
aplicação da multa do art. 87, II, “a”, da Lei Complementar n. 113/2005 ao gestor. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 8 de outubro de 2013 – Sessão nº 37. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 223771/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIÃO DE BEM, LOURDES MARIA DA 
CONCEIÇÃO FERREIRA, LUIZ FERREIRA FILHO, PARANAPREVIDÊNCIA, 
JAYME DE AZEVEDO LIMA, ALEXANDRE MODESTO CORDEIRO, LUIZ 
FERREIRA FILHO 
ADVOGADO / PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 
22614), ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, CLEBERSON 
BENTO PINTO (OAB/PR 55031), DANIELA DOS SANTOS TAVARES (OAB/PR 
60214), DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU 
CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FABIANO JORGE STAINZACK 
(OAB/PR 27428), FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, 
HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISABELLE GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 
28779), ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV (OAB/PR 30320), 
JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON THOMPSON JUNIOR, JOÃO 
PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES 
AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA 
LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, 
MARLY APARECIDA ORNELA, MICHELE CORREA (OAB/PR 49.039), NICE 
REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA (OAB/PR 23175), ROGER OLIVEIRA LOPES (OAB/PR 33256), 
SANTIAGO MARTINS DE OLIVEIRA, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE 
MARIE ZAWADZKI (OAB/PR 19241), TIMON FERRO, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO (OAB/PR 58542) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 4190/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: Pensão. Considerações do relator quanto à instrução processual. 
Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de pensão concedida a Luiz Ferreira Filho, em função do falecimento de 
seu cônjuge, a servidora Lourdes Maria da Conceição Ferreira, com fundamento no 
art. 42, inciso I, art. 56, art. 60, §§ 4º e 5º, todos da Lei Estadual nº 12.398, de 30 de 
dezembro de 1998, conforme Ato de Benefício Previdenciário nº 75247/12, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 8781, de 21/08/2012 (fl. 001 da peça 
processual nº 008). 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 8621/13 – peça processual nº 015) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondem 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 015), o que foi, posteriormente, corrigido pela Diretoria de Protocolo 
(Informação nº 7501/13 – peça processual nº 016). 
Quanto à legalidade, a DICAP (Parecer nº 18750/13 – peça processual nº 022) 
registra a regularidade da documentação apresentada, manifestando-se pelo 
registro do ato em apreço, ainda que a documentação tenha sido encaminhada com 
atraso de 8 (oito) meses, o que contraria a Instrução Normativa nº 069/12. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Juliana Sternadt 
Reiner (Parecer nº 14031/13 – peça processual nº 023), opinou pelo registro do ato. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro. repiso: a inobservância do 
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art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de pensão. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da pensão, como não foram plenamente respeitados os 
preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do Ofício 
nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos autos (a 
correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a pensão em análise considerada legal, concedendo-lhe 
o respectivo registro. 
Na sessão de julgamento, foi acolhida a manifestação do Conselheiro Fernando 
Augusto Mello Guimarães, referente à concessão do prazo de 180 dias ao 
Paranaprevidência para que apresente, perante o Gabinete da Presidência desta 
Corte, plano de atuação para a correção das falhas apontadas, referentes à 
tempestividade da remessa dos processos a este Tribunal, para atendimento ao 
previsto no art. 5º. da Instrução Normativa n. 69/2012. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
I – Apreciar como legal o presente ato de pensão, concedendo-lhe o respectivo 
registro; 
II – Fixar o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para que o Paranaprevidência 
apresente ao Gabinete da Presidência desta Corte, plano de atuação para a 
correção das falhas apontadas em relação ao descumprimento do prazo previsto no 
art. 5º da Instrução Normativa n. 69/2012. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e DURVAL AMARAL. O Conselheiro IVAN 
LELIS BONILHA apresentou proposta vencida, contendo divergência parcial, pela 
aplicação da multa do art. 87, II, “a”, da Lei Complementar n. 113/2005 ao gestor. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 8 de outubro de 2013 – Sessão nº 37. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
 

PROCESSO Nº: 271555/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIÃO DE BEM, DIRCE DOS SANTOS ROCHA, 
ELIS GOMES DA ROCHA, FELIPE GUSTAVO DOS SANTOS ROCHA, 
PARANAPREVIDÊNCIA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, ALEXANDRE MODESTO 
CORDEIRO, FELIPE GUSTAVO DOS SANTOS ROCHA 
ADVOGADO / PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 
22614), ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, CLEBERSON 
BENTO PINTO (OAB/PR 55031), DANIELA DOS SANTOS TAVARES (OAB/PR 
60214), DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU 
CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FABIANO JORGE STAINZACK 
(OAB/PR 27428), FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, 
HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISABELLE GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 
28779), ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV (OAB/PR 30320), 
JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON THOMPSON JUNIOR, JOÃO 
PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES 
AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA 
LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, 

MARLY APARECIDA ORNELA, MICHELE CORREA (OAB/PR 49.039), NICE 
REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA (OAB/PR 23175), ROGER OLIVEIRA LOPES (OAB/PR 33256), 
SANTIAGO MARTINS DE OLIVEIRA, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE 
MARIE ZAWADZKI (OAB/PR 19241), TIMON FERRO, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO (OAB/PR 58542) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 4191/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: Pensão. Considerações do relator quanto à instrução processual. 
Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de pensão concedida a Elis Gomes da Rocha, Felipe Gustavo dos Santos 
Rocha, em função do falecimento da servidora Sra. Dirce dos Santos Rocha, com 
fundamento no art. 42, incisos I e II, alínea “a” , art. 56 e art. 60, § 4º, todos da Lei 
Estadual nº 12.398, de 30 de dezembro de 1998, e art. 1º da Lei Estadual nº 13443, 
de 11 de janeiro de 2002, conforme Ato de Benefício Previdenciário nº 75258/12, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 8781, de 21/08/2012 (fl. 001 da peça 
processual nº 010). 
Quanto à legalidade, a DICAP registra a regularidade da documentação 
apresentada (Parecer nº 19089/13 - peça processual nº 022), manifestando-se pela 
legalidade e registro do ato em apreço e sugere a aplicação, ao gestor responsável, 
da multa prevista no art. 87, inciso II, alínea “a” da Lei Complementar Estadual nº 
113 de 15 de dezembro de 2005, tendo em vista o atraso no envio da 
documentação, o que contraria a Instrução Normativa nº 069/12-TCE. 
A representante do Ministério Público, Exma. Sra. Procuradora Célia Regina Moro 
Kansou (Parecer nº 14293/13 – peça processual nº 023), se manifestou pelo 
registro do ato. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro. repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de pensão. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
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seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Quanto à multa por atraso no envio da documentação em análise, adoto como 
paradigma processual o teor do Acórdão nº 1.657 – Pleno, que afastou imputação 
de devolução de valores em sede de impugnação, já que deveria ter havido a 
conversão do processo em tomada de contas. O fundamento utilizado foi o fato de 
que teriam sido ultrapassados os limites a que se prestava o processo de 
impugnação. 

Nessa esteira, os processos de atos de pessoal têm por finalidade o registro nesta 
Corte, não estando o responsável pelo seu envio devidamente alertado para a 
possibilidade de aplicação de sanções. Como essa situação fere o princípio do 
devido processo legal, proponho que a aplicação da multa seja afastada. 
Retornando ao exame da pensão, como não foram plenamente respeitados os 
preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do Ofício 
nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos autos (a 
correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a pensão em análise considerada legal, concedendo-lhe 
o respectivo registro. 
Na sessão de julgamento, foi acolhida a manifestação do Conselheiro Fernando 
Augusto Mello Guimarães, referente à concessão do prazo de 180 dias ao 
Paranaprevidência para que apresente, perante o Gabinete da Presidência desta 
Corte, plano de atuação para a correção das falhas apontadas, referentes à 
tempestividade da remessa dos processos a este Tribunal, para atendimento ao 
previsto no art. 5º. da Instrução Normativa n. 69/2012. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
I – Apreciar como legal o presente ato de pensão, concedendo-lhe o respectivo 
registro; 
II – Fixar o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para que o Paranaprevidência 
apresente ao Gabinete da Presidência desta Corte, plano de atuação para a 
correção das falhas apontadas em relação ao descumprimento do prazo previsto no 
art. 5º da Instrução Normativa n. 69/2012. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 

GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e DURVAL AMARAL. O Conselheiro IVAN 

LELIS BONILHA apresentou proposta vencida, contendo divergência parcial, pela 
aplicação da multa do art. 87, II, “a”, da Lei Complementar n. 113/2005 ao gestor. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 

BORBA. 

Sala das Sessões, 8 de outubro de 2013 – Sessão nº 37. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
 

PROCESSO Nº: 594848/10 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA 
INTERESSADO: ENELEI COUTINHO FARIA 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 4192/13 - PRIMEIRA CÂMARA 

EMENTA: Revisão de Proventos. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de revisão de proventos da aposentadoria concedida a Enelei Coutinho 
Faria em razão de promoção por merecimento, fundamentada no Decreto nº 781, 
de 20 de dezembro de 2007, conforme Decreto nº 212/2008, publicado no Jornal 
Oficial do Município nº 964, de 15/04/2008 (fls. 013 a 016 da peça processual 
nº 002). 
A unidade técnica (Parecer nº 15631/13 – peça processual nº 019) verificou que na 
concessão da aposentadoria, erroneamente, não foi contemplada a promoção por 
merecimento em questão, manifestando-se pelo registro da revisão dos proventos, 
ainda que a documentação tenha sido encaminhada com atraso, o que contraria a 
Instrução Normativa nº 069/12. 

A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Célia Rosana Moro 
Kansou (Parecer nº 11616/13 – peça processual nº 020), opinou pelo registro do ato 
revisor dos proventos. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro. Repiso a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo, e nas 
atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da revisão de proventos, como não foram plenamente 
respeitados os preceitos do art. 352, inciso I, do Regimento Interno (da 
compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição), nem as 
determinações do Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao 
que consta dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se 
encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
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propugnando por que seja a revisão de proventos em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de revisão de proventos, concedendo-lhe o 
respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e DURVAL AMARAL. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 8 de outubro de 2013 – Sessão nº 37. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 398012/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADO: MILTON TALAMINI CARDOSO, FRANCISCA TELLES 
BENINGA, FRANCISCA TELLES BENINGA 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 4193/13 - PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA: Revisão de Proventos. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de revisão de proventos da aposentadoria por invalidez concedida a 
Francisca Telles Beninga, com fundamento no art. 1º, da Emenda Constitucional 
nº 070, de 29 de março de 2012, conforme Portaria nº 057/2012, publicada no 
Jornal Correio Paranaense nº 2748, de 13/06/2012 (fl. 001 da peça processual 
nº 006), retificada pela Portaria n.º 056/2013, publicada no Jornal Correio 
Paranaense nº 2956, de 17/04/2013. 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DICAP (Parecer nº 15859/13 – peça 
processual nº 019) informa que deixa de dar cumprimento ao art. 175-C, do 
Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera esta 
Unidade (Trâmite de Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos analistas 
de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como “parecer” 
e não “instrução”. 
Quanto à legalidade, a DICAP (Parecer nº 15859/13 – peça processual nº 019) 
registra a regularidade da documentação apresentada, manifestando-se pelo 
registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Katia Regina Puchaski 
(Parecer nº 11060/13 – peça processual nº 020), opinou pelo registro do ato. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 

produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro. Repiso a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a consequente insuficiência fático-probatória para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborar instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 

seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo, e nas 
atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da revisão de proventos, como não foram plenamente 
respeitados os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as 
determinações do Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao 
que consta dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se 
encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 

que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a revisão de proventos em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 

por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de revisão de proventos, concedendo-lhe o 

respectivo registro. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 

GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e DURVAL AMARAL. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 

BORBA. 

Sala das Sessões, 8 de outubro de 2013 – Sessão nº 37. 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 

relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 

houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 

contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 

VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 

a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
 



 

Divulgação: Sexta-Feira 

18 de Outubro de 2013 

Nº 750 – 86 páginas 

 
 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) 

PROCESSO Nº: 401870/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADO: MILTON TALAMINI CARDOSO, MARIA DO CARMO 
ASSUNÇÃO MORAES, MARIA DO CARMO ASSUNÇÃO MORAES 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 4194/13 - PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA: Revisão de Proventos. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de revisão de proventos da aposentadoria por invalidez concedida a Maria 
do Carmo Assunção Moraes, com fundamento no art. 1º, da Emenda Constitucional 
nº 070, de 29 de março de 2012, conforme Portaria nº 057/2012, publicada no 
Jornal Correio Paranaense nº 2748, de 13/06/2012 (fl. 001 da peça processual 
nº 007), retificada pela Portaria n.º 058/2013, publicada no Jornal Correio 
Paranaense nº 2956, de 17/04/2013. 
Preliminarmente, em relação à determinação do relator para que a unidade técnica 
promovesse a instrução do processo, a DICAP (Parecer nº 15862/13 – peça 
processual nº 018) informa que deixa de dar cumprimento ao art. 175-C, do 

Regimento Interno em virtude da condição atual dos sistemas com que opera esta 
Unidade (Trâmite de Processo e Ágiles), vez que os atos gerados pelos analistas 
de controle são nomeados automaticamente por ambos os sistemas como “parecer” 
e não “instrução”. 
Quanto à legalidade, a DICAP (Parecer nº 15862/13 – peça processual nº 019) 
registra a regularidade da documentação apresentada, manifestando-se pelo 
registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Katia Regina Puchaski 
(Parecer nº 11065/13 – peça processual nº 020), opinou pelo registro do ato. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro. Repiso a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a consequente insuficiência fático-probatória para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborar instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo, e nas 
atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da revisão de proventos, como não foram plenamente 
respeitados os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as 
determinações do Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao 
que consta dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se 
encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 

legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a revisão de proventos em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de revisão de proventos, concedendo-lhe o 
respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e DURVAL AMARAL. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 8 de outubro de 2013 – Sessão nº 37. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 430692/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADO: MILTON TALAMINI CARDOSO, CLAUDETE MARIA SANTOS 
MOLETTA, CLAUDETE MARIA SANTOS MOLETTA 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 4195/13 - PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA: Revisão de Proventos. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de revisão de proventos da aposentadoria por invalidez concedida a 
Claudete Maria dos Santos, com fundamento no art. 1º, da Emenda Constitucional 
nº 070, de 29 de março de 2012, conforme Portaria nº 065/2012, publicada no jornal 
Correio Paranaense nº 2757, de 26/06/2012 (fl. 002 da peça processual nº 006), 
retificada pela Portaria n.º 106/2013, publicada no Jornal Correio Paranaense nº 
3002, de 25/06/2013. 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 15872/12 – peça processual nº 011) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo correspondem aos 
interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 011). 
Quanto à legalidade, a DICAP (Parecer nº 15657/13 – peça processual nº 020) 
registra a regularidade da documentação apresentada, manifestando-se pelo 
registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exma. Sra. Procuradora Katia Regina 
Puchaski (Parecer nº 10656/13 – peça processual nº 021), opinou pelo registro do 
ato. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
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petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro. Repiso a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo, e nas 
atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da revisão de proventos, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do Ofício 
nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos autos (a 
correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a revisão de proventos em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de revisão de proventos, concedendo-lhe o 
respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e DURVAL AMARAL. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 8 de outubro de 2013 – Sessão nº 37. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
 

PROCESSO Nº: 544973/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADO: MILTON TALAMINI CARDOSO, JOAO MARIA BURER, JOAO 
MARIA BURER 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 4196/13 - PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA: Revisão de Proventos. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de revisão de proventos da aposentadoria por invalidez concedida a João 
Maria Burer, com fundamento no art. 1º, da Emenda Constitucional nº 070, de 29 de 
março de 2012, conforme Portaria nº 078/2012, publicada no Jornal Correio 
Paranaense nº 2777, de 24/07/2012 (fl. 001 da peça processual nº 006), retificada 
pela Portaria nº 063/2013, publicada no Jornal Correio Paranaense de 23/04/2013. 
Quanto à legalidade, a DICAP (Parecer nº 15692/13 – peça processual nº 020) 
registra a regularidade da documentação apresentada, manifestando-se pelo 
registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exma. Sra. Procuradora Katia Regina 

Puchaski (Parecer nº 10791/13 – peça processual nº 022), opinou pelo registro do 
ato. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro. Repiso a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a consequente insuficiência fático-probatória para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborar instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo, e nas 
atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da revisão de proventos, como não foram plenamente 
respeitados os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as 
determinações do Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao 
que consta dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se 
encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a revisão de proventos em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
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VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de revisão de proventos, concedendo-lhe o 
respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e DURVAL AMARAL. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 8 de outubro de 2013 – Sessão nº 37. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 551660/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADO: MILTON TALAMINI CARDOSO, NANCI ALVES ASSUMPÇAO, 
NANCI ALVES ASSUMPÇAO 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 4197/13 - PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA: Revisão de Proventos. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de revisão de proventos da aposentadoria por invalidez concedida a Nanci 
Alves de Assumpção, com fundamento no art. 1º, da Emenda Constitucional nº 070, 
de 29 de março de 2012, conforme Portaria nº 080/2012, publicada no Jornal 
Correio Paranaense nº 2777, de 24/07/2012 (fl. 001 da peça processual nº 007), 
retificada pela Portaria n.º 071/2013, publicada no Jornal Correio Paranaense n.º 
2960 de 23/04/2013. 
Quanto à legalidade, a DICAP (Parecer nº 15695/13 – peça processual nº 022) 
registra a regularidade da documentação apresentada, manifestando-se pelo 
registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exma. Sra. Procuradora Katia Regina 
Puchaski (Parecer nº 11046/13 – peça processual nº 023), opinou pelo registro do 
ato. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 

Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro. Repiso a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a consequente insuficiência fático-probatória para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborar instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo, e nas 

atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da revisão de proventos, como não foram plenamente 
respeitados os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as 
determinações do Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao 
que consta dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se 
encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a revisão de proventos em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 

por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de revisão de proventos, concedendo-lhe o 

respectivo registro. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 

GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e DURVAL AMARAL. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 

BORBA. 

Sala das Sessões, 8 de outubro de 2013 – Sessão nº 37. 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 

DURVAL AMARAL 

Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 566845/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JAYME DE AZEVEDO LIMA, CESAR MENDES VICENTE, 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, JORGE 
SEBASTIÃO DE BEM, SANTIAGO MARTINS DE OLIVEIRA, RAFAEL FORNECK 
BAHIENSE GOMES, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, MARLY APARECI, CESAR MENDES VICENTE, SANTIAGO 
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MARTINS DE OLIVEIRA, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RAFAEL 
AUGUSTO CASSOU, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, MARLY 
APARECIDA ORNELA, ANA PAULA KUCANIZ, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, 
JEFFERSON THOMPSON JUNIOR, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, GERSON 
BUDNEY, TIMON FERRO, NICE REGINA RIBAS DANGUI, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, APARECIDA DO ROCIO 
MURASSE, ESTHER CASADO GOMES, BEATRIZ HISSAE HIRATA, LUCIDES 
AGOSTINI PERELLES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, DECIO ROBERTO 
SZVARCA, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARCIO PINTO, JANETE VIANNA 
FONTOURA, OZILDA DA SILVA COSTA, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA 
SEIFERT, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, 
HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ANDREIA 
BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, PAULA CRISTINA MARTELLI 
ADVOGADO / PROCURADOR: ADEMIR FERNANDES CLETO (OAB/PR 10795), 
ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 22614), ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDRE LUCIANO PIUZZI, ANDREA CRISTINE ARCEGO (OAB/PR 46528), 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA 
BARBOZA, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, 
CLEBERSON BENTO PINTO (OAB/PR 55031), DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES (OAB/PR 60214), DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 

SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, FABIANO JORGE STAINZACK 
(OAB/PR 27428), FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, HELOISA MARIA 
ZETOLA MARTINS, ISABELLE GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 28779), IURI 
FERRARI COCICOV (OAB/PR 30320), JANETE VIANNA FONTOURA, LUCIDES 
AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARIA LUCIA XAVIER DE BARROS, MARLY 
APARECIDA ORNELA, MICHELE CORREA (OAB/PR 49.039), OZILDA DA 
SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA (OAB/PR 23175), ROGER 
OLIVEIRA LOPES (OAB/PR 33256), SANTIAGO MARTINS DE OLIVEIRA, 
SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI (OAB/PR 19241), 
WELLINGTON NEVES SALMAZO (OAB/PR 58542) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 4198/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: Revisão de Proventos. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de Revisão de Proventos de Cesar Mendes Vicente, ocupante do cargo de 
Investigador de Polícia, tendo em vista a retificação do adicional por tempo de 
serviço de 40% para 45% da remuneração, de acordo com os artigos 82 e 83 da Lei 
Complementar Estadual nº 014/1982, de 26 de maio de 1982, conforme Resolução 
nº 5.279, publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.737, de 20/06/2012 (fl. 003 da 
peça processual nº 006). 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 19160/12 – peça processual nº 014) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondem 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 014), o que foi posteriormente corrigido pela Diretoria de Protocolo 
(Informação nº 13957/13 – peça processual nº 015). 
Quanto à legalidade, a DICAP registra a regularidade da documentação 
apresentada, manifestando-se pelo registro do ato em apreço (Parecer nº 15048/13 
– peça processual nº 022). 
O representante do Ministério Público, Exmo. Sr. Procurador Flávio de Azambuja 
Berti (Parecer nº 10310/13 – peça processual nº 024), opinou pelo registro do ato, 
ratificando o posicionamento anterior. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatória para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborar instruções conclusivas, esse último ato irá também 

conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo, e nas 
atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da revisão de proventos, como não foram plenamente 

respeitados os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as 
determinações do Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao 
que consta dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se 
encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a revisão de proventos em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de revisão de proventos, concedendo-lhe o 
respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e DURVAL AMARAL. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 8 de outubro de 2013 – Sessão nº 37. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 597678/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDENCIA DE ANDIRA 
INTERESSADO: AURENILSON CIPRIANO, MARIA DO AMPARO DE ANDRADE 
VIOTTO, JOSÉ RONALDO XAVIER, MUNICÍPIO DE ANDIRÁ, MARIA DO 
AMPARO DE ANDRADE VIOTTO 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 4199/13 - PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA: Revisão de Proventos. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de revisão de proventos da aposentadoria por invalidez concedida a Maria 
do Amparo de Andrade Viotto, com fundamento no art. 1º, da Emenda 
Constitucional nº 070, de 29 de março de 2012, conforme Decreto nº 6.136, 
publicado no jornal Tribuna do Vale nº 2.219, de 31/08/2012 (peças processuais 
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nº 006 e nº 007), retificado pelo Decreto nº 6.280, publicado no Órgão Oficial do 
Município nº 1.244, de 06/03/2013 (fl. 004 da peça processual nº 023). 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 18788/12 – peça processual nº 012) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondem 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 012), o que foi, posteriormente, corrigido pela Diretoria de Protocolo 
(Informação nº 13481/13 – peça processual nº 013); quanto ao mérito, sugeriu 
diligência. 
Cumprida a diligência, a DICAP (Parecer nº 14520/13 – peça processual nº 024), 
considerando satisfatórios os esclarecimentos prestados, manifesta-se pelo registro 
da revisão. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Célia Rosana Moro 
Kansou (Parecer nº 12925/13 – peça processual nº 026) opina pelo registro do ato. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 

unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro. Repiso a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo, e nas 
atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da revisão de proventos, como não foram plenamente 
respeitados os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as 
determinações do Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao 
que consta dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se 
encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a revisão de proventos em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de revisão de proventos, concedendo-lhe o 
respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e DURVAL AMARAL. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 8 de outubro de 2013 – Sessão nº 37. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 610593/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
INTERESSADO: VALTER PEREIRA DA ROCHA, JOSÉ LUIZ DA SILVA, FUNDO 
DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ADILSON MIOTTI, 
JOSÉ LUIZ DA SILVA 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 4200/13 - PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA: Revisão de Proventos. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de revisão de proventos da aposentadoria por invalidez concedida a José 
Luiz da Silva, com fundamento no art. 1º, da Emenda Constitucional nº 070, de 29 
de março de 2012, conforme Decreto nº 374/2012, publicado no jornal Umuarama 
Ilustrado, de 18/08/2012 (fl. 001 da peça processual nº 006), retificado pelo Decreto 
nº 158/2013, publicado no jornal Umuarama Ilustrado, de 06/04/2013 (fl. 001 da 
peça processual nº 027). 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 19330/13 – peça processual nº 013) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondem 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 013), o que foi posteriormente corrigido pela Diretoria de Protocolo 
(Informação nº 14045/12 peça processual nº 014). 
Quanto à legalidade, a DICAP (Parecer nº 15222/13 – peça processual nº 029) 
registra a regularidade da documentação apresentada, manifestando-se pelo 
registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exma. Sra. Procuradora Juliana Sternadt 
Reiner (Parecer nº 10366/12 – peça processual nº 031), opinou pelo registro do ato. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro. Repiso a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
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de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 

nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da revisão de proventos, como não foram plenamente 
respeitados os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as 
determinações do Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao 
que consta dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se 
encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a revisão de proventos em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de revisão de proventos, concedendo-lhe o 
respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e DURVAL AMARAL. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 8 de outubro de 2013 – Sessão nº 37. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 631000/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CIANORTE 
INTERESSADO: EDNO GUIMARAES, MERCEDES IRACI ROLA, MARCOS JOSÉ 
DA SILVA, MUNICÍPIO DE CIANORTE, MERCEDES IRACI ROLA 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 4201/13 - PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA: Revisão de Proventos. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de revisão de proventos da aposentadoria por invalidez concedida a 
Mercedes Iraci Rola, com fundamento no art. 1º, da Emenda Constitucional nº 070, 

de 29 de março de 2012, conforme Portaria nº 655/2012, publicada no jornal 
Tribuna de Cianorte nº 6.352, de 09/08/2012 (peças processuais nº 006 e nº 007), 
republicada por incorreção no órgão oficial do Município nº 0068, de 30/05/2013 
(peça processual nº 021). 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 20579/12 – peça processual nº 012) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondem 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 012), o que foi, posteriormente, corrigido pela Diretoria de Protocolo 
(Informação nº 441/13 – peça processual nº 013). 
Quanto à legalidade, a DICAP registra a regularidade da documentação 
apresentada, manifestando-se pelo registro do ato em apreço. 
Em que pese o posicionamento da unidade técnica, determinei diligência para 
verificação do atendimento à paridade e esclarecimentos acerca da data em que 
surtiram os efeitos financeiros da revisão, conforme Despacho nº 1558/13 (peça 
processual nº 016). 
Cumprida a diligência, a DICAP (Parecer nº 15658/13 – peça processual nº 023), 
considerando satisfatórios os esclarecimentos prestados e atendidos os requisitos 
constitucionais, opina pelo registro da revisão. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Valéria Borba (Parecer 
nº 12059/13 – peça processual nº 025) corrobora o posicionamento da unidade 

técnica pelo registro da revisão de proventos em apreço. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro. Repiso a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo, e nas 
atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da revisão de proventos, como não foram plenamente 
respeitados os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as 
determinações do Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao 
que consta dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se 
encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a revisão de proventos em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
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ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de revisão de proventos, concedendo-lhe o 
respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e DURVAL AMARAL. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 8 de outubro de 2013 – Sessão nº 37. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 633267/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDENCIA DE ANDIRA 
INTERESSADO: AURENILSON CIPRIANO, QUITERIA DA SILVA CAVALCANTE, 
ALARICO ABIB, JOSÉ RONALDO XAVIER, MUNICÍPIO DE ANDIRÁ, 
AURENILSON CIPRIANO 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 4202/13 - PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA: Revisão de Proventos. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de revisão de proventos da aposentadoria por invalidez concedida a 
Quitéria da Silva Cavalcante, com fundamento no art. 1º, da Emenda Constitucional 
nº 070, de 29 de março de 2012, conforme Decreto nº 6.150/2012, publicado no 
jornal Tribuna do Vale nº 2.225, de 11/09/2012 (peças processuais nº 006 e nº 007). 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 20666/12 – peça processual nº 012) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondem 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 012), o que foi, posteriormente, corrigido pela Diretoria de Protocolo 
(Informação nº 440/13 – peça processual nº 013). 
Quanto à legalidade, a DICAP registra que a documentação apresentada 
demonstra que foram atendidos os requisitos prescritos na Emenda Constitucional 
nº 070/2012, contudo manifestou-se pelo sobrestamento, em razão do processo de 
aposentadoria, objeto da revisão em apreço, ainda se encontrar em tramite neste 
Tribunal de Contas. 
Julgado legal o processo de aposentadoria, a unidade técnica (Parecer nº 13942/13 
– peça processual nº 016) manifesta-se pela legalidade e registro do ato de revisão. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Célia Rosana Moro 
Kansou (Parecer nº 11612/13 – peça processual nº 018), opinou pelo registro do 
ato. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 

legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 

mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 

que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 

“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 

provar, mostrar, esclarecer, documentar. 

Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 

instrução dos processos de atos sujeitos a registro. Repiso a inobservância do 

art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 

concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 

Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 

de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 

competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 

conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 

Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 

verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 

despicienda a forma de que se revestem. 

Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 

seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 

ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 

Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 

p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 

Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 

técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 

fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 

atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo, e nas 

atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 

Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 

os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 

gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 

análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 

nas respectivas bases de dados. 

Retornando ao exame da revisão de proventos, como não foram plenamente 

respeitados os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as 

determinações do Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao 

que consta dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se 

encontram). 

Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 

legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 

assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 

procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 

que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 

uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 

propugnando por que seja a revisão de proventos em análise considerada legal, 

concedendo-lhe o respectivo registro. 

VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 

por unanimidade, em: 

Apreciar como legal o presente ato de revisão de proventos, concedendo-lhe o 

respectivo registro. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 

GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e DURVAL AMARAL. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 

BORBA. 

Sala das Sessões, 8 de outubro de 2013 – Sessão nº 37. 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 

DURVAL AMARAL 

Presidente 

__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005. 

2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 

relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 

conforme a natureza do processo, apontar: 

I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 

II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 

expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 

houver, enunciando a norma infringida; 

III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 

ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 

autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 

contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 

V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 

sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 

defendido; 

VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 

ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 

§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 

apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 

próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 

a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
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PROCESSO Nº: 639320/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDENCIA DE ANDIRA 
INTERESSADO: AURENILSON CIPRIANO, SEBASTIÃO ROLDÃO DA SILVA, 
FUNDO DE PREVIDENCIA DE ANDIRA, MUNICÍPIO DE ANDIRÁ, JOSÉ 
RONALDO XAVIER, SEBASTIÃO ROLDÃO DA SILVA 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 4203/13 - PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA: Revisão de Proventos. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de revisão de proventos da aposentadoria por invalidez concedida a 
Sebastião Roldão da Silva, com fundamento no art. 1º, da Emenda Constitucional 
nº 070, de 29 de março de 2012, conforme Decreto nº 6.154, publicado no jornal 
Tribuna do Vale nº 2.231, de 19/09/2012 (peças processuais nº 006 e nº 007), 
retificado pelo Decreto nº 6.296, publicado no Órgão Oficial do Município nº 1.244, 
de 02/04/2013 (fl. 002 da peça processual nº 024). 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 18786/12 – peça processual nº 012) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondem 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 

processual nº 012), o que foi, posteriormente, corrigido pela Diretoria de Protocolo 
(Informação nº 13452/12 – peça processual nº 013); quanto ao mérito, sugeriu 
diligência. 
Quanto à legalidade, a DICAP registra a regularidade da documentação 
apresentada, manifestando-se pelo registro do ato em apreço. 
Em que pese o posicionamento da unidade técnica, determinei diligência para 
verificação do atendimento à paridade e esclarecimentos acerca da data em que 
surtiram os efeitos financeiros da revisão, conforme Despacho nº 638/13 (peça 
processual nº 015). 
Cumprida a diligência, a DICAP (Parecer nº 14776/13 – peça processual nº 025), 
considerando satisfatórios os esclarecimentos prestados, manifesta-se pelo registro 
da revisão. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Célia Rosana Moro 
Kansou (Parecer nº 13135/13 – peça processual nº 027) opina pelo registro do ato. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro. Repiso a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo, e nas 
atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da revisão de proventos, como não foram plenamente 

respeitados os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as 
determinações do Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao 
que consta dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se 
encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a revisão de proventos em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal o presente ato de revisão de proventos, concedendo-lhe o 
respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 

GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e DURVAL AMARAL. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 8 de outubro de 2013 – Sessão nº 37. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 675199/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI 
INTERESSADO: PAULO SÉRGIO BERNARDINO DE OLIVEIRA, IZAEL DIAS DE 
OLIVEIRA, IZAEL DIAS DE OLIVEIRA 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 4204/13 - PRIMEIRA CÂMARA 

EMENTA: Revisão de Proventos. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de revisão de proventos da aposentadoria por invalidez concedida a Izael 
Dias de Oliveira, com fundamento no art. 1º, da Emenda Constitucional nº 070, de 
29 de março de 2012, conforme Portaria nº 047/2012, publicado no Jornal do Povo 
nº 6614, de 25/08/2012 (fl. 001 da peça processual nº 006). 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 19035/13 – peça processual nº 012) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo correspondem aos 
interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 012). 
Quanto à legalidade, a DICAP (Parecer nº 18614/13 – peça processual nº 024) 
registra a regularidade da documentação apresentada, manifestando-se pelo 
registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exma. Sra. Procuradora Célia Regina Moro 
Kansou (Parecer nº 14288/13 – peça processual nº 025), se manifestou pelo 
registro do ato. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
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Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 

probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 

contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 

Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 

do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 

produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 

legalidade dos atos em análise. 

Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 

mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 

“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 

provar, mostrar, esclarecer, documentar. 

Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro. Repiso a inobservância do 

art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 

concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 

Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 

competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 

conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 

Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 

despicienda a forma de que se revestem. 

Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 

seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 

Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 

p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 

Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 

fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 

atividades do art. 175-C do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo e não 

como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 

os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 

gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 

análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 

Retornando ao exame da revisão de proventos, como não foram plenamente 

respeitados os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as 

determinações do Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao 
que consta dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se 

encontram). 

Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 

legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 

procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 

que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 

uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a revisão de proventos em análise considerada legal, 

concedendo-lhe o respectivo registro. 

VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 

por unanimidade, em: 

Apreciar como legal o presente ato de revisão de proventos, concedendo-lhe o 

respectivo registro. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 

GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e DURVAL AMARAL. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 

BORBA. 

Sala das Sessões, 8 de outubro de 2013 – Sessão nº 37. 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 
DURVAL AMARAL 

Presidente 

__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005. 

2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 

relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 

I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 

II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 

expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 

houver, enunciando a norma infringida; 

III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 

ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 

autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 

contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 

V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 

defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 820806/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: REJANI CRISTINA KRUCZEWSKI, JOAO DOS SANTOS, JOAO 
DOS SANTOS 
ADVOGADO / PROCURADOR: ANNIE CAROLINNE DE PAULA, LEILA DE 
FATIMA CARVALHO CORNELIO (OAB/PR 28999), MARCIA APARECIDA DA 
SILVA, RODRIGO COLOMBELLI (OAB/PR 44578) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 4205/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: Revisão de Proventos. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro, com remessa de cópia da decisão à DICAP. 
RELATÓRIO 
Trata-se de revisão de proventos da aposentadoria por invalidez concedida a João 
dos Santos, com fundamento no art. 1º, da Emenda Constitucional nº 070, de 29 de 
março de 2012, conforme Portaria nº 4.137, publicada no Órgão Oficial do Município 
de Foz do Iguaçu nº 1828, de 05/09/2012 (peça processual nº 006), complementada 
pela Portaria nº 4.336, publicada no Órgão Oficial do Município de Foz do Iguaçu 
nº 2017, de 19/06/2013 (fl. 008 da peça processual nº 024). 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 20324/12 – peça processual nº 014) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondem 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 014), sendo necessária correção; quanto ao mérito, solicita diligência. 
Cumprida a diligência, a DICAP (Parecer nº 15973 – peça processual nº 025) 
registra a adequação da revisão em apreço à Emenda Constitucional nº 070/2012, 
ainda que a documentação tenha sido encaminhada com atraso, o que contraria a 
Instrução Normativa nº 069/12. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Valéria Borba (Parecer 
nº 10966/13 – peça processual nº 027), nada tem a opor ao registro do ato. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro. Repiso a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo, e nas 
atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
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análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da revisão de proventos, como não foram plenamente 
respeitados os preceitos do art. 352, inciso I, do Regimento Interno (da 
compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição), nem as 
determinações do Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao 
que consta dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se 
encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a revisão de proventos em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
Na sessão de julgamento, foi acolhida a manifestação do Conselheiro Fernando 
Augusto Mello Guimarães, contendo divergência parcial, no sentido de que seja 
remetida cópia desta decisão à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, para fins 
de alimentação de banco de dados e acompanhamento do cumprimento do prazo 

previsto no art. 5º da Instrução Normativa nº 69/2012, pela entidade. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
I – Apreciar como legal o presente ato revisão de proventos, concedendo-lhe o 
respectivo registro; 
II – Remeter cópia desta decisão à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, para 
fins de alimentação de banco de dados e acompanhamento do cumprimento do 
prazo previsto no art. 5º da Instrução Normativa nº 69/2012, pela entidade. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e DURVAL AMARAL. O Conselheiro IVAN 
LELIS BONILHA apresentou proposta vencida, contendo divergência parcial, pela 
aplicação da multa do art. 87, II, “a”, da Lei Complementar n. 113/2005 ao gestor. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 8 de outubro de 2013 – Sessão nº 37. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 847186/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: REJANI CRISTINA KRUCZEWSKI, NEURA TEREZINHA 
ZANOLLA DOS SANTOS, FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU, RENI 
CLOVIS DE SOUZA PEREIRA, PAULO MAC DONALD GHISI, MUNICÍPIO DE 
FOZ DO IGUAÇU, DARLEI DOS SANTOS, REJANI CRISTINA KRUCZEWSKI 
ADVOGADO / PROCURADOR: ANNIE CAROLINNE DE PAULA, LEILA DE 
FATIMA CARVALHO CORNELIO (OAB/PR 28999), MARCIA APARECIDA DA 
SILVA, RODRIGO COLOMBELLI (OAB/PR 44578) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 4206/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: Revisão de Proventos. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro, com cópia da decisão à DICAP. 
RELATÓRIO 
Trata-se de revisão de proventos da aposentadoria por invalidez concedida a Neura 
Terezinha Zanolla dos Santos, com fundamento no art. 1º, da Emenda 
Constitucional nº 070, de 29 de março de 2012, conforme Decreto nº 4.090, 
publicado no Diário Oficial do Município de Foz do Iguaçu nº 1.828, de 05/09/2012 
(peça processual nº 006). 
A unidade técnica (Parecer nº 15964/13 – peça processual nº 028), após diligência, 

ratifica o Parecer nº 044/13 (peça processual nº 014), no qual, preliminarmente, 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondem 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 014), o que foi, posteriormente, corrigido pela Diretoria de Protocolo 
(Informação nº 335/13 – peça processual nº 015). 
Quanto à legalidade, a DICAP registra que foram atendidos os requisitos 
constitucionais, manifestando-se pelo registro do ato em apreço, ainda que a 
documentação tenha sido encaminhada com atraso (dois meses e meio), o que 
contraria a Instrução Normativa nº 069/12. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Valéria Borba (Parecer 
nº 10950/13 – peça processual nº 030), reitera o Parecer nº 190/13 (peça 
processual nº 017) pelo registro do ato. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 

administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro. Repiso a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 160-A do Regimento Interno comporta-se como órgão ativo, e nas 
atividades do art. 159-A como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da revisão de proventos, como não foram plenamente 
respeitados os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as 
determinações do Ofício nº 024/2010, a análise a cargo do relator ficou limitada ao 
que consta dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se 
encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a revisão de proventos em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
Na sessão de julgamento, foi acolhida a manifestação do Conselheiro Fernando 
Augusto Mello Guimarães, contendo divergência parcial, no sentido de que seja 
remetida cópia desta decisão à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, para fins 
de alimentação de banco de dados e acompanhamento do cumprimento do prazo 
previsto no art. 5º da Instrução Normativa nº 69/2012, pela entidade. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
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I – Apreciar como legal o presente ato de revisão de proventos, concedendo-lhe o 
respectivo registro; 
II – Remeter cópia desta decisão à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, para 
fins de alimentação de banco de dados e acompanhamento do cumprimento do 
prazo previsto no art. 5º da Instrução Normativa nº 69/2012, pela entidade. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e DURVAL AMARAL. O Conselheiro IVAN 
LELIS BONILHA apresentou proposta vencida, contendo divergência parcial, pela 
aplicação da multa do art. 87, II, “a”, da Lei Complementar n. 113/2005 ao gestor. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 8 de outubro de 2013 – Sessão nº 37. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se- ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 191322/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE D OESTE 
INTERESSADO: LORIMAR LUIS GAIO, LEILA APARECIDA DA ROCHA, PAULO 
PALSIKOWSKI, LORIMAR LUIS GAIO, LEILA APARECIDA DA ROCHA 
RELATOR: CONSELHEIRO DURVAL AMARAL 
ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 405/13 - PRIMEIRA CÂMARA 
Ementa: Prestação de Contas Anual. Exercício de 2012. Parecer prévio pela 
regularidade das contas. 
I – RELATÓRIO 
Trata o presente processo de Prestação de Contas Anual do Município de São 
Jorge D’Oeste, referente ao exercício financeiro de 2012, de responsabilidade do 
Sr. Paulo Palsikowski e da Sra. Leila Aparecida da Rocha, Prefeitos que atuaram no 
exercício sob exame. 
A Diretoria de Contas Municipais - DCM procedeu à análise detalhada da 
documentação apresentada sob os aspectos técnico-financeiros, considerando as 
demonstrações da execução orçamentária, financeira patrimonial e de resultados 
relativos ao período abrangido, cujo conteúdo e estruturação encontram-se 
definidos na Instrução Normativa nº 85/2012 desta Corte, bem como os aspectos 
legais a que estão sujeitos os atos de gestão, nos termos da Constituição Federal, 
Lei Federal nº 4.320/64 e, em especial, a Lei Complementar nº 101/2000, quanto à 
verificação da observância de procedimentos aplicáveis à Administração Pública. 
Em sua instrução inicial a DCM detectou restrições que teriam o potencial de 
ensejar um juízo de irregularidade por ocasião do julgamento da prestação de 
contas, quais sejam: 
Restrição - Não foi encaminhado o Parecer do Conselho do Fundeb; 
Restrição - Não foi encaminhado o Relatório do Controle Interno ou não foram 
cumpridos os requisitos exigidos pela Instrução Normativa nº 85/2012 - TCE/PR; 
Multa - Entrega dos dados do 6º bimestre do Sistema SIM-AM com atraso (70 dias 
de atraso); 
Ato contínuo, os responsáveis pela prestação de contas foram regularmente citados 
para se manifestar em sede de contraditório e ampla defesa, conforme se verifica 
às peças 21 a 24. 
Em análise da resposta apresentada (Instrução nº 3287/13, peça 29), a DCM 
verificou que o Interessado juntou o Parecer do Conselho do Fundeb e o Relatório 
do Controle Interno, saneando as restrições apontadas. 
Entretanto, relativamente ao atraso na entrega dos dados não houve manifestação, 
razão pela qual a DCM mantém seu opinativo pela aplicação de multa neste ponto. 
Assim, conclusivamente, a DCM opina pela regularidade da prestação de contas e 
pela aplicação da multa pelo atraso. 
O Ministério Público corroborou integralmente o opinativo da Unidade Técnica 
opinando pela regularidade e imputação da multa proposta. 
É o relatório. 
II – FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 
Conforme ressoa dos autos, o responsável pela prestação de contas logrou êxito 
em regularizar as restrições apontadas pela DCM com a juntada dos documentos 
antes ausentes. 

Entretanto, discordo da sugestão pela imputação da multa pelo atraso na entrega 
dos dados do 6º bimestre do Sistema SIM-AM neste momento, uma vez que tal fato 
constitui escopo de análise da prestação de contas relativa ao exercício de 2013, 
previstos na Instrução Normativa nº 87/2012 que institui a Agenda de Obrigações 
para o exercício de 2013. Como se pode ver, a obrigação de encaminhamento inicia 
e termina no ano de 2013, o qual, obviamente, se encontra fora da presente 
prestação de contas anual, relativa ao exercício de 2012. Ou seja, não houve 
descumprimento de qualquer da agenda de obrigações no ano próprio das contas, 
o que desautoriza a aplicação de multa. 
Assim, acompanho parcialmente os opinativos uniformes da DCM e do Ministério 
Público que instruíram os autos e, nos termos do artigo 16, I da Lei Complementar 
nº 113/2005 VOTO pela emissão de parecer prévio pela regularidade das contas 
relativas ao exercício financeiro de 2012, do Município de São Jorge D’Oeste, de 
responsabilidade do Sr. Paulo Palsikowski e da Sra. Leila Aparecida da Rocha, 
Prefeitos que atuaram no exercício sob exame. 
Após o trânsito em julgado, feitas as devidas anotações, encerrem-se os autos, nos 
termos do art. 398, do RITCEPR. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro DURVAL AMARAL, por 
unanimidade, em: 
I – Emitir parecer prévio pela regularidade das contas relativas ao exercício 
financeiro de 2012, do Município de São Jorge D’Oeste, de responsabilidade do Sr. 
Paulo Palsikowski e da Sra. Leila Aparecida da Rocha, Prefeitos que atuaram no 
exercício sob exame, nos termos do artigo 16, I da Lei Complementar nº 113/2005. 
II - Após o trânsito em julgado, feitas as devidas anotações, encerrem-se os autos, 
nos termos do art. 398, do RITCEPR. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e DURVAL AMARAL. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 8 de outubro de 2013 – Sessão nº 37. 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 139822/09 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS 
INTERESSADO: ONÍCIO DE SOUZA, NELSON GONÇALVES CORREIA 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 406/13 - PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA: Prestação de contas de Prefeito. Contas irregulares. Sanções. 
1. DO RELATÓRIO 
Versa o presente expediente acerca da prestação de contas do Sr. Nelson 
Gonçalves Correia, como Prefeito de Florestópolis no exercício de 2008. 
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 3474/09 – Peça 30) indicou a existência 
de sete irregularidades e de duas ressalvas: 
Irregularidades: 
(i) Abertura de créditos adicionais acima do limite autorizado; 
(ii) Movimentação de recursos em instituição financeira privada; 
(iii) Déficit (obrigações financeiras face às disponibilidades); 
(iv) Extrapolação da remuneração dos agentes políticos; 
(v) Ausência de pagamento dos precatórios notificados antes de julho de 2007; 
(vi) Informação incorreta dos valores devidos ao INSS, ocasionando contribuição a 
menor; 
(vii) ausência de documentos essenciais para exame das contas (relação dos 
projetos em andamento, na data do envio do projeto da LDO ao Legislativo; e 
instrumento de planejamento que tratou da programação financeira e do 
cronograma de execução mensal de desembolso), assim como de vários dados 
informatizados. 
Ressalvas: 
(viii) Falta de inscrição da dívida fundada; 
(ix) Inconsistências nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos 
das instituições credoras. 
Devidamente intimado, o Sr. Nelson Gonçalves Correia apresentou defesa (Peça 
43), aduzindo, em síntese: 
(i) Abertura de créditos adicionais acima do limite autorizado – (...) dos R$ 
3.871.831,74 (...) de créditos suplementares abertos ao longo do exercício 
financeiro de 2008, R$ 390.350,00 (...) foram abertos com base no art. 9° da 
referida lei Municipal. 
Então as alterações orçamentárias promovidas por esta municipalidade têm 
respaldo legal, pois ocorreram R$ 3.871.831,74 (...) de créditos suplementares 
abertos de acordo com a previsão legal (...); 
(ii) Movimentação de recursos em instituição financeira privada – Juntadas 
declarações comprovando que as contas foram abertas anteriormente a 
24/02/2006, sendo regular a conduta, conforme orientação já fixada por este 
Tribunal; 
(iii) Déficit (obrigações financeiras face às disponibilidades) – A queda das 
disponibilidades decorre da conjugação de dois fatores: (a) dificuldades financeiras 
pelas quais uma indústria açucareira com grande importância na região vem 
passando; e (b) necessidade de quitação de dívida com o INSS oriunda de gestões 
anteriores; 
(iv) Extrapolação da remuneração dos agentes políticos – Apresentados 
documentos que comprovam a devolução dos valores percebidos a maior; 



Divulgação: Sexta-Feira 

18 de Outubro de 2013 

Nº 750 – 86 páginas 

 

 

 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) 

(v) Ausência de pagamento dos precatórios notificados antes de julho de 2007 – 
São repetidos os argumentos indicados no item (iii) e acrescentado que os 
precatórios dos exercícios de 2005 a 2007 foram regularmente quitados, além de 
que impropriedade análoga já foi motivo de ressalva em outras contas; 
(vi) Informação incorreta dos valores devidos ao INSS, ocasionando contribuição a 
menor – Não apresentada justificativa específica para a questão; 
(vii) ausência de documentos essenciais para exame das contas, assim como de 
vários dados informatizados – São relatadas dificuldades de obtenção de 
documentos junto à administração posterior, requerendo-se a intimação do atual 
gestor para complementar a instrução do feito; 
(viii) Falta de inscrição da dívida fundada – Não apresentada justificativa específica 
para a questão; 
(ix) Inconsistências nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos 
das instituições credoras – Não apresentada justificativa específica para a questão. 
A Diretoria de Contas Municipais, em nova análise (Instrução 3603/13 – Peça 54) 
opina pela irregularidade das contas, apontando que: 
(i) Abertura de créditos adicionais acima do limite autorizado – O argumento 
apresentado pelo interessado não procede, pois o art. 9º da Lei Orçamentária nº 
1.044/2007, trata de receitas de convênios e operações de crédito e outras, que não 
serão considerados para efeito de apuração do excesso de arrecadação para fins 

de abertura de créditos suplementares e especiais, portanto, entende-se que o 
mesmo dever ser computado no limite da abertura de créditos suplementares, desta 
forma, opinamos pela manutenção da irregularidade do item; 
(ii) Movimentação de recursos em instituição financeira privada – Em que pese o 
esclarecimento apresentado pelo interessado, permanece a irregularidade do item 
em face das contas nº 06099-7, 3.258-2 e 756-8 ainda estão ativas no Sistema de 
Informações Municipais - Acompanhamento mensal (SIM-AM), bem como terem 
sido movimentadas nos exercícios de 2009, 2010 e 2011; 
(iii) Déficit (obrigações financeiras face às disponibilidades) – Embora o responsável 
tenha apresentado esclarecimentos e argumentos visando sanar a irregularidade, 
os mesmo não são capazes de afastá-la e, ainda, esta Unidade Técnica não goza 
de margem para avaliação diversa do número retratado no balanço, concluindo-se 
então, pela manutenção da irregularidade; 
(iv) Extrapolação da remuneração dos agentes políticos – Inicialmente cabe relatar 
que a irregularidade apontada por esta unidade técnica diz respeito a extrapolação 
dos subsídios da vice-prefeita Sra. Polliane Andrezza Tenan no exercício de 2008, 
na peça de defesa foi apresentado DAM com o recolhimento aos cofres do 
município, contudo, o mesmo está em nome do Sr. Nelson Gonçalves Correia, 
desta forma considerando o devido recolhimento, opinamos pela regularização do 
apontado no exame anterior das contas; 
(v) Ausência de pagamento dos precatórios notificados antes de julho de 2007 – Em 
que pese os esclarecimentos relatados pelo interessado, foi realizado pesquisa no 
SIM-AM 2009, onde foi possível verificar que a reclamatória trabalhista nº RT 
00551-2005-562-09-00-4, em que figura como reclamante o Espólio de Milton 
Bento, representada pela Senhora Benedita Gonçalves bem como o acordo 
trabalhista firmado nos autos RT 4-2005-562-09-00-4, em que figura como 
reclamante o Senhor Hélio Teixeira de Rezende foram quitados no exercício de 
2009, opinamos pela regularização do item em comento; 
(vi) Informação incorreta dos valores devidos ao INSS, ocasionando contribuição a 
menor – O interessado argumenta que foi apresentado defesa em relação ao item, 
contudo não foi encontrado na peça de defesa novos esclarecimentos, desta forma 
fica mantido o opinativo exarado na Instrução nº 3474/09-DCM, primeiro 
contraditório (peça processual nº 30); 
(vii) ausência de documentos essenciais para exame das contas, assim como de 
vários dados informatizados – Diante da ausência de apresentação dos 
documentos relacionados na irregularidade formal do contraditório fica mantida a 
irregularidade do item em comento; 
(viii) Falta de inscrição da dívida fundada – O interessado não se manifestou a 
respeito da ressalva do item, permanece o opinativo exarado no contraditório 
anterior; 
(ix) Inconsistências nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos 
das instituições credoras – O interessado não se manifestou a respeito da ressalva 
do item, permanece o opinativo exarado no contraditório anterior. 
O Ministério Público de Contas (Parecer 15236/13 – Peça 55) acolheu 
integralmente o posicionamento da Diretoria de Contas Municipais. 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO[1] 
Analisemos de maneira individualizada cada umas das impropriedades detectadas 
pelos órgãos instrutivos durante o trâmite da prestação de contas. 
(i) Abertura de créditos adicionais acima do limite autorizado – Conforme bem indica 
a Diretoria de Contas Municipais, o art. 9°, da Lei Local 1044/07, diz respeito a 
receitas de convênios e operações de créditos, que não são consideradas para 
efeitos de apuração do excesso de arrecadação relativamente à abertura de 
créditos adicionais, devendo ser computadas no limite de abertura de créditos 
suplementares. 
Conclusão: Impropriedade qualificada como irregularidade. 
(ii) Movimentação de recursos em instituição financeira privada – Em que pese as 
justificativas do Requerente, observa-se que nenhuma medida foi adotada para 
adequação das contas mantidas junto a instituição privadas, havendo sido 
verificada movimentação pela Diretoria de Contas Municipais até o exercício de 
2011. 
Conclusão: Impropriedade qualificada como irregularidade. 
(iii) Déficit (obrigações financeiras face às disponibilidades) – Ainda que 
compreensíveis as dificuldades pelas quais tenha passado o Município, sua 
avaliação acaba por ultrapassar as competências desta Corte, que são técnicas, 
devendo ser sopesadas pela Câmara Municipal em seu julgamento (de caráter 

político). No que tange à fiscalização atribuída ao TCE/PR, o que resta indicar é que 
não existiam disponibilidades suficientes face às obrigações financeiras, em 
descompasso com os ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Conclusão: Impropriedade qualificada como irregularidade. 

(iv) Extrapolação da remuneração dos agentes políticos – Comprovada a devolução 

doa valores percebidos a maior. 
Conclusão: Impropriedade convertida em ressalva. 

(v) Ausência de pagamento dos precatórios notificados antes de julho de 2007 – 

Verificada a quitação das obrigações durante o exercício de 2009. 

Conclusão: Impropriedade convertida em ressalva. 

(vi) Informação incorreta dos valores devidos ao INSS, ocasionando contribuição a 
menor – A comparação entre os valores da despesas com pessoal e a base de 

cálculo, declara no SIM/AM, relativa às contribuições devidas ao sistema nacional 

de previdência, evidencia incorreção nos valores devidos, impossibilitando a correta 

verificação dos recolhimento efetuados. 
Nada obstante tal verificação, nenhuma justificativa específica para a questão foi 

apresentada. 

Conclusão: Impropriedade qualificada como irregularidade. 

(vii) Ausência de documentos essenciais para exame das contas, assim como de 
vários dados informatizados – Não foram apresentadas todas as peças faltantes. 

Conclusão: Impropriedade qualificada como irregularidade. 

(viii) Falta de inscrição da dívida fundada – Verificada a inscrição dos precatórios 

em Dívida Fundada no exercício de 2009. 
Conclusão: Impropriedade convertida em ressalva. 

(ix) Inconsistências nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos 

das instituições credoras – Observado no SIM/AM de 2009 que foram realizados os 

ajustes necessários. 
Conclusão: Impropriedade convertida em ressalva. 

3. DA DECISÃO 

Em face de todo o exposto, voto no sentido de que deve o Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná: 
3.1. expedir parecer prévio recomendando a irregularidade das contas do Sr. 

Nelson Gonçalves Correia (CPF 490.070.259-53), como Prefeito de Florestópolis 

(CNPJ 75.845.495/0001-59), no exercício de 2008, com base nos disposto no art. 

16, III, “a”, “b”, da LC/PR 113/05, em virtude de: abertura de créditos adicionais 
acima do limite autorizado; movimentação de recursos em instituição financeira 

privada; déficit (obrigações financeiras face às disponibilidades); informação 

incorreta dos valores devidos ao INSS, ocasionando contribuição a menor; e 

ausência de documentos essenciais para exame das contas, assim como de vários 
dados informatizados; 

3.2. determinar a anotação das seguintes ressalvas (todas relativas a faltas 

sanadas durante o trâmite da prestação de contas): extrapolação da remuneração 

dos agentes políticos; ausência de pagamento dos precatórios notificados antes de 
julho de 2007; falta de inscrição da dívida fundada; e inconsistências nos saldos em 

relação às posições apresentadas nos extratos das instituições credoras; 

3.3. aplicar a multa prevista no art. 87, § 4°, da LC/PR 113/05, ao Sr. Nelson 

Gonçalves Correia, em razão da irregularidade das contas; 
3.4. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, sua inclusão nos registros 

competentes, para fins de execução, na forma da LC/PR 113/05 e do RITCE/PR. 

VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 

MELLO GUIMARÃES, por unanimidade, em: 

I. expedir parecer prévio recomendando a irregularidade das contas do Sr. Nelson 
Gonçalves Correia (CPF 490.070.259-53), como Prefeito de Florestópolis (CNPJ 

75.845.495/0001-59), no exercício de 2008, com base nos disposto no art. 16, III, 

“a”, “b”, da LC/PR 113/05, em virtude de: abertura de créditos adicionais acima do 

limite autorizado; movimentação de recursos em instituição financeira privada; 
déficit (obrigações financeiras face às disponibilidades); informação incorreta dos 

valores devidos ao INSS, ocasionando contribuição a menor; e ausência de 

documentos essenciais para exame das contas, assim como de vários dados 

informatizados; 
II. determinar a anotação das seguintes ressalvas (todas relativas a faltas sanadas 

durante o trâmite da prestação de contas): extrapolação da remuneração dos 

agentes políticos; ausência de pagamento dos precatórios notificados antes de julho 

de 2007; falta de inscrição da dívida fundada; e inconsistências nos saldos em 
relação às posições apresentadas nos extratos das instituições credoras; 

III. aplicar a multa prevista no art. 87, § 4°, da LC/PR 113/05, ao Sr. Nelson 

Gonçalves Correia, em razão da irregularidade das contas; 

IV. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, sua inclusão nos registros 

competentes, para fins de execução, na forma da LC/PR 113/05 e do RITCE/PR. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 

GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e DURVAL AMARAL. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 

BORBA. 
Sala das Sessões, 8 de outubro de 2013 – Sessão nº 37. 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Conselheiro Relator 

DURVAL AMARAL 
Presidente 

__________________________ 
1. Responsável Técnico – Davi Gemael de Alencar Lima (TC 51455-1). 
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PROCESSO Nº: 163252/12 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 
INTERESSADO: CARLOS ALBERTO JUNG, WARRIB MOTTA, VITOR PAULO 
STERN 
ADVOGADO: MADELEINE SERGEA SOUZA (OAB/PR 49501), MAGALY RUBEL 
RIBAS (OAB/PR 37508), MARTIM FRANCISCO RIBAS (OAB/PR 14028) 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 407/13 - Primeira Câmara 
EMENTA: Prestação de contas de Prefeito. Contas regulares. 
1. DO RELATÓRIO 
Versa o presente expediente acerca da prestação de contas do Sr. Carlos Alberto 
Jung, como Prefeito de União da Vitória no exercício de 2011. 
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 77/13 – Peça 46) opinou pela 
regularidade das contas. 
O Ministério Público de Contas (Parecer 1268/13 – Peça 47), por sua vez, 
questionou a apresentação de parecer assinado por controlador interno tido como 
absolutamente incapaz para o exercício de suas atividades, de acordo com laudo 
médico firmado nos autos do Processo de Aposentadoria 836664/12. 
Devidamente intimados, o Sr. Vitor Stern (Controlador Interno aposentado) e o Sr. 
Carlos Alberto Jung apresentaram defesas (Peças 58 e 60), aduzindo: 
Sr. Vitor Stern – (...) o peticionário é servidor público municipal e realmente está 
acometido pela grave doença do “mal de parkinson” e exercia a função de 
controladoria interna até dezembro de 2012. 
(...) 
Ressalta-se que o servidor mantém hígida sua capacidade mental e intelectiva, de 
modo que perfeitamente podia ler e apreciar a documentação que lhe era 
encaminhada, embora com dificuldade extrema do exercício da função ante as 
dificuldades que a doença lhe causa. 
Sr. Carlos Alberto Jung – Com relação ao questionamento da atuação do titular do 
Controle Interno servidor Vitor Paulo Stern, informamos que o mesmo exerceu as 
funções até 31 de dezembro de 2012, data a partir da qual foi exonerado da função, 
conforme se comprova com cópia do Decreto n. 242/2012, em anexo. 
Em razão disso, entendemos não ser necessária a apresentação de novo Parecer 
em substituição ao juntado no processo em data de 05 de setembro de 2012, por 
ser documento válido, já que o senhor Vitor Paulo Stern não estava afastado das 
funções, nem ocorreu nomeação de outro servidor no período. 
A Diretoria de Contas Municipais (Informação 1170/13 – Peça 70) mantém opinião 
de que as contas restam regulares, uma vez que “não é possível aferir que na data 
da emissão do novo Parecer do Controle Interno, ou seja, 05/09/2012 (Peça 
processual nº 44, folhas 05) o servidor estava com condições mentais e intelectuais 
para emitir opinativo”. 
O Ministério Público de Contas (Parecer 13994/13 – Peça 71) manifesta-se pela 
irregularidade das contas, nos seguintes termos: 
(...) a partir da verificação médica da incapacidade do servidor, em 29.05.2012, 
deveria ele ter sido imediatamente afastado de suas atividades (com a concessão 
do benefício de auxílio-doença) até a formalização de sua aposentadoria 
compulsória por invalidez, que estranhamente veio a ser efetivada somente em 
18.12.12, com efeitos, ainda, expressamente postergados para 31.12.12 (!). 
Ademais, não se pode coadunar com a argumentação de que a função de Controle 
Interno seria de natureza estritamente “mental e intelectiva”, visto que envolve o 
necessário desempenho de diversas atividades que exigem preparo físico e motor, 
tais como as fiscalizações in loco, as visitas a obras públicas etc.. 
Admitir o contrário (ou seja, acolher a alegação de que o servidor não estava 
integralmente incapacitado para o exercício da função) implicará, inexoravelmente, 
na necessidade de revisão e anulação do ato de inativação e na determinação do 
pronto retorno às suas atividades usuais. 
Assim, considerando que os autos não se encontram instruídos com documento de 
apresentação obrigatória (Parecer do Controle Interno dotado de validade), exigido 
pela IN n.º 65/2011, se manifesta este Parquet pela irregularidade das contas, com 
base no artigo 16, III, da LC n.º 113/2005, com a aplicação de multa, nos termos do 
artigo 87, § 4º, da mesma lei complementar. 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO[1] 
A celeuma existente na presente prestação de contas diz respeito ao fato de que o 
Controlador Interno do Município de União da Vitória, Sr. Vitor Paulo Stern, estaria, 
de acordo com o Ministério Público de Contas, absolutamente incapaz para o 
exercício de suas atividades no momento em que o parecer da controladoria interna 
foi exarado. 
Com vênia à orientação expedida pelo Órgão Ministerial, entendo que algumas 
questões devem ser sopesadas: 
1. O parecer do controle interno (folhas 04/05, da Peça 44) é datado de 05 de 
setembro de 2012; 
2. A aposentadoria do Sr. Stern apenas foi formalizada em 17 de dezembro de 2012 
(v. Decreto 237/12, Peça 16 dos autos 8366-4/12); 
3. Existem dois laudos médicos juntados ao processo de aposentadoria, sendo que 
um aponta o necessário “afastamento completo e permanente de suas funções 
laborativas” em 29/05/2012 (folha 02, da Peça 07, dos autos 83666-4/12) e outro 
conclui pela aptidão com restrições ao trabalho em 22/06/2012 (folhas 03/04, da 
Peça 07, dos autos 83666-4/12). 
Assim, parece-me que não existe evidência a indicar de modo categórico que o Sr. 
Stern, no momento em que exarou o opinativo ora questionado, não se encontrava 
apto a fazê-lo. 
Efetivamente restam dúvidas sobre o exato momento em que a incapacidade do 
controlador interno se instaurou. No entanto, tal questão deve ser dirimida no 
âmbito do processo de aposentadoria, sendo que, para efeitos dessa prestação de 
contas, eventual diferença de alguns dias não se mostra tão importante, uma vez 
que, vale a pena ressaltar, nenhuma outra impropriedade foi detectada. 

Em face de todo o exposto, acolho a proposta da Diretoria de Contas Municipais e 
voto pela expedição de parecer prévio recomendando a regularidade das contas. 
3. DA DECISÃO 
Em face de todo o exposto, voto no sentido de que deve o Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná: 
3.1. expedir parecer prévio recomendando a regularidade das contas do Sr. Carlos 
Alberto Jung (CPF 400.007.109-20), como Prefeito de União da Vitória (CNPJ 
75.967.760/0001-71), no exercício de 2011, com base nos disposto no art. 16, I, da 
LC/PR 113/05; 
3.2. determinar o encerramento do Processo, após o trânsito em julgado da 
decisão. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade, em: 
I. expedir Parecer Prévio recomendando a regularidade das contas do Sr. Carlos 
Alberto Jung (CPF 400.007.109-20), como Prefeito de União da Vitória (CNPJ 
75.967.760/0001-71), no exercício de 2011, com base nos disposto no art. 16, I, da 
LC/PR 113/05; 
II. determinar o encerramento do Processo, após o trânsito em julgado da decisão. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e DURVAL AMARAL. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 8 de outubro de 2013 – Sessão nº 37. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Responsável Técnico – Davi Gemael de Alencar Lima (TC 51455-1). 
 

PROCESSO Nº: 69695/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 
INTERESSADO: MAURO LEMOS 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 408/13 - PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA: Prestação de contas anual. Exercício de 2012. Contas regulares. 
1. DO RELATÓRIO 
Trata o presente processo de prestação de contas do MUNICÍPIO DE AMAPORÃ, 
relativa ao exercício financeiro de 2012, de responsabilidade do Sr. Mauro Lemos, 
CPF nº 208.490.019-00. 
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução nº 3644/13, peça 34), opinou pela 
regularidade das contas do MUNICÍPIO DE AMAPORÃ, relativa ao exercício 
financeiro de 2012, de responsabilidade do Sr. Mauro Lemos, CPF nº 208.490.019-
00. 
No mesmo sentido, o Ministério Público de Contas (Parecer 14868/13 – peça 35) 
acompanha os apontamentos da Diretoria de Contas Municipais e se manifesta pela 
regularidade das contas. 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO[1] 
Em face de todo o exposto, considerando os documentos acostados aos autos e os 
pertinentes dispositivos legais, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de 
Contas Municipais, bem como pelo Ministério Público de Contas, em face do exame 
procedido na presente prestação de contas do MUNICÍPIO DE AMAPORÃ, relativa 
ao exercício financeiro de 2012, de responsabilidade do Sr. Mauro Lemos, CPF nº 
208.490.019-00. 
3. DA DECISÃO 
Em face de todo o exposto, voto no sentido de que deve o Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná: 
3.1. Emitir Parecer Prévio recomendando a regularidade das contas do MUNICÍPIO 
DE AMAPORÃ, relativa ao exercício financeiro de 2012, de responsabilidade do Sr. 
Mauro Lemos, CPF nº 208.490.019-00, com base nos disposto no art. 16, I, da 
LC/PR 113/05. 
3.2. determinar o encerramento do Processo, após o trânsito em julgado da 
decisão. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade, em: 
I. emitir Parecer Prévio recomendando a regularidade das contas do MUNICÍPIO 
DE AMAPORÃ, relativa ao exercício financeiro de 2012, de responsabilidade do Sr. 
Mauro Lemos, CPF nº 208.490.019-00, com base nos disposto no art. 16, I, da 
LC/PR 113/05. 
II. determinar o encerramento do Processo, após o trânsito em julgado da decisão. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e DURVAL AMARAL. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 8 de outubro de 2013 – Sessão nº 37. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Responsável Técnico – Diego Rocha (TC 51680-5). 
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PROCESSO Nº: 170961/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE 
INTERESSADO: CLAUDIO LEAL 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 409/13 - PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA: Prestação de Contas do Prefeito Municipal. Exercício financeiro de 2012. 
Parecer Prévio pela regularidade das contas, com aposição de ressalvas. Registros 
e encaminhamentos competentes. 
1. DO RELATÓRIO 
Trata-se de Prestação de Contas do Prefeito Municipal alusiva ao exercício 
financeiro de 2012, encaminhada pelo Sr. Claudio Leal, Chefe do Poder Executivo 
de Santa Maria do Oeste. 
Inicialmente, a Douta Diretoria de Contas Municipais (Instrução n.º 1474/13, peça 
n.º 19), com base nos elementos constantes do escopo delineado às 01/03, pugnou 
pela concessão de prazo para exercício dos direitos constitucionais ao contraditório 
e à ampla defesa, tendo-se em vista a imposição de restrição (i) ao resultado 
financeiro deficitário das fontes não vinculadas, (ii) ao fato de haver discrepância 
entre os valores do compensado do balanço patrimonial constantes do SIM-AM e 
aqueles inseridos no relatório da contabilidade e, por fim, (iii) ao recebimento de 

remuneração acima do valor devido pelos agentes políticos. 
Com efeito, em atendimento ao r. Despacho n.º 1474/13 – GCFAMG (peça n.º 20), 
a municipalidade manifestou-se no seguinte sentido (peças n.os 24/27): 
(i) todos os empenhos efetuados no exercício estavam em estrita consonância 
com as necessidades da administração. Houve contenção de gastos no final do 
exercício, tendo sido empenhado quase que exclusivamente despesas com folha de 
pagamento e encargos, ainda assim, o Município não conseguiu o equilíbrio 
necessário para fechar o exercício com um pequeno superávit, que é o 
recomendado; 
(ii) em 31 de dezembro de 2012, efetuou-se um lançamento de baixa do 
compensado, no valor de R$ 250,00, que, por uma falha, deixou de ser alimentado 
junto ao SIM-AM, razão pela qual foi acostado ao feito novo Balanço Patrimonial; 
(iii) com base nas contas do exercício anterior, o Município em epígrafe corrigiu e 
obteve a devolução dos valores percebidos a maior em 2011, bem como calculou o 
montante correto dos subsídios do ano de 2012, com desconto do que foi pago a 
maior até o mês de junho. 
Assim, reavaliado o feito pela Diretoria competente, opinou-se pela irregularidade 
das contas, mantendo-se os apontamentos referentes: 
(i) ao resultado financeiro deficitário das fontes não vinculadas: com base na 
literal disposição do artigo 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal, cominando-se a 
multa preconizada no artigo 5º, § 1º, da Lei Federal n.º 10.028/00; e 
(ii) aos valores do compensado do balanço patrimonial: visto que a entidade, em 
sua defesa, não afirma que o lançamento contábil que ocasionou a divergência foi 
devido e não demonstrou que houve novo lançamento em 2013, com aplicação da 
multa prevista no artigo 87, § 4º, da LC n.º 113/05. 
No mesmo sentido se deu o opinativo do Ministério Público de Contas (Parecer n.º 
14992/13, peça n.º 34). 
É o breve relato. 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO 
Inicialmente, no que tange ao resultado financeiro deficitário das fontes não 
vinculadas, extrai-se do balanço orçamentário contido na primeira Instrução 
realizada pela unidade competente (fls. 08/09 da peça n.º 19) que a extrapolação do 
índice atingiu o percentual de -1,34%, equivalente ao montante de R$108.029,91 
(cento e oito mil, vinte e nove reais e oitenta e um centavos). 
Conforme suscintamente relatado, o responsável enfatizou que aplicou 34,34% em 
educação e 16,58% em saúde, por conseguinte, acima do que estipula a 
Constituição Federal, bem como que adotou a redução de despesas no transcorrer 
do exercício, sem que conseguisse, contudo, encerrá-lo sem o déficit constatado. 

Ainda, nos moldes do que foi apurado pela Douta Diretoria de Contas Municipais, 
tem-se que: 

 
Portanto, somado ao que foi aduzido em sede de contraditório, conclui-se que a 
arrecadação de receita no exercício em pauta foi abaixo do esperado. 
Pelos motivos acima, considerando-se que o déficit orçamentário apurado foi de 
1,34%, e, ainda, os precedentes desta C. Corte de Contas, no sentido de que 
déficits inferiores a 5% sobre a receita não devem ser tidos como fator de 
irregularidade, esta situação pode ser objeto de ressalva. 
Quanto ao segundo apontamento, referente à discrepância de valores entre os 

dados constantes do SIM-AM e aqueles relatados pela contabilidade, 
especificamente quanto aos valores do compensado do balanço patrimonial, 
considerando-se que restou devidamente comprovada a regularização na 
contabilidade e o baixo valor apontado pela DCM, deve o item ser considerado 
como objeto de ressalva. 
3. DO VOTO 
Diante do exposto, voto nos seguintes termos: 
3.1. emitir Parecer Prévio pela regularidade, com aposição de ressalvas, da 
Prestação de Contas Anual do Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste, Sr. 
Claudio Leal, exercício financeiro de 2012, com base no art. 16, II, da LC n.º 113/05, 
em face do resultado financeiro deficitário das fontes não vinculadas e da 
divergência de valores do compensado do balanço patrimonial, aferida a partir da 
comparação entre os dados constantes do SIM-AM com aqueles inseridos no 
relatório da contabilidade; 
3.2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, a adoção das seguintes 
medidas: 
a) a expedição de ofício à Câmara Municipal, comunicando a decisão e com a 
disponibilização do processo eletrônico; 
b) a inclusão da decisão nos registros competentes, para fins de execução, na 
forma da Lei Complementar nº 113/2005 e do Regimento Interno. 

VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade, em: 
I. emitir Parecer Prévio pela regularidade, com aposição de ressalvas, da Prestação 
de Contas Anual do Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste, Sr. Claudio Leal, 
exercício financeiro de 2012, com base no art. 16, II, da LC n.º 113/05, em face do 
resultado financeiro deficitário das fontes não vinculadas e da divergência de 
valores do compensado do balanço patrimonial, aferida a partir da comparação 
entre os dados constantes do SIM-AM com aqueles inseridos no relatório da 
contabilidade; 
II. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, a adoção das seguintes 
medidas: 
a) a expedição de ofício à Câmara Municipal, comunicando a decisão e com a 
disponibilização do processo eletrônico; 
b) a inclusão da decisão nos registros competentes, para fins de execução, na 
forma da Lei Complementar nº 113/2005 e do Regimento Interno. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e DURVAL AMARAL. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 8 de outubro de 2013 – Sessão nº 37. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 185993/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CONTENDA 
INTERESSADO: CARLOS EUGENIO STABACH, HELIO LUIS BOÇOEN 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 410/13 - PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA: Prestação de contas do Prefeito. Contas regulares. 
1. DO RELATÓRIO 
Versa o presente expediente acerca da prestação de contas do Sr. Helio Luis 
Boçoen, como Prefeito de Contenda no exercício de 2012. 
Em primeira análise, a Diretoria de Contas Municipais (Instrução 3533/13 – Peça 
36) opinou pela regularidade das contas. 
O Ministério Público de Contas (Parecer 14465/13 – Peça 37) acolheu 
integralmente o posicionamento da Diretoria de Contas Municipais. 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO[1] 
Considerando os documentos acostados aos autos e os pertinentes dispositivos 
legais, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Contas Municipais, bem 
como pelo Ministério Público de Contas, e voto pela recomendação de regularidade 
das contas do Sr. Helio Luis Boçoen, como Prefeito de Contenda no exercício de 
2012. 
3. DA DECISÃO 
Em face de todo o exposto, voto no sentido de que deve o Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná: 
3.1. emitir parecer prévio recomendado a regularidade das contas do Sr. Helio Luis 
Boçoen (CPF 633.616.049-15), como Prefeito de Contenda (CNPJ 
76.105.519/0001-04), no exercício de 2012, com base nos disposto no art. 16, I, da 
LC/PR 113/05; 
3.2. determinar o encerramento do Processo, após o trânsito em julgado da 
decisão. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade, em: 
I. emitir parecer prévio recomendado a regularidade das contas do Sr. Helio Luis 
Boçoen (CPF 633.616.049-15), como Prefeito de Contenda (CNPJ 
76.105.519/0001-04), no exercício de 2012, com base nos disposto no art. 16, I, da 
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LC/PR 113/05; 
II. determinar o encerramento do Processo, após o trânsito em julgado da decisão. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e DURVAL AMARAL. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 
BORBA. 
Sala das Sessões, 8 de outubro de 2013 – Sessão nº 37. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 
DURVAL AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Responsável Técnico – Davi Gemael de Alencar Lima (TC 51455-1). 

 
PROCESSO Nº: 186619/12 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE OURIZONA 
INTERESSADO: JANILSON MARCOS DONASAN 
RELATOR: CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 
ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 411/13 - PRIMEIRA CÂMARA 

EMENTA: Prestação de Contas do Prefeito Municipal. Exercício de 2011. Falta de 
aporte para o regime próprio de previdência. Regularização antes do julgamento. 
DCM e MPjTC pela emissão de Parecer Prévio pela regularidade com ressalva. 
Súmula 8. Parecer prévio pela regularidade com ressalva. 
I. RELATÓRIO 
Trata-se de Prestação de Contas encaminhada pelo Sr. Janilson Marcos Donasan, 
Prefeito do Município de Ourizona, relativa ao exercício financeiro de 2011. 
O orçamento para o exercício foi aprovado pela Lei Municipal nº 2.463/2010, 
publicada em 28/12/2010, no valor de R$ 7.945.350,00 (sete milhões, novecentos e 
quarenta e cinco mil, trezentos e cinquenta reais). 
Em seu primeiro exame (Instrução nº 2394/12, peça 31), a Diretoria de Contas 
Municipais, tendo por base o escopo de análise definido pela Instrução Normativa 
nº 63/11, apurou as seguintes ocorrências que poderiam ensejar a emissão de 
parecer prévio pela irregularidade das contas, além da aplicação da multa 
administrativa: 
1) Pagamento de subsídios acima do valor devido ao prefeito.[1] 
2) Falta de aporte para o regime Próprio de Previdência Social.[2] 
Além das restrições acima, a unidade técnica consignou ressalva em razão dos 
apontamentos constantes do relatório do controle interno[3]. 
Oportunizado o contraditório, o responsável apresentou defesa acompanhada de 
documentos (peças 38-41). 
Em nova manifestação, a Diretoria de Contas Municipais (Instrução nº 456/13, peça 
42), diante da apresentação de novo relatório emitido pela Controladoria Geral do 
Município em 05/09/2012, de acordo com as exigências normativas, considerou 
sanada a ressalva referente ao relatório de controle interno. 
Em relação aos apontamentos de irregularidade, a unidade técnica entendeu 
regularizado o primeiro item – pagamento de subsídios acima do valor devido ao 
prefeito -, uma vez comprovado que o reajuste concedido ao Prefeito encontra-se 
previsto na Lei Municipal nº 7112/11. Manteve-se, no entanto, a segunda restrição - 
falta de aporte para o regime próprio de previdência social –, pois, conforme 
reconheceu a própria entidade, não foi efetuado o aporte previsto no laudo de 
avaliação atuarial para o exercício de 2011. 
Deste modo, a Unidade Técnica manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela 
irregularidade das contas, uma vez que o gestor não regularizou o item referente à 
ausência de aportes para o regime próprio de previdência, sugerindo a aplicação da 
multa prevista no Art.87, III, § 4º, da Lei Complementar Estadual n. 113/2005[4]. 
O Ministério Público junto a esta Corte de Contas (Parecer nº 19991/12) seguiu o 
entendimento da unidade técnica. 
Após a inclusão do processo em pauta para julgamento, foram juntados novos 
documentos, ensejando a retirada de pauta e o encaminhamento para nova 
instrução (peça 48). 
Nesta ocasião, a unidade técnica (Instrução nº 2636/13, peça 49), tendo por base 
os esclarecimentos apresentados pelo interessado, bem como da juntada de 
documento comprovando a efetivação do aporte junto ao Fundo de Previdência 
Municipal de Ourizona (peça 45), entendeu que a irregularidade preliminarmente 
apontada poderia ser convertida em ressalva. 
O Ministério Público junto a esta Corte de Contas (Parecer nº 12647/13, peça 51) 
acompanhou a instrução técnica. 
É o relatório. 
II. FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 
Após examinar a documentação e as justificativas apresentadas em sede de 
contraditório, a Diretoria de Contas Municipais manifestou-se conclusivamente pela 
emissão de parecer prévio pela regularidade com ressalva das contas do Prefeito 
do Município de Ourizona. 
Conforme relatado, durante a fase instrutória, o Município logrou afastar a ressalva 
inicialmente apontada, assim como a impropriedade relativa ao pagamento de 
subsídios acima do valor devido ao prefeito. A irregularidade relativa à falta de 
aporte ao regime próprio de previdência social foi posteriormente regularizada, 
mediante a efetivação de depósito do valor indicado no laudo atuarial em favor do 
Fundo de Previdência Municipal de Ourizona. 
Restou, então, superada impropriedade sanável[5], isto é, aquela que pode ser 
plenamente revertida, antes do julgamento das contas. 
Assim, por força da Súmula nº 08[6] aprovada pelo Tribunal Pleno desta Corte, a 
regularização de impropriedade sanável antes da decisão de primeiro grau, impõe 
que as contas sejam julgadas regulares com ressalva. 

Ante o exposto, em consonância com a Súmula n.º 08 deste Tribunal de Contas, e 
com fundamento no Artigo 16, inciso II, da Lei Complementar n.º 113/2005[7], 
VOTO pela emissão de parecer prévio pela regularidade com ressalva das contas 
do Prefeito do Município de Ourizona relativas ao exercício de 2011, de 
responsabilidade do Sr. Janilson Marcos Donasan, em razão da regularização do 
item relativo ao aporte ao regime próprio de previdência social. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, por 
unanimidade, em: 
Emitir parecer prévio pela regularidade com ressalva das contas do Prefeito do 
Município de Ourizona relativas ao exercício de 2011, de responsabilidade do Sr. 
Janilson Marcos Donasan, em razão da regularização do item relativo ao aporte ao 
regime próprio de previdência social, em consonância com a Súmula n.º 08 deste 
Tribunal de Contas, e com fundamento no Artigo 16, inciso II, da Lei Complementar 
n.º 113/2005[8]. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e DURVAL AMARAL. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA 

BORBA. 
Sala das Sessões, 8 de outubro de 2013 – Sessão nº 37. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
DURVAL AMARAL 

Presidente 
__________________________ 
1. Não foi apresentada a cópia publicada da Lei Municipal de reposição das perdas inflacionárias, 
não sendo possível, portanto, arbitrar uma determinação que não encontra respaldo legal. 
Entre os meses de julho a dezembro de 2011, a remuneração mensal do prefeito, no valor de R$ 

7.927,83, teve um acréscimo de R$ 499,45. Valor anual devido ao prefeito a título de 
remuneração corresponderia a R$ 95.133,96, valor recebido foi de R$ 98.130,66, gerando uma 
diferença de R$ 2.996,70. 
2. Considerando os termos do Laudo de Avaliação Atuarial que aponta a necessidade de aportes 

ao Regime Próprio de Previdência, visando equacionar o déficit atuarial e a consequente busca 
do equilíbrio financeiro do sistema, verifica-se que o Município não está realizando as 
transferências necessárias a esse objetivo, conforme abaixo demonstrado. 
Valor do Aporte indicado no laudo atuarial: R$ 27.715,53  
Valor empenhado – elemento 97: R$ 0,00 

Diferença a menor: R$ 27.715,53 
3. O Relatório do Controle Interno apresenta 11 ressalvas discriminadas a seguir: 
1) Diretrizes contidas na LDO - na essência alerta para a falta de planejamento real para a 
execução do orçamento; 
2) Dívida Ativa - alerta para o fato de não existir planejamento concreto para a cobrança efetiva 

dos Impostos Municipais; 
3) Créditos Suplementares - alerta para o fato de inexistir planejamento efetivo para a execução 
do orçamento dando a conhecer ao público interno, assim como audiências públicas; 
4) Procedimentos Licitatórios - alerta para o fato de que as empresas citadas na auditoria do 
TCE/PR 2009, inscritas em irregularidades, continuam participando de certames licitatórios; 
5) Contratos e Aditivos - alerta para o fato de que parte dos Contratos não está assinada, 
contrapondo a Lei Federal nº8666/93; 
6) FUNDEB - alerta para o fato de que o Conselho Gestor do FUNDEB está legalmente 
constituído, mas comunica que o Controle Interno tem solicitado cumprimento quanto à 
periodicidade de reuniões e condutas correlatas à função; 
7) Limite de gasto com pessoal - alerta para o fato de haver constatado e informado à 
contabilidade de que há divergências de valores e percentuais entre os relatórios de Recursos 
Humanos e de Gestão Fiscal TCE/PR; 
8) Educação Limite Constitucional 25% - alerta para o fato de que o índice mínimo não estava 
sendo atingido, tendo atingido apenas 23,81% e que foi informado pela contabilidade de que a 
diferença de valor para o limite mínimo está disponível e será (foi) aplicado no 1º trimestre/2012; 
9) Licitações e Contratos repete o contido no item 5) anterior; 
10) LRF - informa que paralelamente aos ditames constitucionais, a LRF estará efetivamente 
sendo cumprida quando os valores relativos à educação forem aplicados no 1º trimestre de 2012; 
11) Bens Patrimoniais - informa que falta apenas a atualização dos valores patrimoniais de bens e 
imóveis para sua respectiva atualização contábil / patrimonial junto ao TCE/PR. 
4. LC 113/2005, Art. 87. As multas administrativas serão devidas independentemente de apuração 
de dano ao erário e de sanções institucionais, em razão da presunção de lesividade à ordem 
legal, fixadas em valor certo, em razão dos seguintes fatos: 
III – No valor de R$ 500,00 (quinhentos reais): 
§ 4º A irregularidade das contas nos termos do inciso III do art.16 da qual não resulte em 
imputação de débito ou reparação de dano, implicará na aplicação da multa prevista no inciso III. 
5. “Tomando-se o apontado no item anterior, a contrario sensu, temos que impropriedades 
sanáveis são aquelas relativas a faltas que podem ser plenamente revertidas, voltando-se à 
situação ‘pré-irregularidade’ – página 03 do Acórdão n. º 1386/08 do Tribunal Pleno, que aprovou 
a Uniformização de Jurisprudência n. º 08, que tratou do saneamento de irregularidades 
detectadas em prestação de contas, e, posteriormente, baseou a edição da Súmula n. º 08 deste 
Tribunal.  
Uniformização de Jurisprudência n. º 08:  
1. Irregularidades sanáveis são aquelas em relação às quais há possibilidade de retorno ao status 
quo ante, dizendo respeito, de modo geral, aos casos em que verificado apenas prejuízo ao 
Erário, sem ofensa a normas legais. 
2. Impropriedades insanáveis, geralmente aquelas decorrentes de desobediência a norma legal, 
não são regularizáveis por meio de devolução de recursos ao Erário ou adoção de medidas outras 
determinadas pelo Tribunal; 
3. As multas administrativas possuem caráter sancionatório, de modo que seu recolhimento nunca 
acarretará a regularização de um ato impróprio; 
4. Observada a regularização de impropriedade sanável, as contas deverão ser julgadas: 
4.1. Regulares com ressalva quando o saneamento houver ocorrido antes da decisão de primeiro 
grau; 
4.2. Regulares com ressalva quando o saneamento houver ocorrido entre o julgamento de 
primeiro grau e o de segundo grau; 
4.3. Irregulares quando o saneamento houver ocorrido na fase de execução de decisão (neste 
caso, dependendo do cumprimento da decisão, é possível que seja dada quitação de obrigações); 
5. Quando observada ofensa ao disposto no artigo 116, § 4°, da Lei 8.666/1.993 deve-se notificar 
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a Entidade para apresentação de justificativas que, caso improcedentes, ensejarão a realização 
de nova notificação, desta vez específica para recolhimento do montante que deixou de ser 
auferido em virtude da ausência de aplicação financeira dos repasses. 
6. Através do Acórdão nº 617/13 - Pleno, proferido na Sessão de 14 de março de 2013, a Súmula 
foi corrigida, passando a constar que as contas serão julgadas regulares com ressalva quando o 
saneamento houver ocorrido antes da decisão de primeiro grau, em conformidade com a 
Uniformização de Jurisprudência nº 08. 
7. Art.16. As contas serão julgadas: (...) II – regulares com ressalva, quando evidenciarem 
impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal, da qual não resulte dano ao erário ou à 
execução do programa, ato ou gestão; 
8. Art.16. As contas serão julgadas: (...) II – regulares com ressalva, quando evidenciarem 
impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal, da qual não resulte dano ao erário ou à 
execução do programa, ato ou gestão; 
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SESSÃO ORDINÁRIA NÚMERO 35 EM 23 DE OUTUBRO DE 2013 
 

 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
 
Processo: 222455/07 
Entidade: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CASCAVEL 
Interessado: MOACIR FRANCISCO VOZNIAK 
 
Processo: 215657/08 
Entidade: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE PONTA GROSSA 
Interessado: RAUL PAULO NETTO 
 
Processo: 238304/08 
Entidade: CETTRANS - CIA DE ENGENHARIA DE TRANSPORTE E TRANSITO 
Interessado: MANOEL BRAULIO DOS SANTOS, WILLIAM FISCHER DA SILVA 
JUNIOR 
 
Processo: 136459/09 
Entidade: MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL 
Interessado: ANDERSON LUIZ BUENO, JAIME ROSSI (Procurador(es): MARCELO 
BUZATO, SERGIO DE SOUZA, ORLANDO MOISÉS FISCHER PESSUTI, 
LUCIANO TADAU YAMAGUTI SATO, LUCIANA DE MACEDO WEINHARDT), 
PEDRO SERGIO MILESKI 
 
Processo: 136750/09 
Entidade: MUNICÍPIO DE COLORADO 
Interessado: MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
 
Processo: 153031/08 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 09/10/2013 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
Interessado: LOURENÇO FREGONESE 
 
ALERTA 
 
Processo: 421448/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE PORTO RICO 
Interessado: EVARISTO GHIZONI VOLPATO 
 
Processo: 211427/13 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 09/10/2013 
Entidade: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
Interessado: JOSÉ ALVES DE ALMEIDA 
 
Processo: 396583/13 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 09/10/2013 
Entidade: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Interessado: SINVAL FERREIRA DA SILVA 
 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
 
Processo: 32729/04 Adiado por devolução pós-vista desde 04/09/2013 
Entidade: MUNICÍPIO DE FAXINAL 
Interessado: CONSTRUFAX CONSTRUTORA FAXINAL LTDA, VALDECIR 
APARECIDO POLETTINI (Procurador(es): MARCELO BUZATO, SERGIO DE 
SOUZA, ORLANDO MOISÉS FISCHER PESSUTI, LUCIANO TADAU YAMAGUTI 
SATO, LUCIANA DE MACEDO WEINHARDT), VALDEVINO DO ESPIRITO SANTO 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
 
Processo: 206700/07 
Entidade: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
Interessado: PAULO MAC DONALD GHISI 
 
Processo: 207461/09 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE A INFANCIA E À 
FAMÍLIA DE LOBATO 
Interessado: CATARINA AMARAL BEDIN 
 
Processo: 527117/11 
Entidade: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO SUL 
Interessado: CEZAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI, PAULO DEOLA, 
SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE, VALDOIR TORRES DA SILVA, 
WILSON BLEY LIPSKI (Procurador(es): ORLANDO MOISÉS FISCHER PESSUTI, 
LUCIANO TADAU YAMAGUTI SATO) 
 
Processo: 638338/11 
Entidade: MUNICÍPIO DE RESERVA 
Interessado: CEZAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI, FREDERICO 
BITTENCOURT HORNUNG, MUNICÍPIO DE RESERVA, SECRETARIA DE 
ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO, SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO 
PARANACIDADE, WILSON BLEY LIPSKI (Procurador(es): ORLANDO MOISÉS 
FISCHER PESSUTI, LUCIANO TADAU YAMAGUTI SATO) 
 
Processo: 271420/12 

Entidade: MUNICÍPIO DE KALORÉ 
Interessado: EDMILSON LUIZ STENCEL, MUNICÍPIO DE KALORÉ, SECRETARIA 
DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDS 
 
Processo: 366021/12 
Entidade: MUNICÍPIO DE RAMILÂNDIA 
Interessado: MUNICÍPIO DE RAMILÂNDIA, RUI ANTONIO SPAGNOL 
(Procurador(es): SUELI MARIA XAVIER), SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO 
 
Processo: 221413/10 Adiado por devolução pós-vista desde 25/09/2013 
Entidade: FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO PESQUISA E DESENVOLV. 
CIENTIFICO TECNOLOGICO DA UTFPR DE CURITIBA 
Interessado: JOSÉ SOLLAK 

 
ATO DE INATIVAÇÃO 

 
Processo: 561822/08 Adiado por devolução pós-vista desde 18/09/2013 
Entidade: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: LUIZ COELHO QUEIROZ, VALDIR LUIZ ROSSONI (Procurador(es): 
Lydia Montani, Patricia Sathler Januario) 
 
Processo: 208732/12 Adiado por pedido do relator desde 04/09/2013 

Entidade: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: NORMA DAL BIANCO DE ANDRADE, PARANAPREVIDÊNCIA 
(Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, ANDRE LUCIANO PIUZZI, ANDREIA 
BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, 
APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO 
ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ 
RODRIGUES, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, JANETE VIANNA FONTOURA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, 
LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARIA LUCIA XAVIER DE BARROS, MARLY APARECIDA ORNELA, 
OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO 
CASSOU, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, ADEMIR 
FERNANDES CLETO, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO 
BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS 
GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE 
CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, 
DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
 
Processo: 299576/12 Adiado por devolução pós-vista desde 18/09/2013 
Entidade: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: ELOINA DA APARECIDA TEIXEIRA SUDUT, PARANAPREVIDÊNCIA 
(Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, ANDRE LUCIANO PIUZZI, ANDREIA 
BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, 
APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO 
ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ 
RODRIGUES, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, JANETE VIANNA FONTOURA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, 
LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARIA LUCIA XAVIER DE BARROS, MARLY APARECIDA ORNELA, 
OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO 
CASSOU, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, ADEMIR 
FERNANDES CLETO, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO 
BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS 
GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE 
CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, 
DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
 
ADMISSÃO DE PESSOAL 
 
Processo: 329612/06 
Entidade: MUNICÍPIO DE URAÍ 
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Interessado: ALMIR FERNANDES DE OLIVEIRA, SUSUMO ITIMURA 
 
Processo: 258597/10 
Entidade: MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA 
Interessado: MARIA ANGELA SILVEIRA BENATTI 
 
Processo: 470681/08 Adiado por devolução pós-vista desde 02/10/2013 
Entidade: MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Interessado: ANA NEOLI DOS SANTOS 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 

Processo: 499404/13 
Entidade: INDECORB - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E INTEGRAÇAO 
DO BEM ESTAR SOCIAL E CIDADANIA DE CORBELIA 
Interessado: ELIEZER JOSÉ FONTANA 
 
Processo: 550462/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE MARIPÁ 
Interessado: JACIRA QUIRINO ALVES, MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO 
TRIBUNAL DE CONTAS 
 
Processo: 550470/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
Interessado: ARMANDO CORDTS FILHO, MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO 
TRIBUNAL DE CONTAS, MOACIR SILVA 
 
Processo: 550500/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ 
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, 
RUDISNEY GIMENES 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 141518/12 
Entidade: SOCIEDADE PREVIDENCIARIA MUNICIPAL DE LOANDA 
Interessado: ERNANI FREIRE SETUBAL (Procurador(es): ANDERLEY 
APARECIDO REQUENA) 
 
Processo: 165948/12 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ 
Interessado: EDSON EUGENIO ZILIO 
 
Processo: 127934/13 
Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE NOVA AURORA 
Interessado: ALCIONE LUIZ PAZZINATTO 
 
Processo: 155725/13 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL 
Interessado: ANTONIO SISCATE RUFINO, CELIO ROBERTO LEMES 
 
Processo: 176161/13 
Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE CAMPO BONITO 
Interessado: JOSÉ DA CUNHA 
 
Processo: 186698/13 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
ÂNGULO 
Interessado: ANTONIO CARLOS DA SILVA 
 
Processo: 198726/13 
Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE GUAMIRANGA 
(Procurador(es): ANDRE LUIZ GONÇALVES DOS SANTOS, VANDERLEI 
MACHADO DE LIMA) 
Interessado: ROSI LOPES 
 
Processo: 223398/11 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 09/10/2013 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO RICO 
Interessado: EVANDRO ALVES PEREIRA, JOSE DOMINGOS BELENTANI 
 
Processo: 196561/13 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 09/10/2013 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE PRADO FERREIRA 
Interessado: ANTONIO CARLOS DE MELO, MARCOS ZANDONA 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
 
Processo: 162132/12 
Entidade: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Interessado: JONATAS FELISBERTO DA SILVA (Procurador(es): ELAINE 
DALMOLIN DE PAULA XAVIER) 
 
Processo: 142542/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE 
Interessado: ALDACIR DOMINGOS PAVAN, CLEUNICE ALVES CARDOSO 
 

Processo: 181572/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE JATAIZINHO 
Interessado: ELIO BATISTA DA SILVA, WILSON FERNANDES 
 
Processo: 170553/11 Adiado por devolução pós-vista desde 02/10/2013 
Entidade: MUNICÍPIO DE IMBITUVA 
Interessado: JOSÉ ANTONIO PONTAROLO, RUBENS SANDER PONTAROLO 
 
Processo: 178063/12 Adiado por devolução pós-vista desde 02/10/2013 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO 
Interessado: JOSE ANTONIO PASE 
 

 

 
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
 
Processo: 183171/09 Adiado por pedido do relator desde 18/09/2013 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 
Interessado: DECIO SPERANDIO, JULIO SANTIAGO PRATES FILHO, MARCELO 
SONCINI RODRIGUES 
 
Processo: 95343/10 Adiado por pedido do relator desde 28/08/2013 
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
BITURUNA (Procurador(es): ROGÉRIO HELIAS CARBONI) 
Interessado: LAURO AGUSTINI, MÁRIO VILMAR ZAMPIERON, MUNICÍPIO DE 
BITURUNA, REMI RANSSOLIN, RODRIGO ROSSONI 
 
ATO DE INATIVAÇÃO 
 
Processo: 251940/10 Adiado por devolução pós-vista desde 02/10/2013 
Entidade: MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL 
Interessado: MARIA DALVA FERREIRA 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
 
Processo: 204579/12 Adiado por devolução pós-vista desde 02/10/2013 
Entidade: MUNICÍPIO DE PAIÇANDU 
Interessado: VLADIMIR DA SILVA 
 

 

 
CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
 
Processo: 193056/07 
Entidade: CETTRANS - CIA DE ENGENHARIA DE TRANSPORTE E TRANSITO 
Interessado: WILLIAM FISCHER DA SILVA JUNIOR 
 
Processo: 205984/07 
Entidade: CISAMUSEP - CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 
DO SETENTRIAO PARANAENSE 
Interessado: JOSÉ ANTONIO GARGANTINI 
 
Processo: 111914/02 Vista desde 09/10/2013 Auditor SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA 
Entidade: MUNICÍPIO DE ASSAÍ 
Interessado: APARECIDO DE ALMEIDA, MUNICÍPIO DE ASSAÍ 
 
TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
 

Processo: 542627/09 
Entidade: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE JATAIZINHO 
Interessado: WANDERLEY MORENO BAPTISTA 
 

Processo: 41340/12 
Entidade: MUNICÍPIO DE MORRETES 
Interessado: AMILTON PAULO DA SILVA, JESSICA RONCHINI MONTALVÃO, 
JOAO LUIS MIRANDA, PAULO RIBEIRO SCHIMIDT JÚNIOR, VALDEMIRO 
CONFORTO COSTA, VANIA MARIA HOSTH 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
 

Processo: 334907/08 
Entidade: FUNDAÇÃO PARQUE TECNOLOGICO ITAIPU - BRASIL 
Interessado: JUAN CARLOS SOTUYO 
 

Processo: 236259/10 
Entidade: UNESPAR - FACULDADE DE ARTES DO PARANÁ 
Interessado: ROSANE SCHLOGEL 
 
Processo: 239037/10 
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Entidade: UENP - FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DE 
JACAREZINHO 
Interessado: EDUARDO MENEGHEL RANDO, FABIO ANTONIO NÉIA MARTINI, 
RINALDO BERNARDELLI JUNIOR 
 
Processo: 239100/10 
Entidade: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ PARA O DES. 
DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA 
Interessado: HÉLIO HIPÓLITO SIMIEMA, PEDRO JOSÉ STEINER NETO 
 
Processo: 413835/10 
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DE REIMER 
Interessado: ALBERTO WISNIEWSKI, EDUARDO FLÁVIO ZARDO, VITOR JORGE 
WOYTUSKI BRASIL 
 
Processo: 247947/11 
Entidade: MUNICÍPIO DE PARANACITY 
Interessado: MARIO SHIDEO YAMAMOTO 
 
Processo: 250808/11 
Entidade: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ 
Interessado: EVERALDO BELO MORENO, JUAREZ MIGUEL ROSSETIM, 
MOUNIR CHAOWICHE, RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE MACEDO 
 
Processo: 273607/12 
Entidade: SANTA CASA DE PARANAVAÍ 
Interessado: RENATO AUGUSTO PLATZ GUIMARAES 
 
ATO DE INATIVAÇÃO 
 
Processo: 441129/06 
Entidade: MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA 
Interessado: JOÃO MARIN 
 
Processo: 219621/09 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDRE LUCIANO PIUZZI, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA 
ALCESIA MIRANDA BARBOZA, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ 
HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, 
ELIZEU CRUZ RODRIGUES, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, HELOISA 
MARIA ZETOLA MARTINS, JANETE VIANNA FONTOURA, LUCIDES AGOSTINI 
PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIO PINTO, MARCO 
ANTONIO DE FREITAS, MARIA LUCIA XAVIER DE BARROS, MARLY 
APARECIDA ORNELA, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA 
MARA BELEM RIBAS, ADEMIR FERNANDES CLETO, ALESSANDRA GASPAR 
BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE 
STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER 
OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: NADIR CASTRO DA SILVA 
 
Processo: 256586/10 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDRE LUCIANO PIUZZI, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA 
ALCESIA MIRANDA BARBOZA, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ 
HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, 
ELIZEU CRUZ RODRIGUES, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, HELOISA 
MARIA ZETOLA MARTINS, JANETE VIANNA FONTOURA, LUCIDES AGOSTINI 
PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIO PINTO, MARCO 
ANTONIO DE FREITAS, MARIA LUCIA XAVIER DE BARROS, MARLY 
APARECIDA ORNELA, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA 
MARA BELEM RIBAS, ADEMIR FERNANDES CLETO, ALESSANDRA GASPAR 
BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE 
STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER 
OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: JUSSARA ANCHIETA SANTOS 
 
Processo: 384070/10 
Entidade: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS 
Interessado: SEBASTIANA ALMEIDA DOS PASSOS 
 
ADMISSÃO DE PESSOAL 
 
Processo: 560994/10 Adiado por devolução pós-vista desde 02/10/2013 
Entidade: URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A 
Interessado: MARCOS VALENTE ISFER 
 
CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
 
Processo: 589172/13 
Entidade: MUNICIPIO DE PALMITAL 
Interessado: DARCI JOSE ZOLANDEK 
 

Processo: 663992/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL (Procurador(es): NEUTON PRESTES) 
Interessado: VALENTIM ZANELLO MILLEO 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 211292/11 
Entidade: FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE MARILENA 
Interessado: LEIA DA COSTA SANTOS, REGISON GENTIL SCOTTA 
 
Processo: 199052/12 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO 
Interessado: SEBASTIAO RODRIGUES BASTOS 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
 
Processo: 200525/11 
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA 
Interessado: CARLOS SUTIL, SIMONE APARECIDA DE SANTANA 
 

Processo: 169938/11 Adiado por pedido do relator desde 25/09/2013 
Entidade: MUNICÍPIO DE FAXINAL 
Interessado: ADILSON JOSE SILVA LINO (Procurador(es): ADRIANE TEREBINTO 
DI BACCO) 
 
Processo: 170936/11 Vista desde 25/09/2013 Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO 
Entidade: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 
Interessado: VILSON ROGERIO GOINSKI 
 
Processo: 150819/12 Vista desde 02/10/2013 Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO 
Entidade: MUNICÍPIO DE MARINGÁ 
Interessado: SILVIO MAGALHÃES BARROS II 
 
Processo: 185957/12 Vista desde 02/10/2013 Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO 
Entidade: MUNICÍPIO DE CIANORTE 
Interessado: EDNO GUIMARAES 
 
Processo: 188590/12 Vista desde 02/10/2013 Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO 
Entidade: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO 

Interessado: AMIN JOSE HANNOUCHE 

 

 

 
AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
 
Processo: 153682/07 Adiado por pedido do relator desde 25/09/2013 
Entidade: FUNDAÇÃO MUNICIPAL PROAMOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
PONTA GROSSA 
Interessado: EDILSON LUIS CARNEIRO BAGGIO 
 
Processo: 163782/10 Vista desde 04/09/2013 Conselheiro CAIO MARCIO 
NOGUEIRA SOARES 
Entidade: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
Interessado: ANA PAULA SILVA POLLI FERREIRA, ANTONIO LEOCADIO SOUZA 
PUPO, JORGE LUIZ MASSARO, LUIZ FERNANDO RIBAS CARLI 
 
Processo: 143810/06 Vista desde 09/10/2013 Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO 
Entidade: MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL 
Interessado: VALENTIM ZANELLO MILLEO 

 
Processo: 142931/07 Vista desde 09/10/2013 Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO 
Entidade: MUNICÍPIO DE ASTORGA (Procurador(es): VALERIA GIESSLER, 
MARCELO BUZATO, SERGIO DE SOUZA, ORLANDO MOISÉS FISCHER 
PESSUTI, LUCIANO TADAU YAMAGUTI SATO, MARIANA BASTOS DALLA 
VECCHIA, TATIANA RODRIGUES, LUCIANA DE MACEDO WEINHARDT) 
Interessado: CARLOS ABRAHÃO KEIDE, PAULO APARECIDO RISSATO 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
 
Processo: 169131/05 Vista desde 02/10/2013 Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO 

Entidade: COMUNIDADE DOS PEQUENOS TRABALHADORES DE FOZ DO 
IGUAÇU 
Interessado: COMUNIDADE DOS PEQUENOS TRABALHADORES DE FOZ DO 
IGUAÇU, WIRMA FAQUINELLO PREZOTTO 
 



 

Divulgação: Sexta-Feira 

18 de Outubro de 2013 

Nº 750 – 86 páginas 

 
 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) 

ATO DE INATIVAÇÃO 
 
Processo: 4173/05 
Entidade: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO 
Interessado: INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO, 
JOSÉ MARIA BARBOZA 
 
Processo: 75711/11 
Entidade: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 
Interessado: AGNALDO HOLANDA DE ALMEIDA 
 
Processo: 402583/12 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE 
TAMANDARÉ 
Interessado: ATEMILDO DIAS DOS SANTOS, DIRCEU DE JESUS LINS 
MACHADO, MARIA SILVANA BUZATO, MUNICÍPIO DE ALMIRANTE 
TAMANDARÉ, VILSON ROGERIO GOINSKI 
 
Processo: 652873/12 
Entidade: FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU (Procurador(es): Annie 
Carolinne de Paula, MARCIA APARECIDA DA SILVA, LEILA DE FATIMA 
CARVALHO CORNELIO, RODRIGO COLOMBELLI) 
Interessado: DARLEI DOS SANTOS, MARIA DARLI FERREIRA, MUNICÍPIO DE 
FOZ DO IGUAÇU, PAULO MAC DONALD GHISI, REJANI CRISTINA 
KRUCZEWSKI, RENI CLOVIS DE SOUZA PEREIRA 
 
Processo: 32546/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDRE LUCIANO PIUZZI, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA 
ALCESIA MIRANDA BARBOZA, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ 
HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, 
ELIZEU CRUZ RODRIGUES, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, HELOISA 
MARIA ZETOLA MARTINS, JANETE VIANNA FONTOURA, LUCIDES AGOSTINI 
PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIO PINTO, MARCO 
ANTONIO DE FREITAS, MARIA LUCIA XAVIER DE BARROS, MARLY 
APARECIDA ORNELA, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA 
MARA BELEM RIBAS, ADEMIR FERNANDES CLETO, ALESSANDRA GASPAR 
BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE 
STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE 
CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, 
DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: AUDILINA ROMBALDI REICH, DINORAH BOTTO PORTUGUAL 
NOGARA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
 
Processo: 202022/13 
Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE LONDRINA 
Interessado: ALEXANDRE LOPES KIREEFF, DENILSON VIEIRA NOVAES, DENIO 
BALLAROTTI, HOMERO BARBOSA NETO, MUNICÍPIO DE LONDRINA, PIERINA 
MARINI GONÇALVES 
 
Processo: 229516/13 
Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE LONDRINA 
Interessado: ALEXANDRE LOPES KIREEFF, ANA MARIA DOS SANTOS 
TEIXEIRA, DENILSON VIEIRA NOVAES, DENIO BALLAROTTI, HOMERO 
BARBOSA NETO, MUNICÍPIO DE LONDRINA 
 
Processo: 305883/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA, NICE REGINA 
RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, 
PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck 
Bahiense Gomes, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 
TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA 
LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO 
LIMA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, LUIZ EDUARDO DA VEIGA SEBASTIANI, 
ROGERIO MIRANDA DE MELLO, SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
 

Processo: 339052/13 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO 
PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES 
AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA 
LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, 
MARLY APARECIDA ORNELA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA 
COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL 
AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck Bahiense Gomes, Santiago Martins de 
Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE MARIE 
ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS 
DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 
FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, 
CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, EDUARDO NUNES DE 
AZEVEDO, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
 
Processo: 443208/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 

ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 

SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 

REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 

MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO 
PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUZIA ANAIR 

RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 

PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARIA LUCIA XAVIER DE BARROS, 

MARLY APARECIDA ORNELA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA 
COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL 

AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck Bahiense Gomes, Santiago Martins de 

Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE MARIE 

ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS 
DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 

FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, 

CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 

SANTOS TAVARES) 
Interessado: ANTONIO VICENTE, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, 

EDSON WASEM, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, PARANAPREVIDÊNCIA 

(Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA 

FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO 
ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ 

RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA REGINA GOMES 

SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC 

TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, 

MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO 

ANTONIO DE FREITAS, MARIA LUCIA XAVIER DE BARROS, MARLY 

APARECIDA ORNELA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA 
COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL 

AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck Bahiense Gomes, Santiago Martins de 

Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE MARIE 

ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS 
DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 

FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, 

CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 

SANTOS TAVARES) 
 

PENSÃO 
 

Processo: 115685/13 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 

Interessado: ALEXANDRE MODESTO CORDEIRO, ALICE FIGUEIREDO IEDE, 

JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, JOSE MARIA JESUS, 

PARANAPREVIDÊNCIA 
 

Processo: 271288/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 

ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 

BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 

SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 

MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 

THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 

FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, 

MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA, NICE REGINA 

RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, 

PAULA  CRISTINA  MARTELLI,  RAFAEL  AUGUSTO  CASSOU,  Rafael   Forneck 
Bahiense Gomes, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 
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TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA 
LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, LUIZ 
RENATO DE MELLO COELHO, MARIA HELENA DE MELLO COELHO, 
PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA 
BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ 
HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, 
ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA REGINA 
GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, 
ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA, NICE REGINA 
RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, 
PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael Forneck 
Bahiense Gomes, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 

TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA 
LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
 
Processo: 69142/11 Adiado por pedido do relator desde 16/10/2013 
Entidade: MUNICÍPIO DE PITANGA 
Interessado: ALTAIR JOSE ZAMPIER, ANADIR DA CONCEICAO DE PAULA DE 
MIRANDA, MUNICÍPIO DE PITANGA 
 
Processo: 642153/11 Adiado por pedido do relator desde 09/10/2013 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDRE LUCIANO PIUZZI, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA 
ALCESIA MIRANDA BARBOZA, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ 
HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, 
ELIZEU CRUZ RODRIGUES, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, HELOISA 
MARIA ZETOLA MARTINS, JANETE VIANNA FONTOURA, LUCIDES AGOSTINI 
PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIO PINTO, MARCO 
ANTONIO DE FREITAS, MARIA LUCIA XAVIER DE BARROS, MARLY 
APARECIDA ORNELA, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA 
MARA BELEM RIBAS, ADEMIR FERNANDES CLETO, ALESSANDRA GASPAR 

BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE 
STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER 
OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: GABRIEL DE ALMEIDA LUCIO, JOCECLEIA ALVES DE ALMEIDA, 
MARIA RIBEIRO DE ALMEIDA 
 
ADMISSÃO DE PESSOAL 
 
Processo: 778974/12 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
Interessado: POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ 
 
RELATÓRIO DE AUDITORIA 
 
Processo: 410243/07 
Entidade: AUTARQUIA MUNICIPAL DO AMBIENTE DE LONDRINA 
Interessado: MAURO MAGGI, ROBERTO KAZUO OKAMURA, RUBENS 
CANIZARES, SANDRA LUCIA GRAÇA RECCO 
 
Processo: 410316/07 
Entidade: FUNDO DE URBANIZAÇÃO DE LONDRINA 
Interessado: EDUARDO ALONSO DE OLIVEIRA, KAKUNEN KYOSEN 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 177828/08 Adiado por pedido do relator desde 02/10/2013 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO RICO 
Interessado: JOSE DOMINGOS BELENTANI, ODALIO ANTONIO DA SILVA, 
PAULO ROBERTO DA SILVA 
 

 

 
AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

 
TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA 
 
Processo: 400579/00 Vista desde 02/10/2013 Auditor SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA 

Entidade: FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MUNICÍPIOS DO PARANÁ EM 

CURITIBA (Procurador(es): ALETHEIA KLOSTER ROCHA OLIVEIRA) 
Interessado: ANTONIO CAMILO (Procurador(es): ADRIANO DUTRA EMERICK, 
SEBASTIÃO HENRIQUE DE MEDEIROS), JOSÉ APARECIDO BISCA, JOSÉ DO 
CARMO GARCIA (Procurador(es): CARLOS ALBERTO GROLLI, ADRIANO 
DUTRA EMERICK, SEBASTIÃO HENRIQUE DE MEDEIROS) 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
 
Processo: 181069/05 
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE UBIRATÃ 
Interessado: MILTON CARLOS ANTONELLI 
 
ATO DE INATIVAÇÃO 
 
Processo: 390510/11 Vista desde 25/09/2013 Auditor SÉRGIO RICARDO 

VALADARES FONSECA 

Entidade: CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERV. 
MUNICIPAIS DE LONDRINA 

Interessado: ROSELI RIBEIRO DE CAMARGO 

 

ADMISSÃO DE PESSOAL 
 

Processo: 328804/12 

Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 

Interessado: NADINA APARECIDA MORENO (Procurador(es): Alberto Cesar 
Palhares) 

 

 

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência, sobrestado ou aguardando 

voto de desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site 

do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário. 

 

Atas 
 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 33, EM 09 DE OUTUBRO DE 2013. 
 
Aos nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e treze (09/10/2013), com 
início às quatorze (14:00) horas, realizou-se a Trigésima Terceira Sessão Ordinária 
da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob a 
Presidência do Conselheiro Fabio de Souza Camargo, com a presença dos 
Auditores Sérgio Ricardo Valadares Fonseca e Thiago Barbosa Cordeiro. 
Participou, como representante do Ministério Público de Contas, o Procurador, 
Flávio de Azambuja Berti. A Secretaria da Sessão foi exercida pela Secretária de 
Câmara, Maria Augusta Camargo de Oliveira Franco. Ausentes os Conselheiros 
Nestor Baptista (Presidente deste Colegiado) e Caio Marcio Nogueira Soares, 
em razão de férias, tendo sido convocados respectivamente, os Auditores Thiago 
Barbosa Cordeiro e Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, para composição do 
quórum de julgamento. O Senhor Presidente em exercício, Conselheiro Fabio de 
Souza Camargo, submeteu à homologação do Plenário a Ata de nº 32, da Sessão 
do dia 2 de Outubro de 2013, a qual foi homologada. Na sequência, o Senhor 
Presidente concedeu a oportunidade para as Comunicações previstas no inciso II, 
do art. 436, do Regimento Interno, e para inclusão em pauta dos processos de que 
trata o § 4º, do art. 429, e do art. 522, do Regimento Interno. Foram comunicados 
os sobrestamentos dos Processos nºs: 238251/10 na Diretoria de Contas 
Estaduais; 361061/10, 225150/10, 335729/10, 391408/10, 474257/10, 627983/10, 
107720/11, 419993/11, 306613/10, 252169/11, 424180/11, 566860/10, 376069/10, 
446610/10, 252355/11, 316795/11, 16243/11 na Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal pelo Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, em substituição ao 
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, em sua ausência por motivo de 
férias; 458272/13, 156481/12, 496891/13, 532057/13, 42843/13, 400711/13 na 

Diretoria de Contas Estaduais; 722340/12, 174134/13, 4656/11, 359193/13, 
591959/13, 9439/04, 159062/13, 384597/13, 295241/13 na Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal pelo Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca; 579548/12, 
290533/13, 678014/10, 153978/13, 338919/13, 294636/13, 405259/11, 655910/12, 
280162/11, 372874/13, 319884/13, 359118/13 na Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal pelo Auditor Thiago Barbosa Cordeiro. Encerrada a fase de 
comunicações, o Senhor Presidente concedeu a palavra aos Conselheiros e aos 
Auditores para o relato de suas pautas. Foram julgados os Processos nºs: 
210775/07 (Regular), 234178/07 (Regular), 243308/08 (Regular), 108734/11 
(Regular), 471088/09 (Registro), 188115/12 (Emissão de Parecer prévio pela 
regularidade com ressalvas), 192201/12 (Emissão de Parecer prévio pela 
regularidade com ressalvas), 195790/12 (Emissão de Parecer prévio pela 
regularidade com ressalvas com aplicação de multa), 196100/12 (Regular com 
ressalvas), 201588/12 (Retificação de acórdão), 233226/12 (Regular com ressalvas 
com aplicação de multa), da pauta do Conselheiro Fabio de Souza Camargo; 
173672/09 (Regular com ressalva com Recomendação), 301616/13 (Registro), 
305590/13 (Registro), 442155/13 (Registro), da pauta do Auditor Sérgio Ricardo 
Valadares Fonseca; 229798/08 (Regular), 634908/11 (Registro), 260790/11 
(Arquivamento), 841226/12 (Arquivamento), da pauta do Auditor Thiago Barbosa 
Cordeiro. No Processo nº 108734/11 de relatoria do Conselheiro Fabio de Souza 
Camargo, o Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca acompanhou o voto do 
Conselheiro relator, pela regularidade (voto vencedor) e o Auditor Thiago Barbosa 
Cordeiro, votou pela Irregularidade (voto vencido). No Processo nº 188115/12, de 
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relatoria do Conselheiro Fabio de Souza Camargo, o Auditor Sérgio Ricardo 
Valadares Fonseca acompanhou o voto do Conselheiro relator, pela regularidade 
com ressalvas, (voto vencedor) e o Auditor Thiago Barbosa Cordeiro, votou pela 
Irregularidade (voto vencido). Foi concedido pedido de Vista do Processo nº: 
111914/02, da pauta do Conselheiro Fabio de Souza Camargo, ao Auditor Sérgio 
Ricardo Valadares Fonseca; 143810/06 e 142931/07, da pauta do Auditor Sérgio 
Ricardo Valadares Fonseca, ao Auditor Thiago Barbosa Cordeiro. Continua 
com Vista os Processos nºs: 561822/08, 299576/12 da pauta do Conselheiro 
Nestor Baptista, ao Conselheiro Fabio de Souza Camargo; 560994/10, 
170936/11, 150819/12, 185957/12, 188590/12da pauta do Conselheiro Fabio de 
Souza Camargo, ao Auditor Thiago Barbosa Cordeiro; 163782/10, da pauta do 
Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, ao Conselheiro Caio Marcio 
Nogueira Soares; 169131/05, da pauta do Auditor Sérgio Ricardo Valadares 
Fonseca, ao Auditor Thiago Barbosa Cordeiro; 400579/00, 390510/11 da pauta 
do Auditor Thiago Barbosa Cordeiro, ao Auditor Sérgio Ricardo Valadares 
Fonseca. Foram adiados os Processos nºs: 153031/08, 223398/11, 196561/13, 
211427/13, 396583/13, da pauta do Conselheiro Nestor Baptista; 176532/12, da 
pauta do Conselheiro Fabio de Souza Camargo; 642153/11, da pauta do Auditor 
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca. Continuaram adiados os Processos nºs: 
32729/04, 470681/08, 221413/10, 170553/11, 178063/12, 208732/12, da pauta do 
Conselheiro Nestor Baptista; 204579/12, 251940/10, 183171/09, 95343/10, da 
pauta do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares; 169938/11, da pauta do 
Conselheiro Fabio de Souza Camargo; 153682/07, 177828/08, da pauta do Auditor 
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca. Foram retirados de Pauta os Processos nºs: 
591482/10, 661332/10, da pauta do Conselheiro Fabio de Souza Camargo. 
Transcorrida a fase de julgamento e não havendo quem mais desejasse usar da 
palavra, às quinze horas e três minutos, (15:03), do dia 09 de outubro de 2013, o 
Senhor Presidente encerrou a Trigésima Terceira Sessão da Segunda Câmara, 
convocando Sessão Ordinária para o dia 16 de outubro do corrente ano, no horário 
regimental. E para constar, lavrou-se a presente Ata, que vai assinada pelo 
Presidente em exercício deste Colegiado, Conselheiro Fabio de Souza Camargo, 
e pela Secretária, Maria Augusta Camargo de Oliveira Franco.************************* 
 

Acórdãos 
 

Sem publicações 
 

EXTRATOS DE DISTRIBUIÇÃO 
 
TERMO DE CANCELAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 123/13 

PROCESSO Nº: 686739/13 

ASSUNTO: CERTIDÃO LIBERATÓRIA 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE RENASCENÇA 
INTERESSADO: LESSIR CANAN BORTOLI 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO CANCELADO: 22298/2013 

Por ordem do Eminente Conselheiro Presidente, Artagão de Mattos Leão, nos 

termos do Despacho nº. 3960/13-GP, procedeu-se ao cancelamento da distribuição 
realizada. 

14 de outubro de 2013 

CLEUZA BAIS LEAL 

51.032-7 
 
TERMO DE CANCELAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 124/13 

PROCESSO Nº: 671170/13 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: AURISTELA COSTA DA ROCHA 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO CANCELADO: 22370/2013 

Por ordem do Eminente Conselheiro Presidente, Artagão de Mattos Leão, nos 

termos do Despacho nº. 4009/13-GP, procedeu-se ao cancelamento da distribuição 
realizada. 

14 de outubro de 2013 

CLEUZA BAIS LEAL 

51.032-7 
 
TERMO DE CANCELAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 125/13 
PROCESSO Nº: 714031/13 
ASSUNTO: CONSULTA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
INTERESSADO: JURACI RONALDO CAZELLA 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO CANCELADO: 22753/2013 
Por ordem do Eminente Conselheiro Presidente, Artagão de Mattos Leão, nos 
termos do Despacho nº. 3993/13-GP, procedeu-se ao cancelamento da distribuição 
realizada. 
14 de outubro de 2013 
CLEUZA BAIS LEAL 
51.032-7 
 
TERMO DE CANCELAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 131/13 
PROCESSO Nº: 721399/13 
ASSUNTO: CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CONTENDA 

INTERESSADO: CARLOS EUGENIO STABACH 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO CANCELADO: 23013/2013 
Por ordem do Eminente Conselheiro Presidente, Artagão de Mattos Leão, nos 
termos do Despacho nº. 4029/13-GP, procedeu-se ao cancelamento da distribuição 
realizada. 
16 de outubro de 2013 
CLEUZA BAIS LEAL 
51.032-7 

 

CORREGEDORIA GERAL 
 

Despachos 
 

Sem publicações 

 

Editais 
 

Sem publicações 
 

ATOS DE RELATORIA 
 

Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
 
PROCESSO Nº: 33968/10 
ORIGEM: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DE CAMBE 
INTERESSADO: WILLIAM LINO OLIVEIRA DOS SANTOS 
ASSUNTO: PENSÃO 
DESPACHO: 2473/13 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 352, § 1º, ambos do Regimento Interno, 
determina as seguintes providências: 
1. Intimação do INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DE CAMBE, 
mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico e com certificação 
nos autos de sua realização, para, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 
realização da comunicação, apresentar ao Tribunal os esclarecimentos e/ou 
documentos apontados no Parecer nº 18179/13 (peça nº 22), da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal (DICAP), conforme arts. 383, I, 386, III, e § 2º, I a III, 
do Regimento Interno; 
2. Na impossibilidade da intimação por meio eletrônico, promova-se a intimação 
por via postal, mediante ofício registrado com aviso de recebimento, para, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contado da juntada do aviso de recebimento aos autos, 
apresentar ao Tribunal os esclarecimentos e/ou documentos apontados no Parecer 
nº 18179/13 (peça nº 22), da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP), 
conforme art. 54, I, da Lei Complementar nº 113/2005, e art. 386, I, do Regimento 
Interno; 
3. Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução; 
4. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação; 
5. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se 
Gabinete, em 15 de outubro de 2013. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 779628/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, LUIZ 
FERNANDES, ASSOCIACAO DOS ESTUDANTES DE SAO SEBASTIAO DA 
AMOREIRA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2474/13 
Considerando o requerimento protocolado sob o nº 734229/13 (peças processuais 
27 a 31), autorizo a prorrogação do prazo para apresentação de contraditório e 
ampla defesa à ASSOCIACAO DOS ESTUDANTES DE SAO SEBASTIAO DA 
AMOREIRA, à Sra. JULIANA RODRIGUES DA CRUZ, ao MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO DA AMOREIRA e ao Sr. LUIZ FERNANDES, por mais 15 (quinze) 
dias, nos termos regimentais. 
Fica o requerente intimado desta decisão, mediante disponibilização por meio 
eletrônico, salientando que a prorrogação dar-se-á sem solução de continuidade, 
em relação ao prazo inicial de contraditório anteriormente concedido, conforme 
disciplina o art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno. 
Publique-se. 
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Gabinete, em 15 de outubro de 2013. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 178865/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CASCAVEL, ASSOCIACAO BENEFICENTE 
SÃO PEDRO DE CASCAVEL, EDGAR BUENO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2475/13 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 
providências: 
1. Citação do MUNICÍPIO DE CASCAVEL, da ASSOCIACAO BENEFICENTE 
SÃO PEDRO DE CASCAVEL, do Sr. EDGAR BUENO, da Sra. ELIANE 
ASSUNÇÃO e da Sra. NEUSA PAGANI CORDEIRO, por via postal, mediante ofício 
registrado com aviso de recebimento, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contado da juntada do aviso de recebimento aos autos, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 3255/13 (peça nº 05), da 
Diretoria de Análise de Transferências (DAT), conforme arts. 381, II, 386, I, e 389, 
todos do Regimento Interno; 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 15 de outubro de 2013. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 127535/13 
ORIGEM: MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
ALVORADA DO SUL, MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL, JOAO CARLOS 
PERES, MARCOS ANTONIO VOLTARELLI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2476/13 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 
providências: 
5. Citação do MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL, da ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALVORADA DO SUL, do Sr. IVO 
APARECIDO SANTORO, do Sr. JOAO CARLOS PERES, do Sr. LUIS CARLOS DA 
SILVA, do Sr. MARCOS ANTONIO VOLTARELLI, por via postal, mediante ofício 
registrado com aviso de recebimento, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contado da juntada do aviso de recebimento aos autos, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 3254/13 (peça nº 05), da 
Diretoria de Análise de Transferências (DAT), conforme arts. 381, II, 386, I, e 389, 
todos do Regimento Interno; 
6. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
7. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
8. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 15 de outubro de 2013. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 
 

PROCESSO Nº: 178008/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IRETAMA 
INTERESSADO: AFIFI EL BITTAR SAAB, ANTONIO JOSE QUESADA 
PIAZZALUNGA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 2479/13 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 

providências: 
9. Citação do MUNICÍPIO DE IRETAMA, por via postal, mediante ofício registrado 
com aviso de recebimento, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contado 
da juntada do aviso de recebimento aos autos, apresentar ao Tribunal as razões de 
contraditório quanto ao contido na Informação nº 27/13 (peça nº 43), da Diretoria de 
Fiscalização de Obras Públicas (DIFOP), conforme arts. 381, II, 386, I, e 389, todos 
do Regimento Interno; 
10. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
11. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
12. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 15 de outubro de 2013. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 387960/13 
ORIGEM: FUNDAÇÃO MUNICIPAL PROAMOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
PONTA GROSSA 
INTERESSADO: INSTITUTO EDUCACIONAL DUQUE DE CAXIAS DE PONTA 
GROSSA, EDILSON LUIS CARNEIRO BAGGIO, FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
PROAMOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA, BEATRIZ DE 
SOUZA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2481/13 
Tendo em vista o Protocolo nº 730851/13 (peças processuais 05 a 09), encaminhe-
se os autos à Diretoria de Análise de Transferências (DAT) para instrução, e, após 
colha-se o opinativo do Ministério Público de Contas (MPC). 
Gabinete, em 15 de outubro de 2013. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 336916/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
INTERESSADO: INSTITUTO EDUCACIONAL DUQUE DE CAXIAS DE PONTA 
GROSSA, MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, PEDRO WOSGRAU FILHO, 
MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2482/13 
Tendo em vista o Protocolo nº 730894/13 (peças processuais 05 a 09), encaminhe-
se os autos à Diretoria de Análise de Transferências (DAT) para instrução, e, após 
colha-se o opinativo do Ministério Público de Contas (MPC). 
Gabinete, em 15 de outubro de 2013. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 696513/13 
ORIGEM: FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, DARLEI DOS SANTOS, 
PAULO MAC DONALD GHISI, FRANCISCO LACERDA BRASILEIRO, 
MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, REJANI CRISTINA 
KRUCZEWSKI, RENI CLOVIS DE SOUZA PEREIRA, MARCIONILIA 
MARCOLINA BORGES 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 2483/13 

Encaminhe-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP) para 
instrução, e, após colha-se o opinativo do Ministério Público de Contas (MPC). 
Gabinete, em 16 de outubro de 2013. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 736000/13 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE ENÉAS MARQUES 
INTERESSADO: LUCI HONORIO BORGES MENIN 
ASSUNTO: CONSULTA 
DESPACHO: 2484/13 
Preliminarmente, remeta-se à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca (CJB), 
para averiguar a existência de jurisprudência relacionada à matéria, na forma 
estatuída no § 2º, do art. 313 do Regimento Interno. 
Após, retornem os autos a este Gabinete para ADMISSIBILIDADE, nos termos do 
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art. 38 da Lei Complementar 113/05. 
Gabinete, em 16 de outubro de 2013. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 77191/10 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA 
INTERESSADO: MARIA ANGELA SILVEIRA BENATTI 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 2485/13 
Encaminhe-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP) para 
instrução, e, após colha-se o opinativo do Ministério Público de Contas (MPC). 
Gabinete, em 16 de outubro de 2013. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 260072/11 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE RENASCENÇA 
INTERESSADO: JOSE KRESTENIUK 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 2486/13 
Tendo em vista a Informação nº 7243/13 da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (DICAP), determino o SOBRESTAMENTO dos autos, nos termos do artigo 
427 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná. 
Encaminhe-se à Secretaria da Segunda Câmara (S2ªC) para certificação e 
anotações, e, após à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP) para 
cumprimento. 
Gabinete, em 16 de outubro de 2013. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 
 

PROCESSO Nº: 100702/00 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
DESPACHO: 2487/13 
Encaminhe-se os autos à Diretoria de Contas Municipais (DCM) para instrução, e, 
após colha-se o opinativo do Ministério Público de Contas (MPC). 
Gabinete, em 16 de outubro de 2013. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 
 

PROCESSO Nº: 260021/11 
ORIGEM: INSTITUTO EDUCACIONAL DUQUE DE CAXIAS DE PONTA GROSSA 
INTERESSADO: PEDRO CARLOS DE CAMPOS, SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDS, LETÍCIA CODAGNONE 
FERREIRA RAYMUNDO, ROSEMARY DE SOUZA GONÇALVES 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2488/13 
Considerando o contido no Protocolo nº 731068/13 (peça processuais 52 a 56), e 
com base no art. 331, § 5º, do Regimento Interno, determino à Diretoria de 
Protocolo a inclusão, conforme procuração de peça nº 56, no campo interessado da 
autuação do processo. 
Gabinete, em 16 de outubro de 2013. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 716425/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CORBÉLIA 
INTERESSADO: IVANOR DAMIAO BERNARDI 
ASSUNTO: CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
DESPACHO: 2489/13 
Encaminhe-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para redistribuição de Relator, 
em virtude das férias do Conselheiro Nestor Baptista, conforme ofício nº 046/2013 – 
GCNB. 
Gabinete, em 16 de outubro de 2013. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 
 

PROCESSO Nº: 411301/10 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, ROMILDO KROSKA, MARIA MARTA RENNER WEBER 
LUNARDON, MUNIR KARAM, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIÃO 
DE BEM 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 2490/13 

Nos termos do parecer 4511/13 da Diretoria Jurídica (DIJUR) desta Corte (peça 49), 
assim como com fundamento na petição do ente previdenciário (peça 47), e 
considerando o lapso temporal transcorrido desde a perícia médica realizada pelo 
ParanáPrevidência, determino seja expedida intimação ao ente previdenciário para 
que convoque o segurado para reavaliação a ser realizada em conjunto com a 
perícia médica da Polícia Militar do Paraná. 
Acrescente-se, ainda, que a supracitada perícia deve responder se o servidor 
efetivamente encontra-se permanentemente incapacitado, assim como ainda 
esclarecer se ele se enquadra em alguma das hipóteses do artigo 90 da lei 6417/73 
(ferimentos recebidos em campanha ou na manutenção da ordem pública ou por 
enfermidade contraída nessas condições ou que nelas tenham sua causa eficiente; 
acidente em serviço; doença adquirida em tempo de paz, tendo relação de causa e 
efeito, em serviço; por doença, moléstia ou enfermidade, embora sem relação de 

causa e efeito com o serviço, desde que torne o policial militar total ou 
permanentemente inválido para qualquer trabalho). 
Gabinete, em 16 de outubro de 2013. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 487177/08 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
INTERESSADO: MÁRIO LUIZ LANZIANI 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 2491/13 
Determino a remessa destes autos à Diretoria de Protocolo (DP) para que seja 
corrigida a autuação, uma vez que este feito trata de admissão inicial, e não de 
admissão em complementação, conforme ressaltado no parecer 18646/13 da 
Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP) desta Corte (peça 79). 
Após, retornem. 
Gabinete, em 16 de outubro de 2013. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
 

Sem publicações 

 

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
 
PROCESSO Nº - 33724/06 
ASSUNTO - ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE - MUNICÍPIO DE SARANDI 
INTERESSADO - MUNICÍPIO DE SARANDI, APARECIDO FARIAS SPADA, 
CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR, JOÃO BATISTA DA SILVA 
DESPACHO - 2767/13 – GCFAMG 
VISTOS E EXAMINADOS. 
Defiro o pedido de dilação do prazo para manifestação (Peça 36) em 15 dias, 
conforme disposição do § único do art. 389 do RITCE/PR. 
Ressalta-se que, conforme expressa previsão do dispositivo mencionado, a 
prorrogação se dá sem solução de continuidade, isto é, o novo prazo se inicia no 
dia seguinte ao término do anterior e não da publicação do presente despacho. 
Saliente-se, por fim, que a prorrogação aproveita a todos os eventualmente citados 
ou intimados para apresentarem manifestação, de modo que outros pedidos 
análogos efetuados durante o prazo sequer necessitam ser encaminhados ao 
Relator para análise. 
Devolva-se à Diretoria de Protocolo. 
GCFAMG em 15 de outubro de 2013. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 504229/10 
ASSUNTO - ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO - NEUSA ROSI DA LUZ 
DESPACHO - 2768/13 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Defiro o pedido de dilação do prazo para manifestação (Peça 30) em 15 dias, 
conforme disposição do § único do art. 389 do RITCE/PR. 
Ressalta-se que, conforme expressa previsão do dispositivo mencionado, a 
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prorrogação se dá sem solução de continuidade, isto é, o novo prazo se inicia no 

dia seguinte ao término do anterior e não da publicação do presente despacho. 

Saliente-se, por fim, que a prorrogação aproveita a todos os eventualmente citados 
ou intimados para apresentarem manifestação, de modo que outros pedidos 

análogos efetuados durante o prazo sequer necessitam ser encaminhados ao 

Relator para análise. 

Devolva-se à Diretoria de Protocolo. 
GCFAMG em 15 de outubro de 2013. 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Relator 

 
PROCESSO Nº - 349606/10 

ASSUNTO - TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 

ENTIDADE - INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ 

INTERESSADO - VITOR HUGO RIBEIRO BURKO 
DESPACHO - 2770/13 – GCFAMG 

Vistos e examinados. 

Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção da(s) seguinte(s) 

providência(s): 
- INTIMAÇÃO do INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ e do Sr. VITOR HUGO 

RIBEIRO BURKO, na pessoa de seus respectivos procuradores caso exista o 

devido registro, mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico, para 

no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação em relação ao contido no 
Parecer 16245/13 (Peça 79), do Ministério Público de Contas, conforme arts. 383, 

386 e 389, do Regimento Interno. Não existindo cadastro de algum Interessado, 

proceda-se à intimação por via postal, mediante ofício registrado com aviso de 

recebimento, observando-se o disposto nos arts. 386 e 389, do Regimento Interno. 
Alerta-se que o não atendimento à solicitação do TCE/PR poderá resultar na 

adoção de medidas e na aplicação de sanções previstas na LC/PR 113/05, no 

Regimento Interno desta Corte, bem como nos seus demais atos normativos. 

GCFAMG em 15 de outubro de 2013. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Relator 
 

PROCESSO Nº - 187860/12 

ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE MARUMBI 

INTERESSADO - ADHEMAR FRANCISCO REJANI, FABIANO DE OLIVEIRA 

CARVALHO 

DESPACHO - 2778/13 – GCFAMG 

Vistos e examinados. 

Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção da(s) seguinte(s) 

providência(s): 

- Inclusão do Sr. Andrews Felipe Cividini Glória, no rol de Interessados; 
- Intimação do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Marumbi, do Sr. Andrews 

Felipe Cividini Glória, do Sr. Adhemar Francisco Rejani, e do Sr. Fabiano de 

Oliveira Carvalho, na pessoa de seus respectivos procuradores caso exista o 

devido registro, mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico, 
para, conforme arts. 383, 386 e 389, do Regimento Interno, no prazo de 15 (quinze) 

dias, apresentar manifestação em relação ao contido na Informação nº 1383/13 – 

DCM (Peça 48) e Parecer Ministerial 16211/13 (Peça 49), especialmente quanto à 

comprovação da regularidade da contratação atual dos serviços de contabilidade 
pela entidade. Não existindo cadastro de algum Interessado, proceda-se à 

intimação por via postal, mediante ofício registrado com aviso de recebimento, 

observando-se o disposto nos arts. 386 e 389, do Regimento Interno. 

Alerta-se que o não atendimento à solicitação do TCE/PR poderá resultar na 
adoção de medidas e na aplicação de sanções previstas na LC/PR 113/05, 

especificamente a aplicação da multa do art. 87, III, ‘f’, da Lei orgânica desta Corte. 

GCFAMG em 16 de outubro de 2013. 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 

 
PROCESSO Nº - 564877/13 

ASSUNTO - RELATÓRIO DE MONITORAMENTO 
ENTIDADE - MUNICÍPIO DE QUINTA DO SOL 

INTERESSADO - ANTONIO ROBERTO DE ASSIS 

DESPACHO - 2779/13 – GCFAMG 

Vistos e examinados. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção da(s) seguinte(s) 

providência(s): 

- Inclusão do Sr. JOÃO CLÁUDIO ROMERO, atual gestor da entidade, no rol de 

Interessados; 
- CITAÇÃO do Sr. JOÃO CLÁUDIO ROMERO, na pessoa de seus respectivos 

procuradores caso exista o devido registro, por meio eletrônico, se houver cadastro 

junto a esta Corte de Contas, ou por ofício acompanhado de AR, para, no prazo de 

15 (quinze) dias, conforme arts. 382, 386 e 389, do Regimento Interno, apresentar 
manifestação em relação ao contido no Relatório (Peça 6) e Parecer Ministerial nº 

15198/13 (Peça 15), especialmente com informações e documentos que 

comprovem o cumprimento do contido no item IV, do Acórdão nº 1911/11 – Primeira 

Câmara, desta Corte. 

- INTIMAÇÃO do MUNICÍPIO DE QUINTA DO SOL e do Sr. ANTONIO ROBERTO 
DE ASSIS, na pessoa de seus respectivos procuradores caso exista o devido 

registro, mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico, para, 

conforme arts. 383, 386 e 389, do Regimento Interno, no prazo de 15 (quinze) dias, 

apresentar manifestação em relação ao contido no Relatório (Peça 6) e Parecer 

Ministerial nº 15198/13 (Peça 15), especialmente com informações e documentos 
que comprovem o cumprimento do contido no item IV, do Acórdão nº 1911/11 – 

Primeira Câmara, desta Corte. Não existindo cadastro de algum Interessado, 

proceda-se à intimação por via postal, mediante ofício registrado com aviso de 

recebimento, observando-se o disposto nos arts. 386 e 389, do Regimento Interno. 
Alerta-se que o não atendimento à solicitação do TCE/PR poderá resultar na 

adoção de medidas e na aplicação de sanções previstas na LC/PR 113/05, no 

Regimento Interno desta Corte, bem como nos seus demais atos normativos. 

GCFAMG em 16 de outubro de 2013. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Relator 

 

Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
 

Sem publicações 

 

Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
 

Sem publicações 

 

Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 

Sem publicações 

 

Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
 
PROCESSO Nº: 231435/10 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IRATI 

INTERESSADO: SÉRGIO LUIZ STOKLOS,THELMA ALVES DE OLIVEIRA 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 85/13 

Trata-se do processo de prestação de contas do convênio celebrado entre a 

Secretaria de Estado da Criança e da Juventude e o Município de Irati, de 

responsabilidade de Sergio Luiz Stoklos e Thelma Alves de Oliveira, referente ao 

exercício financeiro de 2009/2011, no valor de R$ 23.760,00 (vinte e três mil, 
setecentos e sessenta reais), cujo objeto consistia na implementação de ações do 

Programa Crescer em Família. 

A Diretoria de Análise de Transferências, por intermédio da Instrução 1407/13, e o 

Ministério Público de Contas, pelo Parecer 6529/13, manifestaram-se pela 
regularidade das contas. 

Ante o exposto, e considerando as manifestações uniformes da Diretoria de Análise 

de Transferências e do Ministério Público de Contas, com fundamento no art. 16, I 

da Lei Estadual Complementar nº 113/2005, e no art. 428, I do Regimento Interno, 
julgo regular a presente prestação de contas. 

Transitada em julgado esta decisão, com fundamento no art. 398, § 1º, determino: 

a) a inclusão da decisão no registro competente; 

b) o encerramento do processo e o encaminhamento dos autos à Diretoria de 
Protocolo para arquivo. 

Publique-se. 

Curitiba, 11 de outubro de 2013. 

FABIO CAMARGO 
Conselheiro Relator 

 
PROCESSO Nº: 409064/10 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU 
INTERESSADO: SEZAR AUGUSTO BOVINO 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 91/13 

Considerando as manifestações favoráveis à legalidade e ao registro do ato de 
admissão, tanto da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal quanto do Ministério 

Público de Contas. 

DECIDO, 

1. Com fundamento nos artigos 298, II e 428, II do Regimento Interno, determinar 

o registro do ato de admissão regido pelo Edital nº 02/2006, do Município de Rio 
Bonito do Iguaçu, publicado no Jornal O Independente, em 11/05/2006 , constante 

deste Processo; 

2. determinar, depois do trânsito em julgado desta decisão, as seguintes 

providências: 
a) o registro do ato de admissão pela Unidade Técnica; 

b) o encerramento do processo e o encaminhamento dos autos à Diretoria de 

Protocolo para arquivo. 

Publique-se. 
Curitiba, 11 de outubro de 2013. 

FABIO CAMARGO 

Conselheiro Relator 
 

PROCESSO Nº: 376239/10 
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ORIGEM: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
INTERESSADO: WILMAR REICHEMBACH 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 92/13 
Considerando as manifestações favoráveis à legalidade e ao registro do ato de 
admissão, tanto da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal quanto do Ministério 
Público de Contas, 
DECIDO, 
2. Com fundamento nos artigos 298, II e 428, II do Regimento Interno, determinar 
o registro do ato de admissão regido pelo Edital nº 121/2009, do Município de 
Francisco Beltrão, publicado no Jornal de Beltrão, em 16/12/2006, constante deste 
Processo. 
2. Determinar, depois do trânsito em julgado desta decisão, as seguintes 
providências: 
a) o registro do ato de admissão pela Unidade Técnica; 
b) o encerramento do processo e o encaminhamento dos autos à Diretoria de 
Protocolo para arquivo. 
Publique-se. 
Curitiba, 11 de outubro de 2013. 
FABIO CAMARGO 

Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 211043/10 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE COLORADO 
INTERESSADO: MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 93/13 
Considerando as manifestações favoráveis à legalidade e ao registro do ato de 
admissão, tanto da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal quanto do Ministério 
Público de Contas. 
DECIDO, 
3. com fundamento nos artigos 298, II e 428, II do Regimento Interno, determinar 
o registro do ato de admissão regido pelo Edital nº 12/2006, do Município de 
Colorado, publicado no Jornal de Beltrão, em 26/02/2006 e constante deste 
Processo. 
2. determinar, depois do trânsito em julgado desta decisão, as seguintes 
providências: 
a) o registro do ato de admissão pela Unidade Técnica; 
b) o encerramento do processo e o encaminhamento dos autos à Diretoria de 
Protocolo para arquivo. 
Publique-se. 
Curitiba, 11 de outubro de 2013. 
FABIO CAMARGO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 93291/09 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ANA LUISA TREVISAN BORGHI,JOAO PEDRO TREVISAN 
BORGHI,MUNIR KARAM,NEWTON GOMES ROCHA JUNIOR,SILVIA LUIZA 
GOMES TREVISAN BORGHI,SUELY HASS 
ASSUNTO: PENSÃO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 95/13 
Considerando as manifestações favoráveis à legalidade e ao registro do ato de 
Pensão Previdenciária, tanto da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal quanto do 
Ministério Público de Contas, 
DECIDO, 
4. com fundamento nos artigos 298, II e 428, II do Regimento Interno, determinar 
o registro do ato de Pensão Previdenciária à Silvia Luiza Gomes Trevisan Borghi, 
Ana Luisa Trevisan Borghi e João Pedro Trevisan Borhi, na qualidade 
respectivamente de cônjuge e filhos menores do ex-militar Ennis Aparecdido Borghi, 
falecido aos 26/09/2008, conforme certidão de óbito à folha 07 da Peça 02. Ato de 
pensão consubstanciado da PARANAPREVIDÊNCIA, publicado no Diário Oficial n° 
7839 em 30/10/2008. 
2. determinar, depois do trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 
a) o registro da decisão; 
b) o encerramento do processo e o encaminhamento dos autos à Diretoria de 
Protocolo para arquivo. 
Publique-se. 
Curitiba, 11 de outubro de 2013. 
FABIO CAMARGO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 86654/10 
ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 
INTERESSADO: VITOR HUGO ZANETTE 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 97/13 
Considerando as manifestações favoráveis à legalidade de prorrogação de contrato 
de trabalho da Professora Sumara Aparecida Katruch de Souza, por Prazo 
Determinado em Regime Especial, de 01/02/2010 a 31/01/2011, tanto da Diretoria 
de Controle de Atos de Pessoal quanto do Ministério Público de Contas, 
DECIDO, 
5. com fundamento nos artigos 298, II e 428, II do Regimento Interno, determinar 
a prorrogação por Prazo Determinado em Regime Especial de registro do ato de 
admissão regido pelo Portaria nº 499 de 16 de março de 2009, da Universidade 

Estadual do Centro Oeste do Paraná, publicado em 03/02/210 e constante deste 
Processo; 
2. determinar, depois do trânsito em julgado desta decisão, as seguintes 
providências: 
a) o registro do ato de admissão; 
b) o encerramento do processo e o encaminhamento dos autos à Diretoria de 
Protocolo para arquivo. 
Publique-se. 
Curitiba, 10 de outubro de 2013. 
FABIO CAMARGO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 267395/11 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO DOS AUTISTAS DE PONTA 
GROSSA 
INTERESSADO: JOSÉ ELIAS HAUAGGE ADAMOVICZ,OLIVIA APARECIDA 
NEVES BOMFIM 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 99/13 

Trata-se do processo de prestação de contas do convênio celebrado entre a 

Secretaria de Estado da Educação e a Associação de Proteção dos Autistas de 
Ponta Grossa, referente ao exercício financeiro de 2010/2012e no valor de 
R$132.558,63 (cento e trinta e dois mil, quinhentos e cinquenta e oito mil reais e 
sessenta e três centavos), cujo objeto consistia no atendimento dos alunos com 
necessidades especiais e educacionais. 
Considerando as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de 
Transferências e do Ministério Público de Contas pela regularidade da prestação de 
contas, com fundamento no art. 16, I da Lei Estadual Complementar nº 113/2005, e 
no art. 428, I do Regimento Interno, julgo regular a presente prestação de contas. 
Transitada em julgado esta decisão, com fundamento no art. 398, § 1º, determino: 
a) o envio dos autos à DAT para registro da decisão; 
b) o encerramento do processo e o encaminhamento dos autos à Diretoria de 
Protocolo para arquivo. 
Publique-se. 
Curitiba, 10 de outubro de 2013. 
FABIO CAMARGO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 318379/09 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE RONDON 
INTERESSADO: AILTON ALFREDO VALLOTO 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 100/13 

Considerando as manifestações favoráveis à legalidade e ao registro do ato de 
admissão, tanto da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal quanto do Ministério 
Público de Contas. 
DECIDO, 
6. com fundamento nos artigos 298, II e 428, II do Regimento Interno, determinar 
o registro do ato de admissão regido pelo Edital nº 09/2005 de 11/11/2005, do 
Município de Rondon, constante deste Processo; 
2. determinar, depois do trânsito em julgado desta decisão, as seguintes 
providências: 
a) o registro do ato de admissão; 
b) o encerramento do processo e o encaminhamento dos autos à Diretoria de 
Protocolo para arquivo. 
Publique-se. 
Curitiba, 11 de outubro de 2013. 
FABIO CAMARGO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 186847/09 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
INTERESSADO: LUIZ FERNANDO RIBAS CARLI 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 101/13 

Trata-se do processo de prestação de contas do convênio celebrado entre o 

Município de Guarapuava e a Secretaria de Estado da Criança e da Juventude – 
SECJ e o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – CEDCA, 
referente ao exercício financeiro de 2008 e no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e 
cinco mil reais), tendo por objeto a implementação de ações para o programa 
Crescer em Família. 
Considerando as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de 
Transferências e do Ministério Público de Contas pela regularidade da prestação de 
contas, com fundamento no art. 16, I da Lei Estadual Complementar nº 113/2005, e 
no art. 428, I do Regimento Interno, julgo regular a presente prestação de contas. 
Transitada em julgado esta decisão, com fundamento no art. 398, § 1º, determino: 
a) o envio dos autos à DAT para registro da decisão; 
b) o encerramento do processo e o encaminhamento dos autos à Diretoria de 
Protocolo para arquivo. 
Publique-se. 
Curitiba, 14 de outubro de 2013. 
FABIO CAMARGO 
Conselheiro Relator 
 

PROCESSO Nº: 304279/03 
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ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

INTERESSADO: JORGE LUIZ DOS SANTOS, EDGAR BUENO, NEUZA MARIA 

DALLA VALLE 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 445/13 

Cuida o presente processo da aposentadoria da servidora Neuza Maria Dalla Valle, 

que teve o seu registro negado através da resolução n° 3634/2005 (peça 33) deste 

Tribunal, tendo sido concedido prazo de 15 dias para que o Instituto de Previdência 

comunicasse o cumprimento desta decisão. 

Foram proporcionadas várias oportunidades ao Ente Previdenciário para o 

cumprimento das diligências demandadas por esta Corte de Contas, sem que o 

Instituto de Previdência tenha atendido ao solicitado. 

Diante da inércia do Instituto de Previdência em cumprir a decisão da Resolução 

3634/2005, a servidora continuou percebendo os proventos de aposentadoria até a 

revogação do ato, em setembro de 2011, contabilizando o percebimento indevido 

do benefício durante aproximadamente seis anos. 

Considerando as manifestações da Unidade Técnica e do Ministério Público de 

Contas, converta-se o presente processo em Tomada de Contas Extraordinária, na 

forma do art. 236 do Regimento Interno, para apuração de responsabilidades, 

visando o ressarcimento das despesas efetuadas, citando o gestor do Município de 

Cascavel, Senhor Edgar Bueno e os gestores do Instituto de Previdência: os 

senhores Jorge Luiz dos Santos[1], Cláudio Stabile[2], Ângelo Célio Vitória Malta[3], 

e ainda a servidora Neuza Maria Dalla Valle. 

Encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo, primeiramente para autuação 

dos senhores, Cláudio Stabile e Ângelo Célio Vitória Malta como partes 

interessadas nos autos, após para trâmite regular. 

É o despacho. 

Publique-se. 

Curitiba, 17 de setembro de 2013. 

FABIO CAMARGO 

CONSELHEIRO RELATOR 

__________________________ 
1. Presidente do Instituto de Previdência a partir de 01/01/2005 até 21/02/2006. 

2. Presidente do Instituto de Previdência a partir de 21/02/2006 até 01/01/2009. 

3. Presidente do Instituto de Previdência a partir de 01/01/2009. 

 
PROCESSO Nº: 122950/05 

ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE GUARATUBA 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE GUARATUBA 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 

DESPACHO: 510/13 

O Sr. Sérgio Alves Braga alegou nulidade de sua citação, uma vez que o Ofício 

citatório, embora encaminhado em 14/04/2005 ao endereço constante no cadastro 

deste Tribunal, ele não mais lá residia, tendo sido o documento recepcionado por 

sua ex-esposa. 

Ocorre, contudo, que na procuração outorgada em 21/06/2010 (peça 13, fl. 4), 

consta o mesmo endereço para o qual foi encaminhada a citação: Rua Doutor João 

Cândido, nº 183, Guaratuba, fato que contraria a declaração de peça 26, fl. 7. 

Além disso, ele foi novamente citado em seu local de trabalho, Câmara Municipal 

de Guaratuba (peça 08, fl.5). 

Constituía obrigação do Requerente prestar contas de sua gestão e acompanhar o 

respectivo processo neste Tribunal. 

Portanto, diversamente do alegado, a sua citação há de ser reputada válida. 

Assim, e com fundamento no acima exposto e no Parecer do Mistério Público de 

Contas nº 17.789/12, indefiro o pedido do Sr. Sérgio Alves Braga. 

Autue-se e intime-se por ofício, para fins do art. 489 do Regimento Interno, o Sr. 

Sérgio Alves Braga, CPF 223.587.149-68, no endereço constante de sua petição 

(peça 26): Rua Alexandre Correia, nº 1818, bairro Cohapar, Guaratuba, para que, 

se entender de direito, se manifeste no prazo regimental de 10 (dez) dias. 

Transitada em julgado esta decisão, determino o encerramento do processo e o 

envio dos autos à Diretoria de Protocolo para arquivo. 

É o despacho. 

Publique-se. 

Curitiba, 14 de outubro de 2013. 

FABIO CAMARGO 

CONSELHEIRO RELATOR 

 
PROCESSO Nº: 221871/09 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL 

INTERESSADO: LUCINEIA APARECIDA LOPES 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 586/13 

I - Acolho o contido no Parecer n° 12.732/13 e determino o encaminhamento do 

feito à Diretoria de Protocolo para intimação do Município de São Mateus do Sul 

para que se manifeste sobre o suscitado naquele opinativo, sob pena de negativa 

de registro do ato. 

II – Assino o prazo regimental de 15 (quinze) dias para manifestação. 

É o despacho. 

Publique-se. 

Curitiba, 11 de outubro de 2013. 

FABIO CAMARGO 

CONSELHEIRO RELATOR 
 

PROCESSO Nº: 199135/07 

ORIGEM: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA APA FEDERAL DO NOROESTE 
DO PARANA 
INTERESSADO: JOÃO BATISTA FERNANDES 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
DESPACHO: 602/13 
Acolho o contido na Informação nº 553/13-DCM – peça 6 e determino o 
encaminhamento do feito à Diretoria de Protocolo para que exclua do rol de 
Interessados o nome do Sr. João Batista Fernandes. 
Ainda determino seja incluído no Rol de Interessados o Sr. PEDRO Edivaldo 
Ruiperes Selani, CPF nº 923.104.278-53, ex-presidente e representante legal do 
Consórcio Intermunicipal da Apa Federal do Noroeste do Paraná - COMAFEN, no 
período compreendido entre 01/01/2005 e 31/12/2006. 
Após encaminhem os autos para a Diretoria de Contas Municipais para 
prosseguimento. 
É o despacho. 
Publique-se. 
Curitiba, 11 de outubro de 2013. 
FABIO CAMARGO 
CONSELHEIRO RELATOR 
 
PROCESSO Nº: 219976/04 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, NELSON WALTER MARQUART, REINHOLD STEPHANES, 
MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON, FLAVIO AUGUSTO ESCOBAR, 
DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MUNIR KARAM, JAYME DE 
AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 638/13 
Com o devido respeito à manifestação da Unidade Técnica, entendo tratar-se de 
mero cumprimento de decisão judicial consubstanciada no Mandado de Segurança 
n° 435.085-5, impetrado pelo Sr. Flávio Augusto Escobar, cujo ato de aposentadoria 
ora se analisa (peça 2, fl. 70). 
Isto porque, compulsando os autos do processo n° 130310/10, peça 2, fls. 38, 
extrai-se daquela decisão do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná que: 
“Assim, ante o incontestável direito do impetrante à aposentadoria especial, 
assegurado pelo STF no referido julgamento, revelar-se-ia absolutamente irrazoável 
exigir-lhe novo requerimento a ser novamente processado pelos mesmos e 
burocráticos trâmites administrativos já ultrapassados em processo anterior. 
Diante do exposto, em confirmando a liminar, concedo a segurança, para o fim de 
cassar os efeitos da Resolução nº 1485, de 17 de julho de 2007, da Secretaria de 
Estado da Administração e da Previdência, e, também, de consequência o Acórdão 
nº 22000/06, do Tribunal de Contas do Estado, que originou referida Resolução, 
independentemente de novo requerimento, restabelecer os efeitos da Resolução nº 
3430, de 26 de março de 2004, que concedeu a aposentadoria especial ao 
impetrante, determinando-se o respectivo registro perante o Tribunal de Contas.” 
Em face do exposto, indefiro o pedido de nova diligência formulado pela DICAP. 
Retornem os autos à DICAP para pronunciamento conclusivo e, na sequência, 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas. 
É o despacho. 
Publique-se. 
Curitiba, 11 de outubro de 2013. 
FABIO CAMARGO 
CONSELHEIRO RELATOR 
 
PROCESSO Nº: 239364/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ANDIRÁ 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ANDIRÁ, SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, JOSÉ RONALDO XAVIER 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 686/13 
Indefiro o pedido do Sr. José Ronaldo Xavier para prorrogação de prazo. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para a intimação do Sr. José 
Ronaldo Xavier para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias sobre o 
suscitado na Instrução nº 422/13 - DAT. 
É o despacho. 
Publique-se. 
Curitiba, 11 de outubro de 2013. 
FABIO CAMARGO 
CONSELHEIRO RELATOR 
 
PROCESSO Nº: 225341/05 
ORIGEM: ASSOCIACAO PARANAENSE DE REABILITACAO 
INTERESSADO: ASSOCIACAO PARANAENSE DE REABILITACAO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 696/13 
I - Considerando o contido na Instrução nº 645/13 da Diretoria de Análise de 
Transferências, bem como do Parecer nº 8623/13 do Ministério Público de Contas, 
autorizo a baixa da responsabilidade do Sr. Cadri Massuda, CPF 230.859.089-00, e 
da Associação Paranaense de Reabilitação, CNPJ 76.557.891/0001-43, em relação 
ao item 2 do Acórdão nº 2434/06, na forma do art. 514 do Regimento Interno. 
II – Encaminhem-se os autos à Diretoria Geral para emissão das Certidões de 
Quitação da Obrigação e à Diretoria de Execuções para registro. 
III – Efetuados os registros pertinentes, com fundamento no art. 506, § 4º do 
Regimento Interno, determino o encerramento do processo e o encaminhamento 
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dos autos à Diretoria de Protocolo para arquivo. 
É o despacho. 
Publique-se. 
Curitiba, 14 de outubro de 2013. 
FABIO CAMARGO 
CONSELHEIRO RELATOR 
 
PROCESSO Nº: 383766/10 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA 
INTERESSADO: PAULO DE QUEIROZ SOUZA 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 769/13 
I - Acolho o contido no Parecer nº 11.125/13 e determino o encaminhamento do 
feito à Diretoria de Protocolo para que proceda à intimação do Município de 
Icaraíma, CNPJ 76247337000/1-60, na pessoa de seu gestor Paulo de Queiroz de 
Souza, CPF 412.927.829-00, sobre o suscitado naquele opinativo. 
II – Assino o prazo regimental de 15 (quinze) dias para manifestação, alertando que 
eventual omissão poderá ensejar a aplicação da multa administrativa estabelecida 
pelo art. 87, III, “f” da Lei Complementar nº 113/2005. 
É o despacho. 

Publique-se. 
Curitiba, 11 de outubro de 2013. 
FABIO CAMARGO 
CONSELHEIRO RELATOR 
 
PROCESSO Nº: 649944/10 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MANDAGUARI 
INTERESSADO: CYLLÊNEO PESSOA PEREIRA JUNIOR, ALECIO BENTO DA 
SILVA FILHO 
ASSUNTO: RELATÓRIO DE INSPEÇÃO 
DESPACHO: 770/13 
I - Acolho o contido no Despacho nº 3853/13 (peça 22) da Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal e determino o encaminhamento do feito à Diretoria de Protocolo 
para que proporcione a oportunidade de manifestação, em sede de contraditório, ao 
Sr. Alécio Bento da Silva Filho, CPF n° 389.425.429-72, sobre o suscitado naquele 
opinativo. 
II – Assino o prazo regimental de 15 (quinze) dias para manifestação. 
É o despacho. 
Publique-se. 
Curitiba, 11 de outubro de 2013. 
FABIO CAMARGO 
CONSELHEIRO RELATOR 
 
PROCESSO Nº: 758752/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, PEDRO WOSGRAU FILHO, 
LIGA CULTURAL DAS ORGANIZAÇÕES CARNAVALESCAS DE PONTA 
GROSSA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 780/13 
Considerando as irregularidades apontadas na Instrução 2140/13 da Diretoria de 
Análise de Transferências, encaminhem-se à Diretoria de Protocolo para as 
seguintes providências: 
a) Intimação do Município de Ponta Grossa, CNPJ nº 76.175.884/0001-87;e do Sr. 
Pedro Wosgrau Filho, CPF nº 104.413.449-68; 
b) Intimação da Liga Cultural das Organizações Carnavalescas de Ponta Grossa, 
CNPJ nº 06.243.131/0001-86, na pessoa de seu representante legal, e do Sr. 
Antonio Francisco Gomes da Silva, CPF nº 645.621.239-15; 
c) Intimação do Sr. Osires Geraldo Kapp, CPF nº 763.869.379-53. 
É o despacho. 
Curitiba, 11 de outubro de 2013. 
FABIO CAMARGO 
CONSELHEIRO RELATOR 
 
PROCESSO Nº: 564248/09 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ 
INTERESSADO: LUCAS CAMPANHOLI 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
DESPACHO: 781/13 
Determino o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para autuação e 
citação dos seguintes interessados: 
I. A Jacob Telecom ME, CNPJ 09.120.594/0001-49; 
II. Alô Grátis.com Mídia Eletrônica Ltda. ME, CNPJ 07.933.496/0001-03; 
III. Paulo Roberto Scarpim, CPF 473.075.879-04; 
IV. Waldemar Gomes Junior, CPF 476.984.209-06; 
V. João Luis Giostri, CPF 372.465.939-34; 
VI. Carolina Martins de Faria, CPF 061.253.909-18; 
VII. André Fae Giostri, CPF 045.484.529-40; 
VIII. Carolina Ferreira Ribas, CPF 063.569.279-17; 
IX. Ângela Maria Mastins de Faria, CPF nº. 335.760.257-15; 
X. Wellington Faria Silva; CPF 856.876.008-25; 
Determino, ainda, a autuação e a intimação de: 
XI. Município de Xambrê, procuradora: Adriane Terebinto di Bacco, OAB/PR 
49.023; 
XII. Rodrigo Jarenko Ziliotto, CPF 007.769.419-84, procuradora: Adriane Terebinto 

di Bacco, OAB/PR 49.023; 
XIII. José Santos Silva, CPF 721.869.509-44. 
É o despacho. 
Publique-se. 
Curitiba, 11 de outubro de 2013. 
FABIO CAMARGO 
CONSELHEIRO RELATOR 
 
PROCESSO Nº: 320281/12 
ORIGEM: FUNDAÇAO DE APOIO A EDUCAÇAO PESQUISA E 
DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO DO CEFET PONTA GROS 
INTERESSADO: LUIZ ALBERTO PILATTI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 784/13 
I. Acolho a documentação de peça 16. 
II. Encaminhem-se à Diretoria de Análise de Transferências para análise. 
É o despacho. 
Curitiba, 11 de outubro de 2013. 
FABIO CAMARGO 
CONSELHEIRO RELATOR 
 
PROCESSO Nº: 738081/11 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, 
MARIA LUIZA BERNSTORFF GUALBERTO 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 792/13 
I - Acolho o contido no Parecer Ministerial nº 179/13, determino o encaminhamento 
do feito à Diretoria de Protocolo para que proporcione a oportunidade de 
manifestação, em sede de contraditório, ao PARANAPREVIDÊNCI e à Sra Maria 
Luiza Bernstorff Gualberto, sobre as razões do Recurso de Revista interposto pelo 
Ministério Público de Contas. 
II – Assino o prazo regimental de 15 (quinze) dias para manifestação. 
É o despacho. 
Publique-se. 
Curitiba, 11 de outubro de 2013. 
FABIO CAMARGO 
CONSELHEIRO RELATOR 
 
PROCESSO Nº: 181543/09 
ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 
INTERESSADO: NADINA APARECIDA MORENO, WILMAR SACHETIN MARÇAL 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 798/13 

1. Em face da renúncia de poderes, conforme petição de peça 56, determino a 
baixa da autuação do nome da advogada Amanda Sachetim Marçal Rigo, OAB/PR 
56.664, procuradora do Sr. Wilmar Sachetim Marçal. 
2. Com fundamento no art. 398, § 1º do Regimento Interno, determino o 
encerramento deste processo. 
3. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para providências. 
É o despacho. 
Curitiba, 11 de outubro de 2013. 
FABIO CAMARGO 
CONSELHEIRO RELATOR 
 
PROCESSO Nº: 485259/09 
ORIGEM: AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL E SOCIAL 
BRASILEIRA - ADESOBRAS 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, ELIAS CARRER, ROBERT 
BEDROS FERNEZLIAN 
ASSUNTO: RELATÓRIO DE INSPEÇÃO 
DESPACHO: 802/13 
I – Em análise aos Autos verifico que não foi proporcionada a oportunidade ao 
contraditório ao Município de Medianeira, bem como, ao ex-prefeito Elias Carrer. 
II - Portanto determino o encaminhamento do feito à Diretoria de Protocolo para que 
proporcione a oportunidade de manifestação, em sede de contraditório, ao 
MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, bem como ao Sr ELIAS CARRER (ex-prefeito, 
gestão 01/01/2009 a 31/12/2012), sobre o suscitado neste processo. 
III - Por outro lado, verifico que a última manifestação da ADESOBRAS ocorreu em 
21/10/2011, razão pela qual determino a intimação daquela entidade, oir intermédio 
de sua advogada constituída, sobre o prosseguimento do feito. 
IV – Assino o prazo regimental de 15 (quinze) dias para manifestação. 
É o despacho. 
Publique-se. 
Curitiba, 14 de outubro de 2013. 
FABIO CAMARGO 
CONSELHEIRO RELATOR 
 
PROCESSO Nº: 28858/12 
ORIGEM: INSTITUTO CORPORE PARA O DESENVOLVIMENTO DA 
QUALIDADE DE VIDA 
INTERESSADO: CRYS ANGELICA ULRICH 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 805/13 
I. Preliminarmente, em face da juntada da procuração sem reserva de poderes 
constante da peça 69, determino a baixa da autuação dos nomes dos advogados 
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Fernando Muniz dos Santos, OAB/PR 22.384, e de Rodrigo Muniz dos Santos, 
OAB/PR 22.918. 
II. Nos termos do art. 357, § 1º do Regimento Interno, recebo a documentação 
constante das peças 67 e 69. 
III. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para fins do item I e, na sequência, à 
Diretoria de Análise de Transferências para prosseguimento do feito. 
É o despacho. 
Publique-se. 
Curitiba, 11 de outubro de 2013. 
FABIO CAMARGO 
CONSELHEIRO RELATOR 
 
PROCESSO Nº: 610491/08 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: BRASILEIRA CORDEIRO LOPES, JAYME DE AZEVEDO LIMA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 819/13 
I – Defiro parcialmente o pedido de prorrogação do prazo solicitado. 
II - Intime-se o PARANAPREVIDÊNCIA para que, em 15 (quinze) dias, cumpra a 
diligência requerida por meio do Parecer nº 9.849/13 de peça 27. 
III – À Diretoria de Protocolo para os devidos fins. 
É o despacho. 
Publique-se. 
Curitiba, 11 de outubro de 2013. 
FABIO CAMARGO 
CONSELHEIRO RELATOR 
 
PROCESSO Nº: 261876/07 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: RIZIO WACHOWICZ, EPAMINONDAS ZÉTOLA, UBIRAJARA 
MIRANDA DOS SANTOS 
ASSUNTO: RELATÓRIO DE AUDITORIA 
DESPACHO: 838/13 
I - Considerando que o último ato processual ocorreu em 2011, determino o 
encaminhamento do feito à Diretoria de Protocolo para que proporcione a 
oportunidade de manifestação, via ofício, a Rizio Wachowichz, CPF 005.067.299-15. 
II – Assino o prazo regimental de 15 (quinze) dias para manifestação. 
É o despacho. 
Publique-se. 
Curitiba, 11 de outubro de 2013. 
FABIO CAMARGO 
CONSELHEIRO RELATOR 
 
PROCESSO Nº: 252378/10 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO 
INTERESSADO: FRANCISCO VIEIRA MOREIRA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 856/13 
I - Acolho o contido no Parecer Ministerial nº 14.036/13 (peça 26) e determino o 
encaminhamento do feito à Diretoria de Protocolo para que proceda à intimação do 
Município de Bela Vista do Paraíso sobre o suscitado naquele opinativo. 
II – Assino o prazo regimental de 15 (quinze) dias para manifestação, alertando que 
eventual omissão poderá ensejar a aplicação da multa administrativa estabelecida 
pelo art. 87, III, “f” da Lei Complementar nº 113/2005. 
É o despacho. 
Publique-se. 
Curitiba, 11 de outubro de 2013. 
FABIO CAMARGO 
CONSELHEIRO RELATOR 
 
PROCESSO Nº: 110880/12 
ORIGEM: ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE DE LONDRINA 
INTERESSADO: ARTEMÍZIA MARTINS, LUIZ SOARES KOURY 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 860/13 
I - Acolho o contido na Instrução nº 2601/13 da Diretoria de Análise de 
Transferências e determino o encaminhamento do feito à Diretoria de Protocolo 
para que proporcione a oportunidade de manifestação, em sede de contraditório, à 
Associação Evangélica Beneficente de Londrina, na pessoa de seu representante 
legal e do Sr. Luiz Soares Koury sobre o suscitado naquele opinativo. 
II – Assino o prazo regimental de 15 (quinze) dias para manifestação. 
É o despacho. 
Publique-se. 
Curitiba, 11 de outubro de 2013. 
FABIO CAMARGO 
CONSELHEIRO RELATOR 
 
PROCESSO Nº: 274550/12 
ORIGEM: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FENIX 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
FENIX, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, MARIA AMÉLIA SANTIAGO 
FERREIRA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 867/13 
I - Acolho o contido na Instrução nº 2940/13 (peça 15) da Diretoria de Análise de 
Transferências e determino o encaminhamento do feito à Diretoria de Protocolo 

para que proporcione a oportunidade de manifestação, em sede de contraditório, à 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Fênix, e à Sra. Maria Amélia 
Santiago Ferreira, sobre o suscitado naquele opinativo. 
II – Assino o prazo regimental de 15 (quinze) dias para manifestação. 
É o despacho. 
Publique-se. 
Curitiba, 10 de outubro de 2013. 
FABIO CAMARGO 
CONSELHEIRO RELATOR 
 
PROCESSO Nº: 637426/07 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA 
INTERESSADO: RENATO ANTONIO COLTRO 
ASSUNTO: RELATÓRIO DE INSPEÇÃO 
DESPACHO: 869/13 
I – Acolho o contido na Informação n° 741/13 (peça 56) e determino o 
encaminhamento do feito à Diretoria de Protocolo para que autue e proporcione a 
oportunidade de manifestação, em sede de contraditório, a Antonio Carlos 
Salmórea, CFP 186.514.299-91; a Silvio Seguro, CPF 516.896.939-91; a Marcos 
Puppi Rachinski, CPF 841.987.109-53; a Renato Antonio Coltro, CPF 146.988.549-

20; a Jeferson José Ferreira, CPF 030.314.989-25; a Adilson Portela Franco, CPF 
459.801.959-04; a Araci Aggio Gequelin, CPF 747.449.099-49; a Vitório Seguro, 
CPF 130.775.039-72 sobre o suscitado naquele opinativo. 
II – Assino o prazo regimental de 15 (quinze) dias para manifestação. 
É o despacho. 
Publique-se. 
Curitiba, 10 de outubro de 2013. 
FABIO CAMARGO 
CONSELHEIRO RELATOR 
 
PROCESSO Nº: 750069/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CORBÉLIA 
INTERESSADO: FUNDAÇÃO LUZ E VIDA DE CORBÉLIA, MUNICÍPIO DE 
CORBÉLIA, ELIEZER JOSÉ FONTANA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 878/13 
I - Acolho o contido na Instrução nº 2534/13 (peça 5) e determino o 
encaminhamento do feito à Diretoria de Protocolo para que autue e proporcione a 
oportunidade de manifestação, em sede de contraditório, ao Município de Corbélia, 
à Fundação Luz e Vida de Corbélia, Eliezer José Fontana, Ely dos Santos, José 
Wanderly Martins, Marcos Adson Jandrey sobre o suscitado naquele opinativo. 
II – Assino o prazo regimental de 15 (quinze) dias para manifestação. 
É o despacho. 
Publique-se. 
Curitiba, 14 de outubro de 2013. 
FABIO CAMARGO 
CONSELHEIRO RELATOR 
 
PROCESSO Nº: 518759/03 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: DALVA TEIXEIRA SFREDO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 891/13 
I - Acolho o contido no Parecer nº 19.080/13 e determino o encaminhamento do 
feito à Diretoria de Protocolo para que proceda à intimação do Instituto de 
Previdência dos Servidores do Município de Curitiba sobre o suscitado naquele 
opinativo. 
II – Assino o prazo regimental de 15 (quinze) dias para manifestação, alertando que 
eventual omissão poderá ensejar a aplicação da multa administrativa estabelecida 
pelo art. 87, III, “f” da Lei Complementar nº 113/2005. 
É o despacho. 
Publique-se. 
Curitiba, 11 de outubro de 2013. 
FABIO CAMARGO 
CONSELHEIRO RELATOR 
 
PROCESSO Nº: 479208/09 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ 
INTERESSADO: ATAHYDE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 893/13 
I - Acolho o contido no Parecer 20036/13 da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e determino o encaminhamento do feito à Diretoria de Protocolo para que 
proceda à intimação do Município de Wenceslau Braz, na pessoa de seu 
representante legal, sobre o suscitado naquele opinativo. 
II – Assino o prazo regimental de 15 (quinze) dias para manifestação, alertando que 
eventual omissão poderá ensejar a aplicação da multa administrativa estabelecida 
pelo art. 87, III, “f” da Lei Complementar nº 113/2005. 
É o despacho. 
Publique-se. 
Curitiba, 11 de outubro de 2013. 
FABIO CAMARGO 
CONSELHEIRO RELATOR 
 

PROCESSO Nº: 230249/08 
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ORIGEM: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 
INTERESSADO: CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR, ZAKI AKEL 
SOBRINHO, MÁRCIA HELENA MENDONÇA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 899/13 
I - Acolho o contido na Instrução nº 1406/13 (peça 70) e determino o 
encaminhamento do feito à Diretoria de Protocolo para que proporcione a 
oportunidade de manifestação, em sede de contraditório, à Universidade Federal do 
Paraná, e ao Sr. Zaki Akel Sobrinho sobre o suscitado naquele opinativo. 
II – Assino o prazo regimental de 15 (quinze) dias para manifestação. 
É o despacho. 
Publique-se. 
Curitiba, 14 de outubro de 2013. 
FABIO CAMARGO 
CONSELHEIRO RELATOR 
 
PROCESSO Nº: 102818/02 
ORIGEM: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO IGUAÇU DE 
MEDIANEIRA 
INTERESSADO: MASAO TAKECHI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
DESPACHO: 906/13 
Tendo-se em vista que a última manifestação do Sr. Masao Takechi ocorreu em 
26/10/2011 (peça 25), intime-se novamente, via ofício, o interessado para 
apresentar suas alegações em face da Instrução nº 2742/12 – DCM (peça 30) e do 
Parecer Ministerial nº 12.714/12 (peça 33) 
É o despacho. 
Publique-se. 
Curitiba, 14 de outubro de 2013. 
FABIO CAMARGO 
CONSELHEIRO RELATOR 
 
PROCESSO Nº: 628408/10 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DE JAGUARIAIVA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, OTÉLIO RENATO BARONI, 
OSVALDO ALVES MEDEIROS, SALVINO ALVES DOS SANTOS 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
DESPACHO: 907/13 
I - Acolho o contido no Despacho nº 3616/13 (peça 25) e determino o 
encaminhamento do feito à Diretoria de Protocolo para que proceda à intimação do 
Município de Jaguariaíva, na pessoa do seu gestor, o Senhor José Slobodá, sobre 
o suscitado naquele opinativo. 
II – Assino o prazo regimental de 15 (quinze) dias para manifestação, alertando que 
eventual omissão poderá ensejar a aplicação da multa administrativa estabelecida 
pelo art. 87, III, “f” da Lei Complementar nº 113/2005. 
É o despacho. 
Publique-se. 
Curitiba, 14 de outubro de 2013. 
FABIO CAMARGO 
CONSELHEIRO RELATOR 
 
PROCESSO Nº: 507810/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
INTERESSADO: LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 910/13 
Encaminhem-se à Diretoria de Protocolo para que seja autuado o Sr. Luís Gustavo 
Ferreira Ribeiro Lopes, Advogado, OAB/PR n° 36.846 (peça 22), conforme o 
contido nos autos em epígrafe. 
É o despacho. 
Curitiba, 14 de outubro de 2013. 
FABIO CAMARGO 
CONSELHEIRO RELATOR 
 
PROCESSO Nº: 191433/09 
ORIGEM: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CURITIBA 
INTERESSADO: LUCIANO DUCCI, FREDERICO UNTERBERGER 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 920/13 
I – Para assegurar o exercício do direito ao contraditório determino: 
- A intimação: 
a) da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Curitiba, CNPJ 
76.613.835/0001-89, na pessoa de seu representante legal; 
b) de Frederico Unterberger, CPF 247.149.179-00, no cargo de Presidente da entidade 
no período de 05/02/2007 a 31/12/2015, na qualidade de gestor das contas, 
c) da Secretária Municipal de Saúde, na pessoa de seu representante legal; 
II - Determino a inclusão no campo interessado da Secretária Municipal de Saúde e 
a autuação de Marlus H. Arns de Oliveira, OAB/PR 19226, na qualidade de 
advogado de Luciano Ducci, conforme petição juntada nos autos (peça 27). 
II – Assino o prazo regimental de 15 (quinze) dias para manifestação. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo. 
É o despacho. 
Publique-se. 
Curitiba, 14 de outubro de 2013. 
FABIO CAMARGO 
CONSELHEIRO RELATOR 
 

PROCESSO Nº: 471155/13 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
INTERESSADO: FRANCISCO LUIS DOS SANTOS, INSTITUTO CONFIANCCE - 
CURITIBA, MARCIO CLAUDIO WOZNIACK 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
DESPACHO: 924/13 
I – Encaminho à Diretoria de Protocolo para autuação do Procurador-Geral do 
Município de Fazenda do Rio Grande, Alexandre Jancovski Botto de Barros, 
OAB/PR n° 47.878. 
II – Na sequência, à Diretoria da Análise de Transferência. 
É o despacho. 
Publique-se. 
Curitiba, 14 de outubro de 2013. 
FABIO CAMARGO 
CONSELHEIRO RELATOR 
 
PROCESSO Nº: 201340/10 
ORIGEM: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E 
LETRAS DE PARANAVAÍ 
INTERESSADO: ANTONIO RODRIGUES VARELA NETO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 925/13 
I – Para assegurar o exercício do direito ao contraditório, acolho o contido na 
Instrução nº 1509/13 (peça 21) e determino: 
- A intimação da Unespar - Faculdade Estadual de Educação, Ciências e Letras de 
Paranavaí, na pessoa de seu representante legal, e do Sr. Antonio Rodrigues 
Varela Neto, CPF nº 197.293.249-72; 
II – Assino o prazo regimental de 15 (quinze) dias para manifestação. 
III - Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo. 
É o despacho. 
Publique-se. 
Curitiba, 14 de outubro de 2013. 
FABIO CAMARGO 
CONSELHEIRO RELATOR 
 
PROCESSO Nº: 588264/11 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
INTERESSADO: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE, CEZAR 
AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI, WILSON BLEY LIPSKI, MILTON KAFER 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 926/13 
Remeta o processo à Diretoria de Protocolo para que proceda a intimação dos 
advogados Orlando Moisés Fischer Pessuti, inscrito perante a OAB/PR sob o nº. 
38.609, e Luciano Tadau Yamaguti Sato, OAB/PR sob o nº. 39.554, para que 
juntem aos autos comprovação de que Wilson Bley Lipski está ciente do contido na 
petição (peça 24). 
É o despacho. 
Curitiba, 14 de outubro de 2013. 
FABIO CAMARGO 
CONSELHEIRO RELATOR 
 
PROCESSO Nº: 223649/11 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
INTERESSADO: REINALDO GIMENEZ MILAN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 927/13 
I – Para assegurar o exercício do direito ao contraditório, acolho o contido no 
Parecer nº 15.541/13 do Ministério Público de Contas (peça 27) e determino a 
intimação do Sr. Reinaldo Gimenez Milan. 
II – Assino o prazo regimental de 15 (quinze) dias para manifestação. 
III - Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo. 
É o despacho. 
Publique-se. 
Curitiba, 14 de outubro de 2013. 
FABIO CAMARGO 
CONSELHEIRO RELATOR 
 
PROCESSO Nº: 673192/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ALTONIA 
INTERESSADO: AMARILDO RIBEIRO NOVATO 
ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
DESPACHO: 928/13 
I - Considerando o contido na Instrução nº 548/13 da Diretoria de Execuções, 
autorizo a baixa da responsabilidade pecuniária de Amarildo Ribeiro Novato, CPF 
570.142.999-72, em relação ao Acórdão nº 3324/2013 – Tribunal Pleno (peça 94), 
na forma do art. 514 do Regimento Interno. 
II – Encaminhem-se os autos à Diretoria Geral para emissão da Certidão de 
Quitação de Débito e, posteriormente, à Diretoria de Execuções para registro. 
III – Por fim, encaminhem-se à Diretoria de Protocolo para que proceda a autuação 
do nome Fabian Emanuel Daltoé Dalmina, OAB/PR 57.859, como procurador do 
interessado. 
É o despacho. 
Publique-se. 
Curitiba, 14 de outubro de 2013. 
FABIO CAMARGO 
CONSELHEIRO RELATOR 
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Auditor JAIME TADEU LECHINSKI 
 
GABINETE DO AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI 
PROCESSO Nº: 571741/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO 
INTERESSADO: INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO 
LARGO,JOSÉ ATILIO NORBERTO,RENI TEREZINHA STOCCO DE FRANÇA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 468/13 
EMENTA: Aposentadoria de servidor estadual. Legalidade e registro. 
Diante dos pareceres favoráveis à legalidade do ato de aposentadoria de RENI 
TEREZINHA STOCCO DE FRANÇA, emitidos pela Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (nº12667/13) e pelo Ministério Público de Contas (nº8708/13), nos termos 
do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o registro do(a) Decreto n.º 
318/2012, publicado no D.O.M aos 31/10/2012. 
Após o trânsito em julgado, sejam os autos remetidos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal, para as devidas anotações. Após, à Diretoria de Protocolo, para o 
encerramento e arquivamento do processo, nos termos do artigo 398, §1º, e artigo 
168, VII, do Regimento Interno. 
Publique-se. 
GAJTL, em 27 de junho de 2013. 
JAIME TADEU LECHINSKI 
 
GABINETE DO AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI 
PROCESSO Nº: 279897/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
IBAITI 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IBAITI,LUIZ CARLOS PETÉ DOS 
SANTOS,INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
IBAITI,CLEUZA ZANINETTI DE ARAÚJO MELO,EVERTON LUIZ 
NOBILI,ANTONIO CARLOS DE ARRUDA,ROBERTO REGAZZO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 471/13 
EMENTA: Aposentadoria de servidor municipal. Legalidade e registro. 
Diante dos pareceres favoráveis à legalidade do ato de aposentadoria de CLEUZA 
ZANINETTI DE ARAÚJO MELO, emitidos pela Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (nº11923/13) e pelo Ministério Público de Contas (nº8104/13), nos termos 
do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o registro da(a) Portaria nº 
1667/12, publicada no “Panorama Regional” em 16/04/12. 
Após o trânsito em julgado, sejam os autos remetidos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para as devidas anotações. Após, à Diretoria de Protocolo, para o 
encerramento e arquivamento do processo, nos termos do artigo 398, §1º, e artigo 
168, VII, do Regimento Interno. 
Publique-se. 
GAJTL, em 28 de junho de 2013. 
JAIME TADEU LECHINSKI 
 
PROCESSO Nº: 82160/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: DARLEI DOS SANTOS,ODILA PIZZATTO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 668/13 
EMENTA: Aposentadoria de servidor estadual. Legalidade e registro. 
Diante dos pareceres favoráveis à legalidade do ato de aposentadoria voluntária por 
idade de ODILA PIZZATTO, ocupante do cargo de Ajudante de Serviços Gerais, no 
valor mensal de R$ 644,06 (seiscentos e quarenta e quatro reais com seis 
centavos) assegurada a percepção do salário mínimo constitucional, emitidos pela 
Diretoria de Controle de Atos de Pessoal nº 16833/13 (peça 22) e pelo Ministério 
Público de Contas nº 12211/13 (peça 24), nos termos do artigo 428, II, do 
Regimento Interno, determino o registro da Portaria nº 4.208, publicada no Diário 
Oficial do Município – Edição nº 1887, de 03 de dezembro de 2012. 
Após o trânsito em julgado, sejam os autos remetidos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal, para as devidas anotações. Após, à Diretoria de Protocolo, para o 
encerramento e arquivamento do processo, nos termos do artigo 398, §1º, e artigo 
168, VII, do Regimento Interno. 
Publique-se. 
GAJTL, em 15 de outubro de 2013. 
Auditor JAIME TADEU LECHINSKI 
Relator 
LCR 511.242 
 
PROCESSO Nº: 279971/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS 
DOS SERVIDORES DE ARAPONGAS 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS,HELENA MARCHINI,ANTONIO 
JOSE BEFFA,JOÃO MARIANO FILHO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 669/13 
EMENTA: Aposentadoria de servidor municipal. Legalidade e registro. 
Diante dos pareceres favoráveis à legalidade do ato de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição de HELENA MARCHINI, ocupante do cargo de Professor, no 
valor mensal de R$ 2.609,84 (dois mil seiscentos e nove reais com oitenta e quatro 
centavos), emitidos pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal nº 16732/13 
(peça 18) e pelo Ministério Público de Contas nº 12069/13 (peça 20), nos termos do 

artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o registro do Decreto nº 356/13, 
publicado no Diário Oficial do Município – Edição nº 927/13, de 03 de abril de 2013. 
Após o trânsito em julgado, sejam os autos remetidos à Diretoria de Controle de 

Atos de Pessoal, para as devidas anotações. Após, à Diretoria de Protocolo, para o 

encerramento e arquivamento do processo, nos termos do artigo 398, §1º, e artigo 
168, VII, do Regimento Interno. 

Publique-se. 

GAJTL, em 15 de outubro de 2013. 

Auditor JAIME TADEU LECHINSKI 
Relator 

LCR 511.242 

 
PROCESSO Nº: 491454/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 

ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 

INTERESSADO: MARIA CLEUSA PEREIRA,CARLOS ALBERTO CAOVILLA 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 670/13 

EMENTA: Revisão de aposentadoria de servidor municipal. Legalidade e registro. 

Vistos e examinados estes autos, o Relator Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, no 

uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento 

Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE: 

1. julgar pela legalidade e registro do Decreto nº 321/2012, publicado Diário Oficial 

do Município – Edição nº 249, de 03.07.2012 com as alterações promovidas pelo 

Decreto nº 259/2013, publicado no Diário Oficial do Município – Edição nº 404, de 
25.04.2013, referente à Revisão de Aposentadoria Municipal por invalidez 

permanente de MARIA CLEUSA PEREIRA, cuja inativação foi registrada por esta 

Corte através da Decisão Definitiva Monocrática nº 140/07, sendo revisto, neste ato, 

os cálculos dos proventos, nos termos do artigo 2º, da EC nº 70/2012 c/c artigo 6-A, 

da EC nº 41/2003, que passa a representar 62,98% da última remuneração do 
servidor quando em atividade, no valor mensal de R$ 535,04 (quinhentos e trinta e 

cinco reais com quatro centavos) assegurada a percepção do salário mínimo 

constitucional, com base no art. 1º, IV, da Lei Complementar nº 113/2005, e art. 

298, II, do Regimento Interno, tendo em vista os Pareceres da Diretoria de Controle 
de Atos de Pessoal nº 14540/13 (peça 32) e do Ministério Público junto ao Tribunal 

nº 10064/13 (peça 34), ambos favoráveis à legalidade e registro da revisão do Ato; 

2. determinar, após a publicação da decisão no periódico - Atos Oficiais do Tribunal 

e a certificação do trânsito em julgado, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 

b) a devolução do Processo à entidade de origem; 

c) devido arquivamento dos autos. 

É a decisão. 

GAJTL, em 15 de outubro de 2013. 

Auditor JAIME TADEU LECHINSKI 

Relator 

LCR 511.242 
 
PROCESSO Nº: 352314/12 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ,FUNDO DE PREVIDENCIA DO 

MUNICÍPIO DE SÃO TOME,MARINA JOSEFA ESCUDEIRO VATRAS,ARLEI 

HERNANDES DE BIAZZI,ELIEL HERNANDES ROQUE,IZIDRO FERREIRA NETO 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 671/13 

EMENTA: Aposentadoria de servidor municipal. Legalidade e registro. 

Diante dos pareceres favoráveis à legalidade do ato de aposentadoria compulsória 

com proventos proporcionais ao tempo de contribuição de IZIDRO FERREIRA 

NETO, ocupante do cargo de Motorista, no valor mensal de R$ 442,24 
(quatrocentos e quarenta e dois reais com vinte e quatro centavos), assegurada a 

percepção do salário mínimo constitucional, emitidos pela Diretoria de Controle de 

Atos de Pessoal nº 14954/13 (peça 17) e pelo Ministério Público de Contas nº 

10228/13 (peça 20), nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o 
registro do Decreto nº 052/2012, publicado na Tribuna de Cianorte – Edição nº 

6272, de 05 de maio de 2012. 

Após o trânsito em julgado, sejam os autos remetidos à Diretoria de Controle de 

Atos de Pessoal, para as devidas anotações. Após, à Diretoria de Protocolo, para o 
encerramento e arquivamento do processo, nos termos do artigo 398, §1º, e artigo 

168, VII, do Regimento Interno. 

Publique-se. 

GAJTL, em 15 de outubro de 2013. 
Auditor JAIME TADEU LECHINSKI 

Relator 

LCR 511.242 

 
PROCESSO Nº: 165157/10 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE LUIZIANA 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 

INTERESSADO: JOSE CLAUDIO POL 
DESPACHO: 1997/13 

1. Em face do trânsito em julgado do Acórdão de Parecer Prévio nº /2011, da 1ª 

Câmara, que julgou regulares com ressalvas as contas do Ente, estando 

cientificado o interessado conforme Ofício nº 1394/13-GP, com base no artigo 398, 
parágrafo 1º, do Regimento Interno, autorizo o ENCERRAMENTO do processo, 
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encaminhando-o à Diretoria de Protocolo, para arquivamento, conforme previsto no 

artigo 168, VII, do mesmo Regimento. 

2. Publique-se. 
Gabinete do Auditor, em 15 de outubro de 2013. 

Auditor JAIME TADEU LECHINSKI 

Relator 

LCR 511.242 
 
PROCESSO Nº: 107270/09 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
INTERESSADO: ALDOIR BERNART, MOISES APARECIDO DE SOUZA 

DESPACHO: 1998/13 

Tendo em vista o recebimento da Petição Intermediária nº 577204/13, do Ministério 

Público junto ao Tribunal de Contas, neste ato representado pelo Ilustre Procurador 
Gabriel Guy Leger, no qual se demonstra sua intenção em interpor recurso contra o 

Acórdão de Parecer Prévio nº 239/13 – TC, que recomendou a regularidade das 

contas do Poder Executivo do Município de Catanduvas, relativas ao exercício 

financeiro de 2008, tendo este sido disponibilizado no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 695 em 02 de agosto de 2013, conforme Termo de Certidão – Peça 

46, determino: 

- receba-se a Petição Intermediária nº 577204/13 como recurso de revista, pois 

presente os requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477, do Regimento 
Interno desta Casa c/c artigos 66 e 149, inciso VI, ambos da Lei Complementar nº 

113/2005; 

- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de 

relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma 
regimental. 

Publique-se. 

Gabinete do Auditor, em 15 de outubro de 2013. 

Auditor JAIME TADEU LECHINSKI 
Relator 

LCR 511.242 

 

Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
 

Sem publicações 
 

Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
 
PROCESSO Nº: 541888/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
INTERESSADO: CLEUZA ALVES DE SOUZA, DENISE CONSTANTE DA SILVA 
FREITAS, FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA, MOACIR 
SILVA, MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 837/13 

Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
19416/13, e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nº14875/13, são pela 
legalidade do ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o 
registro do Decreto nº 039, de 04/06/12, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado nº 
9496, em 06/06/12. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 10 de outubro de 2013. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Auditor 
 
PROCESSO Nº: 615869/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO, NEI RENE SCHUCK, 
JUCENEI BORA CHAVES, OZIEL NEIVERT 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 838/13 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
18695/13, e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nº 14552/13, são 
pela legalidade do ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, 
determino o registro do Decreto nº 81, de 16/09/11, publicado no Jornal Hoje em 
21/09/11. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 10 de outubro de 2013. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Auditor 
 

PROCESSO Nº: 457019/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO, ALCEU CARLESSO, 
AFFONSO PORTUGAL GUIMARÃES, INSTITUTO DE APOSENTADORIA E 
PENSÕES DE CAMPO LARGO, EDSON DARLEI BASSO, JOSÉ ATILIO 
NORBERTO, JACIRA DO ROCIO VALENTE MIQUELETTO 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 839/13 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
17914/13, e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nº 13807/13, são 
pela legalidade do ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, 
determino o registro do Decreto nº 105, de 21/05/12, publicado no Diário Oficial de 
Campo Largo em 23/04/12. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 10 de outubro de 2013. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Auditor 
 
PROCESSO Nº: 707646/11 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
INTERESSADO: RICARDO ANTONIO ORTINA, ZELÍRIO PERON FERRARI 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº: 840/13. 
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pela entidade em 
epígrafe, para o provimento do cargo de Técnico em Contabilidade, por Concurso 
Público, disciplinado pelo Edital nº 001/2007. 
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os 
pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 19700/13, e do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, nº 14988/13, são pela legalidade e registro do 
ato. 
É o Relatório. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os 
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428, 
II, do Regimento Interno. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo, 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII, do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, em 10 de outubro de 2013. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 727008/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES 
PUBLICOS DE PEROLA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PÉROLA, CLAITON CLEBER MENDES, 
ANTONIO POLTRONIERE FILHO, VICENTE ROSAR 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 841/13. 

1. Trata o presente processo de revisão de proventos do servidor em epígrafe, 
através do Decreto nº 034 de 01/03/13, do Município de Pérola, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado em 02/03/13. 
Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº. 11953/13, e do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nº 8122/13, são pela legalidade e 
registro do ato. 
É o Relatório. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o 
presente ato de revisão de proventos, nos termos do art. 428 do Regimento Interno. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo, 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII, do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, em 10 de outubro de 2013. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 10959/05 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE JAPIRA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JAPIRA 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº: 842/13. 
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pela entidade em 
epígrafe, para o provimento de diversos cargos, por Concurso Público, disciplinado 
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pelo Edital nº 01/1991. 
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os 

pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 18689/13, e do Ministério 

Público junto ao Tribunal de Contas, nº 14915/13, são pela legalidade e registro do 
ato, tendo em vista que se tratam de admissões relativas ao ano de 1991, de forma 

que o Município não mais dispõe da documentação necessária, com fulcro na 

Súmula 05 deste Tribunal de Contas, em razão do princípio da segurança jurídica e 

da boa-fé. 
É o Relatório. 

2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério 

Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os 

atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428, 
II, do Regimento Interno. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo, 

para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII, do 
Regimento Interno. 

Publique-se. 

Tribunal de Contas, em 10 de outubro de 2013. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Relator 

 
PROCESSO Nº: 355291/12 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE IBIPORÃ 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, JOSE MARIA FERREIRA, JUAREZ 

AFONSO IGNACIO, CARMELIA FRANCISCA VALE CONTIERO 

RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 843/13 

Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 

19005/13, e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nº 15140/13, são 

pela legalidade do ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, 
determino o registro do Decreto nº 296, de 02/08/11, publicado no Jornal Tribuna de 

Ibiporã em 12/08/11. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 

Regimento Interno. 

Publique-se. 

Tribunal de Contas, 10 de outubro de 2013. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Auditor 

 
PROCESSO Nº: 459057/11 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE SARANDI 

INTERESSADO: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE SARANDI, CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR, INEZ 
MARIA VOLPATO NICOLINI, MUNICÍPIO DE SARANDI, PAULO SÉRGIO 

BERNARDINO DE OLIVEIRA 

RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 844/13 

Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 

19785/13, e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nº 15158/13, são 

pela legalidade do ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, 

determino o registro do Decreto nº 1223, de 27/06/11, publicado no Jornal O Povo 
nº 6272, em 05/07/11. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 

para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 

Publique-se. 

Tribunal de Contas, 10 de outubro de 2013. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Auditor 

 
PROCESSO Nº: 813915/12 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE ARAUCARIA 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, ALBANOR JOSÉ FERREIRA 

GOMES, OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA, NILCIANE REGINA MACIEL, MARCOS 

TULESKI, JANETE SCHMITT KREUSCH 
PROCURADOR: NILCIANE REGINA MACIEL 

RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 845/13 

Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
19451/13, e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nº 14854/13, são 

pela legalidade do ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, 

determino o registro do Decreto nº 25.665, de 11/10/12, publicado no Diário Oficial 

do Município de Araucária nº 13288, em 19/11/12. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 

para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 10 de outubro de 2013. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Auditor 
 
PROCESSO Nº: 612734/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE RIO NEGRO 
INTERESSADO: ALCEU RICARDO SWAROWSKI, ANA PAULA PORTES 
CHAPIEWSKI, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE RIO NEGRO, MARTINO STÜPP, MILTON JOSÉ 
PAIZANI, MUNICÍPIO DE RIO NEGRO 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 846/13 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
18953/13, e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nº 14769/13, são 
pela legalidade do ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, 
determino o registro da Portaria nº 512, de 07/10/11, publicada no Jornal Tribuna da 
Fronteira nº 2578, em 08/10/11. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 10 de outubro de 2013. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Auditor 
 
PROCESSO Nº: 301078/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE CERRO AZUL - 
IPMCA 
INTERESSADO: INSTITUTO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE CERRO AZUL - 
IPMCA, CIDIONIR PORFÍRIO, NAZILDA MACHADO DOS SANTOS 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 847/13 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
19269/13, e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nº 14683/13, são 
pela legalidade do ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, 
determino o registro do Decreto nº 120, de 08/04/13, publicado no Órgão Oficial do 
Município, em 17/04/13. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 10 de outubro de 2013. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Auditor 
 
PROCESSO Nº: 800120/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
LAPA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DA LAPA, PAULO CÉSAR FIATES FURIATI, 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA LAPA, 
MAURICIO TON RAMOS, JANEIDE MARIA DE ALMEIDA RICETO 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 848/13 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
18869/13, e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nº 14273/13, são 
pela legalidade do ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, 
determino o registro do Decreto nº 18.943, de 29/10/12, publicado no Boletim Oficial 
nº 1082, em 31/10/12. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 10 de outubro de 2013. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Auditor 
 
PROCESSO Nº: 712426/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
MATINHOS 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MATINHOS, EDUARDO ANTONIO DALMORA, 
CLEIDE DO CARMO NEPOMUCENO GASPAR, IDAZILMA ALVES RAMOS DE 
SOUZA 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 849/13 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
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18971/13, e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nº 14392/13, são 
pela legalidade do ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, 
determino o registro do Decreto nº 306, de 30/08/12, publicado no Jornal de 
Matinhos nº 609, em 06/09/12. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 10 de outubro de 2013. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Auditor 
 
PROCESSO Nº: 222992/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
QUITANDINHA 
INTERESSADO: ROSANGELA IARGAS, SILVIA ANTONIA KOSINSKI 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 850/13 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
18162/13, e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nº 13759/13, são pela 
legalidade do ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o 
registro da Portaria nº 05, de 05/05/11, publicada na Gazeta em 07/05/11. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 10 de outubro de 2013. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Auditor 
 
PROCESSO Nº: 781177/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARINGÁ, WALTER LUIZ GUERLLES, JOSEFA 
ROMANINI FRIGERIO, SILVIO MAGALHÃES BARROS II, LAERCIO FONDAZZI 
PROCURADOR: JOSE DA SILVA NEVES, ADEMIR APARECIDO ANTONELLI, 
LUCIANA SGARBI E OUTROS 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 851/13. 
1. Trata o presente processo de revisão de proventos da servidora em epígrafe, 
através do Decreto nº1941, de 17/09/12 do Município de Maringá, publicado no 
Órgão Oficial do Município nº1777, em 02/10/12. 
Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº. 18523/13, e do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nº 13743/13, são pela legalidade e 
registro do ato. 
É o Relatório. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o 
presente ato de revisão de proventos, nos termos do art. 428 do Regimento Interno. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo, 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII, do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, em 10 de outubro de 2013. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 9840/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, LIDIA CARDOSO, WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH DE 
PAULI, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
PROCURADOR: MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, GERENALDO 
EMERSON GOMES, TEREZINHA IRENE MOSSMANN E OUTROS 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 852/13 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
18435/13, e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nº 13686/13, são 
pela legalidade do ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, 
determino o registro da Portaria nº 744, de 13/06/13, publicada no D.O.M. nº 113, 
em 17/06/13. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 10 de outubro de 2013. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Auditor 
 

PROCESSO Nº: 778320/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARINGÁ, MARINGÁ PREVIDÊNCIA - 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ, 
DORIVAL FERREIRA DIAS, SILVIO MAGALHÃES BARROS II, LAERCIO 
FONDAZZI, CARLOS ROBERTO PUPIM, ORLANDO BATAGLIA ROMERO 
PROCURADOR: JOSE DA SILVA NEVES, ADEMIR APARECIDO ANTONELLI, 
LUCIANA SGARBI E OUTROS 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 853/13 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
18872/13, e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nº 14142/13, são 
pela legalidade do ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, 
determino o registro do Decreto nº 1629, de 25/07/13, publicado no D.O.M. nº 1924, 
em 12/08/13. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 

Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 10 de outubro de 2013. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Auditor 
 
PROCESSO Nº: 7531/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARINGÁ, SILVIO MAGALHÃES BARROS II, 
LAERCIO FONDAZZI, RAUL APARECIDO GARBIERI, RODRIGO VALENTE 
GIUBLIN TEIXEIRA 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 854/13 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
19019/13, e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nº 14776/13, são 
pela legalidade do ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, 
determino o registro do Decreto nº 1741, de 10/11/11, publicado no D.O.M. nº 1621, 
em 22/11/11. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 10 de outubro de 2013. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Auditor 
 
PROCESSO Nº: 70419/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARINGÁ, MARINGÁ PREVIDÊNCIA - 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ, 
LAERCIO FONDAZZI, CARLOS ROBERTO PUPIM, LUCIANA SGARBI, 
FRANCISCO LOPES DA SILVA, RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA 
PROCURADOR: LUCIANA SGARBI 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 855/13 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
18582/13, e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nº 14157/13, são 
pela legalidade do ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, 
determino o registro do Decreto nº 102, de 17/01/12, publicado no O.O.M. nº 1657, 
em 27/01/12. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 10 de outubro de 2013. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Auditor 
 
PROCESSO Nº: 384457/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, SILVIA HELENA CAVASSIN, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM 
PROCURADOR: SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, DECIO 
ROBERTO SZVARCA E OUTROS 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 856/13. 

1. Trata o presente processo de revisão de proventos da servidora em epígrafe, 
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através da Resolução nº 5414, de 20/06/12 da Paranaprevidência, publicada no 
D.O.E. nº 8747 em 04/07/12. 
Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº. 15472/13, e do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nº 10648/13, são pela legalidade e 
registro do ato. 
É o Relatório. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o 
presente ato de revisão de proventos, nos termos do art. 428 do Regimento Interno. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo, 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII, do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, em 10 de outubro de 2013. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 522042/11 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 
INTERESSADO: JULIO SANTIAGO PRATES FILHO 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº: 857/13. 
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pela entidade em 
epígrafe, para o provimento do cargo de Agente Universitário, por Concurso 
Público, disciplinado pelo Edital nº 086/2009. 
Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 18586/13, e do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nº 13751/13, são pela legalidade e 
registro do ato. 
É o Relatório. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os 
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428, 
II, do Regimento Interno. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo, 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII, do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, em 10 de outubro de 2013. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Relator 
 

PROCESSO Nº: 625841/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS 
DOS SERVIDORES DE ARAPONGAS 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS, JOSE LUIZ VIEZZI, MARIA 
TERESA MOLINA GROTTI, JOÃO MARIANO FILHO 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 858/13 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
18507/13, e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nº 13746/13, são 
pela legalidade do ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, 
determino o registro do Decreto nº 543, de 04/05/12, publicado no D.O.M. nº 733, 
em 09/05/12. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 10 de outubro de 2013. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Auditor 
 

PROCESSO Nº: 688826/10 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARINGÁ 
INTERESSADO: CARLOS ROBERTO PUPIM, DORIVAL FERREIRA DIAS, 
FLORIANO ALVES PEREIRA, LAERCIO FONDAZZI, MARINGÁ PREVIDÊNCIA - 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ, 
MUNICÍPIO DE MARINGÁ, SILVIO MAGALHÃES BARROS II 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 859/13 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
19539/13, e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nº 14805/13, são 
pela legalidade do ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, 
determino o registro do Decreto nº 1295, de 22/11/10, publicado no O.O.M. nº 1470, 
em 26/11/10. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 10 de outubro de 2013. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Auditor 
 

PROCESSO Nº: 441361/13 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 

PREVIDÊNCIA, PARANAPREVIDÊNCIA, EDSON WASEM, DINORAH BOTTO 

PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, LEONILTON CARVALHO 

FERREIRA 
PROCURADOR: SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, DECIO 

ROBERTO SZVARCA E OUTROS 

RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº: 860/13. 

Ementa: 

Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 

19281/13, e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nº 15135/13, são 

pela legalidade do ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, 
determino o registro da Resolução de Reserva Remunerada/Reforma nº 8694, de 

04/03/13, publicada no D.O.E. nº 8915, em 12/03/13. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 

Regimento Interno. 

Publique-se. 

Tribunal de Contas, em 10 de outubro de 2013. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Relator 

 
PROCESSO Nº: 600741/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARIALVA 

INTERESSADO: EDGAR SILVESTRE, NEUZA CAIRES 

RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 861/13 

Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 

20005/13, e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nº 15337/13, são 

pela legalidade do ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, 
determino o registro do Decreto nº 3953, de 31/07/12, publicado no O Diário do 

Norte do Paraná em 02/08/12. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 

Regimento Interno. 

Publique-se. 

Tribunal de Contas, 10 de outubro de 2013. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Auditor 

 
PROCESSO Nº: 476595/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE LONDRINA 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LONDRINA, FABIO CESAR REALI LEMOS, 
HOMERO BARBOSA NETO, FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LONDRINA, ALVINA LINDO, ALEXANDRE 

LOPES KIREEFF, DENIO BALLAROTTI, MARCO ANTONIO CITO, SARA 

NOVAES ALVES NUNES, DENILSON VIEIRA NOVAES 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 862/13 

Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 

20149/13, e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nº 15429/13, são 
pela legalidade do ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, 

determino o registro do Decreto nº 1169, de 30/11/11, publicado no Jornal Oficial do 

Município de Londrina nº 1743, em 21/12/11. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 

Regimento Interno. 

Publique-se. 

Tribunal de Contas, 10 de outubro de 2013. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Auditor 

 
PROCESSO Nº: 393188/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE NOVO ITACOLOMI 

INTERESSADO: MARIA DAS GRACAS PEREIRA, MOACIR ANDREOLLA, 
MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI, ROBERTO MUNHOZ 

RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 864/13 

Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
18579/13, e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nº 15058/13, são 

pela legalidade do ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, 

determino o registro do Decreto nº 1358, de 01/06/11, publicado no D.O.M. em 
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03/06/11. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 

para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 

Regimento Interno. 

Publique-se. 

Tribunal de Contas, 10 de outubro de 2013. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Auditor 

 

PROCESSO Nº: 666483/12 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA 

INTERESSADO: PRIMIS DE OLIVEIRA, JOAO JOSE DE CAMPOS 

RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 865/13 

Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 

19968/13, e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nº 15275/13, são 

pela legalidade do ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, 

determino o registro do Decreto nº 1225, de 03/09/12, publicado no Jornal Tribuna 

do Norte em 05/09/12. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 

para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 

Regimento Interno. 

Publique-se. 

Tribunal de Contas, 10 de outubro de 2013. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Auditor 

 

PROCESSO Nº: 319523/13 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 

PREVIDÊNCIA, PARANAPREVIDÊNCIA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE 

SEBASTIÃO DE BEM, MARIA VADILENE DA SILVA 

PROCURADOR: TIMON FERRO, DECIO ROBERTO SZVARCA, ALESSANDRA 

GASPAR BERGER E OUTROS 

RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 866/13 

Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 

20165/13, e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nº 15481/13, são 

pela legalidade do ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, 

determino o registro da Resolução nº 7806, de 23/11/12, publicada no D.O.E. nº 

8850, em 03/12/12. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 

para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 

Regimento Interno. 

Publique-se. 

Tribunal de Contas, 10 de outubro de 2013. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Auditor 

 
PROCESSO Nº: 549692/11 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS DE 

CURITIBA 

INTERESSADO: MARIA DO CARMO APARECIDA DE OLIVEIRA, MARIA ELISA 

FERRAZ PACIORNIK 

RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº: 867/13. 

1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pela entidade em 

epígrafe, para o provimento do cargo de Médico Pediatra, por Concurso Público, 

disciplinado pela Instrução Normativa nº 15/91. 

Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os 

pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº. 16663/13, e do 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nº15430/13, são pela legalidade e 

registro do ato. 

É o Relatório. 

2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério 

Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os 

atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428, 

II, do Regimento Interno. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo, 

para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII, do 

Regimento Interno. 

Publique-se. 

Tribunal de Contas, em 10 de outubro de 2013. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Relator 
 

PROCESSO Nº: 570315/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIÃO DE BEM, HAIME ROCHA DANGUY 
PROCURADOR: SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, DECIO 
ROBERTO SZVARCA E OUTROS 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 868/13. 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
18343/13, e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nº 15519/13, são 
pela legalidade do ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, 
determino o registro do Ato de Benefício Previdenciário nº 78409, de 03/06/13, 
publicado no D.O.E. nº 8980, em 18/06/13. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 10 de outubro de 2013. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Auditor 
 
PROCESSO Nº: 839477/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE - INPAM 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, NOE FURTADO DO 
NASCIMENTO, ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA, ADELAIDE DA 
CRUZ VIANA, JOSÉ CARLOS BENVENUTI 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 869/13. 
1. Trata o presente processo de revisão de proventos do servidor em epígrafe, 
através da Portaria nº 102, de 26/09/12 do Município de Querência do Norte, 
publicada no Diário do Noroeste em 27/09/12. 
Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº. 18449/13, e do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nº 15203/13, são pela legalidade e 
registro do ato. 
É o Relatório. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o 
presente ato de revisão de proventos, nos termos do art. 428 do Regimento Interno. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo, 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII, do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, em 10 de outubro de 2013. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 648194/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
INTERESSADO: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 
MILTON GAZOLA 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 870/13 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
19424/13, e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nº 15369/13, são 
pela legalidade do ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, 
determino o registro do Decreto nº 034, de 04/06/12, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado nº 9496, em 06/06/12. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 10 de outubro de 2013. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Auditor 
 
PROCESSO Nº: 50396/12 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU 
INTERESSADO: ANTÔNIO DILMAR TONIS MAFALDA 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº: 871/13. 
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pela entidade em 
epígrafe, para o provimento do cargo de Auxiliar Administrativo, por Concurso 
Público, disciplinado pelo Edital nº 001/2009. 
Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº. 16501/13, e do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nº.12502/13, são pela legalidade e 
registro do ato. 
É o Relatório. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério 
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Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os 
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428, 
II, do Regimento Interno. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo, 

para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII, do 
Regimento Interno. 

Publique-se. 

Tribunal de Contas, em 10 de outubro de 2013. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Relator 
 
PROCESSO Nº: 405719/09 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

ENTIDADE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARECHAL 
CÂNDIDO RONDON 

INTERESSADO: JOÃO MARCOS GOMES 

RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº: 872/13. 

1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pela entidade em 

epígrafe, para o provimento do cargo de agente de produção e operação, por 

Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 01/08. 

Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os 
pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 16481/13, e do Ministério 

Público junto ao Tribunal de Contas, nº 15657/13, são pela legalidade e registro do ato. 

É o Relatório. 

2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os 

atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428, 

II, do Regimento Interno. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo, 

para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII, do 

Regimento Interno. 

Publique-se. 
Tribunal de Contas, em 10 de outubro de 2013. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Relator 

 
PROCESSO Nº: 627968/12 

ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 

ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDENCIA DE ANDIRA 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ANDIRÁ, AURENILSON CIPRIANO, MARIA 

JOSE SIQUEIRA ROSANO, JOSÉ RONALDO XAVIER 

RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 873/13. 

1. Trata o presente processo de revisão de proventos de aposentadoria por 

invalidez da servidora Maria José Siqueira Rosano, com base no artigo 1º da 

Emenda Constitucional nº 70/2012, concedida pelo Decreto nº 6.140 de 05.09.2012, 

publicado no Jornal Tribuna do Vale, em 06.09.2012, de f. 07. 
Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº. 20384/13, e do 

Ministério Público de Contas, nº 15702/13, são pela legalidade e registro do ato. 

É o Relatório. 

2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal e do Ministério Público de Contas, encontra-se em condições de registro o 
presente ato de revisão de proventos, nos termos do art. 428 do Regimento Interno. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo, 

para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII, do 
Regimento Interno. 

Publique-se. 

Tribunal de Contas, em 10 de outubro de 2013. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Relator 

 

PROCESSO Nº: 628085/12 

ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDENCIA DE ANDIRA 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ANDIRÁ, AURENILSON CIPRIANO, JOSÉ 

RONALDO XAVIER, MARIA LUIZA DOS SANTOS 

RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 874/13. 

1. Trata o presente processo de revisão de proventos da servidora Maria Luiz dos 

Santos, para ajuste do valor dos proventos em face das disposições trazidas pela 

Emenda Constitucional nº 70/2012, mediante Decreto nº 6.142 de 05.09.2012, 
publicado no jornal Tribuna do Vale em 06.09.2012, de f. 07. 

Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº. 20382/13, e do 

Ministério Público de Contas, nº 15703/13, são pela legalidade e registro do ato. 

É o Relatório. 

2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, encontra-se em condições de registro o 
presente ato de revisão de proventos, nos termos do art. 428 do Regimento Interno. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo, 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII, do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, em 10 de outubro de 2013. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 406124/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, LINDAMAR FÁTIMA 
TEIXEIRA DE CARVALHO, JORGE SEBASTIÃO DE BEM 
PROCURADOR: SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, DECIO 
ROBERTO SZVARCA E OUTROS 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 875/13 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
19034/13, e do Ministério Público de Contas, nº 15750/13, são pela legalidade do 
ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o registro da 
Resolução nº 9097, de 05.04.2013, publicada no D.O.E. nº 8935, em 11.04.2013. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 10 de outubro de 2013. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Auditor 
 
PROCESSO Nº: 596727/10 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 
INTERESSADO: JULIO SANTIAGO PRATES FILHO 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 876/13. 
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal temporária complementar 
realizada pela entidade em epígrafe, para a contratação de professores, por Teste 
Seletivo, disciplinado pelo Edital nº 97/2010. 
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os 
pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº. 18544/13, e do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nº. 15029/13, são pela legalidade e 
registro do ato. 
É o Relatório. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em 
condições de registro os atos de admissão de pessoal, objeto do presente 
processo, nos termos do art. 428, II, do Regimento Interno. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo, 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII, do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, em 10 de outubro de 2013. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 174037/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE 
SEBASTIÃO DE BEM, LUIZ SEBASTIÃO DOS ANJOS, ALLAN GUSTAVO 
IZIDORO DOS ANJOS, NILZA CLEIDE IZIDORO DOS ANJOS, LAUDICEIA 
CARVALHO 
PROCURADOR: SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, DECIO 
ROBERTO SZVARCA E OUTROS 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 877/13. 
1. Trata o presente processo de revisão de pensão, com base no artigo 40, § 7º da 
Constituição Federal, cuja finalidade é a liberação de cota retida em favor de 
Laudicieia Carvalho na condição de credora de alimentos do segurado Luiz 
Sebastião dos Anjos, falecido em 20.02.2012. 
Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº. 20223/13, e do 
Ministério Público de Contas, nº 15814/13, são pela legalidade e registro do ato. 
É o Relatório. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, encontra-se em condições de registro o 
presente ato de revisão de pensão, nos termos do art. 428 do Regimento Interno. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo, 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII, do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, em 10 de outubro de 2013. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Relator 
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PROCESSO Nº: 71117/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAMBÉ 
INTERESSADO: FÁBIO LUIS CIBINELLO, INSTITUTO MUNICIPAL DE 
PREVIDENCIA DE CAMBE, JOÃO DALMÁCIO PAVINATO, MUNICÍPIO DE 
CAMBÉ, RITA DE CASSIA ESTEVES 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 878/13 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
20209/13, e do Ministério Público de Contas, nº 15774/13, são pela legalidade do 
ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o registro do 
Decreto nº 662, de 22.12.2011, publicado no D.O.M. nº 106, em 25.12.2011. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 10 de outubro de 2013. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Auditor 

 
PROCESSO Nº: 777960/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PALOTINA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PALOTINA, LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, 
JUCENIR LEANDRO STENTZLER, CILEMA SCHNEIDER HACHMANN 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 879/13 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
19913/13, e do Ministério Público de Contas, nº 15763/13, são pela legalidade do 
ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o registro da 
Portaria nº 206, de 15.08.2012, publicada no Jornal Órgão Oficial “O Paraná” nº 
11.058, em 17.08.2012. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 10 de outubro de 2013. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Auditor 
 
PROCESSO Nº: 28603/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, LUIZ EDUARDO DA VEIGA SEBASTIANI, SAMIRA CELIA NEME 
TOMITA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, ERCI GIMENES LOPES 
PROCURADOR: SCHEILA MARA BELEM RIBAS, DECIO ROBERTO SZVARCA, 
ALESSANDRA GASPAR BERGER E OUTROS 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 880/13 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
17232/13, e do Ministério Público de Contas, nº 15739/13, são pela legalidade do 
ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o registro da 
Resolução nº 4930, de 10.05.2012, publicada no D.O.E. nº 8714, em 16.05.2012. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 10 de outubro de 2013. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Auditor 
 
PROCESSO Nº: 28351/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: LIUSSON NAR LINO LOPES 
PROCURADOR: SCHEILA MARA BELEM RIBAS, DECIO ROBERTO SZVARCA, 
ALESSANDRA GASPAR BERGER E OUTROS 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 881/13 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
19933/13, e do Ministério Público de Contas, nº 15408/13, são pela legalidade do 
ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o registro da 
Resolução nº 3162, de 01.12.2012, publicada no D.O.E. nº 8609, em 14.12.2011. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 10 de outubro de 2013. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Auditor 
 

PROCESSO Nº: 340689/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PENSÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE 
TAMANDARÉ 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, VILSON ROGERIO 
GOINSKI, ALDNEI JOSE SIQUEIRA, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, MARIA SILVANA BUZATO, JOÃO 
CLAUDINEI MURARO, ELENICE DA SILVA MURARO, DIRCEU DE JESUS LINS 
MACHADO, GABRIELA APARECIDA MURARO 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 882/13. 
1. Trata o presente processo de revisão de pensão, com base no artigo 1º da 
Emenda Constitucional nº 70/12, cujas beneficiárias são Elenice da Silva Muraro e 
Gabriela Aparecida Muraro, respectivamente esposa e filha do ex-servidor, 
concedida mediante Portaria nº 629/2012, publicada no Jornal Folha de Tamandaré, 
em 09.12.2012 (peças 06 e 07). 
Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº. 20081/13, e do 
Ministério Público de Contas, nº 15598/13, são pela legalidade e registro do ato. 
É o Relatório. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, encontra-se em condições de registro o 
presente ato de revisão de proventos, nos termos do art. 428 do Regimento Interno. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo, 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII, do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, em 9 de outubro de 2013. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 511736/08 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SARANDI 
INTERESSADO: APARECIDO FARIAS SPADA 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 883/13. 
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal temporária realizada pelo 
Município de Sarandi, para a contratação de Psicólogo e Assistente Social, por 
Teste Seletivo, disciplinado pelo Edital nº 171/07. 
Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº. 16765/13, e do 
Ministério Público de Contas, nº. 15825/13, são pela legalidade e registro do ato. 
É o Relatório. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, encontram-se em condições de registro 
os atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 
428, II, do Regimento Interno. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo, 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII, do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, em 9 de outubro de 2013. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 600249/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, REINALDO DE ASSIS BORN 
PROCURADOR: SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, DECIO 
ROBERTO SZVARCA E OUTROS 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº: 884/13. 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
18841/13, e do Ministério Público de Contas, nº 15792/13, são pela legalidade do 
ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o registro da 
Resolução nº 9483, de 05/06/2013, publicada no D.O.E. nº 8975, em 11/06/2013. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, em 9 de outubro de 2013. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Relator 

 
PROCESSO Nº: 88028/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
INTERESSADO: ANTONIO CANTELMO NETO, JOSE NAZARENO SALAZAR, 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, WILMAR REICHEMBACH 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 885/13 

Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
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20207/13, e do Ministério Público de Contas, nº 15787/13, são pela legalidade do ato, nos 
termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o registro do Decreto nº 043, de 
30/01/2012, publicado no Jornal de Beltrão nº 4.694, em 02/02/2012. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 9 de outubro de 2013. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Auditor 
 
PROCESSO Nº: 408933/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIÃO 
DE BEM, GIOVANE ROBERTO CASTILHO 
PROCURADOR: SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, DECIO 
ROBERTO SZVARCA E OUTROS 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº: 886/13. 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
19032/13, e do Ministério Público de Contas, nº 15777/13, são pela legalidade do 
ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o registro da 
Resolução nº 5118, de 29/05/2012, publicada no D.O.E. nº 8728, em 05/06/2012. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, em 10 de outubro de 2013. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 73926/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
INTERESSADO: CLAUDIO GOLEMBA, JOSE SERAFIM MOZZER, MUNICÍPIO 
DE ALTO PARANÁ 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 887/13 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
20373/13, e do Ministério Público de Contas, nº 15909/13, são pela legalidade do 
ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o registro do 
Decreto nº 013/2012, de 31/01/2012, publicado no Jornal Diário do Noroeste nº 
16120, em 01/02/2012. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 10 de outubro de 2013. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Auditor 
 
PROCESSO Nº: 165810/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIÃO 
DE BEM, LUIZ FERNANDO SCHAFER ZIGIOTTO 
PROCURADOR: SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, DECIO 
ROBERTO SZVARCA E OUTROS 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 888/13 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
17574/13, e do Ministério Público de Contas, nº 15852/13, são pela legalidade do 
ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o registro da 
Resolução nº 5881, de 16/07/2012, publicada no D.O.E. nº 8760, em 23/07/2012. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 10 de outubro de 2013. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Auditor 
 

PROCESSO Nº: 521541/07 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: LUCIA MARIA KANIAK MATHIAS 
PROCURADOR: GERENALDO EMERSON GOMES, TEREZINHA IRENE 
MOSSMANN, SAULO SILVA LIMA FILHO E OUTROS 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 889/13 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 

19463/13, e do Ministério Público de Contas, nº 16031/13, são pela legalidade do 
ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o registro da 
Portaria nº 289, de 03/05/2007, publicada no D.O.M. nº 35, em 10/05/2007, 
retificada pela Portaria nº 514, de 17/08/2007, publicada no D.O.M. nº 64, em 
23/08/2007. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 11 de outubro de 2013. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Auditor 
 
PROCESSO Nº: 514376/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH DE PAULI, WILSON 
LUIZ PIRES MOKVA, ZENEIDE LUBOW HAMEL 
PROCURADOR: MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, GERENALDO 
EMERSON GOMES, TEREZINHA IRENE MOSSMANN E OUTROS 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 890/13 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
20640/13, e do Ministério Público de Contas, nº 16021/13, são pela legalidade do 
ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o registro da 
Portaria nº 374, de 11/05/2011, publicada no D.O.M. nº 36, em 12/05/2011. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 11 de outubro de 2013. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Auditor 
 
PROCESSO Nº: 129414/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ASTORGA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ASTORGA, CAIXA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ASTORGA, ARQUIMEDES 
ZIROLDO, FLAVIO DOS SANTOS, MANOEL JOAQUIM DE OLIVEIRA, MARIA 
IVANIR GONÇALVES BERTÃO 
PROCURADOR: DEWAIR PAULINO CARDOZO 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 891/13 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
18364/13, e do Ministério Público de Contas, nº 16044/13, são pela legalidade do 
ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o registro da 
Portaria nº 090, de 05/02/2013, publicada no Jornal O Diário do Norte do Paraná nº 
11.943, em 08/02/2013. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 14 de outubro de 2013. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Auditor 
 

PROCESSO Nº: 641042/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PENSÃO 
ENTIDADE: PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS 
INTERESSADO: OSMÁRIO JOSÉ CORDEIRO, RODOLFO VIEIRA DA COSTA, 
EDER LUIS COUTINHO DA COSTA, PAULO HENRIQUE COUTINHO DA COSTA 
PROCURADOR: DAYANE CASTORINA DOS SANTOS 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 892/13. 
1. Trata o presente processo de revisão de pensão concedida aos beneficiários 
Eder Luis Coutinho da Costa, Paulo Henrique Coutinho da Costa e Rodolfo Vieira 
da Costa, com fulcro no artigo 1º da Emenda Constitucional nº 70/12. 
Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº. 20449/13, e do 
Ministério Público de Contas, nº 16163/13, são pela legalidade e registro do ato. 
É o Relatório. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, encontra-se em condições de registro o 
presente ato de revisão de pensão, nos termos do art. 428 do Regimento Interno. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo, 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII, do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, em 16 de outubro de 2013. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Relator 
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PROCESSO Nº: 68090/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PINHAIS PREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PINHAIS PREVIDÊNCIA, LUIZ GOULARTE ALVES, ELIANE DO 
ROCIO FORLEPA, MARCIO DOS SANTOS RESZKO, ODILA SANTIN 
PRODOCIMO 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 893/13 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
20279/13, e do Ministério Público de Contas, nº 15845/13, são pela legalidade do 
ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o registro do 
Decreto nº 2478, de 23/01/2012, publicado no Jornal Agora Paraná nº 2186, em 
24/01/2012. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 16 de outubro de 2013. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Auditor 

 
PROCESSO Nº: 307200/03 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE 
INTERESSADO: JOSE CARLOS MARTINI, ROXANE TREVISAN ALVES, MARY 
STELA DA SILVA BOGARIM 
PROCURADOR: LOTHAR KATZWINKEL JUNIOR E FRANCIELI KORQUIEVICZ 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
DESPACHO: 4616/13 
1. Tendo em vista que, em atenção ao Prejulgado nº 11 desta Corte de Contas, 
este Relator, por meio do Despacho nº 09/11 (peça nº 40), abriu a oportunidade do 
exercício do contraditório aos servidores afetados pela decisão contida no Acórdão 
nº 751/06, suspendendo a eficácia da mesma, tem-se que a decisão não transitou 
em julgado. Por esse motivo, não há como se falar, no presente momento, em 
instauração de Tomada de Contas Extraordinária. 
2. Com base no artigo 484 do Regimento Interno e no Prejulgado nº 11 deste 
Tribunal, recebo a Defesa apresentada pelos terceiros interessados às peças nos 
55 a 92, em seu duplo efeito, como Recurso de Revista interposto em face do 
Acórdão nº 751/06 – Segunda Câmara, cuja ciência lhes foi dada em 25/05/2011, 
pelo Município de Campo do Tenente, conforme peças 56 a 92. 
3. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo a fim de que promova a alteração do 
assunto para Recurso de Revista, incluindo na autuação como interessados os 
Recorrentes elencados à peça nº 55, bem como seus procuradores, Senhor Lothar 
Katzwinkel Junior e Senhora Francieli Korquievicz, com o consequente sorteio de novo 
Relator, nos moldes do artigo 485 do regimento Interno. 
4. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 15 de outubro de 2013. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Auditor 

 
PROCESSO Nº: 156541/07 
ORIGEM: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE DE LONDRINA 
INTERESSADO: JOSEMARI SAWCZUK DE ARRUDA CAMPOS, SILVIO 
FERNANDES DA SILVA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
DESPACHO: 4618/13 
I. Em face da constatação de irregularidade material advinda do exame da 
defesa, para evitar prejuízo às partes, determino a intimação, por via postal, do Sr. 
SILVIO FERNANDES DA SILVA e da Sra. JOSEMARI SAWCZUK DE ARRUDA 
CAMPOS, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestem-se acerca dos 
apontamentos contidos na Instrução nº 3927/13, elaborada pela Diretoria de Contas 
Municipais, em especial sobre as inconsistências injustificadas nos saldos em 
relação às posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias. 
II. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para adoção da providência 
determinada no item anterior e controle de prazo. 
III. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 16 de outubro de 2013. 
Lohaide Cristine Souza 
Analista de Controle – Jurídico[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 41/12, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 522, em 06/11/2012. 

 
PROCESSO Nº: 125887/08 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES 
INTERESSADO: JOAO INACIO ROOS 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
DESPACHO: 4619/13 
1. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, a fim de que seja intimado o 
Município de Teixeira Soares, para atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias, ao 
contido no Parecer n.º 15802/13, elaborado pelo Ministério Público de Contas. 
2. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 16 de outubro de 2013. 
Lohaide Cristine Souza 
Analista de Controle – Jurídico[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 41/12, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 522, em 06/11/2012. 
 

PROCESSO Nº: 447773/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MARILENA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARILENA, BRASILIO BOVIS, APARECIDA 
PEREIRA FILHO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 4620/13 
1. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, a fim de que seja 
derradeiramente intimado o Município de Marilena, para atendimento ao contido no 
Parecer Ministerial n.º 11996/13, peça 23, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 
de negativa de registro e responsabilização do ordenador da despesa com multa 
administrativa como previsto no art. 87, I, “b” da LC nº 113/05. 
2. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 16 de outubro de 2013. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Analista de Controle – Jurídico[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 34/12, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 410, em 25/05/2012. 

 
PROCESSO Nº: 283706/11 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DIRCEU ROBERTO CESTARO 
PROCURADOR: SCHEILA MARA BELEM RIBAS, DECIO ROBERTO SZVARCA, 
ALESSANDRA GASPAR BERGER E OUTROS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 4621/13 
1. Tendo em conta o decurso de prazo sem atendimento pelo Paranaprevidência 
à diligência determinada por meio do Despacho nº 2586/13, remetam-se os autos à 
Diretoria de Protocolo, a fim de que seja derradeiramente intimado o ente 
previdenciário, para atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias, ao contido no 
Parecer n.º 12914/13, elaborado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, sob 
pena de aplicação ao gestor das penalidades administrativas previstas no art. 85, 
da Lei Complementar estadual nº 113/2005, sem prejuízo da negativa de registro do 
ato. 
2. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 16 de outubro de 2013. 
Lohaide Cristine Souza 
Analista de Controle – Jurídico[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 41/12, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 522, em 06/11/2012. 

 
PROCESSO Nº: 291911/11 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SONIA MARIA UMBELINO 
PROCURADOR: SCHEILA MARA BELEM RIBAS, DECIO ROBERTO SZVARCA, 
ALESSANDRA GASPAR BERGER E OUTROS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 4622/13 
1. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, a fim de que seja intimado o 
ente previdenciário, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente documento 
comprovando a publicidade do ato de revisão dos proventos, conforme Parecer n.º 
20878/13, elaborado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal. 
2. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 16 de outubro de 2013. 
Lohaide Cristine Souza 
Analista de Controle – Jurídico[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 41/12, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 522, em 06/11/2012. 

 
PROCESSO Nº: 126003/09 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
INTERESSADO: ROGÉRIO FELINI PASQUETTI, JOSE ENERON DA SILVA 
TELLES 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
DESPACHO: 4623/13 
1. Com base no art. 427 do Regimento Interno, determino o SOBRESTAMENTO 
destes autos, até a decisão definitiva no processo de Tomada de Contas 
Extraordinária nº 1983-3/13, que tem por objeto a prestação de contas da 
transferência no valor de R$ 568.463, 51 (quinhentos e sessenta e oito mil, 
quatrocentos e sessenta e três reais e cinquenta e um centavos) ao INDIBESC - 
Instituto nacional de Desenvolvimento e Integração do Bem Estar Social e 
Cidadania, no exercício financeiro de 2008. 
2. Após a comunicação em Sessão da Primeira Câmara, de que trata o caput do 
artigo citado, remetam-se os presentes autos à Diretoria de Contas Municipais, 
onde deverão permanecer durante o período de sobrestamento, para posterior 
emissão de parecer e encaminhamento ao Ministério Público de Contas, para a 
mesma finalidade. 
3. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 16 de outubro de 2013. 
Lohaide Cristine Souza 
Analista de Controle – Jurídico[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 41/12, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 522, em 06/11/2012. 
 



Divulgação: Sexta-Feira 

18 de Outubro de 2013 

Nº 750 – 86 páginas 

 

 

 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) 

PROCESSO Nº: 522272/13 
ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ 
INTERESSADO: PAULO SERGIO WOLFF 
PROCURADOR: ROSANA ROSSENTIN LIMA E LOURDES HELENA 
FERNANDES 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 4625/13 

I. Em acolhimento à proposta da Diretoria de Contas Estaduais, contida na 
Informação nº 2967/13, remetam-se os presentes autos à Diretoria de Protocolo 
para, nos termos do art. 364, do Regimento Interno, proceder ao apensamento dos 
autos nº 629743/13 a este processo. 
II. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 16 de outubro de 2013. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Analista de Controle – Jurídico[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 34/12, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 410, em 25/05/2012. 

 
PROCESSO Nº: 522299/13 
ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ 
INTERESSADO: PAULO SERGIO WOLFF 
PROCURADOR: ROSANA ROSSENTIN LIMA E LOURDES HELENA 
FERNANDES 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 4626/13 
I. Em acolhimento à proposta da Diretoria de Contas Estaduais, contida na 
Informação nº 2969/13, remetam-se os presentes autos à Diretoria de Protocolo 
para, nos termos do art. 364, do Regimento Interno, proceder ao apensamento dos 
autos nº 659316/13 a este processo. 
II. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 16 de outubro de 2013. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Analista de Controle – Jurídico[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 34/12, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 410, em 25/05/2012. 

 
PROCESSO Nº: 629743/13 
ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ 
INTERESSADO: PAULO SERGIO WOLFF 
PROCURADOR: LOURDES HELENA FERNANDES 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 4627/13 

I. Em acolhimento à proposta da Diretoria de Contas Estaduais, contida na 
Informação nº 2968/13, remetam-se os presentes autos à Diretoria de Protocolo 
para que, nos termos do art. 364, do Regimento Interno, seja apensado ao 
Processo nº 522272/13. 
II. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 16 de outubro de 2013. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Analista de Controle – Jurídico[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 34/12, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 410, em 25/05/2012. 

 
PROCESSO Nº: 659316/13 
ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ 
INTERESSADO: PAULO SERGIO WOLFF 
PROCURADOR: LOURDES HELENA FERNANDES 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 4628/13 
I. Em acolhimento à proposta da Diretoria de Contas Estaduais, contida na 
Informação nº 2970/13, remetam-se os presentes autos à Diretoria de Protocolo 
para que, nos termos do art. 364, do Regimento Interno, seja apensado ao 
Processo nº 522299/13. 
II. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 16 de outubro de 2013. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Analista de Controle – Jurídico[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 34/12, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 410, em 25/05/2012. 

 
PROCESSO Nº: 667938/11 
ORIGEM: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS CIVIS DO 
MUNICIPIO DE CORBELIA 
INTERESSADO: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS CIVIS 
DO MUNICIPIO DE CORBELIA, MUNICÍPIO DE CORBÉLIA, ELIEZER JOSÉ 
FONTANA, ERASMO ERI FERRETTI, IVANOR DAMIAO BERNARDI, MARTA 
MARIA DOS SANTOS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 4630/13 
1. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, a fim de que seja intimado o 
ente previdenciário, para atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias, ao contido no 
Parecer n.º 20930/13, elaborado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, 

anexando informação da perícia médica sobre a gravidade ou não da doença 
acometida pela servidora, haja vista o entendimento da Primeira Câmara contido no 
Acórdão nº 2136/13, segundo o qual, a fim de dar interpretação conforme ao 
disposto no art. 40, §1º, I, da Constituição Federal, o rol de doenças previsto na lei 
do ente previdenciário não deve ser tido como exaustivo. 
2. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 16 de outubro de 2013. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Analista de Controle – Jurídico[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 34/12, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 410, em 25/05/2012. 

 
PROCESSO Nº: 835463/12 
ORIGEM: FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, PAULO MAC DONALD 
GHISI, FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU, REJANI CRISTINA 
KRUCZEWSKI, AUZENIR DA SILVA 
PROCURADOR: LEILA DE FATIMA CARVALHO CORNELIO, MARCIA 
APARECIDA DA SILVA, ANNIE CAROLINNE DE PAULA E OUTROS 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
DESPACHO: 4632/13 
1. Primeiramente, assiste parcial razão ao Parecer nº 21051/13 da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal, tendo em conta que reanalisando a tabela contida na 
peça 26, p.2, efetivamente os valores lá contidos referiam-se a atualizações da 
aposentadoria anteriormente concedida com base no artigo 10, da Lei 
Complementar 107/06, cuja constitucionalidade está sendo discutida junto a esta 
Corte de Contas no Incidente de Inconstitucionalidade nº 320.145/13, o que 
inviabiliza a aplicação da proporcionalidade indicada no Despacho de peça 30 
(9162/12775 avos) sobre estes valores. 
2. No entanto, acolho a diligência proposta pela unidade técnica para que no ato 
de revisão de proventos passe a constar a garantia de percepção do mínimo 
municipal, já que tal medida foi suprimida do ato no momento da sua retificação. 
3. Sendo assim, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, a fim de que 
promova a intimação do ente previdenciário, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 
retifique a Portaria nº 4395, incluindo a garantia constitucional da percepção do 
salário mínimo municipal. 
4. Por fim, deixo para apreciar a necessidade de sobrestamento dos presentes 
autos em virtude do incidente de inconstitucionalidade nº 320.145/13 após nova 
manifestação da origem. 
5. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 16 de outubro de 2013. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Analista de Controle – Jurídico[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 34/12, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 410, em 25/05/2012. 
 

PROCESSO Nº: 270214/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO 
LIMA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, MELCHIADES DA ROCHA FERREIRA 
NETO 
PROCURADOR: SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, DECIO 
ROBERTO SZVARCA E OUTROS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 4633/13 
1. Com base no art. 427 do Regimento Interno, determino o SOBRESTAMENTO 
destes autos, até a decisão final do processo nº 606120/13 de incidente de 
inconstitucionalidade dos Decretos nos 7.774/10, 6.320/12 e 6.321/12, em razão da 
concessão de progressão funcional não prevista na Lei nº 13.666/02, em ofensa ao 
art. 37, caput e inciso X, da Constituição Federal, nos termos do Despacho nº 
3763/13, proferido nos autos nº 416455/11, instaurado na sessão do Tribunal Pleno 
de 22/08/2013, para o qual foi designado novo Relator, o Conselheiro Fernando 
Augusto Mello Guimarães. 
2. Após a comunicação em Sessão da Primeira Câmara, de que trata o caput do 
artigo citado, remetam-se os presentes autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, onde deverão permanecer durante o período de sobrestamento, para 
posterior emissão de parecer e encaminhamento ao Ministério Público de Contas, 
para a mesma finalidade. 
3. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 16 de outubro de 2013. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Analista de Controle – Jurídico[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 34/12, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 410, em 25/05/2012. 
 

PROCESSO Nº: 480464/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, ELISABETE DE OLIVEIRA DECONTO 
PROCURADOR: SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, DECIO 
ROBERTO SZVARCA E OUTROS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 4636/13 
1. Com base no art. 427 do Regimento Interno, determino o SOBRESTAMENTO 
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destes autos, até a decisão final do processo nº 606120/13 de incidente de 
inconstitucionalidade dos Decretos nos 7.774/10, 6.320/12 e 6.321/12, em razão da 
concessão de progressão funcional não prevista na Lei nº 13.666/02, em ofensa ao 
art. 37, caput e inciso X, da Constituição Federal, nos termos do Despacho nº 
3763/13, proferido nos autos nº 416455/11, instaurado na sessão do Tribunal Pleno 
de 22/08/2013, para o qual foi designado novo Relator, o Conselheiro Fernando 
Augusto Mello Guimarães. 
2. Após a comunicação em Sessão da Primeira Câmara, de que trata o caput do 
artigo citado, remetam-se os presentes autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, onde deverão permanecer durante o período de sobrestamento, para 
posterior emissão de parecer e encaminhamento ao Ministério Público de Contas, 
para a mesma finalidade. 
3.   Publique-se. 
Tribunal de Contas, 16 de outubro de 2013. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Analista de Controle – Jurídico[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 34/12, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 410, em 25/05/2012. 

 
PROCESSO Nº: 457892/12 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, CIDADANIA E DIREITOS 
HUMANOS-SEJU 
INTERESSADO: MARIA TEREZA UILLE GOMES 
PROCURADOR: MARIA REGINA SCHEFFER DA SILVEIRA 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 4638/13 
1. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, a fim de que seja intimada a 
Secretaria de Estado da Justiça, Cidadania e Direitos, para que se manifeste, no 
prazo de 15 (quinze) dias, sobre o contido no Parecer n.º 21057/13, elaborado pela 
Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, apresentando justificativas para as 
contratações temporárias nos moldes da Lei Complementar nº 108/2005. 
2. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 16 de outubro de 2013. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Analista de Controle – Jurídico[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 34/12, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 410, em 25/05/2012. 

 
PROCESSO Nº: 517297/08 
ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 
INTERESSADO: VITOR HUGO ZANETTE 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 4639/13 
1. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, a fim de que seja intimada a 
Universidade Estadual do Centro Oeste do Paraná, para atendimento, no prazo de 
15 (quinze) dias, ao contido no Parecer n.º 20976/13, elaborado pela Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal. 
2. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 16 de outubro de 2013. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Analista de Controle – Jurídico[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 34/12, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 410, em 25/05/2012. 

 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
 
PROCESSO Nº: 84240/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE 
PARANAVAÍ 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, JANDIRA DOS REIS 
FERNANDES, ROGERIO JOSE LORENZETTI, DELSO MORIGGI 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 5500/13 
Diante do contido no Parecer n.º 19375/13 (peça 21) da Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a 
intimação do Município de Paranavaí, do senhor Rogerio José Lorenzetti, atual 
Prefeito Municipal, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de 
Paranavaí, e do senhor Delso Moriggi, atual Presidente da entidade previdenciária, 
a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 do Regimento 
Interno do Tribunal de Contas do Paraná, possam adotar as providências corretivas 
necessárias e/ou justificar as falhas apontadas no citado parecer, visando 
regularizar o processo. 
2. Ficam os gestores alertados de sua sujeição à aplicação da multa prevista no art. 
87, I, “b” da Lei Complementar n.º 113/2005, em caso de desatendimento desta 
diligência, bem como quanto à possibilidade de exercer seu direito ao contraditório, 
em face do que preconiza o § 2º do artigo 355 do Regimento Interno. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 02 de outubro de 2013. 
JERUSA HELENA PIAZ KLOCK[1] 
Matrícula 51.281-8 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 52/2013 deste Tribunal. 
 

PROCESSO Nº: 418951/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE 
PARANAVAÍ 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, ROGERIO JOSE LORENZETTI, 
DELSO MORIGGI, ROGER MARIA ARRIBARD 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 5556/13 
Diante do contido no Parecer n.º 19349/13 (peça 25) da Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a 
intimação do Município de Paranavaí, do senhor Rogerio José Lorenzetti, atual 
Prefeito Municipal, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de 
Paranavaí, e do senhor Delso Moriggi, atual Presidente da entidade previdenciária, 
a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 do Regimento 
Interno do Tribunal de Contas do Paraná, possam adotar as providências corretivas 
necessárias e/ou justificar as falhas apontadas no citado parecer, visando 
regularizar o processo. 
2. Ficam os gestores alertados de sua sujeição à aplicação da multa prevista no art. 
87, I, “b” da Lei Complementar n.º 113/2005, em caso de desatendimento desta 
diligência, bem como quanto à possibilidade de exercer seu direito ao contraditório, 
em face do que preconiza o § 2º do artigo 355 do Regimento Interno. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 03 de outubro de 2013. 
JERUSA HELENA PIAZ KLOCK[1] 
Matrícula 51.281-8 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 52/2013 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 532851/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS 
INTERESSADO: MILTON TALAMINI CARDOSO, LUCINEIA KLUK, OSMÁRIO 
JOSÉ CORDEIRO 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 5708/13 
Diante do contido no Parecer n.º 20652/13 (peça n.º 26) da Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a 
intimação da Autarquia de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de São José dos Pinhais e do senhor Osmário José Cordeiro, atual gestor da 
entidade previdenciária, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do 
art. 389 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, sejam 
apresentadas justificativas e/ou adotadas as providências corretivas cabíveis 
quanto ao apontado no citado parecer. 
2. Fica o gestor alertado de sua sujeição à aplicação da multa prevista no art. 87, I, 
“b” da Lei Complementar n.º 113/2005, em caso de desatendimento desta 
diligência, bem como quanto à possibilidade de exercer seu direito ao contraditório, 
em face do que preconiza o § 2º do artigo 355 do Regimento Interno. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 10 de outubro de 2013. 
JERUSA HELENA PIAZ KLOCK[1] 
Matrícula 51.281-8 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 52/2013 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 12110/12 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: FLÁVIO JOSÉ ARNS, RICARDO FERNANDES BEZERRA, 
YVELISE FREITAS DE SOUZA ARCO-VERDE, SIRLEI CASADO VALESI 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 5768/13 
Diante do contido no Parecer n.º 20592/13 (peça 16) da Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a 
intimação da Secretaria de Estado da Educação e do senhor Flávio José Arns, atual 
Secretário Estadual, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do Art. 
389 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, sejam apresentadas 
justificativas e/ou adotadas as providências corretivas cabíveis quanto ao apontado 
no citado parecer. 
2. Fica o gestor alertado de sua sujeição à aplicação da multa prevista no Art. 87, I, 
“b” da Lei Complementar n.º 113/2005, em caso de desatendimento desta 
diligência, bem como quanto à possibilidade de exercer seu direito ao contraditório, 
em face do que preconiza o § 2º do artigo 355 do Regimento Interno. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 14 de outubro de 2013. 
JERUSA HELENA PIAZ KLOCK[1] 
Matrícula 51.281-8 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 52/2013 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 300616/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE ARAUCARIA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA, 
MARCOS TULESKI, ANA EULÁLIA E SILVA COSTA, MARIA PIMENTEL 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 5773/13 
Retornam os autos em razão da juntada da petição n.º 670620/13 (peças 33 e 34), 
por meio da qual o senhor Marcos Tuleski, representante legal do Fundo de 
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Previdência Municipal de Araucária, presta esclarecimentos, bem como junta 
documentos. 
2. Não obstante a apresentação intempestiva de tais justificativas e documentos, 
conheço dos protocolados em face do princípio da verdade material, e 
considerando o disposto no art. 357, § 1º, do Regimento Interno. 
3. Diante disso, sigam os autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal para 
instrução do feito, e, após, ao Ministério Público de Contas, para emissão de 
parecer. 
4. Publique-se. 
Curitiba, 15 de outubro de 2013. 
JERUSA HELENA PIAZ KLOCK[1] 
Matrícula 51.281-8 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 52/2013 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 583609/10 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ROSILENE DE CREDDO ALBERTI, JAYME DE AZEVEDO 
LIMA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 5798/13 
Retornam os autos sem que o senhor Jorge Sebastião de Bem tenha se 
manifestado quanto às providências necessárias à regularização do processo, 
indicadas no Despacho n.º 1548/13 (peça 28). 
2. A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, por meio do Parecer n.º 20993/13 
(peça 33), opina “pela abertura de derradeiro contraditório ao ente”. 
3. Uma vez que o referido gestor foi devidamente intimado, inclusive sobre a 
possibilidade de exercer o direito ao contraditório, consoante se infere da certidão 
de comunicação processual eletrônica (peça 31), deixando transcorrer in albis o 
prazo para se manifestar, indefiro a proposta formulada pela unidade técnica. 
4. Remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal para parecer 
conclusivo, e, após, ao Ministério Público de Contas, para o mesmo fim. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 16 de outubro de 2013. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 292617/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, JOAO 
JAMIL DOMINGUES 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 5799/13 
Retornam os autos sem que a Secretaria de Estado da Administração e da 
Previdência, a senhora Dinorah Botto Portugal Nogara e o senhor Jorge Sebastião 
de Bem tenham se manifestado quanto às providências necessárias à regularização 
do processo, indicadas no Despacho n.º 4051/13 (peça 20). 
2. A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, por meio do Parecer n.º 20951/13 
(peça 26), opina “pela abertura derradeira de possibilidade de manifestação da 
Origem”. 
3. Uma vez que foram devidamente intimados/citados, inclusive sobre a 
possibilidade de exercer o direito ao contraditório, consoante se infere das certidões 
de comunicação processual eletrônica (peças 21 e 22), deixando transcorrer in albis 
o prazo para se manifestarem, indefiro a proposta formulada pela unidade técnica. 
4. Remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal para parecer 
conclusivo, e, após, ao Ministério Público de Contas, para o mesmo fim. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 16 de outubro de 2013. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 228935/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DE 
FERNANDES PINHEIRO, EMILIA BORCATH CABRAL QUADROS, OZIEL 
NEIVERT, VERONICA BOZA DE CARVALHO 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 5800/13 
Retornam os autos sem que o Município de Fernandes Pinheiro, o Fundo Municipal 
de Assistência e Previdência de Fernandes Pinheiro, o senhor Oziel Neivert e a 
senhora Emilia Borcath Cabral Quadros tenham se manifestado quanto às 
providências necessárias à regularização do processo, indicadas nos Despachos 
n.º 4566 (peça 21) e n.º 4790/13 (peça 24). 
2. A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, por meio do Parecer n.º 20972/13 
(peça 30), opina “pela abertura derradeira de possibilidade de manifestação da 
Origem”. 
3. Uma vez que foram devidamente intimados, inclusive sobre a possibilidade de 
exercer o direito ao contraditório, consoante se infere das certidões de comunicação 
processual eletrônica (peças 23 e 25), deixando transcorrer in albis o prazo para se 
manifestarem, indefiro a proposta formulada pela unidade técnica. 

4. Remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal para parecer 
conclusivo, e, após, ao Ministério Público de Contas, para o mesmo fim. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 16 de outubro de 2013. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 330713/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO 
LIMA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, ADALBERTO ROQUE GIONGO 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 5802/13 
Por meio da petição intermediária n.º 713647/13 (peças 25 a 27), a senhora Scheila 
Mara Belem Ribas, procuradora da PARANAPREVIDÊNCIA, solicita prorrogação de 
prazo para dar atendimento ao contido no Despacho n.º 5104/13. 
2. Defiro o pedido em razão de sua tempestividade, prorrogando o prazo para 
manifestação do interessado por mais 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, 
parágrafo único, do Regimento Interno deste Tribunal. 
3. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para controle de prazo e 
providências posteriores. 
4. Publique-se. 
Curitiba, 16 de outubro de 2013. 
JERUSA HELENA PIAZ KLOCK[1] 
Matrícula 51.281-8 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 52/2013 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 233039/09 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CERRO AZUL 
INTERESSADO: DALTON LUIZ DE MOURA E COSTA 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 5805/13 
Diante do contido no Parecer n.º 20752/13 (peça n.º 57) da Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que, 
preliminarmente, promova a inclusão na autuação do senhor Claudinei Braz, na 
condição de interessado. 
2. Após, deverá a unidade técnica promover a intimação do Município de Cerro Azul 
e do senhor Claudinei Braz, atual Prefeito Municipal, a fim de que, no prazo de 15 
(quinze) dias, nos termos do art. 389 do Regimento Interno do Tribunal de Contas 
do Paraná, sejam apresentadas justificativas e/ou adotadas as providências 
corretivas cabíveis quanto ao apontado no citado parecer. 
3. Outrossim, deverá a unidade proceder à citação do senhor Dalton Luiz de Moura 
e Costa, nos termos regimentais, para exercício do contraditório, em face do que 
preconiza o § 2º do artigo 355 do Regimento Interno. 
4. Ficam os gestores alertados de sua sujeição à aplicação da multa prevista no art. 
87, I, “b” da Lei Complementar n.º 113/2005, em caso de desatendimento desta 
diligência; bem como quanto à possibilidade de exercer seu direito ao contraditório, 
no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Paraná, em face do que preconiza o § 2º do artigo 355 do 
Regimento Interno. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 16 de outubro de 2013. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 

 
PROCESSO Nº: 591983/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIÃO 
DE BEM, VIRLENE TRINDADE GIELOW 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 5806/13 
Diante do contido no Parecer n.º 18803/13 (peça n.º 21) da Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que, 
preliminarmente, promova a inclusão na autuação da senhora Suely Hass, na 
condição de interessado. 
2. Após, deverá a unidade técnica promover a intimação da 
PARANAPREVIDÊNCIA, da Secretaria de Estado da Administração e da 
Previdência e das senhoras Suely Hass e Dinorah Botto Portugal Nogara, a fim de 
que, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Paraná, sejam apresentadas justificativas e/ou adotadas as 
providências corretivas cabíveis quanto ao apontado no citado parecer. 
3. Ficam as gestoras alertadas de sua sujeição à aplicação da multa prevista no art. 
87, I, “b” da Lei Complementar n.º 113/2005, em caso de desatendimento desta 
diligência; bem como quanto à possibilidade de exercer seu direito ao contraditório, 
no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Paraná, em face do que preconiza o § 2º do artigo 355 do 
Regimento Interno. 
4. Publique-se. 
Curitiba, 16 de outubro de 2013. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
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PROCESSO Nº: 411780/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: HAKARU OTTA 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 5807/13 
Diante do contido no Parecer n.º 20915/13 (peça n.º 20) da Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que, 
preliminarmente, promova a inclusão na autuação da Secretaria de Estado da 
Administração e da Previdência e das senhoras Dinorah Botto Portugal Nogara e 
Suely Hass, na condição de interessado. 
2. Após, deverá a unidade técnica promover a intimação da 
PARANAPREVIDÊNCIA, da Secretaria de Estado da Administração e da 
Previdência e das senhoras Dinorah Botto Portugal Nogara e Suely Hass, a fim de 
que, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Paraná, sejam apresentadas justificativas e/ou adotadas as 
providências corretivas cabíveis quanto ao apontado no citado parecer. 
3. Ficam as gestoras alertadas de sua sujeição à aplicação da multa prevista no art. 
87, I, “b” da Lei Complementar n.º 113/2005, em caso de desatendimento desta 
diligência; bem como quanto à possibilidade de exercer seu direito ao contraditório, 

no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Paraná, em face do que preconiza o § 2º do artigo 355 do 
Regimento Interno. 
4. Publique-se. 
Curitiba, 16 de outubro de 2013. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 3794/10 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 
INTERESSADO: ANA MARIA CARLESSI JACINTO, CLAUDIO DIRCEU 
EBERHARD, JOSEFINA NETTO BECKER 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 5809/13 
Retornam os autos sem que o senhor Claudio Dirceu Eberhard, Prefeito do 
Município de Santa Terezinha de Itaipu, tenha se manifestado quanto às 
providências necessárias à regularização do processo, indicadas no Despacho n.º 
2238/13 (peça 35). 
2. A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, por meio do Parecer n.º 20595/13 
(peça 39), opina “pela intimação dos gestores municipais por ofício”. 
3. Uma vez que o referido gestor foi devidamente intimado, inclusive sobre a 
possibilidade de exercer o direito ao contraditório, consoante se infere da certidão 
de comunicação processual eletrônica (peça 37), deixando transcorrer in albis o 
prazo para se manifestar, indefiro a proposta formulada pela unidade técnica. 
4. Remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal para parecer 
conclusivo, e, após, ao Ministério Público de Contas, para o mesmo fim. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 16 de outubro de 2013. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 442066/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: LUZIA RODRIGUES DA SILVA 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 5810/13 

Trata-se de aposentadoria concedida à interessada Luzia Rodrigues da Silva, 
ocupante do cargo de Agente de Apoio. 
2. A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, por intermédio do Parecer n.º 
20574/13, ressalta que “no comprovante de remuneração (peça 07) e no 
demonstrativo de cálculo apresentado (peça 08) consta a incorporação de verbas 
transitórias. Ocorre que a forma de incorporação de verbas de tal natureza 
(cálculo), está sendo discutida no Protocolo nº 516791/12 que visa reformar o 
Acordão nº 1638/08, do Tribunal Pleno”, razão pela qual propõe o sobrestamento do 
feito até julgamento final do processo n.º 516791/12, o qual, conforme sistema, foi 
juntado ao processo de Prejulgado n.º 45357/08. 
3. Considerando a proposta formulada, com fundamento no disposto no art. 427 do 
Regimento Interno, determino o sobrestamento dos presentes autos, pelo prazo 
máximo de 1 (um) ano, até a decisão definitiva nos autos nº 45357/08. 
4. Após a comunicação em sessão da Câmara prevista no art. 427 do Regimento 
Interno, publique-se e intime-se, devendo o processo permanecer na Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal durante o período de sobrestamento. 
Curitiba, 16 de outubro de 2013. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 441973/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: CARLOS ODALJAR GOMES 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 5811/13 

Trata-se de aposentadoria concedida ao interessado Carlos Odaljar Gomes, 

ocupante do cargo de Professor. 
2. A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, por intermédio do Parecer n.º 
20605/13, ressalta que “no comprovante de remuneração (peça 08) e no 
demonstrativo de cálculo apresentado (peça 09) consta a incorporação de verbas 
transitórias. Ocorre que a forma de incorporação de verbas de tal natureza 
(cálculo), está sendo discutida no Protocolo nº 516791/12 que visa reformar o 
Acordão nº 1638/08, do Tribunal Pleno”, razão pela qual propõe o sobrestamento do 
feito até julgamento final do processo n.º 516791/12, o qual, conforme sistema, foi 
juntado ao processo de Prejulgado n.º 45357/08. 
3. Considerando a proposta formulada, com fundamento no disposto no art. 427 do 
Regimento Interno, determino o sobrestamento dos presentes autos, pelo prazo 
máximo de 1 (um) ano, até a decisão definitiva nos autos nº 45357/08. 
4. Após a comunicação em sessão da Câmara prevista no art. 427 do Regimento 
Interno, publique-se e intime-se, devendo o processo permanecer na Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal durante o período de sobrestamento. 
Curitiba, 16 de outubro de 2013. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 

Auditor CLAUDIO AUGUSTO CANHA 
 

Sem publicações 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 
 

Sem publicações 
 

EDITAIS 
 

Sem publicações 
 

ATOS NORMATIVOS 
 

Sem publicações 
 

INFORMATIVOS DE LICITAÇÕES 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 46/2012 
CONTRATANTE: Tribunal de Contas do Estado do Paraná – CNPJ 
77.996.312/0001-21 e CONTRATADA: IMTEP – Instituto de Medicina e Segurança 
do Trabalho do Estado do Paraná Ltda., CNPJ/MF 00.196.526/0001-99. Autorizado 
pelo despacho nº 4020/13-GP. PROTOCOLO nº 70551-9/13. OBJETO: Prestação 
do serviço de execução de programa regular de ginástica laboral, a ser aplicado aos 
servidores do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, prorrogando-se o período 
da vigência contratual em 12 (doze) meses, iniciando-se em 22/10/2013 e findando-
se em 21/10/2014. 
 
EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE IRB E 
TCE/PR 
PARTES: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ – CNPJ 
77.996.312/0001-21 E INSTITUTO RUI BARBOSA - IRB, CNPJ/MF 
58.723.800/0001-10. Autorizado pelo ACÓRDÃO nº 4222/13. PROTOCOLO nº 
56.398/13. OBJETO: Prorroga-se o prazo de vigência previsto na Cláusula Nona do 
Convênio firmado, até o dia 31 de agosto de 2014. 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 
 

Despachos 
 
PROCESSO Nº: 700286/13 
ENTIDADE: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4075/13 
Trata de indicadores educacionais gerados pelo Sistema de Informações sobre 
Orçamentos Públicos em Educação – SIOPE, relativos ao Município de 
Guaraqueçaba, exercício de 2011. 
Considerando o contido no Despacho nº 1.148/13 – DCM, de que os dados já 
fazem parte do escopo da prestação de contas, e em face de não restarem 
diligências adicionais, determino o encerramento do processo, em conformidade 
com o art. 16, LVIII, do Regimento Interno, e seu arquivo junto à Diretoria de 
Protocolo. 
Gabinete da Presidência, 15 de outubro de 2013. 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
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PROCESSO Nº: 725858/13 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE JAPIRA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JAPIRA, WILSON RONALDO RONY DE 
OLIVEIRA SANTOS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4082/13 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para informar, autorizando desde já, se for o 
caso, a reconstituição dos autos e a respectiva distribuição, em conformidade com o 
disposto na Instrução de serviço nº 29/11. 
Gabinete da Presidência, 15 de outubro de 2013. 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
 

PROCESSO Nº: 734199/13 
ENTIDADE: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ANTONINA 
INTERESSADO: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ANTONINA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4086/13 
Encaminhe-se à manifestação da Diretoria Jurídica, autorizando desde já, se for o 
caso, em conformidade com o art.16, LVIII, do Regimento Interno, o encerramento 
do processo e seu arquivo junto à Diretoria de Protocolo. 
Gabinete da Presidência, 15 de outubro de 2013. 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
 

PROCESSO Nº: 641123/13 
ENTIDADE: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 
PUBLICO DE CURITIBA 
INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 
PUBLICO DE CURITIBA 
ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO: 4095/13 
Trata de solicitação formulada pela Promotoria de Justiça de Proteção ao 
Patrimônio Público, requerendo documentos relativos a prestações de contas de 
contratos firmados pelo Instituto Curitiba de Informática com a Prefeitura Municipal 
de Curitiba. 
Devidamente atendida a solicitação pelo Ofício nº 1.741/13, desta Presidência, e 
face de não restarem diligências adicionais, determino o encerramento do processo, 
e seu arquivo junto à Diretoria de Protocolo. 
Gabinete da Presidência, 15 de outubro de 2013. 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
 

PROCESSO Nº: 645714/13 
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4096/13 
Trata de requerimento de disposição funcional de servidor desta Corte para a 
Secretaria de Estado do Esporte, devidamente comunicado pelo Ofício nº 1.724/13, 
desta Presidência. 
Em face de não restarem diligências adicionais, determino o encerramento do 
processo, em conformidade com o art. 16, LVIII, do Regimento Interno, e seu 
arquivo junto à Diretoria de Protocolo. 
Gabinete da Presidência, 15 de outubro de 2013. 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
 

Portarias 
 

Sem publicações 
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